
 

nº 24/2020 

24 de junho de 2020 

 



 

  2 

 

Sumário 
 

SUMÁRIO .............................................................................................................................................................. 2 

1.00 ASSUNTOS CONTÁBEIS................................................................................................................................... 5 

1.01 LEGISLAÇÃO COMERCIAL .................................................................................................................................. 5 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 15/06/2020 (nº 112, Seção 1, pág. 31) .. 5 

Dispõe sobre as normas e diretrizes gerais do Registro Público de Empresas, bem como regulamenta as disposições do 
Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996 ...................................................................................................................... 5 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS ................................................................................................................................... 94 

2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA ............................................................................................... 94 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 13 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 13.06.2020 - Edição Extra) ....................... 94 

Dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital. ..................................................................................................... 94 
DECRETO N° 10.398, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) ............................................................ 97 

Altera o Decreto n° 10.316, de 7 de abril de 2020, para definir a base do Cadastro Único a ser utilizada para pagamento 
do auxílio emergencial estabelecido pelo art. 2° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020. .............................................. 97 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 067, DE 2020 - (DOU de 18.06.2020) ............. 99 
PORTARIA SPREV/ME N° 14.088, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 15.06.2020) ........................................ 99 
PORTARIA SPREV/ME N° 14.090, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 15.06.2020) ...................................... 100 
PORTARIA MC N° 413, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 15.06.2020 - Edição Extra) ................................ 101 
PORTARIA INSS N° 680, DE 17 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 18.06.2020) ..................................................... 102 

Estabelece orientações quanto às medidas protetivas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
da pandemia do coronavírus (COVID 19). ...................................................................................................................... 102 

PORTARIA CONJUNTA SPREV/ME/MS N° 020, DE 18 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 19.06.2020) .................. 104 
Estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da 
COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais). (Processo n° 19966.100581/2020-51). ............................. 104 

2.02 FGTS E GEFIP.................................................................................................................................................. 113 
CIRCULAR CAIXA N° 913, DE 18 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 19.06.2020) ................................................... 113 

Publica a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS................................................................ 113 
2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS ...................................................................................................................... 113 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) ........................................... 113 
Dispõe sobre as assinaturas eletrônicas em comunicações com entes públicos e em questões de saúde e sobre as 
licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos. .............................................................................................. 113 

ATO COTEPE/ICMS N° 039, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 16.06.2020) ................................................ 118 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que produzem, comercializam e 
importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de cálculo do ICMS. ........................................... 118 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC N° 021, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) ............. 119 
Altera os Atos Declaratórios Executivos Codac n° 60, de 10 de dezembro de 2013, n° 38, de 10 de novembro de 2014, e 
n° 24, de 13 de setembro de 2016, que instituem códigos de receita. .......................................................................... 119 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 029, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) .......................... 120 
Autoriza os serviços solicitados com autenticação por código de acesso ou pelo Login Único Gov.br, por meio de 

Dossiê Digital de Atendimento ...................................................................................................................................... 120 
PORTARIA ME N° 245, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) ....................................................... 120 

Prorroga o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em decorrência da pandemia 

relacionada ao Coronavírus ............................................................................................................................................ 120 
PORTARIA ME N° 247, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) ....................................................... 121 

Disciplina os critérios e procedimentos para a elaboração de proposta e de celebração de transação por adesão no 

contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica e no de pequeno valor .................................... 121 
PORTARIA PGFN N° 14.402, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) .............................................. 131 

Estabelece as condições para transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União, em função dos efeitos da 

pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) na perspectiva de recebimento de créditos inscritos ........................ 131 
CIRCULAR N° 4.027, DE 12 DE JUNHO DE 2020 de 12.06.2020 - DOU de 16.06.2020 ............................ 143 

Institui o Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI) e a Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI) e aprova seu 
regulamento................................................................................................................................................................... 143 

2.04 SOLUÇÃO CONSULTA .................................................................................................................................... 161 



 

  3 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 28 DE MAIO DE 2020 - DOU de 16/06/2020 (nº 113, Seção 1, pág. 15) .. 161 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep ........................................................................................................................ 161 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins ................................................................. 162 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.015, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 17/06/2020 (nº 114, Seção 1, pág. 52)
 ......................................................................................................................................................................... 163 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins ................................................................. 163 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep ........................................................................................................................ 163 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.003, DE 4 DE MAIO DE 2020 -DOU de 16/06/2020 (nº 113, Seção 1, pág. 14) 163 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF ............................................................................................... 163 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.004, DE 27 DE MAIO DE 2020 - DOU de 16/06/2020 (nº 113, Seção 1, pág. 14)
 ......................................................................................................................................................................... 164 

Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF ............................................................................................... 164 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS ............................................................................................................................... 164 

3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS .................................................................... 164 
PORTARIA CAT N° 054, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 17.06.2020) ....................................................... 164 

Altera a Portaria CAT 147/09, de 27-07-2009, que disciplina os procedimentos a serem adotados para fins da 
Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS ........................................................................................ 164 

3.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS ................................................................................................................... 168 
RESOLUÇÃO N° SFP 052, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 17.06.2020) .................................................... 168 

Altera a Resolução SFP 29/20, de 7 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas, de caráter temporário e 
emergencial, no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo - Nota Fiscal Paulista, em 
decorrência da pandemia do novo coronavírus (Covid-19) ........................................................................................... 168 

PORTARIA CAT N° 053, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 17.06.2020) ....................................................... 169 
Altera a Portaria CAT 34/20, de 25-03-2020, que dispõe sobre o atendimento não presencial, por meios remotos de 
prestação de serviços, no âmbito da Secretaria da Fazenda e Planejamento, em decorrência da pandemia do novo 
coronavírus (COVID-19) ................................................................................................................................................. 169 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS ............................................................................................................................. 169 

4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS.................................................................................................................. 169 
DECRETO N° 59.534, DE 12 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 13.06.2020) ......................................................... 169 

Prorroga o prazo previsto no artigo 1° do Decreto n° 59.298, de 23 de março de 2020, que suspende o atendimento 
presencial ao público em estabelecimentos comerciais e de prestação de serviço, observados os termos e condições 
estabelecidos no Decreto Estadual n° 64.994, de 28 de maio de 2020, e no Decreto Municipal n° 59.473, de 29 de maio 
de 2020. ......................................................................................................................................................................... 169 

DECRETO N° 59.537, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 17.06.2020) ......................................................... 170 
Regulamenta o inciso III do artigo 13 da Lei n° 17.340, de 30 de abril de 2020, que dispõe sobre medidas de proteção 
da saúde pública e de assistência, para o enfrentamento da Emergência de Saúde Pública em decorrência da Infecção 
Humana pelo Coronavírus (COVID-19) no âmbito do Município de São Paulo, bem como o artigo 2° da Lei n° 17.341, de 
18 de maio de 2020, que dispõe sobre o estímulo à contratação de mulheres integrantes do Projeto Tem Saída. ..... 170 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 008, DE 12 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 13.06.2020) ................... 173 
Disciplina a inscrição, a alteração e o cancelamento no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM por meio do 
Sistema Integrador. ........................................................................................................................................................ 173 

PORTARIA PREF 632, DE 12 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 13.06.2020) ........................................................ 176 
PORTARIA PREF N° 634, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 17.06.2020).................................................... 176 
PORTARIA CONJUNTA SF SMIT N° 028, DE 09 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 13.06.2020) ............................ 177 

Suspende o uso Sistema Integrador Registro e Licenciamento de Empresas (RLE) e impõe o uso do Sistema Integrador 
Estadual Via Rápida Empresa REDESIM (VRE), para os procedimentos eletrônicos e simplificados de abertura, registro e 
alteração de empresas, no Munícipio de São Paulo. ..................................................................................................... 177 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS ................................................................................................................................. 178 

5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS ............................................................................................................... 178 
Plataformas de investimentos: o que são e como escolher a sua! ................................................................... 179 

Neste guia que preparamos, falaremos especificamente sobre as plataformas de investimentos, seus benefícios, os 
principais tipos de investimento e muito mais. ............................................................................................................. 179 

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 2020. ................................................................................ 185 
Estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da 
COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais). (Processo nº 19966.100581/2020-51). ............................ 185 



 

  4 

 

Câmara aprova a MPv 927/2020, sobre medidas trabalhistas durante o estado de calamidade pública 
decorrente da COVID-19. ................................................................................................................................. 195 

A Câmara dos Deputados aprovou ontem, dia 17/06/2020, o projeto de lei de conversão da Medida Provisória (MPv) 
nº 927/2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6/2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente da pandemia da COVID-19 .......................................................................................................................... 195 

Os direitos instituídos na nova lei trabalhista e o PLC 15/2020 ....................................................................... 200 
O presente artigo tem por escopo rápida e objetiva abordagem dos principais trechos do Projeto de Lei de Conversão 
15 de 2020 (fruto da MP 936), após a aprovação pelo Congresso, a fim de oferecer visão trabalhista panorâmica e 
estratégica aos gestores de empresas e operadores do direito, assim como dar conhecimento aos trabalhadores de 
direitos instituídos ......................................................................................................................................................... 200 

Doméstica é condenada após pedir "acerto" para ser demitida e sacar FGTS e seguro-desemprego. ........... 204 
Magistrado condenou trabalhadora por má-fé destacando que a prática merece "repreensão exemplar". ................ 204 

CIRCULAR Nº 913, DE 18 DE JUNHO DE 2020 -  Publica a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta 
Vinculada FGTS. ............................................................................................................................................... 205 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, regulamentada 
pelo Decreto nº 99.684/1990, de 08.11.1990, resolve: ................................................................................................. 205 

Medida provisória amplia o uso de assinatura eletrônica em documentos públicos ...................................... 206 
Texto permite assinatura eletrônica em documentos e transações como atestados médicos e registro de atos nas 
juntas comerciais ........................................................................................................................................................... 206 

Governo reforça biometria e revê uso do certificado digital. ........................................................................... 209 
O governo federal baixou nesta quarta, 17/6, a Medida Provisória 983, que tem como escopo principal ampliar o 
sistema de assinaturas digitais na relação dos cidadãos com o Estado – mas que também atinge questões de saúde, ao 
validar receitas e atestados – com níveis de identificação que agora dispensam o uso de certificado digital. ............. 209 

Portaria disciplina procedimentos para a transação no contencioso tributário. ............................................. 211 
INSS reduz espera por benefícios e quer ampliar força-tarefa ......................................................................... 211 

Aposentados e militares reservistas devem atuar no órgão até o fim de 2021 ............................................................. 211 
Governo lança parcelamento de dívida tributária com desconto de até 70%. ................................................ 213 
'Fim do TED e DOC': Banco Central institui oficialmente o Sistema de Pagamentos Instantâneos ................. 214 

Por meio da Circular 4.027 o Banco Central instituiu oficialmente o Sistema de Pagamentos Instantâneos que pode 
acabar com as operações de TED e DOC ........................................................................................................................ 214 

Nova Instrução Normativa sobre Cadastro de Contribuintes Mobiliários. ...................................................... 216 
Divulgamos a Instrução Normativa SF/SUREM Nº 8, de12 de junho de 2020, que informa sobre a inscrição, alteração e 
o cancelamento no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM) por meio do Sistema Integrador ............................ 216 

STF declara constitucional lei que permite terceirização de atividades-fim. ................................................... 219 
A flexibilização das normas trabalhistas trata de um fenômeno global, de forma que seria "temerário" isolar o Brasil 
deste movimento produtivo. ......................................................................................................................................... 219 

Presidente do TST acredita que o teletrabalho "veio para ficar", .................................................................... 221 
Vale a pena sacar os R$ 1.045 do FGTS? Veja o que dizem especialistas. ....................................................... 222 

O governo liberou um saque emergencial de até R$ 1.045 do FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço) por causa 
da pandemia do novo coronavírus. Vale a pena tirar o dinheiro ou é melhor deixar lá? .............................................. 222 

Hospital terá de reconhecer relação de emprego com médico cotista. ........................................................... 223 
Havia subordinação na prestação de serviços. .............................................................................................................. 223 

NJ – Justiça do Trabalho constata que serviços de pastor à igreja eram voluntários e nega vínculo de emprego.
 ......................................................................................................................................................................... 224 
Definido o prazo para entrega da Declaração Eletrônica das Sociedades Uniprofissionais - DSUP para o 
exercício de 2020.............................................................................................................................................. 225 

Considerando o disposto no artigo 5º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 13 , de 18 de setembro de 2015, com a 
redação dada pelo artigo 1º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8 , de 11 de julho de 2019, .................................. 225 

Sírio Libanês e Mendelics lançam teste de covid-19 para empresas por R$ 95,00 .......................................... 225 
Parceria da Mendelics com o Hospital Sírio-Libanês produz exame para que fique pronto em 1 hora e não depende de 
matéria-prima que está em falta ................................................................................................................................... 225 

Governo publica MP que autoriza abertura automática de contas para saque do FGTS. ............................... 227 
Receita mira em compra de ações por funcionários e na ‘pejotização’ ........................................................... 228 

Uma novidade para as empresas no plano anual da Receita são as fiscalizações sobre operações de exportação por 
meio de triangulação ..................................................................................................................................................... 228 

Confira como destravar a sua aposentadoria na pandemia. ........................................................................... 229 



 

  5 

 

Segurado pode organizar documentação para garantir o direito e cumprir as exigências do INSS ............................... 229 
TST: Fundo imobiliário deve arcar com verbas não pagas por construtora ..................................................... 232 

Para o colegiado, a condenação do fundo a arcar com a dívida está de acordo com a jurisprudência do TST.............. 232 
Governo quer facilitar recontratação de demitido .......................................................................................... 233 

Ideia discutida é permitir readmissão em menos de 90 dias ......................................................................................... 233 
5.02 COMUNICADOS ............................................................................................................................................ 234 

CONSULTORIA   JURIDICA ................................................................................................................................. 234 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária ............................................................................................................... 234 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS ....................................................................................................................................... 235 
FUTEBOL ........................................................................................................................................................... 235 

(SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DEVIDO AO COVID-19) .................................................................................................. 235 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO ................................................................................................................................. 235 

6.01 CURSOS CEPAEC A DISTÂNCIA – SINDCONTSP .............................................................................................. 235 
6.02 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS– SINDCONTSP ............................................................................................... 236 
(SUSPENSOS TEMPORARIAMENTE DEVIDO AO COVID-19) ................................................................................................ 236 
6.03 PALESTRAS – SINDCONTSP ............................................................................................................................ 236 
(SUSPENSAS TEMPORARIAMENTE DEVIDO AO COVID-19) ................................................................................................ 236 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP ..................................................................................... 236 

Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública .......................................................................... 236 
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal .................................................................................................. 236 

(SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DEVIDO AO COVID-19) .................................................................................................. 236 
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações.................................................................................................... 236 
Às Terças Feiras: ............................................................................................................................................... 236 

(SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DEVIDO AO COVID-19) .................................................................................................. 237 
CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis .................................................................................... 237 
Às Quartas Feiras: ............................................................................................................................................ 237 

(SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DEVIDO AO COVID-19) .................................................................................................. 237 
Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil ....................................................................................................... 237 
Às Quintas Feiras:............................................................................................................................................. 237 

(SUSPENSO TEMPORARIAMENTE DEVIDO AO COVID-19) .................................................................................................. 237 
6.05 FACEBOOK .................................................................................................................................................... 237 

Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook ................................... 237 

 

Nota: Todos os anexos e textos aqui não publicados na íntegra estão disponíveis na versão eletrônica 
desta manchete, alguns através de links. 
 
“Um homem que não tem tempo para cuidar da saúde é como um mecânico que não tem tempo 
para cuidar das ferramentas”. 
 
Provérbio Espanhol 
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1.01 LEGISLAÇÃO COMERCIAL 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 81, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 15/06/2020 (nº 
112, Seção 1, pág. 31) 

Dispõe sobre as normas e diretrizes gerais do Registro Público de Empresas, bem como 
regulamenta as disposições do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996. 



 

  6 

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO EMPRESARIAL E 
INTEGRAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, da Lei nº 8.934, de 18 de novembro 
de 1994, e CONSIDERANDO as disposições contidas na Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 
no Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, na Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislações correlatas, resolve: 

Art. 1º - Esta Instrução Normativa consolida as normas e diretrizes gerais do Registro Público 

de Empresas, bem como regulamenta disposições do Decreto nº 1.800, de 1996. 

TÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS 

CAPÍTULO I 

DA DESCONCENTRAÇÃO DOS SERVIÇOS DAS JUNTAS COMERCIAIS 

Art. 2º - A Junta Comercial de cada unidade da federação é competente para executar e 

administrar os serviços do Registro Público de Empresas. 

§ 1º - No uso das atribuições de que trata o caput, as Juntas Comerciais poderão 
desconcentrar, exclusivamente, através de unidades próprias ou mediante convênio com órgãos da 
administração direta, autarquias e fundações públicas ou entidades privadas sem fins lucrativos, os 
seguintes serviços: 

I - receber, protocolar e devolver documentos; 

II - proferir decisões singulares, desde que após prévia designação pelo Presidente; 

III - autenticar instrumentos de escrituração do empresário individual, da empresa individual 
de responsabilidade limitada (EIRELI), da sociedade empresária, da cooperativa e dos agentes 
auxiliares do comércio, conforme instrução normativa própria; 

IV - expedir certidões dos documentos arquivados e informar sobre a existência de nomes 
empresariais idênticos ou semelhantes; e 

V - expedir Carteira de Exercício Profissional. 

§ 2º - Os procedimentos relativos aos serviços prestados pelas unidades próprias ou 
conveniadas deverão observar os mesmos requisitos praticados pela sede da Junta Comercial. 

§ 3º - As decisões singulares nas unidades próprias poderão ser proferidas por vogal ou 
servidor e, nas conveniadas, apenas por servidor, designados, em qualquer caso, pelo Presidente 
da Junta Comercial. 

§ 4º - O vogal ou servidor deverá possuir comprovados conhecimentos em Direito 
Empresarial e/ou em Registro Público de Empresas. 

§ 5º - A autenticação dos instrumentos de escrituração do empresário individual, da EIRELI, 
da sociedade empresária, da cooperativa e dos agentes auxiliares do comércio somente poderá ser 
desconcentrada, por delegação da Junta Comercial, às unidades próprias ou autoridade pública 
conveniada. 
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§ 6º - As certidões expedidas, nas unidades desconcentradas, poderão ser assinadas por 
servidor, mediante delegação do Secretário-Geral. 

§ 7º - A expedição de Carteira de Exercício Profissional, nas unidades próprias ou 
conveniadas, será efetuada por servidor, mediante delegação do Presidente da Junta Comercial. 

§ 8º - As unidades desconcentradas deverão remeter, no prazo máximo de vinte e quatro 
horas, a documentação relativa aos serviços que devam ser prestados por outra unidade ou pela 
sede da Junta Comercial. 

§ 9º - Os prazos para a prestação dos serviços solicitados às unidades desconcentradas, em 
que não haja vogal ou servidor habilitado com poder decisório, contar-se-ão a partir da data do 
recebimento da documentação na unidade que o tenha. 

§ 10 - Os atos deferidos nas unidades próprias ou conveniadas serão mantidos, 
exclusivamente, no arquivo da sede da Junta Comercial. 

CAPÍTULO II 

DA NOMEAÇÃO DE VOGAIS 

Art. 3º - Os vogais e respectivos suplentes serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam 

as seguintes condições: 

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos; 

II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e funções 
públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a propriedade, a fé pública e a economia popular; 

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, empresário individual, titular ou 
administrador de EIRELI, sócios ou administradores de sociedade empresária, valendo como prova, 
para esse fim, certidão expedida pela Junta Comercial, dispensados dessa condição os 
representantes da União e os das classes dos advogados, dos economistas e dos contadores; 

IV - tenham mais de cinco anos de efetivo exercício da profissão, quando se tratar de 
representantes das classes dos advogados, dos economistas, dos contadores ou dos 
administradores; 

V - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral; 

VI - não sejam consanguíneos ou afins até o segundo grau, bem como não sejam sócios na 
mesma sociedade empresária de outro membro Titular ou Suplente do Colégio de Vogais da Junta 
Comercial; 

VII - não sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau, inclusive, bem como não sejam sócios na mesma sociedade empresária, da 
autoridade nomeante, do Secretário Geral, do Chefe da Procuradoria ou de qualquer outro 
ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento, compreendido o ajuste mediante 
designações recíprocas; e 

VIII - possuam conhecimentos em Direito Empresarial e/ou em Registro Público de 
Empresas. 
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§ 1º - A exigência prevista no inciso III deste artigo, em se tratando de vogais representantes 
do cooperativismo, será suprida pela ficha de matrícula do associado ou declaração da Junta 
Comercial, no caso de membros de órgãos de administração ou fiscal. 

§ 2º - A comprovação do respeito às condições, aos requisitos e aos impedimentos se dará 
por meio da Declaração para o Exercício do Vocalato (anexo I), a ser firmada pelo interessado e 
juntada aos processos de nomeação de vogais, sem prejuízo da apresentação de outros 
documentos. 

Art. 4º - O mandato dos vogais é de quatro anos, permitida apenas uma recondução, 

independentemente da entidade representada. 

§ 1º - O período do mandato é único e coincidente para todos os vogais, se inicia na data da 
sessão inaugural do plenário, e finda, automaticamente, após o transcurso do prazo de duração 
indicado no caput. 

§ 2º - O mandato do vogal nomeado após a sessão inaugural findará simultaneamente com 
os demais. 

§ 3º - A data da sessão inaugural será definida em ato da respectiva Junta Comercial. 

§ 4º - O vogal que foi reconduzido somente poderá ser nomeado, novamente, após o decurso 
de um quadriênio. 

Art. 5º - Até o último dia útil do mês de fevereiro de cada ano, os vogais devem comprovar 

perante a Junta Comercial que sua situação pessoal ainda respeita as condições, requisitos e 
impedimentos estabelecidos no art. 3º desta Instrução Normativa. 

§ 1º - Esta comprovação será prestada à Secretaria Geral, podendo se dar mediante a 
assinatura de nova Declaração para o Exercício do Vocalato. 

§ 2º - As Juntas Comerciais darão conhecimento ao DREI de nomeações e exonerações 
ocorridas no Colégio de Vogais no prazo de até dez dias contados da publicação do ato no Diário 
Oficial da respectiva unidade da Federação. 

Art. 6º - A Procuradoria da Junta Comercial exercerá fiscalização de ofício ou mediante 

provocação e, constatada ilegalidade, em até trinta dias, dará ciência às autoridades competentes. 

Art. 7º - O vogal perderá o mandato caso ocorra alguma das hipóteses do art. 17 da Lei nº 

8.934, de 1994, ou quando deixar de respeitar as condições, requisitos e impedimentos constantes 
do art. 3º desta Instrução Normativa. 

Parágrafo único - A entidade representada não pode substituir o vogal no curso do mandato 
fora das hipóteses previstas no caput deste artigo. 

Art. 8º - A Junta Comercial manterá em arquivo, cópias ou originais, os documentos 

apresentados pelos vogais, com vistas ao atendimento ao disposto na Lei nº 8.934, de 1994, no 
Decreto nº 1.800, de 1996, e neste Capítulo. 

TÍTULO II 
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DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REGISTRO PÚBLICO DE 
EMPRESAS 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 9º - O arquivamento de atos de empresário individual, EIRELI, sociedade empresária e 

cooperativa deverá observar as disposições gerais desta Instrução Normativa, bem como dos 
Manuais de Registro constantes dos anexos II a VI, os quais são de observância obrigatória pelas 
Juntas Comerciais na prática de atos de registro neles regulados. 

§ 1º - A constituição, alteração ou extinção de empresário individual, EIRELI, sociedade 
empresária e cooperativa sujeitos a controle de órgão de fiscalização de exercício profissional não 
depende de aprovação prévia desse órgão para arquivamento do respectivo ato na Junta 
Comercial. 

§ 2º - Independentemente de autorização prévia governamental, as Juntas Comerciais irão 
promover o registro de atos de constituição, alteração e extinção de empresário individual, EIRELI, 
sociedade empresária e cooperativa; contudo, deverão realizar comunicação, nos termos do 
parágrafo único do art. 35 da Lei nº 8.934, de 1994, a respeito dos registros constantes de tabela 
própria nos Manuais de Registro, anexos a esta Instrução Normativa. 

§ 3º - O disposto no § 2º não se aplica ao Conselho de Defesa Nacional, uma vez que o art. 
5º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, veda expressamente o registro no âmbito da Junta 
Comercial sem o assentimento prévio daquele órgão. 

Seção I 

Dos Atos Meramente Cadastrais 

Art. 10 - Os atos, os documentos e as declarações que contenham informações meramente 

cadastrais serão apresentados a registro como medida administrativa. 

Parágrafo único - Para os fins do caput deste artigo consideram-se informações meramente 
cadastrais: 

I - informações pessoais do empresário individual, titular de EIRELI e sócios, acionistas ou 
associados de sociedades; e 

II - informações relativas ao enquadramento, desenquadramento e reenquadramento como 
microempresa e empresa de pequeno porte, bem como enquadramento e desenquadramento como 
MEI. 

Seção II 

Da Participação de Estrangeiro 

Art. 11 - O arquivamento de ato de empresário individual, EIRELI, sociedade empresária e 

cooperativa do qual conste participação de imigrante no Brasil será instruído obrigatoriamente com 
a fotocópia do documento de identidade, emitido por autoridade brasileira, com a comprovação da 
condição de residente. 
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§ 1º - Os portugueses no Brasil, nos termos do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, 
entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, promulgado pelo Decreto nº 
3.927, de 19 de setembro de 2001, gozarão dos mesmos direitos e estarão sujeitos aos mesmos 
deveres dos brasileiros e deles será exigido documento de identidade de modelo igual ao do 
brasileiro, com a menção da nacionalidade do portador e referência ao Tratado. 

§ 2º - Não expedido o documento de identidade do imigrante, este poderá apresentar o 
documento comprobatório de sua solicitação à autoridade competente, acompanhado de 
documento de viagem válido ou de outro documento de identificação estabelecido em ato do 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública. 

Art. 12 - A pessoa física, brasileira ou estrangeira, residente no exterior, que seja empresário 

individual, titular de EIRELI, sócio de sociedade empresária ou associado de cooperativa, poderá 
arquivar na Junta Comercial, desde que em processo autônomo, procuração outorgada ao seu 
representante no Brasil, observada a legislação que rege o respectivo tipo societário. 

§ 1º - A pessoa jurídica com sede no exterior que seja titular de EIRELI, sócia de sociedade 
empresária ou associada de cooperativa também se sujeita à regra do caput, e nesse caso deverá 
apresentar prova de sua constituição e de sua existência legal. 

§ 2º - O estrangeiro domiciliado no exterior e de passagem pelo Brasil poderá firmar a 
procuração prevista no caput deste artigo, por instrumento particular ou público, ficando, na 
segunda hipótese, dispensada a apresentação de seu documento de identidade perante a Junta 
Comercial. 

§ 3º - A procuração a que se refere o caput deste artigo presume-se por prazo indeterminado 
quando não seja indicada sua validade. 

Art. 13 - No caso de indicação de estrangeiro não residente no Brasil para cargo de diretor 

em sociedade anônima, a apresentação de documento emitido no Brasil somente será exigida por 
ocasião da investidura no respectivo cargo, mediante o arquivamento do termo de posse. 

Parágrafo único - O disposto no caput desde artigo não obsta o arquivamento do ato de 
indicação. 

Art. 14 - A Junta Comercial, para o arquivamento de ato com a participação de estrangeiro, 

pessoa física ou jurídica, deverá verificar se a atividade empresarial não se inclui nas restrições e 
impedimentos constantes de tabela própria nos Manuais de Registro, anexos a esta Instrução. 

Art. 15 - Os documentos oriundos do exterior, inclusive procurações, deverão ser 

autenticados por autoridade consular brasileira, no país de origem, e quando não redigidos na 
língua portuguesa, ser acompanhados de tradução efetuada por tradutor público matriculado em 
qualquer Junta Comercial, exceto o documento de identidade. 

§ 1º - Os documentos lavrados em notário francês dispensa o visto da autoridade consular, 
nos termos dos arts. 28 a 30 do Decreto nº 91.207, de 29 de abril de 1985, mas não dispensa a 
respectiva tradução por tradutor público matriculado em qualquer Junta Comercial. 

§ 2º - A legalização consular de que trata o caput deste artigo fica dispensada no caso dos 
documentos públicos oriundos dos países signatários da Convenção sobre a Eliminação da 
Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, celebrada em Haia, em 5 de 
outubro de 1961, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 148, de 6 de julho de 2015 e promulgada 
pelo Decreto nº 8.660, 29 de janeiro de 2016. 
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§ 3º - A dispensa a que se refere o parágrafo anterior fica condicionada à comprovação de 
que o documento foi objeto do apostilamento de que trata a referida Convenção, conforme 
Resolução CNJ nº 228, de 22 de junho de 2016. 

Art. 16 - Os cidadãos dos países dos Estados Partes do Mercosul, dos Associados e Estados 

que posteriormente venham a aderir e internalizar o Acordo sobre Residência para Nacionais dos 
Estados Partes do Mercado Comum do Sul - Mercosul e Associados, que comprovadamente 
obtiverem a residência temporária de dois anos, com amparo no referido acordo, poderão exercer a 
atividade empresarial na condição de empresários, titulares de EIRELI, sócios ou administradores 
de sociedades empresárias ou cooperativas brasileiras, podendo esses atos serem devidamente 
arquivados na Junta Comercial, consoante a legislação vigente, observadas as regras 
internacionais decorrentes dos Acordos e Protocolos firmados no âmbito do Mercosul. 

Art. 17 - Para os fins desta Instrução Normativa, ao refugiado, bem como ao solicitante de 

reconhecimento da condição de refugiado, nos termos da Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997, 
aplica-se o regramento previsto para os imigrantes, mediante apresentação do protocolo de 
solicitação de refúgio ou Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, nos termos do 
Decreto nº 9.277, de 5 de fevereiro de 2018. 

Seção III 

Da Composição do Nome Empresarial 

Art. 18 - O nome empresarial atenderá aos princípios da veracidade e da novidade e 

identificará, quando assim exigir a lei, o tipo jurídico adotado. 

§ 1º - O nome empresarial compreende a firma e a denominação. 

§ 2º - A firma é composta pelo nome civil, de forma completa ou abreviada. 

§ 3º - A denominação é formada com quaisquer palavras da língua nacional ou estrangeira. 

Art. 19 - A expressão "grupo" é de uso exclusivo dos grupos de sociedades organizados, 

mediante convenção, na forma da Lei das Sociedades Anônimas. 

Parágrafo único - Após o arquivamento da convenção do grupo, a sociedade controladora, ou 
de comando, e as filiadas deverão acrescentar aos seus nomes a designação do grupo. 

Art. 20 - Ao final dos nomes do empresário individual, da EIRELI, da sociedade empresária e 

da cooperativa que estiverem em processo de liquidação, após a anotação no Registro de 
Empresas, deverá ser aditado o termo "em liquidação". 

Art. 21 - Nos casos de recuperação judicial, após a anotação no Registro de Empresas, o 

empresário individual, a EIRELI e a sociedade empresária deverão acrescentar após o seu nome 
empresarial a expressão "em recuperação judicial", que será excluída após comunicação judicial 
sobre a sua recuperação. 

Art. 22 - É vedado o registro do nome empresarial: 

I - idêntico ou semelhante a outro já registrado na mesma Junta Comercial; 

II - que contiver palavras ou expressões que sejam atentatórias à moral e aos bons 
costumes; 
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III - que incluam ou reproduzam, em sua composição, siglas ou denominações de órgãos ou 
entidades da administração pública direta ou indireta ou de organismos internacionais, exceto 
quando for razoável presumir-se que, pelos demais termos contidos no nome, não causará 
confusão ou dúvida; 

IV - com palavras ou expressões que denotem atividade não prevista no objeto; ou 

V - que traga designação de porte ao seu final. 

Parágrafo único - Além dos requisitos legais previstos no caput deste artigo, nenhum outro 
será objeto de análise para efeitos de registro, sendo o seu cumprimento de inteira 
responsabilidade do empresário. 

Seção IV 

Dos Critérios para Verificação da Existência de Identidade ou Semelhança 

Art. 23 - Observado o princípio da novidade, não poderão coexistir, na mesma unidade 

federativa, dois nomes empresariais idênticos ou semelhantes. 

§ 1º - Considera-se idêntico o nome empresarial que tenha exatamente a mesma composição 
daquele anteriormente registrado na mesma Junta Comercial. 

§ 2º - Considera-se semelhante o nome empresarial que tenha distinção em relação a 
apenas algum ou alguns caracteres, mas que não resulte em diferença significativa quanto à grafia 
ou à pronúncia. 

§ 3º - Os critérios para análise de identidade e semelhança entre firmas ou denominações 
serão aferidos considerando-se os nomes empresariais por inteiro, desconsiderando-se apenas as 
expressões relativas ao tipo jurídico adotado; haverá identidade se os nomes forem homógrafos, e 
semelhança se forem homófonos. 

§ 4º - Se o nome empresarial for idêntico ou semelhante a outro já registrado, deverá ser 
modificado ou acrescido de designação que o distinga. 

Art. 24 - Não cabe às Juntas Comerciais verificar a existência ou não de colidência entre 

nome empresarial e marca registrada ou entre nome empresarial e denominações registradas em 
outros órgãos de registro. 

Seção V 

Da Proteção ao Nome Empresarial 

Art. 25 - A proteção ao nome empresarial decorre, automaticamente, do ato de registro e 

circunscreve-se à unidade federativa da jurisdição da Junta Comercial que o tiver procedido. 

§ 1º - A proteção ao nome empresarial na jurisdição de outra Junta Comercial decorre, 
automaticamente, da abertura de filial nela registrada ou do arquivamento de pedido específico, 
instruído com certidão expedida pela Junta Comercial da sede da empresa interessada. 

§ 2º - Arquivado o pedido de proteção ao nome empresarial, deverá ser expedida 
comunicação do fato à Junta Comercial da unidade federativa onde estiver localizada a sede do 
empresário individual, da EIRELI, da sociedade empresária ou da cooperativa. 
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§ 3º - Ocorrendo o arquivamento de alteração de nome empresarial na Junta Comercial da 
sede do empresário individual, da EIRELI, da sociedade empresária ou da cooperativa, cabe ao 
interessado promover, nas Juntas Comerciais das outras unidades da federação em que haja 
proteção do nome empresarial arquivada, a modificação da proteção existente mediante pedido 
específico, instruído com certidão expedida pela Junta Comercial da sede ou outro documento que 
comprove a alteração do nome empresarial. 

Art. 26 - No caso de transferência de sede de empresário individual, EIRELI, sociedade 

empresária ou cooperativa com sede em outra unidade federativa, havendo identidade ou 
semelhança entre nomes empresariais, a Junta Comercial não procederá ao arquivamento do ato, 
salvo se o interessado arquivar na Junta Comercial da unidade federativa de destino, 
concomitantemente, ato de modificação de seu nome empresarial. 

CAPÍTULO II 

DA APRESENTAÇÃO, AUTENTICAÇÃO E ENTREGA DOS 
DOCUMENTOS LEVADOS A ARQUIVAMENTO 

Seção I 

Da Forma de Apresentação Presencial 

Art. 27 - Os documentos sujeitos a arquivamento deverão ser apresentados em via única e, 

ainda, obedecer aos requisitos mínimos de qualidade que garantam o máximo de fidelidade entre o 
arquivo digital gerado e o documento original, quando da digitalização. 

§ 1º - Os documentos relativos à constituição, alteração e extinção de empresário individual, 
EIRELI, sociedade empresária ou cooperativa levados a arquivamento nas Juntas Comerciais 
deverão estar assinados na forma da lei, sendo as demais folhas rubricadas. 

§ 2º - O protocolo da Junta Comercial restituirá ao interessado, no ato da sua apresentação, 
todas as vias que excederem ao estabelecido no caput deste artigo. 

§ 3º - Se assim dispuserem as normas internas da Junta Comercial, poderá ser devolvido ao 
interessado o documento físico que for digitalizado no momento de seu protocolo, com a 
preservação da sua imagem, mediante conferência e assinatura certificada de agente público, nos 
termos do art. 57 da Lei nº 8.934, de 1994. 

Art. 28 - Os atos apresentados a arquivamento são dispensados de: 

I - reconhecimento de firma, devendo o servidor da Junta Comercial lavrar sua autenticidade 
no próprio documento, confrontando a assinatura com aquela constante do documento de 
identidade do signatário, ou estando este presente e assinando o documento diante do servidor; e 

II - autenticação de cópia de documento pelo cartório, que deverá ser realizada pelo: 

a) servidor da Junta Comercial, mediante a comparação entre o original e a cópia; ou 

b) pelo advogado, contador ou técnico em contabilidade da parte interessada, mediante o 
modelo de declaração constante do anexo VII. 

§ 1º - Considera-se advogado, contador ou técnico em contabilidade da parte interessada o 
profissional que assinar o requerimento do ato levado a registro. 
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§ 2º - A declaração de autenticidade de que trata a alínea "b" do inciso II do caput deste 
artigo poderá ser feita: 

I - em documento separado, com a devida especificação e quantidade de folhas do(s) 
documento(s) declarado(s) autêntico(s); ou 

II - na(s) própria(s) folha(s) do(s) documento(s). 

§ 3º - Juntamente com a declaração de autenticidade deve ser apresentada cópia simples da 
carteira profissional ou certidão de regularidade, emitida através do respectivo Conselho. 

Art. 29 - A dispensa de que trata o artigo anterior somente não será cabível quando a Junta 

Comercial apresentar justificativa plausível, devidamente fundamentada. 

Seção II 

Da Autenticação dos Instrumentos de Forma Física 

Art. 30 - A autenticação tem por finalidade comprovar e certificar a autenticidade do registro 

dos atos empresariais do empresário individual, da EIRELI, da sociedade empresária, da 
cooperativa, do consórcio e grupo de sociedades, por termo que contenha, no mínimo: 

I - identificação da Junta Comercial; 

II - protocolo; 

III - data do protocolo; 

IV - número do arquivamento; 

V - data do arquivamento; 

VI - data dos efeitos do registro; e 

VII - assinatura do Secretário-Geral. 

§ 1º - Quando o documento contiver mais de uma folha, o termo constará da última, 
chanceladas ou perfuradas as anteriores. 

§ 2º - A Junta Comercial deverá proceder à certificação dos documentos anexados ao ato, 
vinculando-os ao ato principal, com indicação do número e data do registro, com observação de que 
não poderão ser utilizados separadamente do ato principal. 

§ 3º - As Juntas Comercias poderão adotar chancela digital, gerada automaticamente, para 
cada página do documento arquivado, contendo no mínimo os dados do caput deste artigo e 
sequência alfa numérica ou hash. 

§ 4º - Os processos protocolados perante a Junta Comercial que não reservarem um espaço 
em branco de cinco centímetros no rodapé de todas as páginas terão o tamanho de seus textos 
adaptados de forma automática para utilização da chancela digital. 

§ 5º - A autenticação se fará por meios que garantam indelebilidade, nitidez, inviolabilidade e 
segurança. 
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Seção III 

Da Entrega dos Documentos Físicos 

Art. 31 - Após o registro, a Junta Comercial devolverá ao interessado, mediante a entrega do 

comprovante de protocolo, duas vias extraídas por certidão de inteiro teor (cópia do ato original 
arquivado), devidamente certificadas. 

§ 1º - As Juntas Comerciais poderão optar por entregar ao interessado o ato registrado, por 
meio eletrônico. 

§ 2º - No caso de entrega do ato registrado por meio eletrônico, a Junta Comercial deverá 
oferecer ao interessado opção para validação do ato. 

§ 3º - Poderão ser extraídas cópias adicionais do original arquivado, devidamente certificadas 
pela Secretaria-Geral, de forma idêntica a estabelecida no caput deste artigo, mediante o 
pagamento do preço público correspondente. 

CAPÍTULO III 

DO REGISTRO DIGITAL 

Art. 32 - . As Juntas Comerciais poderão adotar exclusivamente o Registro Digital ou em 

coexistência com os métodos tradicionais. 

§ 1º - As Juntas Comerciais que optarem pelo Registro Digital deverão: 

I - com no mínimo de noventa dias de antecedência, dar ampla publicidade da data a partir 
da qual adotará exclusivamente o Registro Digital; 

II - comunicar ao DREI, via ofício, assinado pelo Presidente da Junta Comercial; 

III - divulgar a implantação do Registro Digital em local de destaque em seu sítio eletrônico; 

IV - fixar comunicados nas respectivas sedes e unidades desconcentradas, onde são 
recebidos documentos físicos; 

V - oficiar o Conselho Regional de Contabilidade da respectiva jurisdição; 

VI - oficiar o Sindicato das Empresas de Serviços Contábeis e das Empresas de 
Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas (SESCON) do respectivo estado ou do Distrito 
Federal; e 

VII - oficiar o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil do respectivo Estado 
ou do Distrito Federal. 

§ 2º - As Juntas Comerciais manterão permanentemente em seus sítios manuais atualizados 
de utilização de seus sistemas voltados aos usuários de seus serviços e a indicação dos requisitos 
mínimos necessários para acesso a estes serviços. 

Art. 33 - O Registro Digital deverá obedecer as normas atinentes ao Registro Público de 

Empresas quanto à publicidade do registro, publicação dos atos, proibições de arquivamento, 
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autenticação, exame das formalidades, processo decisório e processo revisional, bem como seus 
respectivos prazos. 

§ 1º - No exame das formalidades devem ser verificados os requisitos referentes aos 
certificados digitais utilizados, especialmente no que diz respeito a sua validade. 

§ 2º - As exigências ou indeferimento do registro digital deverão estar disponíveis 
eletronicamente ao interessado observado o disposto nos Manuais de Registro, anexos a esta 
Instrução Normativa. 

Art. 34 - Os sistemas eletrônicos adotados pelas Juntas Comerciais devem: 

I - controlar o acesso e procedimentos de segurança que garantam a confidencialidade, a 
integridade, a disponibilidade e a autenticidade dos documentos; 

II - conter mecanismos de recuperação nas hipóteses de perdas provocadas por sinistros, 
falhas no sistema ou de segurança ou degradação do suporte; e 

III - disponibilizar dispositivos de monitoramento e acompanhamento da realização das 
cópias de segurança (backup), com vistas a prevenir a perda de informações. 

§ 1º - Os procedimentos de backup devem ser feitos regularmente e, pelo menos, uma cópia 
deve ser armazenada remotamente off-site. 

§ 2º - A observância quanto ao disposto neste artigo deve ser certificada anualmente por 
entidade ou órgão não subordinado à Junta Comercial. 

Art. 35 - Fica facultada, a critério de cada Junta Comercial, a recepção e aceitação de 

documento assinado eletronicamente por sistema de terceiros ou Portais de Assinaturas, que se 
submetam às regras de recepção de cada Junta. 

Parágrafo único - Na hipótese de utilização de sistema de terceiros ou Portais de Assinaturas 
é obrigatória a utilização de carimbo de tempo. 

Art. 36 - Os documentos que instruírem obrigatoriamente os pedidos de arquivamento 

eletrônico nas Juntas Comerciais deverão observar o seguinte: 

I - os atos constitutivos, modificativos, extintivos ou outros documentos sujeitos à decisão 
singular ou colegiada, assim como procurações, protocolos, laudos de avaliação, balanços, 
documento de interesse, declarações, ou outros atos empresariais produzidos por meio eletrônico, 
deverão ser assinados eletronicamente pelos seus signatários, com qualquer certificado digital 
emitido por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou 
utilizar qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma 
eletrônica, nos termos do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001; 

II - a assinatura eletrônica aposta nos documentos mencionados no inciso I deste artigo e na 
forma nele prevista supre a exigência de apresentação de prova de identidade nos casos exigidos 
pela legislação e normas do Registro Empresarial. 

III - os dados específicos de registro constantes da Ficha de Cadastro Nacional e os dados 
comuns, coletados eletronicamente pela Receita Federal do Brasil, deverão ser transmitidos 
eletronicamente para a Junta Comercial; 



 

  17 

 

IV - o Requerimento Eletrônico deverá ser assinado eletronicamente pelo requerente, na 
forma do inciso I; 

V - a prova do recolhimento do preço do serviço da Junta Comercial será anexada ao 
processo ou terá seus dados informados no Requerimento Eletrônico, quando não for possível sua 
verificação por rotina automatizada; e 

VI - quando se tratar de publicações em jornais, aprovações governamentais, decisões ou 
determinações judiciais, documentos oriundos dos serviços notariais, bem como de qualquer outro 
documento exigido para o registro, deverão ser apresentados: 

a) em arquivo eletrônico, devidamente identificado e assinado eletronicamente pelo emissor 
do documento; 

b) em arquivo eletrônico, inclusive imagem, com elementos que possibilitem a verificação da 
autenticidade pela internet sem a necessidade do pagamento de preços e independentemente de 
autenticação de usuário; ou 

c) quando em papel, inclusive os que forem assinados de próprio punho, digitalizados e 
apresentados com declaração de sua autenticidade assinada eletronicamente pelo requerente, sob 
sua responsabilidade pessoal. 

§ 1º - Os atos, instrumentos e declarações assinados eletronicamente na forma do inciso I 
deverão possuir carimbo de tempo ou outro mecanismo que ateste a data e hora em que foram 
assinados. 

§ 2º - Na hipótese da alínea "b" do inciso VI, a Junta Comercial registrará o URL do sítio 
eletrônico consultado, a data e a hora da verificação. 

§ 3º - O protocolo no sistema da Junta Comercial mediante a utilização de assinatura 
eletrônica dispensa a apresentação de procuração para tal finalidade. 

Art. 37 - No recebimento do documento digital deverá ser registrada a data e hora. 

Art. 38 - O arquivo eletrônico que contém o documento original produzido pelas partes deverá 

ser armazenado de forma a assegurar a integridade das certificações digitais nele contidas. 

§ 1º - A Junta Comercial, na eventualidade de suas rotinas internas comprometerem a 
integridade da certificação a que se refere o caput, declarará que os termos do documento 
correspondem integralmente ao assinado digitalmente pelas partes e armazenará o documento 
original assinado. 

§ 2º - Se o documento receber exigência na análise que não implique na alteração do arquivo 
eletrônico que o contém, a Junta Comercial deverá assegurar a integridade das assinaturas nos 
termos do caput ou realizar o procedimento previsto no § 1º deste artigo. 

Art. 39 - O ato empresarial será assinado eletronicamente pelos agentes públicos que o 

deferiram, singular ou colegiadamente, mediante a utilização de qualquer certificado digital emitido 
por entidade credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil ou utilizar 
qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica, 
nos termos do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 2001. 
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Art. 40 - A Junta Comercial autenticará os atos submetidos ao registro digital, mediante a 

utilização de chancela digital ao final do documento que permita comprovar e certificar a 
autenticidade e que contenha, no mínimo: 

I - identificação da Junta Comercial; 

II - protocolo de registro ou protocolo REDESIM; 

III - número do arquivamento e a respectiva data; 

IV - nome empresarial; 

V - CNPJ da sede, quando disponível; 

VI - data dos efeitos do registro; 

VII - assinatura do Secretário Geral, nos termos do art. 28, V, do Decreto nº 1.800, de 1996; e 

VIII - sequência alfa numérica e hash. 

§ 1º - A chancela digital não comprometerá o arquivo eletrônico que contém o documento 
original produzido pelas partes e nem a integridade das respectivas certificações digitais. 

§ 2º - O disposto no inciso VIII do caput é passível de substituição por outro mecanismo que 
permita a verificação a que se refere o § 2º do art. 41, podendo figurar ou não na chancela digital. 

§ 3º - A Junta Comercial que optar por fazer uso do termo de autenticação, deverá emiti-lo 
em separado do arquivo que contiver as certificações digitais do ato submetido a registro, sem 
prejuízo do disposto no caput. 

Art. 41 - Após o registro, a Junta Comercial disponibilizará o ato arquivado ao interessado. 

§ 1º - O documento ficará à disposição do interessado no meio eletrônico indicado pela Junta 
Comercial por trinta dias. 

§ 2º - A Junta Comercial disponibilizará pela internet meio de verificação da autenticidade do 
documento arquivado independentemente de autenticação de usuário e sem a necessidade do 
pagamento de taxas. 

Art. 42 - Os documentos eletrônicos certificados digitalmente por uma Junta Comercial têm fé 

pública perante as demais, inclusive na hipótese do § 1º do art. 38. 

CAPÍTULO IV 

DO REGISTRO AUTOMÁTICO 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 43 - O arquivamento de ato constitutivo, alteração e extinção de empresário individual, 

EIRELI, sociedade limitada, exceto empresas públicas, bem como constituição de cooperativa será 
deferido de forma automática quando: 
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I - tenham sido concluídas as consultas prévias da viabilidade de nome empresarial e de 
localização, quando for o caso; 

II - o instrumento contiver apenas as cláusulas padronizadas, conforme anexos II, III, IV e VI 
desta Instrução Normativa; e 

III - apresente, de forma física ou digital, os documentos obrigatórios para instrução do 
pedido de arquivamento, conforme anexos II, III, IV e VI desta Instrução Normativa. 

§ 1º - O disposto no caput não se aplica para: 

I - casos decorrentes de transformação, fusão, cisão ou conversão; e 

II - integralização de capital com quotas de outra sociedade. 

§ 2º - Além das cláusulas obrigatórias que devem constar do instrumento, as partes poderão 
adotar cláusulas opcionais padronizadas, também constantes dos anexos II, III, IV e VI desta 
Instrução Normativa. 

§ 3º - A Junta Comercial fará a conferência do instrumento padrão apresentado, bem como 
dos documentos obrigatórios, preferencialmente através do sistema informatizado por ela utilizado. 

§ 4º - Nos processos em que houver pessoa incapaz ou representada, bem como naqueles 
em que houver a necessidade de aprovação prévia do Conselho de Defesa Nacional, o 
encaminhamento deverá ser realizado obrigatoriamente de forma eletrônica. 

Art. 44 - O sistema informatizado utilizado pela Junta Comercial deve impedir que os dados 

informados no Coletor Nacional sejam alterados quando do preenchimento dos dados 
complementares, a fim de evitar divergências entre eles. 

Art. 45 - O instrumento apresentado em desconformidade com este Capítulo não fará jus ao 

registro automático, devendo ser analisado conforme o disposto no art. 40 e parágrafos da Lei nº 
8.934, de 1994. 

Art. 46 - Deferido o registro automático, o interessado deverá ter acesso a quaisquer 

documentos relativos ao empresário individual, à EIRELI, à sociedade limitada e à cooperativa, sem 
qualquer distinção dos atos aprovados pelo trâmite regular, dentro do prazo estabelecido para os 
atos que não sejam deferidos automaticamente. 

Seção II 

Do Exame Posterior das Formalidades Legais 

Art. 47 - No prazo de até dois dias úteis, contados da data do deferimento automático do 

registro, a Junta Comercial deverá realizar o exame do cumprimento das formalidades legais 
previsto no art. 40 da Lei nº 8.934, de 1994. 

§ 1º - O exame será realizado, preferencialmente, pelo sistema informatizado utilizado pela 
Junta Comercial. 

§ 2º - Caso no exame das formalidades legais seja identificada a presença de vício, o 
interessado será notificado para adoção das providências necessárias, no prazo de trinta dias, 
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contados da data da ciência ou da publicação do despacho, o qual deverá ser devidamente 
fundamentado. 

§ 3º - Sendo sanado o vício dentro do prazo estabelecido, não será cobrado novo preço do 
interessado. 

§ 4º - Após a manifestação do interessado, o Presidente da Junta Comercial, caso entenda 
que o vício apontado não foi sanado: 

I - cancelará o registro, ouvida a Procuradoria no prazo de cinco dias, se entender que o vício 
é insanável; e 

II - fará anotação na ficha cadastral do requerente e impedirá novos arquivamentos até que 
as providências necessárias tenham sido adotadas, se entender que o vício é sanável. 

§ 5º - No caso de cancelamento, os demais órgãos públicos serão imediatamente 
comunicados. 

Art. 48 - O registro automático não se aplica aos casos em que as partes optem, 

voluntariamente, pela não utilização do instrumento padrão. 

CAPÍTULO V 

DA PADRONIZAÇÃO NACIONAL NA FORMULAÇÃO DE EXIGÊNCIAS 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

Art. 49 - É vedado o indeferimento do arquivamento ou a formulação de exigência por motivo 

diverso daqueles constantes de tabelas próprias dos Manuais de Registro, anexos II, III e IV, desta 
Instrução Normativa. 

§ 1º - A Junta Comercial formulará notas explicativas indicando os pontos do ato (documento, 
página, cláusula, artigo, parágrafo, linha, etc.) aos quais cada exigência se refere. 

§ 2º - Não poderá constar das notas explicativas: 

I - nome, telefone, e-mail ou qualquer outra forma ou meio de contato do analista; e 

II - exigência diversa das constantes das listas de exigências. 

§ 3º - A Junta Comercial poderá continuar utilizando as respectivas listas de exigências para 
os tipos jurídicos e atos não contemplados no caput, bem como para os atos de transformação, 
incorporação, fusão, cisão e conversão e os interestaduais. 

§ 4º - O DREI manterá, em seu sítio eletrônico, uma lista de questões que não ensejam a 
formulação de exigências, e comunicará as Juntas Comerciais sempre que tal lista atualizada. 

Art. 50 - Verificada a existência de vício dentre aqueles elencados nos anexos II, III e IV desta 

Instrução Normativa, o processo será colocado em exigência. 
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§ 1º - A lista indicando as exigências formuladas, acompanhadas das notas explicativas, 
deverá ser anexada ao processo ou disponibilizada no sítio da Junta Comercial. 

§ 2º - O processo em exigência será entregue por completo ao interessado, exceto se este 
optar pelo cumprimento sem a retirada. 

§ 3º - A exceção prevista no parágrafo anterior dependerá de regulamentação pela Junta 
Comercial para produzir efeitos. 

Art. 51 - Todos os vícios constantes do ato, documento ou instrumento apresentado a 

arquivamento serão verificados e apontados na primeira análise realizada pela Junta Comercial. 

§ 1º - O cumprimento das exigências será analisado por quem as formulou, exceto em caso 
de impossibilidade devidamente justificada. 

§ 2º - Em sendo formulada(s) nova(s) exigência(s) em desacordo com o caput e sem 
conexão com as providências saneadoras adotadas pelo interessado, incumbe ao Secretário Geral 
dar conhecimento de tal fato ao plenário, exclusivamente para ciência deste. 

§ 3º - Caso o interessado promova inclusões, alterações ou exclusões em seu pedido inicial 
sem conexão com as necessárias para cumprimento das exigências, será considerado como novo 
pedido, sendo devidos os recolhimentos dos preços dos serviços correspondentes ao novo pedido. 

§ 4º - Na ocorrência do previsto no parágrafo anterior, à critério da Junta Comercial, ao 
interessado não será devida a devolução dos valores anteriormente recolhidos. 

Art. 52 - A Junta Comercial poderá estabelecer trâmite prioritário para análise do 

cumprimento de exigências. 

Parágrafo único - Terá trâmite prioritário obrigatório a análise do cumprimento de nova(s) 
exigência(s) formulada(s) sem conexão com as providências saneadoras adotadas pelo 
interessado. 

Art. 53 - As exigências formuladas pela Junta Comercial deverão ser cumpridas em até trinta 

dias corridos, contados da data da ciência pelo interessado ou da publicação do despacho, sob 
pena de ser considerado novo pedido de arquivamento, sujeito ao pagamento dos preços dos 
serviços correspondentes. 

§ 1º - As reiterações de exigências deverão ser cumpridas no que restar do prazo 
mencionado no caput. 

§ 2º - Em sendo formulada exigência nos termos do § 2º do art. 51, o interessado terá a ele 
devolvido a totalidade do prazo referido no caput para seu cumprimento. 

Art. 54 - As Juntas Comerciais envidarão esforços no sentido de disponibilizar em seus sítios 

na internet canais institucionais que propiciem a comunicação com o interessado de forma a agilizar 
o cumprimento das exigências. 

Parágrafo único - Recomenda-se que os registros destas interações sejam preservados pelo 
mínimo de cinco anos para consultas futuras. 

Seção II 
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Da Formulação de Exigência Excepcional 

Art. 55 - Eventualmente, na hipótese de o analista identificar elemento que, a seu juízo, possa 

vir a ensejar formulação de exigência além das relacionadas nos anexos II, III e IV desta instrução 
normativa, formulará questão dirigida ao Presidente que solicitará parecer da Procuradoria. 

§ 1º - A questão formulada indicará precisamente a norma, dentre as elencadas no art. 57 
desta Instrução Normativa, na qual se fundamenta e os pontos do ato (documento, página, cláusula, 
artigo, parágrafo, linha etc) aos quais se refere. 

§ 2º - As questões formuladas que não culminarem em exigência excepcional terão seus 
autos arquivados nos termos definidos pela Junta Comercial. 

Art. 56 - Ao Presidente compete indelegável e exclusivamente decidir por formular, em 

caráter excepcional, exigência além das relacionadas nos anexos II, III e IV desta Instrução 
Normativa, observadas as disposições desta subseção. 

§ 1º - O parecer da Procuradoria, conquanto não vinculante, é condição indispensável para a 
formulação de exigência excepcional. 

§ 2º - A exigência excepcional não gerará precedente e nem efeito vinculante. 

§ 3º - O Presidente, sempre que formulada exigência excepcional, em até cinco dias, dará 
conhecimento ao DREI que, conforme o caso, atualizará os anexos II, III e IV desta Instrução 
Normativa. 

Art. 57 - A exigência excepcional somente será formulada quando fundamentada em alguma 

das seguintes normas: 

I - em lei; 

II - no Decreto nº 1.800, de 1996; ou 

III - em Instrução Normativa do DREI. 

Parágrafo único - A Junta Comercial poderá definir instâncias, que antecedam a Procuradoria 
e a decisão presidencial, com a prerrogativa de indeferir e arquivar a questão cujo fundamento seja 
improcedente ou sem nexo com a exigência excepcional que seria formulada. 

TÍTULO III 

DOS ATOS DE TRANSFORMAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E CISÃO 

Art. 58 - Para o arquivamento dos atos de transformação, incorporação, fusão, cisão ou 

conversão são necessários: 

I - requerimento (capa do processo), sendo dispensado no caso de registro digital; 

II - procuração, se for o caso; 

III - Ficha de Cadastro Nacional (FCN); 
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IV - consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial; 

V - Documento Básico de Entrada (DBE); e 

VI - comprovante de pagamento. 

Parágrafo único - Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de 
registro e legalização de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada 
a apresentação dos documentos constantes dos incisos III, IV e V. 

Art. 59 - Os atos relativos à transformação, incorporação, fusão, cisão e conversão, de que 

trata este título, aplicam-se: 

I - à EIRELI, nos termos das disposições relativas à sociedade limitada; e 

II - às sociedades cooperativas. 

Parágrafo único - O registro das operações de que trata este título não fica condicionado a 
prévia autenticação dos livros das empresas envolvidas. 

Art. 60 - No caso de incorporação, fusão ou cisão de que decorra extinção de sociedade que 

tenha filiais, deverá constar do instrumento relativo à sociedade que resultar da operação indicação 
das filiais que permanecerão ativas. 

Parágrafo único - Havendo filiais em outros Estados, as cópias autênticas dos atos, ou 
certidões, referentes à nova situação deverão ser arquivadas na Junta Comercial em cuja jurisdição 
estiver localizada a filial ou estabelecimento. 

Art. 61 - Nos casos previstos neste título em que se optar pela contratação de uma empresa 

especializada em substituição à nomeação direta de peritos caberá à empresa especializada 
contratada a seleção e indicação dos peritos, os quais devem subscrever todos os laudos e 
documentos pertinentes. 

Parágrafo único - Não há vedação para que a sociedade promova nomeação antecipada de 
peritos ad referendum da Assembleia. 

CAPÍTULO I 

DA TRANSFORMAÇÃO 

Art. 62 - Transformação é a operação pela qual uma empresa ou sociedade passa de um tipo 

para outro, independente de dissolução ou liquidação, obedecidos os preceitos reguladores da 
constituição e inscrição do tipo em que vai transformar-se. 

§ 1º - Para os efeitos desta Instrução Normativa, a transformação pode ser: 

I - societária, nos termos dos arts. 1.113 do Código Civil e 220 da Lei nº 6.404, de 1976, 
quando ocorrer entre sociedades; e 

II - de registro, nos termos dos arts. 968, § 3º e 1.033, parágrafo único, ambos do Código 
Civil, quando ocorrer: 
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a) de sociedade empresária para empresário individual e vice versa; 

b) de sociedade empresária para EIRELI e vice versa; e 

c) de empresário individual para EIRELI e vice versa. 

§ 2º - A transformação não altera a condição do empresário individual, da EIRELI ou da 
sociedade empresária enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, exceto 
caso, em função do ato, incorra numa das vedações relacionadas no § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

§ 3º - O instrumento que se referir à deliberação de transformação poderá conter qualquer 
outra alteração do ato constitutivo. 

§ 4º - A transformação a que se refere o inciso I do § 1º deste artigo está sujeita ao regime de 
decisão colegiada, assim como a transformação a que se refere o inciso II quando envolver 
sociedade anônima. 

§ 5º - Para efeito de arquivamento perante a Junta Comercial, a transformação poderá ser 
formalizada em instrumento único ou em separado. 

§ 6º - Será considerada como data de início das atividades aquela constante na inscrição ou 
na constituição originária. 

Seção I 

Da Transformação Envolvendo Sociedades 

Art. 63 - Os sócios, acionistas ou associados da sociedade a ser transformada deverão 

deliberar sobre: 

I - a transformação da sociedade, podendo fazê-la por instrumento público ou particular; 

II - a aprovação do contrato ou estatuto social; e 

III - a eleição dos administradores, dos membros do conselho fiscal, se permanente, e fixação 
das respectivas remunerações quando se tratar de sociedade anônima. 

Art. 64 - A transformação de um tipo jurídico para qualquer outro deverá ser aprovada pela 

totalidade dos sócios, acionistas ou associados, salvo se previsto em disposição contratual ou 
estatutária, expressamente, que a operação possa ser aprovada mediante quórum inferior a este. 

Art. 65 - A deliberação de transformação da sociedade anônima ou cooperativa em outro tipo 

de sociedade deverá ser formalizada por assembleia geral extraordinária, na qual será aprovado o 
contrato ou estatuto social, que poderá ser transcrito na própria ata da assembleia ou em 
instrumento separado. 

Art. 66 - A transformação de sociedades contratuais em qualquer outro tipo de sociedade 

deverá ser formalizada por meio de alteração contratual, na qual será aprovado o estatuto ou 
contrato social, que poderá ser transcrito na própria alteração ou em instrumento separado. 

Art. 67 - Para o arquivamento do ato de transformação, além dos documentos de que trata o 

art. 58, são necessários: 
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I - o instrumento que aprovou a transformação; 

II - o estatuto ou contrato social; e 

III - a relação completa dos acionistas, sócios ou associados, com a indicação da quantidade 
de ações ou cotas resultantes da transformação. 

Parágrafo único - Caso o estatuto ou o contrato social esteja transcrito no instrumento de 
transformação, este poderá servir para registro da nova sociedade resultante da operação. 

Seção II 

Da Transformação de Registro 

Art. 68 - Os registros de empresário individual, EIRELI e sociedade empresária poderão 

transformar-se entre si, mediante ato de transformação. 

§ 1º - Em se tratando de sociedade empresária, a transformação de registro a que se refere 
o caput deste artigo pode ser realizada no mesmo ato em que ficar registrada a falta de pluralidade 
de sócios. 

§ 2º - É vedada a transformação de registro em empresário individual quando o sócio 
remanescente for pessoa jurídica. 

§ 3º - A deliberação pela transformação poderá ser seguida do respectivo instrumento de 
constituição. 

§ 4º - No caso de transformação em EIRELI deve ser respeitado o capital mínimo previsto 
no caput do art. 980-A do Código Civil. 

CAPÍTULO II 

DA INCORPORAÇÃO 

Art. 69 - A incorporação é a operação pela qual uma ou mais sociedades, de tipos iguais ou 

diferentes, são absorvidas por outra que lhes sucede em todos os direitos e obrigações, devendo 
ser deliberada na forma prevista para alteração do respectivo ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social. 

Art. 70 - A incorporação, de qualquer tipo jurídico, deverá obedecer aos seguintes 

procedimentos: 

I - a deliberação da sociedade incorporadora deverá: 

a) no caso de sociedade anônima, aprovar o protocolo, a justificação e o laudo de avaliação 
do patrimônio líquido da sociedade incorporada, elaborado por peritos ou empresa especializada, e 
autorizar, quando for o caso, o aumento do capital com o valor do patrimônio líquido incorporado; e 

b) no caso das demais sociedades, compreender a nomeação dos peritos para a avaliação 
do patrimônio líquido da sociedade, que tenha de ser incorporada; 

II - a deliberação da sociedade incorporada deverá: 
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a) no caso de sociedade anônima, se aprovar o protocolo da operação, autorizar seus 
administradores a praticarem os atos necessários à incorporação, inclusive a subscrição do 
aumento de capital da incorporadora; e 

b) no caso das demais sociedades, se aprovar as bases da operação e o projeto de reforma 
do ato constitutivo, autorizar os administradores a praticar o necessário à incorporação, inclusive a 
subscrição em bens pelo valor da diferença que se verificar entre o ativo e o passivo; 

III - aprovados em assembleia geral extraordinária ou por alteração contratual da sociedade 
incorporadora os atos de incorporação, extingue-se a incorporada, devendo os administradores da 
incorporadora providenciar o arquivamento dos atos e sua publicação, quando couber. 

Parágrafo único - Não há vedação para a incorporação de sociedade com o patrimônio 
líquido negativo. 

Art. 71 - Para o arquivamento dos atos de incorporação, além dos documentos constantes do 

art. 58, são necessários: 

I - certidão ou cópia autêntica da ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual da sociedade incorporadora com a aprovação do protocolo, da justificação, a nomeação 
de peritos ou de empresa especializada, do laudo de avaliação, a versão do patrimônio líquido, o 
aumento do capital social, se for o caso, extinguindose a incorporada; e 

II - certidão ou cópia autêntica da ata da assembleia geral extraordinária ou da alteração 
contratual da incorporada com a aprovação do protocolo, da justificação, e autorização aos 
administradores para praticarem os atos necessários à incorporação. 

Art. 72 - O protocolo, a justificação e o laudo de avaliação, quando não transcritos na ata ou 

na alteração contratual, serão apresentados como anexo. 

Parágrafo único - Quando apresentados em anexo, o protocolo e a justificação podem 
constar de um único documento. 

Art. 73 - As sociedades envolvidas na operação de incorporação que tenham sede em outra 

unidade da federação, deverão arquivar a requerimento dos administradores da incorporadora na 
Junta Comercial da respectiva jurisdição os seus atos específicos: 

I - na sede da incorporadora: o instrumento que deliberou a incorporação; e 

II - na sede da incorporada: o instrumento que deliberou a sua incorporação, instruído com 
certidão de arquivamento do ato da incorporadora, na Junta Comercial de sua sede. 

CAPÍTULO III 

DA FUSÃO 

Art. 74 - Fusão é a operação pela qual se unem duas ou mais sociedades, de tipos jurídicos 

iguais ou diferentes, constituindo nova sociedade que lhes sucederá em todos os direitos e 
obrigações, deliberada na forma prevista para a alteração dos respectivos estatutos ou contratos 
sociais. 
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Parágrafo único - A constituição e registro da nova sociedade deverá obedecer as normas 
reguladoras aplicáveis ao tipo jurídico adotado. 

Art. 75 - A fusão de sociedades de qualquer tipo jurídico deverá obedecer aos seguintes 

procedimentos: 

I - a deliberação das sociedades a serem fusionadas deverá: 

a) no caso de sociedade anônima, se aprovar o protocolo de fusão, nomear os peritos que 
avaliarão os patrimônios líquidos das demais sociedades; e 

b) no caso das demais sociedades, deliberada a fusão e aprovado o projeto do ato 
constitutivo da nova sociedade, bem como o plano de distribuição do capital social, nomear os 
peritos para a avaliação do patrimônio da sociedade; 

II - apresentados os laudos, os administradores convocarão os sócios ou acionistas das 
sociedades para reunião ou assembleia, conforme o caso, para deles tomar conhecimento e decidir 
sobre a constituição definitiva da nova sociedade, vedado aos sócios ou acionistas votar o laudo de 
avaliação do patrimônio líquido da sociedade de que fazem parte; 

III - constituída a nova sociedade, e extintas as sociedades fusionadas, os primeiros 
administradores promoverão o arquivamento dos atos da fusão e sua publicação, quando couber; e 

IV - a fusão será decidida, na forma estabelecida para os respectivos tipos, pelas sociedades 
que pretendam unir-se. 

Art. 76 - Para o arquivamento dos atos de fusão, além dos documentos constantes do art. 58, 

são necessários: 

I - certidão ou cópia autêntica da ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual de cada sociedade envolvida, com a aprovação do protocolo, da justificação e da 
nomeação dos peritos ou de empresa especializada; e 

II - certidão ou cópia autêntica da ata da assembleia geral de constituição ou do contrato 
social. 

Art. 77 - O protocolo, a justificação e o laudo de avaliação, quando não transcritos no 

instrumento de fusão, serão apresentados como anexo. 

Parágrafo único - Quando apresentados em anexo, o protocolo e a justificação podem 
constar de um único documento. 

Art. 78 - As sociedades envolvidas na operação de fusão que tenham sede em outra unidade 

da federação, deverão arquivar a requerimento dos administradores da nova sociedade na Junta 
Comercial da respectiva jurisdição os seguintes atos: 

I - na sede das fusionadas: 

a) o instrumento que aprovou a operação, a justificação, o protocolo e o laudo de avaliação; e 

b) após legalização da nova sociedade, deverá ser arquivada certidão ou instrumento de sua 
constituição; 
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II - na sede da nova sociedade: a ata de constituição e o estatuto social, se nela não 
transcrito, ou contrato social. 

Art. 79 - As Juntas Comerciais informarão ao DREI sobre os registros de fusão efetuados, a 

fim de que o mesmo possa comunicar, no prazo de cinco dias úteis, o fato ao CADE para, se for o 
caso, serem examinados, conforme disposição do art. 88 do § 8º da Lei nº 12.529, de 30 de 
novembro de 2011. 

CAPÍTULO IV 

DA CISÃO 

Art. 80 - A cisão é o processo pelo qual a sociedade, por deliberação tomada na forma 

prevista para alteração do estatuto ou contrato social, transfere todo ou parcela do seu patrimônio 
para sociedades existentes ou constituídas para este fim, com a extinção da sociedade cindida, se 
a versão for total, ou redução do capital, se parcial. 

Parágrafo único - Quando em decorrência da cisão, houver constituição e registro de nova 
sociedade, deverão ser observadas as normas reguladoras aplicáveis ao tipo jurídico adotado. 

Art. 81 - A cisão de sociedade empresária, de qualquer tipo jurídico, deverá obedecer aos 

seguintes procedimentos: 

I - cisão parcial para sociedade existente: 

a) a sociedade, por sua assembleia geral extraordinária ou por alteração contratual, que 
absorver parcela do patrimônio de outra, deverá aprovar o protocolo e a justificação, nomear peritos 
ou empresa especializada e autorizar o aumento do capital, se for o caso; 

b) a sociedade que estiver sendo cindida, por sua assembleia geral extraordinária ou por 
alteração contratual, deverá aprovar o protocolo, a justificação, bem como autorizar seus 
administradores a praticarem os demais atos da cisão; e 

c) aprovado o laudo de avaliação pela sociedade receptora, efetivar-se-á a cisão, cabendo 
aos administradores das sociedades envolvidas o arquivamento dos respectivos atos e a sua 
publicação, quando couber; 

II - cisão parcial para constituição de nova sociedade: 

a) a ata de assembleia geral extraordinária ou a alteração contratual da sociedade cindida, 
que servirá como ato de constituição da nova sociedade, aprovará o protocolo, a justificação e o 
laudo de avaliação elaborado por peritos ou empresa especializada, relativamente à parcela do 
patrimônio líquido a ser vertida para a sociedade em constituição; e 

b) os administradores da sociedade cindida e os da resultante da cisão providenciarão o 
arquivamento dos respectivos atos e sua publicação, quando couber; 

III - cisão total para sociedades existentes: 

a) as sociedades que, por assembleia geral ou por alteração contratual, absorverem o total 
do patrimônio líquido da sociedade cindida, deverão aprovar o protocolo, a justificação e o laudo de 
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avaliação, elaborado por peritos ou empresa especializada e autorizar o aumento do capital, 
quando for o caso; 

b) a sociedade cindida, por assembleia geral ou por alteração contratual, deverá aprovar o 
protocolo, a justificação, bem como autorizar seus administradores a praticarem os demais atos da 
cisão; e 

c) aprovado o laudo de avaliação pelas sociedades receptoras, efetivar-se-á a cisão, 
cabendo aos seus administradores o arquivamento dos atos de cisão e a sua publicação, quando 
couber; 

IV - cisão total - constituição de sociedades novas: 

a) a sociedade cindida, por assembleia geral ou alteração contratual, cuja ata ou instrumento 
de alteração contratual servirá de ato de constituição, aprovarão protocolo, a justificação e o laudo 
de avaliação elaborado por peritos ou empresa especializada, relativamente ao patrimônio líquido 
que irá ser vertido para as novas sociedades; e 

b) os administradores das sociedades resultantes da cisão providenciarão o arquivamento 
dos atos da cisão e a sua publicação, quando couber. 

Parágrafo único - Quando apresentados em anexo, o protocolo e a justificação podem 
constar de um único documento. 

Art. 82 - Para o arquivamento dos atos de cisão, além dos documentos constantes do art. 58, 

são necessários: 

I - cisão para sociedade(s) existente(s): 

a) cisão total: 

1. certidão ou cópia autêntica da ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual da sociedade cindida que aprovou a operação, como protocolo e a justificação; e 

2. certidão ou cópia autêntica da ata de assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual de cada sociedade que absorver o patrimônio da cindida, como protocolo, a justificação e 
o laudo de avaliação e o aumento de capital. 

b) cisão parcial: 

1. certidão ou cópia autêntica da ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual da sociedade cindida que aprovou a operação, como protocolo e a justificação; e 

2. certidão ou cópia autêntica da ata de assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual de cada sociedade que absorver parcela do patrimônio da cindida, como protocolo, a 
justificação e o laudo de avaliação e o aumento de capital. 

II - cisão para constituição de nova(s) sociedade(s): 

a) cisão total: 
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1. certidão ou cópia autêntica data de assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual da sociedade cindida que aprovou a operação, o protocolo, a justificação, a nomeação 
dos peritos ou empresa especializada, a aprovação do laudo e a constituição da(s) nova(s) 
sociedade(s); e 

2. os atos constitutivos da(s) nova(s) sociedade(s). 

b) cisão parcial: 

1. certidão ou cópia autêntica da ata da assembleia geral extraordinária ou a alteração 
contratual da sociedade cindida que aprovou a operação como protocolo, a justificação e o laudo de 
avaliação; e 

2. os atos constitutivos da nova sociedade. 

Parágrafo único - Quando apresentados em anexo, o protocolo e a justificação podem 
constar de um único documento. 

Art. 83 - As sociedades envolvidas na operação de cisão que tenham sede em outras 

unidades da federação, deverão arquivar nas respectivas Juntas Comerciais os seguintes atos: 

I - cisão parcial para sociedade existente: 

a) a sociedade cindida deverá arquivar, na Junta Comercial da respectiva jurisdição, o ato 
que aprovou o protocolo da operação e a justificação; e 

b) a sociedade existente, que absorver parte do patrimônio vertido, arquiva, na Junta 
Comercial da respectiva jurisdição, o ato que aprovou a operação, o protocolo, a justificação, a 
nomeação dos peritos ou empresa especializada e o laudo de avaliação; 

II - cisão parcial para nova sociedade: 

a) a sociedade cindida deverá arquivar, na Junta Comercial da respectiva jurisdição, o ato 
que aprovou o protocolo, a justificação e a nomeação dos peritos ou da empresa especializada e o 
laudo de avaliação; e 

b) a sociedade nova deverá arquivar, na Junta Comercial de sua jurisdição, o ato de 
constituição, com o estatuto ou contrato social, acompanhado do protocolo e da justificação; 

III - cisão total para novas sociedades: 

a) a sociedade cindida deverá arquivar, na Junta Comercial da respectiva jurisdição, o ato 
que aprovou o protocolo, a justificação, a nomeação dos peritos ou de empresa especializada e o 
laudo de avaliação; e 

b) as sociedades novas deverão arquivar, na Junta Comercial da respectiva jurisdição, os 
atos de constituição, com o estatuto ou contrato social, acompanhado do protocolo e da justificação; 

IV - cisão total para sociedades existentes: 

a) a sociedade cindida deverá arquivar, na Junta Comercial da respectiva jurisdição, o ato 
que aprovou o protocolo e a justificação; e 
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b) as sociedades existentes deverão arquivar, na Junta Comercial da respectiva jurisdição, os 
atos que aprovaram a operação, o protocolo, a justificação e o laudo de avaliação. 

Parágrafo único - Quando apresentados em anexo, o protocolo e a justificação podem 
constar de um único documento. 

CAPÍTULO V 

DA CONVERSÃO DE SOCIEDADE SIMPLES OU ASSOCIAÇÃO EM 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA E VICE-VERSA 

Art. 84 - No caso de conversão de sociedade simples ou associação em sociedade 

empresária, na mesma ou em outra Unidade da Federação, após averbado no Registro Civil, o 
instrumento de conversão deverá ser arquivado na Junta Comercial da sede. 

§ 1º - O instrumento de conversão, para arquivamento na Junta Comercial, deverá estar 
acompanhado da consolidação do ato constitutivo do respectivo tipo societário e, havendo filiais, 
estas devem ser relacionadas, com indicação dos respectivos endereços e CNPJ. 

§ 2º - Havendo filiais em outro estado, após o registro da conversão na Junta Comercial da 
sede, deverá ser arquivado o ato na Junta Comercial da Unidade da Federação onde se situa a 
filial, para proceder o seu registro. 

§ 3º - No caso de sociedade por ações, deverá ser apresentada relação completa dos 
acionistas, com a indicação da quantidade de ações resultantes da conversão. 

Art. 85 - No caso de conversão de sociedade empresária em sociedade simples ou 

associação, na mesma ou em outra Unidade da Federação, deverá ser arquivado, na Junta 
Comercial da sede, o instrumento de conversão, oportunidade em que serão consolidadas as 
informações do ato constitutivo do respectivo tipo societário, para inscrição no Registro Civil e 
cumprimento das formalidades exigidas por aquele Registro. 

§ 1º - A consolidação de que trata o caput deste artigo deverá relacionar as filiais existentes, 
com indicação dos respectivos endereços e CNPJ. 

§ 2º - Havendo filiais em outro estado, após o registro da conversão na Junta Comercial da 
sede, deverá ser arquivado o ato na Junta Comercial da Unidade da Federação onde se situa a 
filial, para proceder o seu registro. 

TÍTULO IV 

DOS GRUPOS DE SOCIEDADES E CONSÓRCIOS 

CAPÍTULO I 

DOS ATOS DE CONSTITUIÇÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE GRUPO 
DE SOCIEDADES 

Art. 86 - A sociedade controladora e suas controladas, mediante convenção, poderão 

constituir grupo de sociedades, obrigando-se a combinar recursos ou esforços para a realização 
dos respectivos objetivos, ou a participação de atividades ou empreendimentos comuns. 
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Art. 87 - O grupo de sociedades será constituído por convenção aprovada pelas sociedades 

que o componham, a qual deverá conter: 

I - a designação do grupo; 

II - a indicação da sociedade de comando e das filiadas; 

III - as condições de participação das diversas sociedades; 

IV - prazo de duração, se houver, e as condições de extinção; 

V - as condições para admissão de outras sociedades e para a retirada das que o 
componham; 

VI - os órgãos e cargos da administração do grupo, suas atribuições e as relações entre a 
estrutura administrativa do grupo e as das sociedades que o componham; 

VII - a declaração da nacionalidade do controle do grupo; e 

VIII - as condições para alteração da convenção. 

§ 1º - A sociedade de comando ou controladora, deve ser brasileira e exercer direta ou 
indiretamente, de modo permanente, o controle das sociedades filiadas, como titular de direitos de 
sócio ou acionista, ou mediante acordo com outros sócios ou acionistas. 

§ 2º - Para os efeitos do inciso VII, o grupo de sociedades considera-se sob controle 
brasileiro se a sua sociedade de comando está sob o controle de: 

I - pessoas naturais residentes ou domiciliadas no Brasil; 

II - pessoas jurídicas de direito público interno; ou 

III - sociedade ou sociedades brasileiras, que, direta ou indiretamente, estejam sob o controle 
das pessoas referidas nos incisos I e II. 

§ 3º - A convenção deve definir a estrutura administrativa do grupo de sociedades, podendo 
criar órgãos de deliberação colegiada e cargos de direção geral. 

Art. 88 - A convenção de grupo deve ser aprovada com observância das normas para 

alteração do contrato social ou do estatuto. 

Parágrafo único - Para deliberar sobre participação em grupo, faz-se necessária a aprovação 
de acionistas que representem, no mínimo, metade das ações com direito a voto, se maior quorum 
não for exigido pelo estatuto da companhia fechada. 

Art. 89 - Para constituição, alteração e extinção de grupo deverão ser arquivados, na Junta 

Comercial da sede da sociedade de comando, os seguintes documentos: 

I - requerimento (capa do processo), sendo dispensado no caso de registro digital; 

II - convenção de constituição do grupo; 
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III - atas das assembleias gerais, ou instrumentos de alteração contratual, de todas as 
sociedades que tiverem aprovado a constituição do grupo; 

IV - declaração firmada pelo representante da sociedade de comando, do número das ações 
ou quotas de que esta e as demais sociedades integrantes do grupo são titulares em cada 
sociedade filiada, ou exemplar de acordo de acionistas que assegura o controle da sociedade 
filiada; e 

V - comprovante de pagamento. 

§ 1º - A companhia que, por seu objeto, depender de autorização prévia do Conselho de 
Defesa Nacional para funcionar, somente poderá participar de grupo de sociedades após a 
aprovação da convenção do grupo pela autoridade competente para aprovar suas alterações 
estatutárias. 

§ 2º - As sociedades filiadas deverão arquivar nas Juntas Comerciais das unidades da 
federação onde se localizarem as respectivas sedes, as atas de assembleias ou alterações 
contratuais que tiverem aprovado a convenção, sem prejuízo do arquivamento da constituição do 
grupo pela sociedade de comando. 

§ 3º - A partir da data do arquivamento, a sociedade de comando e as filiadas passarão a 
usar os respectivos nomes empresariais acrescidos da designação do grupo. 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE CONSTITUIÇÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE 
CONSÓRCIO 

Art. 90 - As sociedades, sob o mesmo controle ou não, podem constituir consórcio para 

executar determinado empreendimento. 

Art. 91 - Do contrato de consórcio constará: 

I - identificação e qualificação completa das consorciadas e de seus representantes legais, 
com a indicação da sociedade líder responsável pela representação do consórcio perante terceiros; 

II - a designação do consórcio, se houver; 

III - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio; 

IV - a duração, endereço e foro; 

V - a definição das obrigações e responsabilidades de cada sociedade consorciada e das 
prestações específicas; 

VI - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados; 

VII - normas sobre administração do consórcio, contabilização, e taxa de administração, se 
houver; 

VIII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de votos que 
cabe a cada consorciado; e 
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IX - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver. 

§ 1º - São competentes para aprovação do contrato de consórcio: 

I - nas sociedades anônimas: 

a) o Conselho de Administração, quando houver, salvo disposição estatutária em contrário; 
ou 

b) a Assembleia Geral, quando inexistir o Conselho de Administração, salvo disposição 
estatuária em contrário. 

II - nas sociedades contratuais: os sócios, por deliberação majoritária; e 

III - nas sociedades em comandita por ações: a assembleia geral. 

§ 2º - O ato que aprovou o contrato de consórcio deverá ser arquivado na Junta Comercial da 
sede das consorciadas, conforme as formalidades de sua natureza jurídica. 

Art. 92 - O contrato de consórcio, suas alterações e extinção serão arquivados na Junta 

Comercial da sede, devendo ser apresentada a seguinte documentação: 

I - requerimento (capa do processo), sendo dispensado no caso de registro digital; 

II - contrato, alteração ou distrato do consórcio; 

III - decreto de autorização do Presidente da República, no caso de consórcio de mineração; 

IV - comprovante de pagamento; e 

V - o ato que aprovou o contrato do consórcio de todas as consorciadas envolvidas registrado 
conforme o § 2º do artigo anterior. 

Parágrafo único - Não são objeto de análise a subjetividade e os efeitos das cláusulas 
pactuadas entre as sociedades. 

Art. 93 - O contrato do consórcio, suas alterações e extinção serão arquivados em cadastro 

próprio. 

Art. 94 - Os atos de constituição, alteração e extinção de consórcios públicos não estão 

sujeitos a arquivamento nas Juntas Comerciais. 

TÍTULO V 

DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS 

CAPÍTULO I 

DA EMISSÃO DE CERTIDÕES 

Art. 95 - As modalidades de certidões a serem expedidas pelas Juntas Comerciais são: 
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I - simplificada; 

II - específica; e 

III - inteiro teor. 

Art. 96 - A Certidão Simplificada constitui-se de extrato de informações atualizadas, 

constantes de atos arquivados e/ou de arquivos eletrônicos, conforme anexo VIII desta Instrução 
Normativa, abaixo especificados: 

I - empresário e suas filiais; 

II - filiais de empresário com sede em outra unidade da federação; 

III - sociedades empresárias, exceto as anônimas, e suas filiais; 

IV - sociedade anônima e cooperativa, inclusive filiais; 

V - filiais de sociedades empresárias, consórcio e cooperativa com sede em outra unidade da 
federação; 

VI - consórcio; 

VII - grupo de sociedades; e 

VIII - EIRELI e suas filiais. 

§ 1º - Nos modelos constantes do anexo VIII, observar-se á o seguinte: 

a) quando não houver informação a constar do campo do formulário, preencher com 
"xxxxxxx"; 

b) no campo "Status" deverão ser informados, quando existentes, os seguintes tipos: com 
anotação judicial, com anotação extrajudicial, paralisada temporariamente, em recuperação judicial, 
com falência declarada, sob intervenção, em liquidação, em liquidação extrajudicial; 

c) o campo "Observações" destina-se à complementação de informações consideradas 
relevantes pela Junta Comercial em relação aos dados dela constantes, bem como aos registros 
cadastrais efetuados como "anotações judiciais" e "anotações extrajudiciais"; e 

d) quando necessária a continuação em folha(s) adicional(ais), na primeira folha deverão ser 
incluídos, além dos dados constantes do respectivo modelo, o número da folha, observado o critério 
(1/x) e o termo "continua" (no rodapé) e, da(s) folha(s) seguintes deverão constar: o cabeçalho, o 
título "Certidão Simplificada", o número sequencial da folha (ex.: 3/5), o termo "continuação", o texto 
da certificação, o campo destinado ao nome empresarial e natureza jurídica, o título do campo cujas 
informações tiverem continuidade da folha anterior e os demais campos, informações e certificação. 

§ 2º - A Certidão Simplificada é instrumento hábil para a proteção ao nome empresarial em 
Junta Comercial de outra Unidade da Federação. 

§ 3º - O uso listado no § 2º deste artigo não exclui outros que possam ser adotados por 
outros órgãos. 
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Art. 97 - A Certidão Específica constitui-se de relato dos elementos constantes de atos 

arquivados que o requerente pretende ver certificados. 

§ 1º - Na certidão deverão ser certificadas as informações constantes do pedido, seguidas 
das referências aos respectivos atos, números e datas de arquivamento na Junta Comercial. 

§ 2º - Havendo alterações posteriores de qualquer dos dados especificados na certidão 
específica, esses dados devem ser, também, certificados na própria certidão, na forma do parágrafo 
anterior. 

§ 3º - Cada Certidão Específica conterá até três informações solicitadas pelo requerente. 

Art. 98 - A Certidão de Inteiro Teor constitui-se de cópia reprográfica, certificada, de ato 

arquivado. 

§ 1º - A certificação será lavrada na última folha do documento, mencionando o número e a 
data de arquivamento do respectivo original na Junta Comercial, bem como a natureza, respectivos 
números e datas dos atos subsequentes arquivados, devendo ser assinada pelo Secretário-Geral, 
que também rubricará todas as demais folhas. 

§ 2º - A certificação de que trata o parágrafo anterior poderá ser feita mediante chancela 
mecânica ou outro processo tecnológico que assegure a autenticidade do documento. 

Art. 99 - As certidões mencionadas neste Capítulo serão expedidas mediante requerimento 

do interessado, sem necessidade de alegar interesse ou motivo, acompanhado do respectivo 
comprovante de pagamento do serviço. 

Art. 100 - O requerimento deverá indicar o tipo de certidão a ser expedida. 

§ 1º - Quando o tipo requerido for a Certidão Específica, o interessado deverá indicar, 
expressamente, o dado ou dados a serem certificados. 

§ 2º - Quando o tipo requerido for a Certidão de Inteiro Teor, o interessado deverá indicar o 
ato ou atos a serem certificados. 

§ 3º - Quando o tipo requerido for de Certidão Simplificada, o interessado deverá indicar no 
requerimento se deseja que dela conste o objeto ou o objeto social, conforme o caso. 

Art. 101 - A certidão deverá ser entregue no prazo de até quatro dias úteis da protocolização 

do pedido na sede da Junta Comercial e, no prazo de oito dias úteis, se em protocolo 
desconcentrado. 

Parágrafo único - Em caso de recusa ou demora na expedição da certidão, o requerente 
poderá reclamar à autoridade competente, que deverá providenciar, com presteza, sua expedição. 

Art. 102 - A Junta Comercial não atestará comprovação de exclusividade, a que se refere o 

inciso I, do art. 25 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, limitando-se, tão somente, à expedição 
de certidão de inteiro teor do ato arquivado, devendo constar da certificação que os termos do ato 
são de exclusiva responsabilidade da empresa a que se referir. 

Art. 103 - A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedade empresária, 

expedida pela Junta Comercial em que foram arquivados, será o documento hábil para a 
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transferência, no registro público competente, dos bens com que o subscritor tiver contribuído para 
a formação ou aumento do capital social. 

Art. 104 - As Juntas Comerciais poderão expedir as modalidades de certidão contidas no art. 

95 de forma digital e online disponibilizando-as nos respectivos sítios na internet em formato PDF 
(portable digital file), devidamente assinadas com certificado digital emitido por entidade 
credenciada pela ICP-Brasil ou qualquer outro meio de comprovação da autoria e integridade de 
documentos em forma eletrônica, nos termos do § 2º do art. 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 
2001. 

§ 1º - A certidão simplificada também poderá ser expedida no modelo de certificado de 
atributo, devidamente regulamentado pela ICP-Brasil. 

§ 2º - Caso a Junta Comercial permita a expedição de certidão simplificada no modelo de 
certificado de atributo, deve, obrigatoriamente, manter para o usuário a possibilidade de expedição 
em formato PDF (portable digital file). 

Art. 105 - No caso do empresário individual enquadrado na condição de Microempreendedor 

Individual - MEI, o Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, emitido por 
meio do Portal do Empreendedor, é o documento hábil para comprovar suas inscrições, alvarás, 
licenças e sua situação de enquadramento perante terceiros não havendo óbice, ainda assim, que a 
Junta Comercial emita certidão das informações constantes do seu cadastro sobre o 
microempreendedor individual. 

CAPÍTULO II 

DA CARTEIRA DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL 

Art. 106 - A Carteira de Exercício Profissional será expedida pela Junta Comercial mediante 

requerimento dirigido ao respectivo Presidente. 

§ 1º - As Juntas Comerciais poderão adotar documento próprio de carteira de exercício 
profissional, por meio convencional ou decorrente do uso de outras tecnologias, desde que 
contenha, no mínimo, as seguintes informações: 

I - brasão da República e nome do Ministério e das Secretarias da qual este Departamento 
faz parte; 

II - nome da Junta Comercial; 

III - nº/via da Carteira de Exercício Profissional (número sequencial próprio da Junta 
Comercial) e data da expedição; 

IV - qualificação do portador e tipo do exercício profissional; 

V - foto 3x4, recente; e 

VI - assinaturas do portador e do Presidente da Junta Comercial. 

§ 2º - A Junta Comercial, por meio de seu Regimento Interno, deverá estabelecer o 
procedimento para confecção, validade e uso da carteira de exercício profissional. 
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CAPÍTULO III 

DA MEDIDA DA INATIVAÇÃO 

Art. 107 - O empresário individual, a EIRELI, a sociedade empresária ou a cooperativa, que 

não procederem a qualquer arquivamento no período de dez anos, contados da data do último 
arquivamento, deverão comunicar à Junta Comercial que desejam manter-se em funcionamento, 
sob pena de serem considerados inativos, promovendo o cancelamento do registro, com a perda 
automática da proteção do seu nome empresarial. 

§ 1º - O cancelamento de que trata o caput não promove a extinção dos mesmos. 

§ 2º - Havendo o interesse na extinção, deverá ser arquivado o respectivo ato na Junta 
Comercial. 

§ 3º - Não havendo modificação do ato constitutivo no período, a comunicação será efetuada 
através do modelo "Comunicação de Funcionamento", anexo IX, assinada, conforme o caso, pelo 
empresário, titular, sócios, acionistas ou associados. 

§ 4º - Havendo modificação nos dados do empresário individual, da EIRELI, da sociedade 
empresária ou da cooperativa constantes de atos arquivados, para efeitos da comunicação de que 
trata este artigo, deverá ser arquivada a competente alteração. 

Art. 108 - A Junta Comercial, identificando empresário individual, EIRELI, sociedade 

empresária ou cooperativa que no período dos últimos dez anos, não tenha procedido a qualquer 
arquivamento, a notificará, por meio do órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta 
Comercial, informando que estará disponível para consulta no sítio eletrônico da Junta Comercial, e 
em local visível ao público na sede da Junta Comercial e nas unidades desconcentradas, relação 
contendo CNPJ e nomes empresariais que serão inativados, para que no prazo de trinta dias, 
prorrogável a critério daquele órgão, requeira o arquivamento da "Comunicação de Funcionamento" 
ou da competente alteração ou do distrato. 

Art. 109 - O empresário individual, a EIRELI, a sociedade empresária ou a cooperativa que 

não atenderem à notificação, conforme disposto no artigo anterior, serão considerados inativos, 
promovendo a Junta Comercial o cancelamento do seu registro, com a perda automática da 
proteção de seu nome empresarial. 

§ 1º - A Junta Comercial processará e arquivará no cadastro documento administrativo único, 
contendo certificação de notificação, transcurso de prazo sem comunicação, declaração de 
inatividade e decisão de cancelamento de registro. 

§ 2º - O cancelamento será publicado no órgão de divulgação dos atos decisórios da Junta 
Comercial. 

§ 3º - A Junta Comercial da sede do empresário individual, da EIRELI, da sociedade 
empresária ou da cooperativa com registro cancelado deverá, no prazo de dez dias da publicação 
prevista no parágrafo anterior, comunicar o fato às Juntas Comerciais onde tenha filial ou nome 
empresarial protegido, para fins do respectivo cancelamento. 

§ 4º - A Junta Comercial enviará relação dos cancelamentos efetuados às autoridades 
arrecadadoras no prazo de dez dias da sua publicação. 



 

  39 

 

Art. 110 - A Junta Comercial deverá, no mínimo, uma vez por ano, proceder ao cancelamento 

do registro do empresário individual, da EIRELI, da sociedade empresária ou cooperativa 
consideradas inativas. 

Parágrafo único - A qualquer tempo, constatada a colidência de nome empresarial com 
empresário individual, EIRELI, sociedade empresária ou cooperativa que não tenham procedido 
qualquer arquivamento nos últimos dez anos, a Junta Comercial iniciará, de imediato, o processo de 
cancelamento com a perda automática da proteção do nome empresarial, não caracterizando a 
extinção. 

Art. 111 - O empresário individual, a EIRELI, a sociedade empresária ou cooperativa, que 

tiverem seus registros cancelados, nos termos deste Capítulo, poderão ser reativados perante o 
Registro Público de Empresas, obedecidos os mesmos procedimentos requeridos para sua 
constituição, por meio de instrumento próprio de atualização e consolidação de seus atos. 

Parágrafo único - Constatada a colidência de nomes, a requerente deverá alterar o seu nome 
empresarial. 

Art. 112 - Na hipótese de paralisação temporária de suas atividades, o empresário individual, 

a EIRELI, a sociedade empresária ou cooperativa deverão arquivar "Comunicação de Paralisação 
Temporária de Atividades", anexo IX, não promovendo o cancelamento de seus registros ou perda 
da proteção ao nome empresarial, observado o prazo previsto no caput do art. 107 desta Instrução 
Normativa. 

Parágrafo único - A comunicação de que trata este artigo deverá ser assinada pelo 
empresário, titular de EIRELI, sócios, acionistas ou associados da sociedade empresária ou 
cooperativa. 

Art. 113 - A Junta Comercial decidirá pela criação de arquivo independente, contendo os 

documentos do empresário individual, da EIRELI, da sociedade empresária ou cooperativa que 
tiveram seus registros cancelados, nos termos deste Capítulo. 

Art. 114 - A Junta Comercial, a fim de manter atualizado o Cadastro Estadual de Empresas, 

poderá promover o recadastramento do empresário individual, da EIRELI, da sociedade empresária 
ou cooperativa nela registrada, mediante arquivamento de ato de alteração, conforme o caso, 
observada a natureza do Registro Público de Empresas. 

CAPÍTULO IV 

DO PROCEDIMENTO DE CANCELAMENTO EM DECORRÊNCIA DE 
FALSIFICAÇÃO 

Art. 115 - O cancelamento de arquivamento em decorrência da verificação da falsificação de 

assinatura em documento público ou particular ocorrerá mediante solicitação encaminhada ao 
Presidente da Junta Comercial, devidamente instruída com os documentos comprobatórios da 
alegada falsidade lastreada, preferencialmente em laudo oficial e boletim de ocorrência policial. 

§ 1º - O Presidente da Junta Comercial deverá promover a intimação dos interessados para 
manifestação no prazo de dez dias úteis. 
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§ 2º - Juntadas as contrarrazões ao processo ou esgotado o prazo de manifestação, a 
Secretaria Geral o encaminhará à Procuradoria, se entender necessário, para se pronunciar no 
prazo de dez dias úteis, e, em seguida, retorná-lo àquela unidade. 

§ 3º - Recebido o processo, a Secretaria Geral o fará concluso ao Presidente para, nos três 
dias subsequentes, decidir pelo desarquivamento do ato viciado e determinar a comunicação do 
fato à Polícia Civil, ao Ministério Público e às autoridades fazendárias, para que sejam tomadas as 
medidas cabíveis. 

§ 4º - O Presidente da Junta Comercial deverá sustar liminarmente os efeitos do ato até a 
finalização do procedimento previsto nos parágrafos anteriores deste artigo. 

Art. 116 - No caso de não serem apresentados os documentos comprobatórios da alegada 

falsidade, contudo, existirem indícios substanciais de falsificação, o Presidente da Junta Comercial 
deverá determinar a suspensão dos efeitos do ato até que seja comprovada a veracidade da 
assinatura. 

CAPÍTULO V 

DO PROCEDIMENTO DE RERRATIFICAÇÃO 

Art. 117 - Detectado vício sanável pela Administração Pública, independentemente de prazo, 

a irregularidade será comunicada à parte interessada para que regularize o ato, mediante 
requerimento de arquivamento de outro documento de mesma natureza do ato a ser rerratificado. 

Parágrafo único - Entende-se por vícios sanáveis os decorrentes de erros materiais ou 
procedimentais que possam ser retificados ou convalidados, desde que não firam a essência do 
ato, não acarretem lesão ao interesse público, prejuízo a terceiros ou insegurança quanto às 
informações prestadas pelas Juntas Comerciais. 

Art. 118 - O requerimento de que trata o artigo anterior será processado mediante pagamento 

do preço devido à Junta Comercial e o ato de rerratificação deverá conter cláusula ou deliberação 
que especifique o item, o número e a data do arquivamento que está sendo retificado, assim como 
o teor do que está sendo corrigido. 

No caso de retificação de contrato social ou estatuto, este deve ser consolidado ao final. 

§ 1º - Será lançado bloqueio administrativo no cadastro da empresa, consistindo na 
informação do erro detectado, e este perdurará enquanto a irregularidade não for sanada. 

§ 2º - O bloqueio administrativo lançado poderá impedir a prática de novos arquivamentos de 
atos. 

§ 3º - Os arquivamentos de atos de rerratificação deverão ser examinados e decididos por 
aquele que detiver competência para o respectivo ato. 

Art. 119 - Identificado o vício pelo empresário individual, pela EIRELI, sociedade empresária 

ou cooperativa, independentemente de prazo, este poderá propor seu saneamento junto à Junta 
Comercial, nos moldes do art. 118. 

Parágrafo único - Qualquer solicitação de rerratificação que caracterize alteração de 
cláusulas e ou promova alterações que não sejam meramente corretivas, serão indeferidas. 
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CAPÍTULO VI 

DO PROCESSO REVISIONAL 

Art. 120 - O processo revisional, no âmbito do Registro Público de Empresas, compreende: 

I - Pedido de Reconsideração, que terá por objeto obter a revisão de despachos singulares 
ou de turmas, que formulem exigências para o deferimento de registro; 

II - Recurso ao Plenário, das decisões definitivas, singulares ou de turmas, nos pedidos de 
registro, as que indeferirem pedido de reconsideração, bem como contra as que aplicarem sanções 
aos agentes auxiliares ou determinarem o arquivamento de denúncia em desfavor destes; e 

III - Recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI), como 
última instância administrativa, de decisão do plenário que manteve ou reformou decisão singular 
ou de turma em pedidos de registro, bem como que deliberou pela destituição de agentes 
auxiliares. 

Art. 121 - O Pedido de Reconsideração, o Recurso ao Plenário e o Recurso ao DREI, 

deverão ser protocolizados na Junta Comercial, mediante a apresentação de: 

I - requerimento (capa de processo), sendo dispensado no caso de protocolo eletrônico; 

II - petição, dirigida ao Presidente da Junta Comercial; 

III - procuração, quando a petição for subscrita por advogado; 

IV - comprovante de pagamento do preço dos serviços, conforme o caso: 

a) recolhimento estadual; ou 

b) recolhimento federal; 

V - processo inicial objeto da petição. 

Parágrafo único - Quando a petição for subscrita por advogado sem o devido instrumento de 
mandato, deverá a parte exibi-lo no prazo de cinco dias úteis, sob pena de arquivamento do 
processo. 

Art. 122 - O Pedido de Reconsideração deverá ser apresentado no prazo dos trinta dias 

concedidos para o cumprimento da exigência e, protocolizado, enviado à autoridade ou órgão de 
deliberação inferior, prolator do despacho reconsiderando, que o apreciará em até cinco dias úteis 
da data da sua protocolização. 

§ 1º - O pedido de reconsideração resolve-se com o reexame da matéria, devendo, qualquer 
que seja a decisão, permanecer anexado ao processo a que se referir. 

§ 2º - O Pedido de Reconsideração suspende o prazo para o cumprimento de exigências 
formuladas, recomeçando a contagem a partir do primeiro dia útil subsequente à data da ciência 
pelo interessado ou da publicação do despacho da decisão que as mantiver no todo ou em parte. 
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Art. 123 - O Recurso ao Plenário, protocolizado, será enviado à Secretaria-Geral para autuar, 

registrar e notificar, no prazo de três dias úteis, as partes interessadas, as quais terão o prazo de 
dez dias úteis para apresentar as contrarrazões, caso tenham interesse. 

§ 1º - Juntadas as contrarrazões ao processo ou esgotado o prazo de manifestação, a 
Secretaria-Geral o encaminhará à Procuradoria, quando esta não for a recorrente, para se 
pronunciar no prazo de dez dias úteis, e, em seguida, retorná-lo àquela unidade. 

§ 2º - Recebido o processo de recurso da Procuradoria, a Secretaria-Geral o fará concluso ao 
Presidente que, no prazo de três dias úteis, se manifestará quanto ao seu recebimento e designará, 
quando for o caso, o Vogal Relator, notificando-o. 

§ 3º - Admitido o recurso pelo Presidente, inicia-se a fase de julgamento que deverá ser 
concluída no prazo de trinta dias úteis, iniciando-se no primeiro dia útil subsequente à data da 
ciência pelo Vogal Relator. 

§ 4º - O Vogal Relator, no prazo de dez dias úteis, elaborará o relatório e o remeterá à 
Secretaria-Geral, para conhecimento dos demais vogais, nos cinco dias úteis subsequentes, os 
quais poderão requerer cópias do processo a que se referir. 

§ 5º - Nos últimos dez dias úteis para encerramento do prazo a que alude o § 3º deste artigo, 
a Secretaria-Geral incluirá o recurso na pauta de julgamento de sessão do plenário. Se necessário, 
o Presidente convocará sessão extraordinária para que se cumpra o prazo fixado. 

§ 6º - Se algum dos vogais, na sessão plenária de julgamento, solicitar vista do processo o 
Presidente o deferirá, desde que se obedeça ao prazo previsto nos §§ 3º e 5º deste artigo. 

§ 7º - No caso de inobservância do prazo de trinta dias, previsto para a fase de julgamento, a 
parte interessada poderá requerer ao Presidente da Junta Comercial tudo o que se afigurar 
necessário, inclusive as providências contra abusos e infrações e o envio ao DREI, para as 
providências de sua competência. 

§ 8º - As partes nas razões e nas contrarrazões deverão apresentar todos os fundamentos de 
direito e de fato, bem como os documentos comprobatórios das alegações, os quais determinarão 
os limites de julgamento do recurso. 

Art. 124 - O Recurso ao DREI, protocolizado, será enviado à Secretaria-Geral para autuar, 

registrar e notificar no prazo de três dias úteis as partes interessadas, as quais terão o prazo de dez 
dias úteis para apresentar as contrarrazões, caso tenham interesse. 

§ 1º - Juntadas as contrarrazões ao processo ou esgotado o prazo de manifestação, a 
Secretaria Geral o encaminhará à Procuradoria, quando esta não for a recorrente, para se 
pronunciar no prazo de dez dias úteis, e, em seguida, retorná-lo àquela unidade. 

§ 2º - Recebido o processo de recurso da Procuradoria, a Secretaria Geral, após certificar tal 
circunstância nos autos, o fará concluso ao Presidente para, nos três dias subsequentes, 
manifestar-se, obrigatoriamente, quanto ao seu recebimento bem como à concessão ou não de 
efeito suspensivo. 

§ 3º - Presentes os requisitos de admissibilidade, o Presidente da Junta Comercial 
encaminhará eletronicamente ao DREI, que no prazo de dez dias úteis, deverá manifestar-se e 
submetê-lo à decisão final, a ser proferida em igual prazo. 
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§ 4º - Os pedidos de diligência, após encaminhado o processo ao DREI, suspenderão os 
prazos previstos no parágrafo anterior. 

Art. 125 - Os recursos previstos nesta Instrução Normativa serão indeferidos de plano: 

I - se assinados por terceiros; 

II - por procurador sem instrumento de mandato; 

III - interpostos fora do prazo ou antes da decisão definitiva; ou 

IV - quando já houver se exaurido a esfera administrativa. 

Art. 126 - Os recursos aqui previstos não suspendem os efeitos da decisão a que se 

referirem. 

Parágrafo único - Havendo justo receio de prejuízo de difícil ou incerta reparação decorrente 
da execução ou cumprimento de decisão, a autoridade recorrida ou a imediatamente superior 
poderá, de ofício ou a pedido, em decisão fundamentada, atribuir efeito suspensivo ao recurso. 

Art. 127 - As decisões proferidas em sede de Recurso ao Plenário se efetivam de imediato, 

salvo tratando-se de vício sanável, quando o interessado deverá retificá-lo no prazo de trinta dias, 
sob pena de desarquivamento, bem como demonstração de justo receio ou de prejuízo de difícil ou 
incerta reparação. 

Art. 128 - O prazo para interposição dos recursos é de dez dias úteis, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente ao da data da ciência pelo interessado ou da publicação do despacho, 
considerando-se o que ocorrer por derradeiro. 

TÍTULO VI 

DA RETRIBUIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 129 - Os atos integrantes da Tabela de Preços dos Serviços pertinentes ao Registro 

Público de Empresas e Atividades Afins são os especificados no anexo X desta Instrução 
Normativa. 

§ 1º - Os atos especificados excluem qualquer outra modalidade de cobrança, por serviços 
de natureza de registro, prestados pelas Juntas Comerciais, de modo que é vedada a cobrança por 
evento. 

§ 2º - É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos relativos 
à extinção do registro do empresário individual, da EIRELI e da sociedade limitada. 

§ 3º - As Juntas Comerciais podem suplementar a tabela de preços mencionados 
no caput com a criação de serviços de natureza administrativa. 

Art. 130 - Observada a previsão constitucional de a União e os Estados legislarem 

concorrentemente sobre os preços da tabela a que se refere o art. 129 desta Instrução Normativa, é 
da competência: 
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I - do Ministro de Estado da Economia a definição dos preços dos serviços de natureza 
federal; e 

II - das autoridades estaduais e distrital, conforme dispuser a respectiva legislação, a 
definição dos preços a serem cobrados em relação aos atos especificados na tabela referida 
no caput deste artigo, excetuados os atos de natureza federal mencionados no inciso anterior. 

Art. 131 - As Juntas Comerciais poderão praticar preços de serviços desconcentrados 

mediante convênio, diferenciados dos praticados na sua sede e nas suas unidades próprias. 

§ 1º - Na hipótese do caput deste artigo, os valores aprovados pelo plenário a título de 
retribuição destinada ao custeio operacional da conveniada deverão, obrigatoriamente, estar 
compreendidos nos preços dos atos especificados e constarão de tabela de preços individualizada. 

§ 2º - Na prestação de serviços desconcentrados, as unidades próprias não poderão praticar 
preços diferenciados dos da sede. 

Art. 132 - O recolhimento dos valores dos atos especificados como serviços prestados pelo 

DREI será efetuado através de Documento de Arrecadação da Receita Federal (DARF), sob o 
código 6621. 

§ 1º - No caso de Recurso ao DREI, a Junta Comercial anexará ao respectivo processo o 
DARF correspondente ao recolhimento devido. 

§ 2º - A guia de recolhimento que instruirá o respectivo processo deverá nele permanecer 
após o seu arquivamento. 

TÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 133 - Os documentos sujeitos a arquivamento e autenticação nos termos da Lei nº 8.934, 

de 1994, e do Decreto nº 1800, de 1996, poderão ser eliminados pelas Juntas Comerciais conforme 
disposições do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020, que regulamentou o disposto no X 
do caput do art. 3º da Lei nº 13.874, de 20 de setembro de 2019. 

Art. 134 - Ficam revogadas: 

I - a Instrução Normativa DREI nº 2, de 5 de dezembro de 2013; 

II - a Instrução Normativa DREI nº 3, de 5 de dezembro de 2013; 

III - a Instrução Normativa DREI nº 4, de 5 de dezembro de 2013; 

IV - a Instrução Normativa DREI nº 5, de 5 de dezembro de 2013; 

V - a Instrução Normativa DREI nº 8, de 5 de dezembro de 2013; 

VI - a Instrução Normativa DREI nº 14, de 5 de dezembro de 2013 

VII - a Instrução Normativa DREI nº 15, de 5 de dezembro de 2013; 
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VIII - a Instrução Normativa DREI nº18, de 5 de dezembro de 2013 

IX - a Instrução Normativa DREI nº 19, de 5 de dezembro de 2013; 

X - a Instrução Normativa DREI nº 20, de 5 de dezembro de 2013; 

XI - a Instrução Normativa DREI nº 23, de 9 de maio de 2014; 

XII - a Instrução Normativa DREI nº27, de 15 de setembro de 2014; 

XIII - a Instrução Normativa DREI nº30, de 25 de fevereiro de 2015 

XIV - a Instrução Normativa DREI nº 31, de 23 de abril de 2015; 

XV - a Instrução Normativa DREI nº 33, de 11 de maio de 2016 

XVI - a Instrução Normativa DREI nº 34, de 3 de março de 2017; 

XVII - a Instrução Normativa DREI nº 35, de 3 de março de 2017; 

XVIII - a Instrução Normativa DREI nº 37, de 3 de março de 2017; 

XIX - a Instrução Normativa DREI nº 38, de 2 de março de 2017; 

XX - a Instrução Normativa DREI nº 40, de 28 de abril de 2017; 

XXI - a Instrução Normativa DREI nº 41, de 17 de maio de 2017; 

XXII - a Instrução Normativa DREI nº 42, de 26 de setembro de 2017; 

XXIII - a Instrução Normativa DREI nº 43, de 26 de outubro de 2017; 

XXIV - a Instrução Normativa DREI nº 45, de 7 março de 2018; 

XXV - a Instrução Normativa DREI nº 46, de 7 maio de 2018; 

XXVI - a Instrução Normativa DREI nº 47, de 3 de agosto de 2018; 

XXVII - a Instrução Normativa DREI nº 48, de 3 de agosto de 2018; 

XXVIII - a Instrução Normativa DREI nº 50, de 11 de outubro de 2018; 

XXIV - a Instrução Normativa DREI nº 51, de 30 de outubro de 2018; 

XXX - a Instrução Normativa DREI nº 52, de 9 de novembro de 2018; 

XXXI - a Instrução Normativa DREI nº 54, de 17 de janeiro de 2019; 

XXXII - a Instrução Normativa DREI nº 55, de 8 de março de 2019; 

XXXIII - a Instrução Normativa DREI nº 56, de 1 de março de 2019; 
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XXXIV - a Instrução Normativa DREI nº 57, de 26 de março de 2019; 

XXXV - a Instrução Normativa DREI nº 58, de 22 de março de 2019; 

XXXVI - a Instrução Normativa DREI nº 60, de 26 de abril de 2019; 

XXXVII - a Instrução Normativa DREI nº 61, de 10 de maio de 2019; 

XXXVIII - a Instrução Normativa DREI nº 62, de 10 de maio de 2019; 

XXXIX - a Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho de 2019; 

XL - a Instrução Normativa DREI nº 64, de 15 de julho de 2019; 

XLI - a Instrução Normativa DREI nº 66, de 6 de agosto de 2019; 

XLII - a Instrução Normativa DREI nº 68, de 7 de outubro de 2019; 

XLIII - a Instrução Normativa DREI nº 71, de 17 dezembro de 2019; 

XLIV - a Instrução Normativa DREI nº 78, de 1º de abril de 2020; e 

XLV - a Instrução Normativa DREI nº 79, de 14 de abril de 2020. 

Art. 135 - Esta Instrução Normativa entra em vigor: 

I - no dia 1º de julho de 2020; e 

II - quanto ao arquivamento automático de atos de alteração e extinção de empresário 
individual, EIRELI e sociedade limitada, bem como de constituição de cooperativa, nos termos do 
art. 43, após decorridos cento e vinte dias da data de sua publicação. 

ANDRÉ LUIZ SANTA CRUZ RAMOS 

ANEXO I 

Nota Editorial 

Conversão de Anexos em andamento. 

DECLARAÇÃO PARA EXERCÍCIO DO VOCALATO 

Para os efeitos do art. 37 da Constituição Federal de 1988, da Lei nº 8.934, de 18 de 
novembro de 1994, do Decreto nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996, e da Súmula Vinculante nº 13, 
do STF, eu, __________________________________________, de nacionalidade 
_____________________, natural de ____________, UF_____, nascido(a) aos 
_____/_____/______, estado civil _________________, profissão _______________________, 
filho(a) ____________________________________, portador(a) do documento de identidade nº 
________________ expedido pelo ____________, inscrito no CPF sob o nº _________________ e 
residente _________________________________________ declaro, sob as penas da Lei, que: 

- estou em pleno gozo dos direitos civis e políticos (art. 11, inciso I, da Lei nº 8.934, de 1994); 

javascript:exibeNota('ID0ECTAE');
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- não estou condenado, em qualquer parte do território nacional, pela prática de crime cuja 
pena vede, ainda que de modo temporário, o acesso a cargo, emprego e funções públicos, ou por 
crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, concussão, peculato ou, ainda, por 
crime contra a propriedade, a economia popular ou a fé pública (art. 11, inciso II, da Lei nº 8.934, de 
1994); 

- estou quite com o serviço militar e com o serviço eleitoral (art. 11, inciso IV, da Lei nº 8.934, 
de 1994); 

- não sou consanguíneo ou afim até o segundo grau, bem como não sou sócio na mesma 
sociedade de outro membro Titular ou Suplente do Colégio de Vogais da Junta Comercial 
_____________________________ (art. 15 da Lei nº 8.934, de 1994); 

- não sou cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, inclusive, bem como não sou sócio na mesma sociedade, da autoridade nomeante, do 
Secretário Geral, do Chefe da Procuradoria ou de qualquer outro ocupante de cargo de direção, 
chefia ou assessoramento na Junta Comercial _________________________________, 
compreendido o ajuste mediante designações recíprocas (art. 37 da Constituição Federal e Súmula 
Vinculante nº 13, do STF); 

- possuo conhecimento em Direito Empresarial e/ou em Registro Público de Empresas (art. 
42 da Lei nº 8.934, de 1994); 

- tenho ciência de que eventual falsidade, imprecisão ou omissão nesta declaração implica na 
conduta descrita no art. 299 do Código Penal - crime de falsidade ideológica - e será causa de 
extinção do mandato de Vogal de Junta Comercial, sem prejuízo de outras consequências nas 
esferas criminal, cível e administrativa. 

_______________, ____ de ______________ de _____ 

local e data 

______________________________________________ 

assinatura 

ANEXO II 

MANUAL DE REGISTRO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

CAPÍTULO I 

INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA O REGISTRO 

1. DOCUMENTAÇÃO COMUM EXIGIDA 

Nos termos do parágrafo único do art. 37 da Lei nº 8.934, de 1994, além dos documentos 
específicos para os atos de constituição, alteração e extinção, nenhum outro documento será 
exigido, além dos abaixo especificados, conforme o caso: 

1.1. REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO) 
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Os pedidos de registro serão levados a arquivamento mediante requerimento dirigido ao 
Presidente da Junta Comercial, assinado pelo empresário, procurador, com poderes gerais ou 
específicos, ou por terceiro interessado obrigatoriamente identificado (nome completo por extenso, 
CPF, e-mail e telefone). 

Nota: No caso de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento, podendo 
o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial consolidar os dados do ato levado a 
arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente. 

1.2. PROCURAÇÃO 

Quando o requerimento físico ou o instrumento apresentado a registro for assinado por 
procurador, com poderes específicos para a prática dos atos de inscrição, alteração ou extinção; e 
poderes gerais para os demais atos que não exorbitem a administração ordinária. 

Notas: 

I - No caso de outorgante analfabeto e de relativamente incapaz, a procuração deverá ser 
passada por instrumento público. 

II - A procuração poderá, a critério do interessado, apenas instruir o requerimento, devendo 
ser anexada ao ato (preferencialmente, utilizando-se o evento específico) a ser arquivado, ou ser 
arquivada em processo separado (utilizando-se o ato específico). Nesta última hipótese, com 
pagamento do preço do serviço devido. 

III - O arquivamento de procuração em ato próprio dispensa a sua juntada em atos 
posteriores, desde que citado no instrumento que se pretende registrar o número do arquivamento, 
sob o qual a procuração foi devidamente registrada. 

1.3. FICHA DE CADASTRO NACIONAL (FCN), QUE PODERÁ SER EXCLUSIVAMENTE 
ELETRÔNICA 

A FCN deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de inscrição, alteração ou 
extinção. 

Nota: Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e 
legalização de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a 
apresentação deste documento. 

1.4. CÓPIA DA IDENTIDADE - vide art. 2º da Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009. 

Notas: 

I - A certificação digital supre a exigência de apresentação de prova de identidade nos casos 
exigidos pela legislação e normas do Registro Empresarial. Contudo, em relação ao imigrante, deve 
ser anexado cópia do documento de identidade, emitido por autoridade brasileira, com a 
comprovação da condição de residente ou documento comprobatório de sua solicitação à 
autoridade competente, acompanhado de documento de viagem válido. 

II - É dispensada nova apresentação de prova de identidade no caso de já constar anotada, 
em processo anteriormente arquivado, e desde que indicado o número do registro daquele 
processo. 
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1.5. CONSULTA DE VIABILIDADE DEFERIDA EM UMA VIA OU PESQUISA DE NOME 
EMPRESARIAL (BUSCA PRÉVIA) 

Deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de inscrição e alteração, neste 
último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou endereço. 

Nota: Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e 
legalização de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a 
apresentação deste documento. 

1.6. DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA (DBE) 

Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e 
legalização de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada a 
apresentação deste documento. 

1.7. COMPROVANTE DE PAGAMENTO (GUIA DE RECOLHIMENTO DA JUNTA 
COMERCIAL) 

A prova do recolhimento do preço do serviço da Junta Comercial será anexada ao processo 
ou terá seus dados informados na Capa do Processo ou Requerimento Eletrônico, quando não for 
possível sua verificação por rotina automatizada. 

Nota: Não é exigível no caso de extinção do registro do empresário individual. 

1.8. ASSENTIMENTO PRÉVIO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

Observar a tabela constante do item 2.1 deste Capítulo. 

2. ATOS SUJEITOS A APROVAÇÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS 

À título de ilustração, as atividades elencadas abaixo não são passíveis de exigências 
quando da análise do registro pelas Juntas Comerciais, conforme parágrafo único do art. 35 da Lei 
nº 8.934, de 1994. Contudo, dependem de aprovação prévia para seu funcionamento, devendo 
portanto ser observadas as respectivas legislações. 

Banco Central do Brasil - BCB 

CNAE/Objeto Ato de registro Descrição/Especificação 
Fundamentação 

legal 

Bancos Múltiplos; 

Bancos Comerciais; 

Assembleia Geral, 

Reunião do 

Conselho de 

Administração ou 

de Diretoria, 

Contrato Social e 

suas alterações, 

Escritura Pública de 

Constituição e 

Constituição e 

Autorização de 

Funcionamento 

Lei nº 4.595, de 

1964 (art. 10, X, 
a, e art. 18); 

Resolução CNM nº 

3.567, de 2008; e 

Caixas Econômicas; 

Bancos de 

demais atos 

societários 

assemelhados. 

  

  

Resolução CNM nº 

4.122, de 2012. 
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Desenvolvimento; 

Bancos de 

Investimento; 

  

  

Dissolução, Liquidação 

Ordinária e levantamento 

do regime de liquidação 

ordinária 

Resolução CNM nº 

4.122, de 2012. 

Bancos de Câmbio; 

Sociedades de 

Crédito, 

Financiamento e 

Investimento; 

  

  

Alteração de controle 

societário 

Lei nº 4.595, de 

1964 (art. 10, X, 
g); e 

Resolução CNM nº 

4.122, de 2012. 

Sociedades de 

Crédito Imobiliário; 

  

  

Ingresso de acionista ou 

quotista com participação 

qualificada ou com 

direitos correspondentes 

a 

  

  

Sociedades de 

  

  
participação qualificada 

  

  

Arrendamento 

Mercantil; 

  

  

Assunção da condição de 

acionista ou quotista 

detentor de participação 

qualificada 

Resolução CNM nº 

4.122, de 2012. 

Agências de 
Fomento; 

Companhias 

Hipotecárias; 

  

  

Expansão da participação 

qualificada em percentual 

igual ou superior a quinze 

por cento do capital da 

  

  

Sociedades 

Corretoras de 

Câmbio e de Títulos 

  

  

instituição, de forma 

acumulada ou não 

  

  

e Valores 
Mobiliários; 

Sociedades 

Corretoras de 

Câmbio; 

  

  

Participação estrangeira 

no Sistema Financeiro 

Nacional 

Constituição 

Federal - Ato das 

Disposições 

Constitucionais 

Transitórias - 

ADCT (art. 52). 

Sociedades 

Distribuidoras de 

Títulos e Valores 

Mobiliários; 

  

  

Fusão, cisão ou 

incorporação 

Lei nº 4.595, de 

1964 (art. 10, X, 
c); e 

Resolução CNM nº 

4.122, de 2012. 

Associações de 

Poupança e 

Empréstimo; 

  

  
Mudança de objeto social 

Lei nº 4.595, de 

1964 (art. 10, X, 
f); e 

Resolução CNM nº 
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4.122, de 2012. 

Sociedades de 

Crédito ao 

Microempreendedor 

e a Empresas de 

  

  

Criação de carteira 

operacional de banco 

múltiplo 

Resolução CNM nº 

4.122, de 2012. 

Pequeno Porte - 

SCM. 

  

  

Cancelamento de carteira 

operacional de banco 

múltiplo 

  

  

  

  

  

  

Autorização para realizar 

operações no mercado de 

câmbio 

Lei nº 4.595, de 

1964 (art. 10, X, 
d); e 

Resolução CNM nº 

3.568, de 2008. 

  

  

  

  

Cancelamento da 

autorização para realizar 

operações no mercado de 

câmbio 

  

  

  

  

  

  

Autorização para operar 

em crédito rural 

Lei nº 4.829, de 

1965 (art. 6º, I). 

  

  

  

  

Cancelamento da 

autorização para operar 

em crédito rural 

  

  

  

  

  

  

Eleição ou nomeação de 

membro de órgão 

estatutário ou contratual 

Lei nº 4.595, de 

1964 (art. 10, XI, 
e art. 33); e 

Resolução CNM nº 

4.122, de 2012. 

  

  

  
Alteração contratual 

Lei nº 4.595, de 1964 

(art. 10, X, f). 

  

  

  

  
Reforma estatutária 

  

  

  

  

  

  

Autorização para agência 

de fomento realizar 

operações de 

arrendamento mercantil 

Resolução CNM 

nº 2.828, de 

2001. 

  

  

  

  

Cancelamento da 

autorização para agência 

de fomento realizar 
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operações de 

arrendamento mercantil 

  

  

  

  
Transformação societária 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 
10, X, c); e 

Resolução CNM 

nº 4.122, de 

2012. 

  

  

  

  

Alteração de regulamento 

de filial de instituição 

financeira estrangeira no 

País 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 

10, X, f, e art. 

39). 

  

  

  

  

Alteração de regulamento 

de filial de instituição 

financeira estrangeira no 

País 

  

  

  

  

  

  

Mudança de denominação 

social 

  

  

  

  

  

  

Transferência da sede 

social para outro 

município 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 

10, X, b). 

  

  

  

  
Alteração de capital 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 

10, X, f). 

  

  

  

  

Instalação de agência no 

País 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 
10, X, b); e 

Resolução CMN 

nº 4.072, de 

2012. 

Cooperativas de 

Crédito. 

  

  

Constituição e 

Autorização de 

Funcionamento 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 
10, X, a); e 

Resolução CMN 

nº 3.859, de 

2010. 

  

  

  

  

Dissolução e Liquidação 

Ordinária e levantamento 

do regime de liquidação 

ordinária 

Resolução CMN 

nº 3.859, de 

2010. 

  

  

  

  

Transformação de 

cooperativa de crédito 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 

10, X, c); e 
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Incorporação, fusão e 

desmembramento 

Resolução CMN 

nº 3.859, de 

2010. 

  

  

  

  
Reforma estatutária 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 

10, X, f); e 

  

  

  

  

Mudança de denominação 

social 

Resolução CMN 

nº 3.859, de 

2010. 

  

  

  

  

Eleição ou nomeação de 

membro de órgão 

estatutário 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 
10, XI); e 

Resolução CMN 

nº 4.122, de 

2012. 

  

  

  

  

Transferência da sede 

social para outro 

município 

Lei nº 4.595, 

de 1964 (art. 

10, X, b); e 

Resolução CMN 

nº 3.859, de 

2010.v 

Sociedades 

Administradoras 

de Consórcios. 

  

  

Constituição e 

Autorização de 

Funcionamento 

Lei nº 11.795, 

de 2008 (art. 

7º, I); e 

  

  

  

  

Transferência de controle 

societário, bem como 

qualquer modificação no 

grupo de controle 

Circular BCB nº 

3.433, de 

2009. 

  

  

  

  

Cisão, fusão, 

incorporação 

  

  

  

  

  

  
Reforma estatutária 

Lei nº 11.795, 

de 2008 (art. 
7º, II); e 

Circular BCB nº 

3.433, de 

2009. 

  

  

  

  
Alteração contratual 

Lei nº 11.795, 

de 2008 (art. 
7º, II); e 

Circular BCB nº 

3.433, de 

2009. 
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Eleição ou nomeação de 

membro de órgão 

estatutário ou contratual 

Lei nº 11.795, 

de 2008, art. 

7º, II; e 

Circular BCB nº 

3.433, de 

2009. 

  

  

  

  

Mudança de denominação 

social 

Lei nº 11.795, 

de 2008, art. 
7º, II; e 

Circular BCB nº 

3.433, de 

2009. 

  

  

  

  

Transferência da sede 

social para outro 

município 

Lei nº 11.795, 

de 2008 (art. 
7º, II); e 

Circular BCB nº 

3.433, de 

2009. 

  

  

  

  
Alteração de capital 

Lei nº 

11.795/2008 

(art. 7º, II); 

Circular BCB nº 

3.433/2009 

  

  

  

  
Transformação societária 

Lei nº 11.795, 

de 2008 (art. 
7º, II); e 

Circular BCB nº 

3.433, de 

2009. 

  

  

  

  

Dissolução e Liquidação 

Ordinária e levantamento 

do regime de liquidação 

ordinária 

Circular BCB nº 

3.433/2009. 

Observação: 

Não dependem de aprovação prévia do BACEN os seguintes atos: 

a) Asset - securitização de ativos empresariais e negócios pertinentes; 

b) Agente autônomo de Investimentos; 

c) Correspondente no País; 

d) Administração de cartões de crédito; 
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e) Fomento Mercantil (factoring); 

f) Abertura de Pontos de Atendimento de Cooperativas - PAC's; 

g) Mudança de endereço dentro do mesmo município, sem reforma do estatuto 
social; 

h) Aquisição de imóvel; 

i) Alteração Contratual de agência de turismo; 

j) Remanejamento de cargo, dentro do mesmo órgão estatutário, de membros já 
previamente aprovados pelo Banco Central; e 

k) Atos societários que não contemplem deliberações que dependam de 

aprovação do Banco Central (principalmente AGO's sem eleição de membros de 

órgãos estatutários e sem reforma estatutária). 

  

Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS 

Diretoria de Normas e Habilitação das Operadoras - DIOPE 

CNAE/Objeto Ato de registro Descrição/Especificação 
Fundamentação 

legal 

Operadoras 

de Planos 

Privados de 

Assistência à 
Saúde: 

6550-2/00 - 

Planos de 

saúde; e 

Qualquer 

deliberação social, 

por qualquer 

forma, como ata de 

assembleia geral de 

acionistas, ata de 

assembleia geral de 

quotistas, ata de 

a) Liquidação ordinária; 

b) Cisão, fusão, 

incorporação e 

desmembramento; 

Lei nº 9.961, de 

2000 (arts. 1º, 3º, 
4º, XXXIV); 

Lei nº 9.656, de 

1998 (art. 23, 24 e 

24-D); 

6520-1/00 - 

Sociedade 

seguradora de 

seguros 

saúde. 

reunião de sócios, 

ata de resolução de 

sócia (no caso de 

sociedades 

unipessoais), 

alteração de 

contrato social, 

contrato de cessão 

de 

c) Transferência de 

controle societário. 

Lei nº 6.024, de 

1974 (art. 19, b); 

Resolução 

Normativa nº 316, 

de 2012 (art. 25); 

  

  

quotas, contrato de 

usufruto de direito 

de voto sobre 

quotas ou ações e 

acordo de 

quotistas. 

  

  

Lei nº 9.961, de 

2000 (arts. 1º, 3º, 
4º, XXII); 

Resolução 

Normativa nº 270, 

de 2011; e 
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Instrução 

Normativa nº 49, 

de 2012, da 

Diretoria de 

Normas e 

Habitação das 

Operadoras da 

ANS 

  

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP 

Coordenação-Geral de Autorizações e Regimes Especiais - CGRAT 

CNAE/Objeto Ato de registro 

Descrição/ 

Especificação 

Fundamentação 

legal 

Tipos de 

sociedades: 

Sociedade 

Seguradoras, 

Sociedades de 

Capitalização, 

Entidades Abertas 

de Previdência 

Assembleia Geral de 

Constituição, Escritura 

Pública e Assembleia Geral 

de 

Cancelamento/Encerramento 

Constituição, 

autorização de 

funcionamento e 

cancelamento de 

autorização. 

Decreto-Lei nº 

2.627, de 1940; 

Decreto-Lei nº 

73, de 1966; 

Complementar e 

Resseguradores 

Locais. 

da autorização/atividades 

para operar e de 

transformação. 

  

  

Decreto nº 

60.459, de 1967; 

Seção: K 

ATIVIDADES 

FINANCEIRAS, DE 

Assembleia Geral Ordinária 

e/ou Extraordinária. 

Dissolução e 

liquidação ordinária. 

Decreto-Lei nº 

261, de 1967; 

SEGUROS E 

SERVIÇOS 

RELACIONADOS 

Assembleia Geral Ordinária 

e/ou Extraordinária e 

Eleição de membros 

de órgãos 

estatutários. 

Lei Complementar 

nº 109, de 2001, 

e 

Divisão: 64 

ATIVIDADES DE 

SERVIÇOS 

Reunião do Conselho de 

Administração. 

Mudança de objeto 

social. 

Lei Complementar 

nº 126, de 2007. 

FINANCEIROS 

Grupo: 64.5 

Sociedade 

  

  

Mudança da área 

geográfica de 

atuação. 

  

  

de Capitalização 

Divisão: 65 - 

SEGUROS, 

  

  

Fusão, cisão ou 

incorporação. 

  

  

RESSEGUROS, 

  

  
Redução de capital. 
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PREVIDÊNCIA 

COMPLEMENTAR 

  

  

Transformação 

societária. 

  

  

ABERTA, 

RESSEGUROS E 

PLANOS DE 

SAÚDE. 

Grupo: 65.1. 

Seguros de Vida e 
Não-Vida 

Grupo: 65.3. 

Resseguros 

  

  

Expansão da 

participação 

qualificada em 

percentual igual ou 

superior a quinze por 

cento do capital da 

  

  

Grupo: 65.4. 

Previdência 

  

  

sociedade, de forma 

acumulada ou não. 

  

  

Complementar 

  

  

Transferência de 

controle societário. 

  

  

Grupo: 65.42.-1. 

Previdência 

  

  

Transferência de 

carteira. 

  

  

Complementar 

Aberta 

  

  
Aumento de Capital. 

  

  

  

  

  

  

Mudança da 

denominação social. 

  

  

  

  

  

  

Demais alterações 

estatutárias. 

  

  

Tipo de 

Sociedade: 

Corretora de 

resseguros 

Contrato ou Estatuto Social 

ou Ato Constitutivo 

Concessão de 

registro. 

Decreto-Lei nº 

2.627, de 1940; e 

Seção: k 

ATIVIDADES 

FINANCEIRAS, DE 

Assembleia Geral Ordinária 

ou Extraordinária, Alteração 

Alteração da razão 

social. 

Lei Complementar 

nº 126, de 2007. 

SEGUROS E 

SERVIÇOS 
RELACIONADOS 

Divisão: 66 - 

atividades 

auxiliares dos 

serviços 

do Contrato ou Estatuto 

Social ou do Ato constitutivo 

Eleição de diretores, 

responsáveis técnicos 

e demais integrantes 

de órgãos 

estatutários ou 

contratuais. 
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financeiros, 

seguros, 

previdência 

complementar e 

planos de saúde 

  

  

Alteração do objeto 

social. 

  

  

Grupo: 66.2 - 

Atividades 

  

  

Transferência da 

sede. 

  

  

auxiliares dos 

seguros, da 

previdência 

complementar e 

dos planos de 

saúde 

  

  

Abertura ou 

encerramento de 

representação, 

dependência ou filial. 

  

  

  

  

  

  

Alteração do capital 

social. 

  

  

  

  

  

  

Transformação da 

forma jurídica. 

  

  

  

  

  

  

Transferência de 

controle societário. 

  

  

  

  

  

  

Atos de fusão, cisão 

ou incorporação 

envolvendo corretora 

de resseguros. 

  

  

  

  

  

  

Assunção da condição 

de acionista ou 

quotista detentor de 

participação 

qualificada. 

  

  

  

  

  

  

Expansão da 

participação 

qualificada em 

percentual igual ou 

superior a quinze por 

cento do capital da 

sociedade, de forma 

acumulada ou não. 

  

  

  

  

Assembleia Geral Ordinária 

ou Extraordinária, Alteração 

do Contrato ou Estatuto 

Social ou do Ato Constitutivo 

com a mudança do objeto 

ou 

Cancelamento de 

registro. 

  

  



 

  59 

 

  

  
Distrato Social 

  

  

  

  

  

  

Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária, Alteração 

do Contrato ou Estatuto 

Social ou do Ato Constitutivo 

Qualquer alteração no 

estatuto ou contrato 

social. 

  

  

Tipo de 

sociedade: 

Escritório de 

Contrato ou Estatuto Social 

ou Ato Constitutivo 
Ato constitutivo. 

Decreto-Lei nº 

2.627, de 1940; e 

Representação de 

Resseguradores 

Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária, Alteração 

do 

Alteração da razão 

social. 

Lei Complementar 

nº 126, de 2007. 

Admitidos 

Seção: k 

ATIVIDADES 

Contrato ou Estatuto Social 

ou do Ato Constitutivo. 

Eleição dos 

administradores. 

  

  

FINANCEIRAS, DE 

SEGUROS E 

SERVIÇOS 

  

  

Transferência de 

controle societário. 

  

  

RELACIONADOS 

Divisão: 65- 

Seguros, 

Resseguros, 

Previdência 

Complementar E 

Planos De Saúde 

  

  

Atos de fusão, cisão 

ou incorporação 

envolvendo corretora 

de resseguros. 

  

  

Grupo: 65.3 - 

Resseguros 

  

  

Assunção da condição 

de acionista ou 

quotista detentor de 

participação 

qualificada. 

  

  

  

  

  

  

Expansão da 

participação 

qualificada em 

percentual igual ou 

superior a quinze por 

  

  

  

  

  

  

cento do capital da 

sociedade, de forma 

acumulada ou não. 

  

  

  

  

  

  

Qualquer alteração do 

estatuto ou contrato 

social. 

  

  

  

  

Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária, Alteração 

do Contrato ou Estatuto 

Cancelamento de 

registro. 

  

  



 

  60 

 

Social ou do Ato Constitutivo 

com a 

  

  

mudança do objeto ou 

Distrato Social. 

  

  

  

  

Tipo de 

sociedade: 

Corretora de 
Seguros 

Seção: k 

ATIVIDADES 

FINANCEIRAS, DE 

Contrato ou Estatuto Social 

ou Ato Constitutivo ou 

Requerimento de Registro 

(empresário individual) 

Concessão de 

registro. 

Decreto-Lei nº. 

2.627, de 1940; 

Decreto nº 

60.459, de 1967; 

SEGUROS E 

SERVIÇOS 

RELACIONADOS 

Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária, Alteração 

do 

Alteração da razão 

social. 

Decreto-Lei nº 

261, de 1967; 

Divisão: 66 - 

atividades 

auxiliares dos 

serviços 

financeiros, 

seguros, 

previdência 

Contrato ou Estatuto Social 

ou do Ato Constitutivo. 

Eleição do diretor 

técnico ou 

administrador 

técnico. 

Lei Complementar 

nº 109, de 2001, 

e 

complementar e 
planos de saúde 

Grupo: 66.2 - 

Atividades 

  

  

Qualquer alteração do 

estatuto ou contrato 

social. 

Lei nº 4.594, de 

1964. 

auxiliares dos 

seguros, da 

previdência 

Assembleia Geral Ordinária 

e Extraordinária, Alteração 

do 

Cancelamento de 

registro. 

  

  

complementar e 

dos planos de 

saúde 

Contrato ou Estatuto Social 

ou do Ato Constitutivo com 

a mudança do objeto ou 

Distrato Social. 

  

  

  

  

  

Polícia Federal - PF 

Controle de Segurança Privada - através da DELESP (Delegacia de Controle de 

Segurança Privada, nos estados e no Distrito Federal), das CV (Comissões de 

Vistoria nas delegacias descentralizadas da PF no interior dos Estados) e da CGCSP 

(Coordenação Geral de Controle de Segurança Privada, órgão central na sede da 

PF em Brasília) 

CNAE/Objeto Ato de registro 

Descrição/ 

Especificação 

Fundamentação 

legal 
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80.11.1-01 - Vigilância 

Patrimonial; 

80.12.9-00 - Transporte 

de Valores; 

Alteração do 

instrumento de 
constituição; 

Dissolução ou 

extinção. 

Alteração, dissolução 

ou extinção de 

Empresário 

Individual, EIRELI ou 

Sociedades 

Empresárias, já 

art. 20 da Lei nº 
7.102, de 1983; 

art. 32, § 2º, do 

Decreto nº 

89.056, de 1983; 

e 

52.29.0-99 - Escolta 
Armada; 

80.20.0-00 - 

Monitoramento 

eletrônico; 

  

  

autorizada a 

funcionar pela Polícia 

Federal, com os 

seguintes objetos 

sociais: 

art. 32, § 2º, do 

Decreto nº 

89.056, de 1983; 
e 

art. 144 e 145, da 

Portaria DG/DPF 

nº 

- Segurança Pessoal 
Privada; e 

- Cursos de Formação e 

reciclagem de Vigilante 

ou cursos 

  

  

  

  
3.233, de 2012. 

profissionais de 

segurança privada 

(85.99.6-99 - Outras 

atividades de ensino 

não especificadas 

anteriormente). 

  

  

  

  

  

  

Observações: As Juntas Comerciais poderão consultar quais as empresas 

autorizadas a funcionar pela Polícia Federal no endereço eletrônico 

http://www.pf.gov.br/: PÁGINA INICIAL > SERVIÇOS PF > SEGURANÇA PRIVADA 
> CONSULTAS DE EMPRESAS / DECLARAÇÕES. 

Não é exigível aprovação prévia para o arquivamento dos atos relativos à 

constituição. 

  

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL 

Gerência de Acompanhamento Societário e da Ordem Econômica - CPOE, da 

Superintendência de Competição - SCP 

CNAE/Objeto Ato de registro 

Descrição/ 

Especificação 

Fundamentação legal 

61.10-8/01 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

Serviços de telefonia 

fixa comutada 

(STFC), prestados 

sob o regime público 

e privado. 

I - Sob o regime 
público: 

art. 97 da Lei nº 9.472, 

de 1997. 
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controle 

societário. 

  

  

  

  

  

  

Cláusula 16.1, dos 

Contratos de Concessão 

do STFC. 

  

  

  

  

  

  

II - Sob o regime 

privado: 

arts. 10-L e10-M, do 

Regulamento do STFC, 

aprovado pela 

Resolução nº 426, de 

2005, com as 

  

  

  

  

  

  

alterações 

implementadas pela 

Resolução nº 668, de 

2016 c/c art. 88, da Lei 

nº 12.529, de 2011. 

61.10-8/02 

  

  

Serviços de rede de 

transporte de 

telecomunicações - 

SRTT 

arts. 34 e 35 do 

Regulamento do SCM, 

aprovado pela 

Resolução nº 614, de 

2013 c/c art. 88, da Lei 

nº 12.529, de 2011. 

61.10-8/03 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Serviços de 

comunicação 

multimídia (SCM) 

arts. 34 e 35 do 

Regulamento do SCM, 

aprovado pela 

Resolução nº 614, de 

2013 c/c art. 88, da Lei 

nº 12.529, de 2011. 

61.10-8/9 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Serviços de 

comunicação por fio 

não especificados 

anteriormente 

art. 49 do Regulamento 

do Serviço Limitado 

Privado (SLP), aprovado 

pela Resolução nº 617, 

de 2013. 

61.20-5/01 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Serviço Móvel 

Celular (Serviço 

Móvel Pessoal - 

SMP) 

art. 9º do Plano Geral 

de Autorizações do 

Serviço Móvel Pessoal - 

PGA-SMP, aprovado 

pela Resolução n° 321, 

de 2002. 

61.20-5/01 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

Serviço Móvel 

Especializado - SME 

art. 26 do Regulamento 

do SME, aprovado pela 

Resolução nº 404, de 

2005. 



 

  63 

 

controle 

societário. 

61.20-5/99 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Serviços de 

comunicação sem fio 

não especificados 

anteriormente 

art. 49 do Regulamento 

do Serviço Limitado 

Privado (SLP), aprovado 

pela Resolução nº 617, 

de 2013. 

61.30-2/00 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Telecomunicações 

por satélite 

art. 54 do Regulamento 

sobe o Direito de 

Exploração de Satélites 

para Transporte de 

Sinais de 

Telecomunicações, 

  

  

  

  

  

  

aprovado pela 

Resolução nº 220, de 

2000. 

61.41-8/00 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Operadoras de 

televisão por 

assinatura por cabo 

arts. 34 e 35 do 

Regulamento do Serviço 

de Acesso Condicionado 

(SeAC), aprovado pela 

Resolução nº 581, de 

2012, com 

  

  

  

  

  

  

as alterações 

implementadas pela 

Resolução nº 692, de 

2018, c/c art. 88 da Lei 

nº 12.529, de 2011. 

61.42-6/00 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Operadora de 

televisão por 

assinatura por 

microondas 

arts. 34 e 35 do 

Regulamento do Serviço 

de Acesso Condicionado 

(SeAC), aprovado pela 

Resolução nº 581, de 

2012, com 

  

  

  

  

  

  

as alterações 

implementadas pela 

Resolução nº 692, de 

2018, c/c art. 88 da Lei 

nº 12.529, de 2011. 

61.43-4/00 

Alterações em 

atos 

constitutivos, que 

contemplem a 

transferência do 

controle 

societário. 

Operadoras de 

televisão por satélite 

arts. 34 e 35 do 

Regulamento do Serviço 

de Acesso Condicionado 

(SeAC), aprovado pela 

Resolução nº 581, de 

2012, com 



 

  64 

 

  

  

  

  

  

  

as alterações 

implementadas pela 

Resolução nº 692, de 

2018, c/c art. 88 da Lei 

nº 12.529, de 2011. 

  

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 

Superintendência de Fiscalização Econômica e Financeira - SFF 

CNAE/Objeto Ato de registro 

Descrição/ 

Especificação 

Fundamentação 

legal 

Agentes Prestadores 

de serviços de 

energia elétrica 

(Concessionárias do 

serviço público de 

Alteração do 

instrumento de 

constituição, Ata 

de reunião ou 

assembleia. 

a) Alteração do controle 
societário; 

b) eleição de 

administradores. 

art. 2º da Lei nº 

9.427, de 1996; 
e 

Resolução 

Normativa 

ANEEL nº 149, 

de 2005. 

energia elétrica de 

uso do bem público). 

  

  

  

  

  

  

  

Agência Nacional de Transporte Terrestre - ANTT 

Superintendência de Governança Regulatória - SUREG 

CNAE/Objeto Ato de registro 

Descrição/ 

Especificação 

Fundamentação 

legal 

Concessionárias ou 

autorizatárias de 

transporte regular de 

passageiros 

(rodoviário e 

Alteração do 

instrumento de 

constituição, Ata 

de reunião ou 

assembleia. 

a) Transferência de 

concessão/outorga; 

b) transferência do 

controle societário. 

art. 27 da Lei nº 

8.987, de 1995; 
e 

art. 30 da Lei nº 

10.233, de 2001. 

ferroviário 

interestadual ou 

internacional). 

  

  

  

  

  

  

Nota: Independentemente de autorização prévia governamental, as Juntas Comerciais irão 
promover o registro de atos constitutivos e de suas alterações e extinções, contudo, deverão 
realizar comunicação aos órgãos governamentais, nos termos do parágrafo único do art. 35 da Lei 
nº 8.934, de 1994. 
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2.1 ATOS SUJEITOS AO ASSENTIMENTO PRÉVIO DO CONSELHO DE DEFESA 
NACIONAL 

Os atos elencados abaixo dependem do assentimento prévio do Conselho de Defesa 
Nacional para que possam ser registrados pela Junta Comercial, nos termos do art. 5º da Lei nº 
6.634, de 2 de maio de 1979. 

Conselho de Defesa Nacional 

Secretaria-Executiva do Conselho de Defesa Nacional 

CNAE/Objeto Ato de registro Descrição/Especificação 
Fundamentação 

legal 

Serviços em faixa 
de fronteira de: 

- Radiodifusão de 

som e de sons e 

imagens; 

Ato constitutivo, 

alteração do ato 

constitutivo, 

abertura de 

filiais, agências, 

I - Execução dos serviços 

de radiodifusão, de que 

trata o Capítulo III, da Lei 

nº 6.634, de 1979: 

Lei nº 6.634, de 
1979 (art. 5º); e 

Decreto nº 

85.064, de 1980 

(arts. 12, 21, 

28, 

- Mineração 

(pesquisa, lavra, 

exploração e 

aproveitamento 

de recursos 

minerais); 

sucursais, postos 

ou quaisquer 

estabelecimentos 

com poder de 

representação ou 

a) para inscrição dos atos 

constitutivos, estatutos 

ou contratos sociais das 

empresas que desejarem, 

pela primeira vez, 

executar o serviço na 

Faixa 

34, 35, 42 e 

43). 

- Colonização e 

Loteamentos 
rurais; 

- Participação a 

qualquer título, de 

estrangeiro, 

mandato da sede, 

na Faixa de 

Fronteira. 

de Fronteira, após 

vencimento em certame 
licitatório; e 

b) para inscrição das 

alterações nos 

instrumentos sociais, 

listadas no Item II do art. 

12; e 

  

  

pessoa natural ou 

jurídica, em 

pessoa jurídica 

que seja titular de 

direito real sobre 

imóvel rural. 

  

  

II - Execução das 

atividades de mineração, 

de que trata o Capítulo IV 

e de colonização e 

loteamentos rurais, de 

que trata 

  

  

  

  

  

  

o Capítulo V, do Decreto 
nº 85.064, de 1980: 

a).para inscrição dos atos 

constitutivos, declarações 

de firma, estatutos ou 

contratos 

  

  

    sociais das empresas que 

desejarem, pela primeira 
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    vez, executar as 

atividades na Faixa de 

Fronteira; e 

b) para inscrição das 

alterações 

  

  

  

  

  

nos instrumentos sociais, 

listadas no item II do art. 

21. 

III - Abertura de filiais, 

agências, sucursais, 

postos ou 

  

  

  

  

  

  

quaisquer outros 

estabelecimentos com 

poder de representação 

ou mandato da matriz, na 

Faixa de Fronteira, 

relacionados com a 

prática de 

  

  

  

  

  

  

atos que necessitam do 

assentimento prévio (art. 

2º da Lei nº 6.634, de 
1979). 

IV - Atos societários 

indicativos 

  

  

  

  

  

  

de participação de 

estrangeiro em pessoa 

jurídica brasileira titular 

de direito real sobre 

imóvel rural localizado na 

Faixa de Fronteira, tais 

como: 

  

  

  

  

  

  

aumento ou 

integralização do capital a 

partir de incorporação de 

bem imóvel ou para 

incluir bem imóvel 

localizado em faixa de 

fronteira. 

  

  

  

  

  

  

Será dispensado de 

prévia aprovação da 

SE/CDN, os atos 

societários referentes a 

dissolução, liquidação ou 

extinção das empresas 

que 

  

  

    obtiveram o assentimento 

prévio para exercerem 
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    atividades na Faixa de 

Fronteira, na forma do 

Decreto nº 85.064, de 

1980, cabendo ao DREI 

  

  

  

  

  

comunicar tais 

ocorrências àquela 

Secretaria-Executiva, 

para fins de controle (art. 

44). 

  

  

3. RESTRIÇÕES E IMPEDIMENTOS AOS ESTRANGEIROS Observar a tabela abaixo para 
o arquivamento de atos que conste participação de estrangeiros residentes e domiciliados no Brasil, 
pessoas físicas, brasileiras ou estrangeiras, residentes e domiciliadas no exterior e pessoas 
jurídicas com sede no exterior. 

TABELA TABELA 

CAPÍTULO II 

PROCEDIMENTOS DE REGISTRO 

Seção I 

I N S C R I Ç Ã O 

O empresário individual é a pessoa física que exerce profissionalmente 

atividade econômica organizada. 

1. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA 1.1. INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE 
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL Deverá ser assinado pelo empresário ou seu procurador ou certidão de 
inteiro teor do instrumento, quando revestir a forma pública. 

2. ELEMENTOS DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO O instrumento de inscrição deverá 
conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - título (Instrumento de Inscrição de Empresário Individual); 

II - preâmbulo; 

III - corpo do instrumento de inscrição: 

a) cláusulas obrigatórias; e 

b) cláusulas facultativas, se for o caso; 

IV - fecho. 

3. PREÂMBULO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO Deverá constar do preâmbulo do 
instrumento de inscrição a qualificação do empresário e, se for o caso, de seu procurador, com os 
seguintes dados: 

I - nome civil, por extenso; 
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II - nacionalidade; 

III - estado civil (indicar união estável, se for o caso); 

IV - regime de bens, se casado; 

V - data de nascimento, se solteiro; 

VI - CPF; e 

VII - endereço completo. 

4. NÃO PODEM SER EMPRESÁRIOS I - o menor de dezesseis anos e as pessoas 
relativamente incapazes, salvo quando autorizados judicialmente para continuação da empresa (art. 
974 do Código Civil); 

II - os impedidos de ser empresário (art. 972 do Código Civil), tais como: 

a) os membros do Poder Legislativo, como Senadores, Deputados Federais e Estaduais e 
Vereadores, se a empresa "gozar de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito 
público, ou nela exercer função remunerada" (art. 54, II, "a" e art. 29, IX, da CF); 

b) os Magistrados (art. 36, inciso I, Lei Complementar nº 35, de 14 de março 1979); 

c) os membros do Ministério Público (art. 36, inciso I, Lei Complementar nº 35, de 1979); 

d) os empresários falidos, enquanto não forem reabilitados (arts. 102, 181 da Lei nº 11.101, 
de 9 de fevereiro de 2005); 

e) as pessoas condenadas a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem 
os efeitos da condenação (art. 1.011, § 1º, do Código Civil); 

f) os leiloeiros cujo objeto exceda a leiloaria (art. 36, letra "a" 2º, do Decreto nº 21.981, de 19 
de outubro de 1932 c/c art. 53 da Instrução Normativa DREI nº 72, de 19 de dezembro de 2019); 

g) os cônsules, nos seus distritos, salvo os não remunerados (art. 22, parágrafo único, do 
Decreto nº 24.239, de 22 de dezembro 1934; art. 48 do Decreto nº 24.113, de 12 de abril de 1934, e 
art. 42 do Decreto nº 3.259, de 11 de abril de 1899); 

h) os médicos, em atividade, para o exercício simultâneo da farmácia (Decreto nº 20.931, de 
11 de janeiro de 1932, art. 16, alínea "g" combinado com os arts. 68 e 69 do Código de Ética 
Médica); os farmacêuticos, para o exercício simultâneo da medicina; 

i) os servidores públicos civis da ativa, federais, inclusive Ministros de Estado e ocupantes de 
cargos públicos comissionados em geral (art. 117, inciso X, Lei nº 8.112/90 e art. 5º da Portaria 
Normativa MPOG nº 6, de 2018). Em relação aos servidores estaduais e municipais observar a 
legislação respectiva; 
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j) os servidores militares da ativa das Forças Armadas e das Polícias Militares (art. 29 da Lei 
nº 6.880, de 9 de dezembro de 1980); e 

k) os imigrantes, para o exercício das seguintes atividades: 1. pesquisa ou lavra de recursos 
minerais ou de aproveitamento dos potenciais de energia hidráulica (art. 176, § 1º, da CF); 

2. atividade jornalística e de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (art. 222, § 1º, da CF e 
art. 2º da Lei nº 10.610, de 20 de dezembro 2002); e 

3. serem proprietários ou armadores de embarcação nacional, inclusive nos serviços de 
navegação fluvial e lacustre, exceto embarcação de pesca (art. 178 da CF e arts. 

1º e 2º do Decreto-Lei nº 2.784, de 20 de novembro de 1940). 

4.1. REPRESENTAÇÃO DO EMPRESÁRIO - PROCURADOR 

O empresário poderá ser representado por procurador com poderes específicos 

para a prática do ato. 

Quando o empresário for representado, deverá ser indicada a condição e 

qualificação do procurador em seguida à qualificação do empresário. 

5. CLÁUSULAS OBRIGATÓRIAS O corpo do instrumento de inscrição deverá contemplar, 
obrigatoriamente, o seguinte (art. 968 do Código Civil): 

I - nome empresarial (firma); 

II - capital, expresso em moeda corrente; 

III - endereço da sede (tipo e nome do logradouro, número, complemento, bairro/distrito, 
município, unidade federativa e CEP) bem como o endereço das filiais, quando houver; 

IV - declaração precisa e detalhada do objeto; e 

V - declaração de desimpedimento para exercício da atividade empresária e de não possuir 
outra inscrição de empresário no país. 

5.1. NOME EMPRESARIAL (FIRMA) 

O empresário individual somente poderá adotar firma individual como nome 

empresarial, a qual terá como núcleo o seu próprio nome civil, aditando, se quiser ou 

quando já existir nome empresarial idêntico ou semelhante, designação mais precisa de 

sua pessoa ou de sua atividade. 

O nome civil deverá figurar de forma completa, podendo ser abreviados os 

prenomes. Não constituem sobrenome e não podem ser abreviados: FILHO, JÚNIOR, NETO, 
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SOBRINHO etc., que indicam uma ordem ou relação de parentesco. 

Notas: 

I - Não pode ser abreviado o último sobrenome, nem ser excluído qualquer dos componentes 
do nome. 

II - Quando se tratar de Empresa Simples de Crédito (ESC), de que trata a Lei Complementar 
nº 167, de 24 de abril de 2019: 

a) deverá conter a expressão "Empresa Simples de Crédito" ao final da firma, observados os 
demais critérios de formação do nome; e 

b) não poderá constar a palavra "banco" ou outra expressão identificadora de instituição 
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil. 

5.2. CAPITAL 

O capital do empresário deve ser expresso em moeda corrente, podendo 

compreender qualquer espécie de bens, suscetíveis de avaliação em dinheiro. 

Deverá declarar o valor do capital destacado do patrimônio do empresário, 

expresso em moeda corrente. 

5.3. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

O objeto não poderá ser ilícito, impossível, indeterminado ou indeterminável, 

ou contrário aos bons costumes, à ordem pública ou à moral. 

Deverá indicar com precisão e clareza as atividades a serem desenvolvidas pelo 

empresário, podendo ser descrito por meio de códigos integrantes da estrutura da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE), desde que os referidos código 
não 

sejam genéricos (Exemplo: pode ser utilizado: 8592-9/03 - Ensino de música; não pode ser 

utilizado: 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, 4619- 

2/00 Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não 

especificado). 

Não havendo CNAE específico, obrigatoriamente, o objeto deverá ser descrito de 

forma clara e precisa, não sendo permitido a utilização de CNAE de forma exclusiva como 
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descrição do objeto. Assim, juntamente com a indicação de CNAE genérico deverá ser 
realizada 

a descrição das atividades que serão desenvolvidas. (Exemplo: pode ser utilizado o CNAE 

genérico para ESC: 6499-9/99 - outras atividades financeiras não especificadas 
anteriormente; 

contudo na descrição do objeto deve conter: realização de operações de empréstimo, de 

financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos próprios). 

Nota: É vedada a inscrição na Junta Comercial de empresário cujo objeto inclua 

a atividade de advocacia. 

6. CLÁUSULAS FACULTATIVAS 6.1. DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE Não é obrigatória a 
indicação da data de início da atividade do empresário. Se não indicada, considerar-se-á a data da 
inscrição. Caso a data de início da atividade seja indicada: 

I - não poderá ser anterior à data da assinatura do Instrumento de Empresário; 

II - a data de início da atividade será a data indicada, caso o instrumento seja protocolado em 
até trinta dias de sua assinatura; e 

III - se o requerimento for protocolado após trinta dias de sua assinatura e a data de início da 
atividade indicada for: 

a) anterior à data do deferimento, será considerada como data de início da atividade a data 
do deferimento; ou b) posterior à data do deferimento, será considerada como data de início da 
atividade a data indicada. 

6.2. DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa 

(ME) e empresa de pequeno porte (EPP) será efetuado mediante declaração, sob as penas 
da 

lei, de que o empresário se enquadra na situação de ME ou EPP, nos termos do art. 3º, caput 

e parágrafos, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, constante de: 

I - cláusula específica, inserida no instrumento de inscrição; ou 

II - instrumento específico a que se refere o art. 32, inciso II, alínea "d", da Lei nº 8.934, de 
1994. 

Notas: 

I - É vedada a cobrança de preço público para o arquivamento de instrumento específico, de 
que trata o inciso II deste subitem. 
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II - A comprovação do enquadramento/reenquadramento ou desenquadramento como de 
microempresa ou empresa de pequeno porte será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial. 

6.3. ABERTURA DE FILIAL 

A abertura de filial pode ser efetuada por meio do instrumento de inscrição, 

devendo ser indicado o endereço completo da filial. 

7. FECHO Do fecho deverá constar: 

I - localidade e data; 

II - nome, por extenso, do empresário e de seu procurador, quando houver; e 

III - assinatura. 

7.1. ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

O empresário individual, ou seu representante, deverá assinar o instrumento de 

inscrição. 

No caso de incapaz autorizado judicialmente a continuar a empresa, assinatura 

de seu assistente ou representante. 

A assinatura será lançada com a indicação do nome do signatário, por extenso, 

de forma legível, podendo ser substituído por assinatura eletrônica ou outro meio 

equivalente que comprove a sua autenticidade. 

7.2. ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo 

representante/assistente) 

Nos termos do art. 968, II, do Código Civil deve constar a firma (nome 

empresarial), com a respectiva assinatura autógrafa, poderá ser substituída pela assinatura 

autenticada com certificação digital ou meio equivalente que comprove a sua autenticidade, 

ressalvado o disposto no inciso I do § 1º do art. 4º da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

A assinatura autógrafa poderá ser diversa da assinatura pessoal do empresário individual. 

Se não informada, será considerada coincidente com a assinatura pessoal do 

empresário. 
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8. EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO (ESC) Se a ESC adotar a forma de empresário 
individual deverá constar declaração de que o empresário não participa de outra ESC, mesmo que 
seja como titular de EIRELI ou sócio de sociedade limitada. 

O objeto social da ESC restringe-se à realização de operações de empréstimo, 

de financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos 

próprios, tendo como contrapartes microempreendedores individuais, microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 (Lei do 

Simples Nacional). 

O capital inicial da ESC deverá ser integralizado em moeda corrente (§ 2º do 

art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 2019). 

Notas: 

I - Não é permitida a abertura de filiais (§ 4º do art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 2019). 

II - Além das especificidades aplicáveis à ESC, deverão ser observadas as demais regras 
aplicáveis ao empresário individual. 

III - A despeito da vedação de ingresso no Simples Nacional, não há qualquer impedimento 
que a ESC adote a forma de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Seção II 

A L T E R A Ç Ã O 

1. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA 1.1. ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE 
INSCRIÇÃO Deverá ser assinado pelo empresário ou seu procurador ou certidão de inteiro teor do 
instrumento, quando revestir a forma pública. 

Nota: Documentação complementar, caso a alteração contenha mudança de 

nome empresarial, em virtude de alteração do nome civil: 

a) por casamento: original ou cópia da certidão de casamento ou cópia da carteira de 
identidade (se já estiver com o nome civil modificado); 

b) por separação judicial/divórcio: original ou cópia da certidão de casamento com averbação; 
ou c) por decisão judicial: original ou cópia da certidão de nascimento com averbação. 

2. ALTERAÇÃO A deliberação do empresário que contiver alteração do instrumento de 
inscrição poderá ser efetivada por instrumento público ou particular, independentemente da forma 
que se houver revestido o respectivo ato de inscrição. 

Nota: As mudanças em dados pessoais do empresário, como mudanças de 

nome civil, endereço (inclusive CEP) e estado civil, nos atos levados à registro, podem 
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ser realizadas no preâmbulo do instrumento, sendo desnecessário que conste em 

cláusulas - específicas. 

3. ELEMENTOS DA ALTERAÇÃO A alteração do instrumento de inscrição deverá conter, no 
mínimo, os seguintes elementos: 

I - título do documento (Alteração do Instrumento de Inscrição), recomendando-se indicar o nº 
de sequência da alteração; 

II - preâmbulo: 

a) nome e qualificação pessoal do empresário; 

b) qualificação do empresário individual (nome empresarial, endereço e CNPJ); e 

c) a resolução de promover a alteração do instrumento de inscrição; 

III - corpo da alteração: 

a) nova redação das cláusulas alteradas, expressando as modificações introduzidas; 

b) redação das cláusulas incluídas; 

c) indicação das cláusulas suprimidas; e 

d) consolidação opcional, exceto em caso de reativação e transferência de sede para outra 
unidade da federação, casos em que a consolidação se torna obrigatória; 

IV - fecho. 

4. PRINCIPAIS ALTERAÇÕES DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 4.1. NOME 
EMPRESARIAL O empresário individual pode modificar sua firma, devendo ser observada as 
regras constantes do item 5.1 da Seção I deste Capítulo. 

A alteração do nome civil do empresário enseja a modificação do nome 

empresarial. 

A alteração de nome empresarial da sede estende-se, automaticamente, às 

suas filiais, exigindo-se a apresentação de consulta de viabilidade prévia de todas as UF 

envolvidas (sede e filiais). 

A consulta de viabilidade prévia de nome empresarial poderá ser dispensada quando 

o usuário comprovar ter realizado a proteção de nome empresarial na forma regulamentar. 

Notas: 
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I - A alteração do nome empresarial, mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou 
EPP deve ser feita por meio do instrumento de alteração. 

II - O empresário individual desenquadrado da condição do MEI poderá perante a Junta 
Comercial, alterar o seu nome empresarial, observadas as regras de formação de nome. 

4.2. OBJETO 

Quando houver alteração do objeto do empresário individual, deverá 

constar da alteração do instrumento de inscrição o novo objeto, em sua totalidade, e 

não somente as partes alteradas. 

4.3. FALECIMENTO DE EMPRESÁRIO 

A morte do empresário acarreta a extinção da empresa, ressalvada a 

hipótese de sua continuidade por autorização judicial ou sucessão por escritura pública 

de partilha de bens. 

Enquanto não houver homologação da partilha, o espólio é representado 

pelo inventariante, devendo ser juntada a respectiva certidão ou ato de nomeação de 

inventariante ao documento a ser arquivado. 

4.3.1. Sucessão "causa mortis" - sucessor capaz 

A Junta Comercial arquivará a autorização judicial recebida. 

Em seguida, deverá ser arquivado alteração do instrumento de inscrição do 

empresário, promovendo a mudança da titularidade e nome empresarial, com a 

qualificação e assinatura do sucessor, mantido o CNPJ e os demais dados da 

empresa. 

4.3.2. Sucessão "causa mortis" - sucessor incapaz (continuação da empresa 

- art. 974 do Código Civil) 

Poderá o incapaz, por meio de representante ou devidamente assistido, 

continuar a empresa antes exercida por ele enquanto capaz, por seus pais ou pelo 

autor de herança. Nesses casos, precederá autorização judicial, a qual poderá ser 

revogada pelo juiz, sem prejuízo dos direitos adquiridos por terceiros. 
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Se o representante ou assistente do incapaz for pessoa que, por disposição 

de lei, não puder exercer atividade de empresário, nomeará, com a aprovação do juiz, 

um ou mais gerentes. Essa nomeação, devidamente autorizada, deverá ser arquivada 

na Junta Comercial, caso não conste da autorização judicial para continuação da 

empresa pelo incapaz. Do mesmo modo será nomeado gerente em todos os casos em 

que o juiz entender ser conveniente. 

4.4. EMANCIPAÇÃO DE MENOR AUTORIZADO JUDICIALMENTE A CONTINUAR 

A EMPRESA 

A prova (ato judicial) da emancipação de menor autorizado judicialmente a 

continuar a empresa será arquivada em anexo ao instrumento de empresário ou em 

ato separado. 

4.5. MICROEMPRESA / EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

O enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de microempresa 

(ME) e empresa de pequeno porte (EPP) será efetuado mediante declaração, sob as 

penas da lei, de que o empresário se enquadra na situação de ME ou EPP, nos termos 

do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº 123, de 2006, constante 

de: 

I - cláusula específica, inserida na alteração do instrumento de inscrição, hipótese em que o 
instrumento deverá ser assinado pelo empresário; ou 

II - instrumento específico a que se refere o art. 32, II, alínea "d", da Lei nº 8.934, de 1994, 
assinado pelo titular. 

Notas: 

I - É vedada a cobrança de preço público para o arquivamento de instrumento específico, de 
que trata o inciso II deste subitem. 

II - A comprovação do enquadramento/reenquadramento ou desenquadramento como de 
microempresa ou empresa de pequeno porte será efetuada mediante certidão expedida pela Junta 
Comercial. 

4.6. REGIME DE BENS 
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Deve instruir o processo a autorização judicial em pedido motivado de 

ambos os cônjuges. 

4.7. TRANSFERÊNCIA DE SEDE PARA OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

Para transferir a sede do empresário para outra unidade da federação, são 

necessárias providências na Junta Comercial da unidade da federação de origem e na 

Junta Comercial da unidade da federação para onde será transferida. 

4.7.1. Providências na Junta Comercial da sede 

Antes de dar entrada na documentação, é recomendável, preferencialmente, 

promover a proteção do nome empresarial do empresário individual ou solicitar a 

pesquisa deste à Junta Comercial da unidade da federação para onde ela será 

transferida, para evitar sustação do registro naquela Junta por colidência (por 

identidade ou semelhança) com outro nome anteriormente nela registrado. 

Havendo colidência, será necessário mudar o nome do empresário individual 

na Junta em que está registrada, podendo essa mudança ser efetuada no próprio 

instrumento de alteração para transferência da sede. 

Não sendo realizada a pesquisa prévia ou proteção do nome empresarial e, 

havendo colidência na Junta Comercial da outra unidade da federação, após deferido 

o ato de transferência pela Junta Comercial da sede anterior, deverão ser apresentados 

para arquivamento dois processos, sendo um correspondente à transferência da sede 

e outro referente à alteração do nome empresarial. 

4.7.2. Providências na Junta Comercial de destino 

O empresário deverá promover o arquivamento da alteração do instrumento 

de inscrição, com consolidação do instrumento, quando revestir a forma particular ou 

da certidão de inteiro teor da alteração, com consolidação, quando revestir a forma 

pública, devidamente arquivado na Junta Comercial da unidade da federação onde essa 

se localizava. 
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4.7.3. Não efetivação do ato de transferência de sede 

Não sendo efetivado o ato da transferência de sede para a outra UF, e 

havendo interesse de retornar a empresa para a Junta de origem, a fim de regularizar 

a situação da empresa, o interessado deverá juntar certidão expedida pela Junta 

Comercial para onde a sociedade seria transferida, onde constará a informação de que 

o ato de transferência não foi arquivado naquela UF e, protocolar juntamente com a 

alteração contratual constando o novo endereço e, se for o caso de nome 

empresarial. 

4.8. ABERTURA, ALTERAÇÃO OU EXTINÇÃO DE FILIAL 

A abertura, alteração ou extinção de filial pode ser efetuada através da 

alteração do instrumento de inscrição do empresário. 

Nota: Para cada ato de abertura, alteração ou extinção de filial deverá ser 

apresentada uma FCN, assim como deverá ser apresentada uma FCN individualizada 

para a sede quando da alteração do instrumento de inscrição constar, além dos atos 

relativos a filiais, alteração de outras cláusulas cujos dados sejam objeto de 

cadastramento. 

4.8.1. Dados Obrigatórios 

É obrigatória, em relação a filial aberta, a indicação do endereço completo 

(tipo e nome do logradouro, número, complemento, bairro/distrito, município, unidade 

da federação e CEP) e, nos casos de alteração, transferência ou extinção, também o 

seu CNPJ. 

4.8.2. Dados Facultativos 

Quando houver mais de um estabelecimento, é facultativa a indicação de 

objeto para o estabelecimento sede ou para a filial, porém, quando efetuada, deverá 

reproduzir os termos do texto do objeto da empresa, integral ou parcialmente. 

Notas: 
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I - Não há obrigatoriedade de as atividades elencadas para as filiais constarem das 
atividades que forem elencadas para o endereço da sede. 

II - O empresário poderá indicar em seu instrumento de inscrição ou alteração que serão 
exercidas exclusivamente atividades de administração no(s) endereço(s) de algum(ns) dos 
estabelecimentos, independentemente de ser sede ou filial. 

III - Atividades de administração são aquelas de apoio ou relacionadas à gestão dos negócios 
do empresário, sem constituir a realização de alguma das atividades econômicas contidas no objeto 
social. 

4.8.3. Filial em outra Unidade da Federação 

Quando se tratar de filial em outra unidade da federação, o arquivamento 

do ato deve ser promovido exclusivamente na Junta Comercial da sede, uma vez que 

após o deferimento do ato, os dados relativos à sede e filial serão encaminhados 

eletronicamente para Junta Comercial da outra Unidade da Federação. 

Contudo, antes de dar entrada da documentação na Junta Comercial da 

sede da empresa, nos casos de ABERTURA de primeira filial, ALTERAÇÃO, quando 

houver alteração de nome empresarial, para UF em que ainda não haja filial da 

empresa, é obrigatório que seja apresentada a viabilidade deferida em cada Unidade 

da Federação. 

Notas: 

I - Cabe à Junta Comercial de onde estiver localizada a respectiva filial apenas a recepção 
dos dados e o seu armazenamento. 

II - A Junta Comercial onde estiver localizada a respectiva filial poderá arquivar como 
documento de interesse da empresa o ato arquivado na Junta Comercial da sede, contudo este não 
promoverá qualquer alteração no cadastro da filial, será utilizado apenas para emissão da certidão 
de inteiro teor, se for o caso. 

4.8.4. Filial em outro País 

A abertura, a alteração e a extinção de filial devem ser promovidas, 

primeiramente na Junta Comercial da sede. Em seguida, o ato deve ser 

complementado com o arquivamento da documentação própria no órgão de registro 

do outro país, observada a legislação local. 

Nota: É obrigatória, em relação a filial aberta, a indicação do endereço 
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completo da filial no exterior e, quando for o caso, os caracteres dos vocábulos da 

língua estrangeira deverão ser substituídos por caracteres correspondentes no vocábulo 

nacional. 

Seção III 

E X T I N Ç Ã O 

O ato de extinção poderá adotar a forma de escritura pública ou 

instrumento particular, independentemente da forma de que se houver revestido o ato 

de constituição. O arquivamento do ato de extinção do Empresário Individual implica 

extinção das filiais existentes. 

1. DOCUMENTAÇÃO ESPECÍFICA EXIGIDA 1.1. INSTRUMENTO DE EXTINÇÃO DO 
EMPRESÁRIO Deverá ser assinado pelo empresário ou seu procurador ou certidão de inteiro teor 
do instrumento, quando revestir a forma pública. 

Notas: 

I - Se a extinção for por falecimento do empresário, apresentar cópia da certidão expedida 
pelo juízo competente. 

II - As mudanças em dados pessoais do empresário, como mudanças de nome civil, 
endereço (inclusive CEP) e estado civil, nos atos levados à registro, podem ser realizadas no 
preâmbulo do instrumento, sendo desnecessário que conste em cláusulas específicas. 

2. ELEMENTOS DA EXTINÇÃO O ato de extinção deverá conter, no mínimo, os seguintes 
elementos: 

I - título (Extinção); 

II - preâmbulo: 

a) qualificação completa do empresário; 

b) qualificação do empresário individual (citar nome empresarial, endereço e CNPJ); e 

c) resolução de promover o encerramento da empresa; 

III - fecho, seguido da assinatura. 

3. EXTINÇÃO POR FALECIMENTO DO EMPRESÁRIO Para a baixa da inscrição na Junta 
Comercial é necessário o instrumento de extinção de empresário, firmado por: 

I - inventariante, caso o inventário não esteja concluído, anexando em cópia o termo de 
nomeação juntamente com autorização do juiz para a prática do ato; 
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ou 

II - herdeiro(s), caso o inventário/partilha esteja concluído, com a apresentação de cópia da 
escritura pública de partilha de bens. 

O arquivamento do Instrumento de Empresário de Extinção implica extinção 

das filiais existentes. 

4. EXTINÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE ACERVO NA FORMAÇÃO DE SOCIEDADE NOVA 
OU JÁ EXISTENTE Na utilização do acervo de empresário para formação de capital de sociedade, 
deverá ser promovida a extinção da inscrição de empresário, pelo seu titular, concomitantemente 
com o processo de arquivamento do ato da sociedade em constituição ou da alteração do contrato 
da sociedade. 

5. CLÁUSULA OPCIONAL Nos casos de extinção, quando houver alteração do nome civil, 
poderá ser mencionado, como cláusula informativa a adequação do novo nome empresarial do 
empresário individual. 

Seção IV 

Outros Arquivamentos 

Poderão, ainda, ser arquivados atos ou documentos que, por determinação 

legal, sejam atribuídos ao Registro Público de Empresas ou que possam interessar ao 

empresário individual. 

1. CONTRATO DE ALIENAÇÃO, USUFRUTO OU ARRENDAMENTO DE ES T A B E L EC I 
M E N T O O contrato que tenha por objeto a alienação, o usufruto ou arrendamento do 
estabelecimento de empresário, só produzirá efeitos quanto a terceiros depois de arquivado na 
Junta Comercial e de publicado, pelo empresário, na imprensa oficial. 

2. CARTA DE EXCLUSIVIDADE O documento apresentado para arquivamento na Junta 
Comercial e que tenha por finalidade fazer prova que o interessado detém a exclusividade sobre 
algum produto ou serviço, deverá atender os seguintes requisitos: 

I - o documento deverá ser produzido pelo agente concedente da exclusividade sobre o 
produto ou sobre o serviço, na forma de "Carta de Exclusividade", ou; documento que ateste ser o 
interessado o único fornecedor de determinado produto ou serviço, emitido pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal pertinente à categoria; 

II - pelo menos uma via do documento deverá ser original; e 

III - o documento oriundo do exterior, além atender os itens I e II acima, deverá também 
conter: o visto do Consulado Brasileiro no País de origem ou a apostila nos termos da Convenção 
sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos Estrangeiros, celebrada 
em Haia, em 5 de outubro de 1961, e ser acompanhado da tradução, feita por tradutor público 
juramentado. 

3. RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA A recuperação judicial e a falência serão 
conhecidas pelo Registro Público de Empresas, mediante comunicação do Juízo competente. 



 

  82 

 

Cabe à Junta Comercial efetuar a anotação pertinente (cadastro), alterando 

o nome empresarial para inserir a expressão "em recuperação judicial" ou "falido", 

conforme o caso, não podendo a empresa, após a anotação, cancelar o seu 

registro. 

Na recuperação judicial, a Junta Comercial poderá arquivar alterações do 

instrumento de inscrição, desde que não importem em alienação de bens do ativo 

permanente, salvo com autorização do Juiz competente ou aqueles relacionados no 

plano de recuperação judicial. 

4. DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS As ordens judiciais dirigidas à Junta 
Comercial, pelo respectivo juízo, terão seu teor anotado nos cadastros do empresário. 

Quando se tratar de decisão de natureza transitória, como as liminares, 

antecipação de tutela, ou cautelar, esta será arquivada, com anotação do seu teor nos 

cadastros do empresário, acompanhado de informação de que se trata de decisão 

revogável, não definitiva. 

As decisões administrativas que, por força de Lei, sejam dirigidas à Junta 

Comercial terão seu teor anotado nos cadastros do empresário. 

As decisões judiciais ou administrativas levadas a registro pelo empresário 

deverão ser arquivadas como documentos de interesse, com recolhimento do preço 

devido. 

Notas: 

I - O registro das decisões judiciais ensejará a alteração imediata do cadastro do empresário, 
independentemente do registro do ato de alteração contratual. 

II - A alteração dos dados cadastrais do empresário será realizada mediante anotação de que 
a alteração ocorreu por força de decisão judicial (Decreto nº 10.173, de 13 de dezembro de 2019). 

Seção V 

Microempreendedor Individual - Mei 

O Microempreendedor Individual - MEI é o empresário individual que se 

enquadre na definição do art. 966 do Código Civil, ou o empreendedor que exerça as 
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atividades de industrialização, comercialização e prestação de serviços no âmbito rural, 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 81.000,00 

(oitenta e um mil reais), que seja optante pelo Simples Nacional e que não esteja 

impedido nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

1. INSCRIÇÃO, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DE MEI Os atos de inscrição, alteração e 
extinção do MEI são efetuados por meio do Portal do Empreendedor e recebido pelas Juntas 
Comerciais por meio de arquivos eletrônicos. 

Nota: Os procedimentos de alteração e baixa de empresário enquadrado 

como microempreendedor individual - MEI serão realizados, exclusivamente, pelo Portal 

do Empreendedor, exceto no caso de alteração de nome empresarial de empresário 

inscrito e enquadrado na condição de MEI pelo Portal do Empreendedor no período de 

1º de julho de 2009 a 8 de fevereiro de 2010, assim como de empresário que optar 

pela condição de MEI por intermédio do Portal do Simples Nacional. 

2. RECEBIMENTO DOS DADOS DO MEI PELAS JUNTAS COMERCIAIS Os dados 
constantes de arquivos eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor pelas Juntas Comerciais, 
pertinentes à inscrição, alteração e extinção de empresários enquadrados como 
microempreendedores individuais, assim como as comunicações de enquadramentos e de 
desenquadramentos referentes a essa condição, efetuadas pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, em cumprimento ao disposto em Resolução do CGSIM, deverão ser mantidos no respectivo 
Cadastro Estadual de Empresas vinculados ao cadastro do empresário a que se refiram, de forma a 
preservar a sua individualidade, com integridade. 

Os dados dos arquivos recebidos deverão, também, ser incorporados ao 

cadastro do empresário de forma a permitir a atualização cadastral dos dados dele 

constantes. 

A exibição dos dados pertinentes ao Registro Empresarial referentes a cada 

arquivo recebido, quando necessária, será efetuada por intermédio do modelo Cadastro 

de Arquivo Recebido do Portal do Empreendedor - Empresário - MEI. 

Os arquivos eletrônicos receberão número de arquivamento aplicado pela 

respectiva Junta Comercial, cuja data será a da sua geração no Portal do 

Empreendedor. 
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3. CADASTRO DO MEI PELAS JUNTAS COMERCIAIS O cadastro do empresário na 
condição de microempreendedor individual - MEI, constante do Cadastro Estadual de Empresas, 
deverá conter histórico dos atos arquivados, compreendendo, pelo menos, os seguintes dados: data 
do arquivamento, ato, evento, data efeito, ano do balanço, número do protocolo, número de 
arquivamento. 

4. DESENQUADRADO DA CONDIÇÃO DE MEI O Microempreendedor Individual poderá se 
desenquadrar, por opção, a qualquer tempo. Contudo, a data do desenquadramento produzirá 
efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-calendário, se comunicado no próprio mês de janeiro, ou, a 
partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, se comunicado nos demais meses. 

O Microempreendedor Individual está obrigado a retirar-se do Simei, 

mediante comunicação no Portal Simples Nacional, quando incorrer em uma das 

situações abaixo, sendo a data do efeito aplicada conforme legislação daquele 

órgão: 

I - o faturamento do Microempreendedor Individual ultrapassa o valor permitido; 

II - quando desejar contratar mais de um empregado; 

III - quando desejar exercer uma ocupação que não esteja prevista na listagem de ocupações 
permitidas; 

IV - quando decidir abrir uma filial; 

V - se passar a ser sócio ou administrador de outra empresa; ou 

VI - quando adotar uma natureza jurídica diferente de Empresário Individual (transformação). 

Realizado o processo de desenquadramento da condição de MEI: 

I - os atos de alteração e extinção continuarão a ser praticados pelo Portal do Empreendedor 
até à data anterior à data efeito do respectivo evento de desenquadramento, quando essa for data 
futura; 

II - a partir da data efeito a que se refere o inciso anterior, os atos de alteração e extinção do 
empresário, antes praticados pelo Portal do Empreendedor, passarão a ser protocolizados e 
arquivados diretamente na Junta Comercial, devendo, o primeiro ato, ser instruído com cópia do 
desenquadramento mediante comunicação do interessado ou de ofício; 

III - o empresário cuja inscrição foi gerada pelo Portal do Empreendedor deverá arquivar 
alteração na Junta Comercial promovendo a inclusão de dados não fornecidos no processo especial 
de registro, caso não o faça por intermédio de ato de alteração de dados ou de extinção; e 

IV - nos casos de desequadramento, em razão dos motivos abaixo indicados, o empresário 
procederá arquivamento, na Junta Comercial, de documentos de formalização dos respectivos atos, 
como segue: 

. Motivo do desenquadramento Providência na Junta Comercial 



 

  85 

 

. 375 - SIMEI - Desenquadramento do SIMEI por comunicação do contribuinte - Natureza 
jurídica vedada Protocolar processo de transformação de empresário para outra natureza jurídica 

. 376 - SIMEI - Desenquadramento do SIMEI por comunicação do contribuinte - Atividade 
econômica vedada Protocolar processo de alteração do objeto do empresário 

. 378 - SIMEI - Desenquadramento do SIMEI por comunicação do contribuinte - Abertura de 
filial Protocolar processo de abertura de filial do empresário 

5. REFLEXOS DO CANCELAMENTO DA INSCRIÇÃO DO MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL - MEI INADIMPLENTE O cancelamento do MEI de que trata o § 15-B do art. 18-A da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, nos termos estabelecidos por Resolução do CGSIM, implicará 
na extinção do registro do MEI na respectiva Junta Comercial, sem cobrança de preço. 

A Junta Comercial somente poderá proceder de ofício à extinção do registro 

do MEI quando do recebimento de relação enviada pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil informando quais os MEI que tiveram as inscrições canceladas. 

A Junta Comercial efetuará a extinção do registro do MEI, por meio da 

utilização de ato administrativo. 

5.1 NÃO COMUNICAÇÃO PELA RFB 

Excepcionalmente, na hipótese de não envio ou de não recebimento da 

relação dos MEI que tiveram as inscrições canceladas pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil, a Junta Comercial poderá utilizar o Certificado da condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI como documento comprobatório do 

cancelamento do registro do MEI. 

O interessado deverá apresentar o pedido de reconhecimento de baixa de 

forma simplificada, inclusive admitida a redução a termo de pedido verbal, juntando o 

CCMEI emitido pelo portal do empreendedor, que será protocolado e arquivado pela 

Junta Comercial. 

Após protocolar a solicitação, a Junta Comercial deverá consultar no Portal 

do Empreendedor, verificar se a situação contida no CCMEI é BAIXADA e se os demais 

dados conferem com o que consta do Portal do Empreendedor. Se sim, a Junta 

Comercial irá deferir o processo e alterar a situação da empresa para extinta. Se não, 
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será indeferido. 

Nota: A qualquer tempo, constatada alguma divergência, a Junta Comercial 

deverá atualizar de ofício o cadastro do MEI sob seu domínio com base nos dados 

constantes do CCMEI emitido pelo Portal do Empreendedor. 

CAPÍTULO III 

INSTRUMENTOS PADRONIZADOS 

INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

NOME DO EMPRESÁRIO (EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO, SE FOR O CASO) 

(NOME DO EMPRESÁRIO), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união 

estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), nascido em (DD/MM/AAAA), se 

solteiro, [emancipado (se o titular for emancipado)], nº do CPF, RESIDENTE E 

DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP, [se 

for o caso, representado, neste ato, por seu (PROCURADOR), (NOME DO 

REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união estável, se for o 

caso), (REGIME DE BENS - se casado), nascido em (DD/MM/AAAA), se solteiro, nº do 

CPF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) 

- (UF), CEP], resolve: 

Constituir-se como Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas: 

(art. 968, I, do CC) 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - O Empresário Individual adotará como nome empresarial a seguinte firma 
_______________________ (EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO, se for o caso - art. 2º, § 1º, da 
Lei Complementar nº 167, de 2019). 

DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC) 

Cláusula Segunda - O capital destacado em moeda corrente é de R$ _____________ (valor 
por extenso). 

OU 
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Cláusula Segunda - O capital destacado é de R$ ___________ (valor por extenso), dividido 
da seguinte forma: R$ __________ (valor por extenso) em moeda corrente do País, e/ou R$ 
___________ (por extenso) em bem(ns) móvel(is), e/ou R$ _____________ (por extenso) em 
bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s): 

a) Imóvel situado no _______ (Identificação: ____________, área:___________, dados 
relativos a sua titulação: ____________ e número de sua matrícula no Registro Imobiliário: 
____________) integralizado pelo valor contábil de R$ ____________ (valor por extenso). 

OU 

* No caso da ESC, o capital necessariamente deve ser em moeda 

corrente. 

Cláusula Segunda - O capital é de R$ ___________ (valor por extenso), divididos em (nº de 
quotas), no valor nominal de (valor da quota) cada uma, formado por R$___________ (valor por 
extenso) em moeda corrente do País. (art. 2º, § 2º, da Lei Complementar nº 167, de 2019) DA 
SEDE (ART. 968, IV, DO CC) Cláusula Terceira - O Empresário Individual terá sua sede no 
seguinte endereço: (Logradouro), (Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP. 

DO OBJETO (ART. 968, IV, DO CC) 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto o exercício das seguintes 
atividades econômicas: (Descrição precisa e detalhada do objeto). 

Parágrafo único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do objeto social, conforme o objeto da empresa de 
forma parcial ou integral). 

OU 

Cláusula Quarta - O Empresário Individual terá por objeto a realização de operações de 
empréstimo, de financiamento e de desconto de títulos de crédito, exclusivamente com recursos 
próprios. (art. 1º c/c art. 2º da Lei Complementar nº 167, de 2019) * No caso da ESC, 
necessariamente devem constar apenas as atividades acima elencadas. 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO (ART. 37, II, DA LEI Nº 8.934, DE 

1994) 

Cláusula Quinta - O empresário declara, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas 
todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no art.299 do Código 
Penal, não estar impedido de exercer atividade empresária e não possuir outro registro como 
Empresário Individual no País. 

* No caso da ESC deve constar declaração específica de não participação em 

outra ESC. 

DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA ESC, SE FOR O CASO 
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(ART. 2º, § 4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 167, DE 2019) 

Cláusula Sexta - O empresário declara, sob as penas da lei, que não participa de outra 
Empresa Simples de Crédito - ESC, mesmo que seja sob a forma de empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI ou sociedade limitada. 

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento. 

LOCAL E DATA. 

A S S I N AT U R A 

NOME 

CLÁUSULAS - PADRONIZADAS OPCIONAIS DAS FILIAIS (ART. 969 DO CC) Cláusula - 
Sem prejuízo da possibilidade de abrir ou fechar filial, ou qualquer dependência, mediante alteração 
deste ato constitutivo, na forma da lei, o Empresário Individual atuará: 

Parágrafo Primeiro. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) situado 

na(o) (Logradouro), (Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) 

a(s) atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do objeto, conforme o objeto da 

empresa de forma parcial ou integral). 

Parágrafo Segundo. Em estabelecimento eleito como Filial situado na(o) 

(Logradouro), (Número), (Bairro), (Cidade) - UF, CEP, no qual será(ão) exercida(s) a(s) 

atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do objeto, conforme o objeto da empresa 

de forma parcial ou integral). 

* Caso haja mais de uma filial, repetir a redação do parágrafo segundo para 

cada uma. 

* No caso da ESC, não poderá ocorrer a abertura de filial (art. 1º, § 4º, da 

Lei Complementar nº 167, de 2019). 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006) OU Cláusula - O empresário declara que a atividade se 
enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, Lei Complementar nº 123, de 2006) ___ª ALTERAÇÃO 
DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO (NOME DO EMPRESÁRIO) (NOME DO EMPRESÁRIO), 
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(NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - 
se casado), nascido em (DD/MM/AAAA), se solteiro, [emancipado (se o titular for emancipado)], nº 
do CPF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - 
(UF), CEP, [se for o caso, representado, neste ato, por seu (PROCURADOR), (NOME DO 
REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união estável, se for o caso), 
(REGIME DE BENS - se casado), nascido em (DD/MM/AAAA), se solteiro, nº do CPF, RESIDENTE 
E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP], na 
qualidade de titular da (NOME EMPRESARIAL), com sede na (tipo e nome do logradouro, nº, 
complemento, bairro, município/cidade, UF e CEP), com registro nessa Junta Comercial, inscrito no 
CNPJ sob o nº _______________, resolve: 

ALTERAÇÃO DO NOME EMPRESARIAL (ART. 968, II, DO CC) 

Cláusula Primeira - Alterar o nome empresarial, que passa a ser 
_________________________. 

ALTERAÇÃO DO CAPITAL (ART. 968, III, DO CC) 

Cláusula Segunda - O capital destacado que era de R$ _________ (valor por extenso), passa 
a ser R$ _________ (valor por extenso), sendo que a diferença encontra-se destacada da seguinte 
forma: R$................. (valor por extenso) em moeda corrente do País, e/ou R$ _________ (por 
extenso) em bem(ns) móvel(is), e/ou R$ _________ (por extenso) em bem(ns) imóvel(is) abaixo 
descrito(s): 

a) Imóvel situado no ___ (Identificação: ____________, área:___________, dados relativos a 
sua titulação: ____________ e número de sua matrícula no Registro Imobiliário: ____________) 
integralizado pelo valor contábil de R$ ____________ (valor por extenso). 

ALTERAÇÃO DA SEDE (ART. 968, IV, DO CC) 

Cláusula Terceira - Alterar o endereço da sede, que passa a localizar-se na (Logradouro), 
(Número), (Bairro), (Munícipio/Cidade) - UF, CEP). 

ALTERAÇÃO DO OBJETO (ART. 997, II, DO CC) 

Cláusula Quarta - O empresário individual passa a ter por objeto, o exercício das seguintes 
atividades econômicas: (Descrição precisa e detalhada do objeto, na íntegra). 

Parágrafo único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) 
atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do objeto, conforme o objeto da empresa de forma 
parcial ou integral). 

Cláusula Quinta - Em consequência das alterações, resolve o empresário consolidar o 
instrumento de inscrição o qual, já refletindo as alterações acima, passa a ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇÃO DO INSTRUMENTO DE INSCRIÇÃO 

............................................................................................................ 

OU 

Cláusula Quinta - Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
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E, por estar assim ajustado, o empresário assina o presente instrumento. 

LOCAL E DATA 

A S S I N AT U R A 

NOME DO EMPRESÁRIO / REPRESENTANTE 

CLÁUSULAS - PADRONIZADAS OPCIONAIS DAS FILIAIS (ART. 969 DO CC) Cláusula - 
Fica criada filial do empresário, que será estabelecida na(o) (Logradouro), (Número), (Bairro), 
(Cidade) - UF, CEP. 

Parágrafo Primeiro - Por este estabelecimento será(ão) exercida(s) a(s) 

atividade(s) de (Descrição precisa e detalhada do objeto, conforme o objeto da empresa 

de forma parcial ou integral). 

Parágrafo Segundo - O destaque do capital para a filial constituída será no 

valor de R$_______ (valor por extenso). 

* Caso haja mais de uma filial, repetir a redação das cláusulas para cada 

uma. 

ALTERAÇÃO DAS FILIAIS 

Cláusula - Fica alterado o endereço da filial, inscrita sob o CNPJ 
________________________, que passa a localizar-se na(o) (Logradouro), (Número), (Bairro), 
(Município/Cidade) - UF, CEP). 

*havendo alteração de mais de uma filial, descrever as demais conforme 

acima. 

ALTERAÇÃO DO OBJETO DA FILIAL 

Cláusula - Fica alterado o objeto da filial, inscrita sob o CNPJ ________________________, 
que passa a exercer as atividades de (Descrição precisa e detalhada do objeto, conforme o objeto 
da empresa de forma parcial ou integral). 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula - O empresário declara que a atividade se enquadra em Microempresa - ME, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, da 
Lei Complementar nº 123, de 2006) OU Cláusula - O empresário declara que a atividade se 
enquadra em Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 
§ 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, da Lei Complementar nº 123, de 2006) DA 
PARTICIPAÇÃO EM EMPRESA SIMPLES DE CRÉDITO - ESC (QUANDO FOR O CASO) Declaro, 
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sob as penas da lei, que não participo de outra ESC, mesmo que seja como titular de empresa 
individual de responsabilidade limitada - EIRELI ou sócio de sociedade limitada. 

EXTINÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

(NOME DO EMPRESÁRIO) 

(NOME DO EMPRESÁRIO), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união 

estável, se for o caso), (REGIME DE BENS - se casado), nascido em (DD/MM/AAAA), se 

solteiro, [emancipado (se o titular for emancipado)], nº do CPF, RESIDENTE E 

DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) - (UF), CEP, [se 

for o caso, representado, neste ato, por seu (PROCURADOR), (NOME DO 

REPRESENTANTE), (NACIONALIDADE), (ESTADO CIVIL - indicar união estável, se for o 

caso), (REGIME DE BENS - se casado), nascido em (DD/MM/AAAA), se solteiro, nº do 

CPF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): (Logradouro), Bairro, (Complemento), (Município) 

- (UF), CEP], na qualidade de titular da (NOME EMPRESARIAL), com sede na (tipo e 

nome do logradouro, nº, complemento, bairro, cidade, UF e CEP), com registro nessa 

Junta Comercial, inscrito no CNPJ sob o nº _______________, resolve, por não mais 

interessar a sua continuidade, extinguir a empresa. 

E, por estar assim ajustado, o empresário individual assina o presente 

Instrumento de EXTINÇÃO. 

LOCAL E DATA 

A S S I N AT U R A 

NOME DO EMPRESÁRIO / REPRESENTANTE 

CLÁUSULAS - PADRONIZADAS OPCIONAIS Cláusula - O empresário individual encerrou 
suas operações e atividades em ______________. 

Cláusula - Procedida a extinção, o empresário individual recebe, neste ato, a importância de 
R$ __________ (valor por extenso), relativo ao(s) bem(ns) móvel(is), e/ou R$ _________ (por 
extenso) em bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s): 

a) Imóvel situado no ___ (Identificação: ____________, área:___________, dados relativos a 
sua titulação: ____________ e número de sua matrícula no Registro Imobiliário: ____________) 
integralizado pelo valor contábil de R$ ................. (valor por extenso ). 
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Cláusula - A responsabilidade pelo ativo e passivo, porventura supervenientes, fica a cargo 
do empresário individual ora extinto, que se compromete, também, manter em boa guarda os livros 
e documentos. 

CAPÍTULO IV 

LISTA DE EXIGÊNCIAS 

TABELA TABELA 

Notas explicativas: 

__________________________________________________________________________
________ 

CAPÍTULO V 

CADASTRO DE ARQUIVO RECEBIDO DO PORTAL DO 
EMPREENDEDOR 

EMPRESÁRIO - MEI 

DADOS DO REGISTRO EMPRESARIAL 

ANEXO III 

MANUAL DE REGISTRO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - 
EIRELI 

CAPÍTULO I 

INFORMAÇÕES BÁSICAS PARA O REGISTRO 

1. DOCUMENTAÇÃO COMUM EXIGIDA Nos termos do parágrafo único do art. 37 da Lei nº 
8.934, de 1994, além dos documentos específicos para os atos de constituição, alteração e 
extinção, nenhum outro documento será exigido, além dos abaixo especificados, conforme o caso. 

1.1. REQUERIMENTO (CAPA DO PROCESSO) 

Os pedidos de registro serão levados a arquivamento mediante requerimento dirigido ao 
Presidente da Junta Comercial, assinado pelo administrador, titular, procurador, com 

poderes gerais ou específicos, ou por terceiro interessado obrigatoriamente identificado 
(nome completo por extenso, CPF, e-mail e telefone). 

Nota: No caso de registro digital não é necessária a utilização desse requerimento, podendo 
o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial consolidar os dados do ato 

levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente. 

1.2. PROCURAÇÃO 
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Quando o requerimento físico ou o instrumento apresentado a registro for assinado por 
procurador. Deve conter poderes específicos para a prática dos atos de constituição, 

alteração ou extinção e, poderes gerais para os demais atos que não exorbitem a 
administração ordinária. 

Notas: 

I - No caso de outorgante analfabeto e de relativamente incapaz, a procuração deverá ser 
passada por instrumento público. 

II - A procuração poderá, a critério do interessado, apenas instruir o requerimento, devendo 
ser anexada ao ato (preferencialmente, utilizando-se o evento específico) a ser arquivado, ou ser 
arquivada em processo separado (utilizando-se o ato específico). Nesta última hipótese, com 
pagamento do preço do serviço devido. 

III - O arquivamento de procuração em ato próprio dispensa a sua juntada em atos 
posteriores, desde que citado no instrumento que se pretende registrar o número do arquivamento, 
sob o qual a procuração foi devidamente registrada. 

1.3. FOLHA DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO, DO ESTADO, DO DF OU DO MUNICÍPIO 
QUE CONTIVER O ATO DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA, SE TIVER PARTICIPAÇÃO 
SOCIETÁRIA 

DE EMPRESA PÚBLICA, SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA, AUTARQUIA OU 
FUNDAÇÃO PÚBLICA (ART. 37, INCISO XX DA CF E ART. 2º, § 2º, DA LEI Nº 13.303, DE 30 DE 
JUNHO DE 

2016) 

1.4. FICHA DE CADASTRO NACIONAL (FCN), QUE PODERÁ SER EXCLUSIVAMENTE 
ELETRÔNICA 

A FCN deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição, alteração ou 
extinção. 

Nota: Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e 
legalização de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica 

dispensada a apresentação deste documento. 

1.5. CÓPIA DA IDENTIDADE DO(S) ADMINISTRADOR(ES) - vide art. 2º da Lei nº 12.037, 
de 1º de outubro de 2009. 

Notas: 

I - A certificação digital supre a exigência de apresentação de prova de identidade nos casos 
exigidos pela legislação e normas do Registro Empresarial. Contudo, em relação ao imigrante, deve 
ser anexado cópia do documento de identidade, emitido por autoridade brasileira, com a 
comprovação da condição de residente ou documento comprobatório de sua solicitação à 
autoridade competente, acompanhado de documento de viagem válido. 
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II - É dispensada nova apresentação de prova de identidade no caso de já constar anotada, 
em processo anteriormente arquivado, e desde que indicado o número do registro daquele 
processo. 

1.6. CONSULTA DE VIABILIDADE DEFERIDA EM UMA VIA OU PESQUISA DE NOME 
EMPRESARIAL (BUSCA PRÉVIA) 

Deverá ser apresentada juntamente com os instrumentos de constituição e alteração, neste 
último caso quando houver modificação do nome empresarial, objeto social e/ou 

endereço. 

Nota: Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e 
legalização de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica 

dispensada a apresentação deste documento. 

1.7. DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA (DBE) 

Caso a Junta Comercial utilize sistema de integração entre os órgãos de registro e 
legalização de empresas, que permita transmissão eletrônica dos dados, fica dispensada 

a apresentação deste documento. 

1.8. COMPROVANTE DE PAGAMENTO (GUIA DE RECOLHIMENTO DA JUNTA 
COMERCIAL) 

A prova do recolhimento do preço do serviço da Junta Comercial será anexada ao processo 
ou terá seus dados informados na Capa do Processo ou Requerimento Eletrônico, 

quando não for possível sua verificação por rotina automatizada. 

Nota: Não é exigível no caso de extinção do registro de EIRELI. 

1.9. ASSENTIMENTO PRÉVIO DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL 

Observar a tabela constante do item 2.1 deste Capítulo. 

2. ATOS SUJEITOS A APROVAÇÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES GOVERNAMENTAIS À 
título de ilustração, as atividades elencadas abaixo não são passíveis de exigências quando da 
análise do registro pelas Juntas Comerciais, conforme parágrafo único do art. 35 da Lei nº 8.934, de 
1994. Contudo, dependem de aprovação prévia para seu funcionamento, devendo portanto ser 
observadas as respectivas legislações. 

 

2.00 ASSUNTOS FEDERAIS 
2.01 LEGISLAÇÃO TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 982, DE 13 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 13.06.2020 - Edição 
Extra) 
Dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital, de que tratam o § 
9° do art. 2° da Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, e o § 2° do art. 2° da Medida Provisória n° 959, de 
29 de abril de 2020. 

Art. 2° A conta do tipo poupança social digital a que se refere o art. 1° possuirá as seguintes 
características: 

I - poderá receber os créditos dos saques de que trata o inciso II do caput do art. 3° e os depósitos 
decorrentes de pagamento de benefícios sociais de responsabilidade da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos  Municípios, excluídos os benefícios previdenciários; 

II - obedecerá às disposições legais e regulamentares aplicáveis às contas de depósitos de poupança; 

III - terá limite total de movimentação mensal no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), incluídos 
nesse montante o total de depósitos e retiradas; 

IV - dispensará a apresentação de documentos dos titulares que tenham sido previamente cadastrados 
pela instituição financeira, pelo agente operador ou pelo órgão público responsável; 

V - será isenta de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação específica editada 
pelo Conselho Monetário Nacional; 

VI - disponibilizará, no mínimo, uma transferência eletrônica de valores ao mês, sem custos, para conta 
bancária mantida em instituição financeira autorizada a operar pelo Banco Central do Brasil; 

VII - não será passível de emissão de cartão físico ou cheques para sua movimentação; 

VIII - admitirá a assinatura digital de contratos e de declarações, observada a Lei n° 11.419, de 19 de 
dezembro de 2006, e a sua regulamentação; 

IX - poderá ser usada para o pagamento de boletos bancários e de contas de instituições conveniadas e 
para outras modalidades de movimentação, na forma prevista em regulamentação do Banco Central do 
Brasil; e 

X - poderá ser substituída ou fechada a qualquer tempo, sem custos. 

Parágrafo único. O limite de movimentação mensal de que trata o inciso III do caput não será aplicado 
na hipótese de encerramento da conta. 

Art. 3° Além do pagamento do auxílio emergencial previsto no § 9° do art. 2° da Lei n° 13.982, de 2020, 
e do pagamento do Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda e do benefício 
emergencial mensal de que tratam os art. 5° e art. 18 da Medida Provisória n° 936, de 1° de abril de 
2020, durante estado de calamidade pública legalmente reconhecido, a conta de que trata o art. 1° 
poderá ser aberta de forma automática para o pagamento: 

I - do abono de que trata o § 3° do art. 239 da Constituição; 

II - do saque de trabalhadores titulares de contas vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
- FGTS: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_959.php#art2_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_959.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_959.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_959.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11419_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11419_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2_p9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13982_2020_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_936_extra.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_936_extra.php#art18
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_936_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_936_extra.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art239_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art239
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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a) previsto no caput do art. 6° da Medida Provisória n° 946, de 7 de abril de 2020, observado o disposto 
nos § 3° a § 5° do referido artigo; 

b) decorrente das hipóteses de que tratam os incisos XVI e XX do caput do art. 20 da Lei n° 8.036, de 11 
de maio de 1990; e 

c) decorrente das demais hipóteses previstas no caput do art. 20 da Lei n° 8.036, de 1990, a critério do 
Conselho Curador do FGTS, quando o saque for realizado por grande quantidade de trabalhadores, 
observado o disposto nos § 3° a § 5° do art. 6° da Medida Provisória n° 946, de 2020; e 

III - de outros benefícios emergenciais diretamente vinculados ao estado de calamidade pública 
legalmente reconhecido, mediante resolução do Conselho Monetário Nacional. 

§ 1° Na hipótese de que trata a alínea "a" do inciso II do caput, os valores provenientes do FGTS 
permanecerão disponíveis para movimentação pelo trabalhador até 30 de novembro de 2020 e, caso 
não sejam sacados, retornarão à conta vinculada do FGTS de titularidade do trabalhador, situação em 
que a rentabilidade aplicável à conta vinculada no período será garantida pela Caixa Econômica Federal. 

§ 2° Os valores retornados à conta vinculada de titularidade do trabalhador no FGTS nos termos do 
disposto no § 1° poderão ser sacados na forma estabelecida no art. 6° da Medida Provisória n° 946, de 
2020, mediante solicitação expressa do trabalhador ao agente operador do FGTS. 

§ 3° Nas hipóteses de que tratam as alíneas "b" e "c" do inciso II do caput, os valores provenientes do 
FGTS permanecerão disponíveis para movimentação pelo trabalhador pelo prazo de noventa dias, 
conforme cronograma estabelecido pelo agente operador do FGTS, e, caso não sejam movimentados, 
retornarão à conta vinculada do FGTS de titularidade do trabalhador, situação em que a rentabilidade 
aplicável à conta vinculada no período será garantida pela Caixa Econômica Federal. 

§ 4° A conta a que se refere este artigo poderá ser fechada, a qualquer tempo, de forma simplificada, 
pelos mesmos canais de atendimento remoto disponíveis para a movimentação da conta. 

§ 5° A instituição financeira que efetuar a abertura automática da conta de que trata este artigo com o 
uso de dados pessoais, bancários ou fiscais fornecidos por órgãos da administração pública ou por 
outras instituições do sistema financeiro não poderá utilizar essas informações para outros fins, nem 
ceder as informações a terceiros, exceto mediante autorização expressa do interessado ou nas 
hipóteses legais de quebra do respectivo sigilo. 

§ 6° Caberá à instituição financeira que efetuar a abertura automática de conta de poupança social digital 
disponibilizar ferramenta de consulta informatizada, por meio de sítio eletrônico e de aplicativo, que 
permita que o cidadão verifique a existência de conta do tipo poupança social digital aberta em seu 
nome, a partir de seu registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia e de seus dados pessoais. 

Art. 4° O interstício entre movimentações e as demais exigências regulamentares relativas à hipótese de 
que trata o inciso XVI do caput do art. 20 da Lei n° 8.036, de 1990, não serão aplicados ao saque de 
recursos das contas vinculadas do FGTS previsto no art. 6° da Medida Provisória n° 946, de 2020. 

Art. 5° O Conselho Monetário Nacional poderá alterar o valor previsto no inciso III do caput do art. 2°. 

Art. 6° A Medida Provisória n° 946, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 6° ................................................................................................................. 

......................................................................................................................................... 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art20_xvi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art20_xx
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6_p3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6_p5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art20_xvi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php#art6
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§ 3°-A A atribuição prevista no § 3° estende-se às contas de poupança social digital que receberem 
recursos oriundos das contas vinculadas do FGTS. 

..............................................................................................................................." (NR) 

Art. 7° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 13 de junho de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

 

DECRETO N° 10.398, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) 
Altera o Decreto n° 10.316, de 7 de abril de 2020, para definir a base do Cadastro Único a ser 
utilizada para pagamento do auxílio emergencial estabelecido pelo art. 2° da Lei n° 13.982, de 
2 de abril de 2020. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos 
IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, 

DECRETA: 

Art. 1° O Decreto n° 10.316, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2° .................................................................................................................. 

........................................................................................................................................... 

IV - família monoparental com mulher provedora - grupo familiar chefiado por mulher sem cônjuge ou 
companheiro, com pelo menos uma pessoa menor de dezoito anos de idade; 

V - benefício temporário - assistência financeira temporária concedida a trabalhador desempregado, nos 
termos do disposto na Lei n° 7.998, de 11 de janeiro de 1990, inclusive o benefício concedido durante o 
período de defeso, nos termos do disposto na Lei n° 10.779, de 25 de novembro de 2003; e 

VI - mãe adolescente - mulher com idade de 12 a 17 anos que tenha, no mínimo, um filho." (NR) 

"Art. 3° ................................................................................................................... 

I - tenha mais de dezoito anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

................................................................................................................................" (NR) 

"Art. 6° Os dados extraídos pelo Ministério da Cidadania do Cadastro Único e os dados inseridos na 
plataforma digital, nos termos do disposto no inciso II do caput do art. 5°, poderão ser submetidos a 
cruzamentos com as bases de dados do Governo federal, incluídas as bases de dados referentes à 
renda auferida pelos integrantes do grupo familiar, e, após a verificação do cumprimento dos critérios 
estabelecidos na Lei n° 13.982, de 2020. 
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§ 1° As informações relativas à verificação de que trata o caput serão disponibilizadas pelos órgãos 
detentores das respectivas bases de dados com respostas binárias, quando se tratar de informação 
protegida por sigilo. 

................................................................................................................................." (NR) 

"Art. 7° ................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 

§ 7° Para fins de verificação da composição familiar para análise da elegibilidade ao recebimento do 
auxílio emergencial, será utilizada a base do Cadastro Único em 2 de abril de 2020. 

§ 8° Eventuais atualizações de dados governamentais que impliquem a melhoria do processo de 
elegibilidade serão disciplinadas em ato do Ministro de Estado da Cidadania." (NR) 

"Art. 9° Serão pagas ao trabalhador três parcelas do auxílio emergencial, independentemente da data de 
sua concessão, exceto em caso de verificação posterior, por meio de bases de dados oficiais, do não 
cumprimento dos critérios previstos na Lei n° 13.982, de 2020, à época da concessão. 

§ 1° Nos casos em que o recebimento do auxílio emergencial for mais vantajoso do que o do benefício 
financeiro do Programa Bolsa Família, este será suspenso pelo período de recebimento do auxílio 
emergencial e restabelecido, ao final deste período, pelo Ministério da Cidadania. 

§ 2° Para fins de pagamento das três parcelas do auxílio emergencial para pessoas incluídas no 
Cadastro Único, será utilizada a base de dados do Cadastro Único em 2 de abril de 2020, inclusive para 
as famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família, desconsideradas eventuais atualizações cadastrais 
realizadas após esta data. 

§ 3° Os recebedores de benefícios temporários não poderão acumular o pagamento do auxílio 
emergencial com o benefício temporário." (NR) 

"Art. 10. Para o pagamento do auxílio emergencial devido aos beneficiários do Programa Bolsa Família, 
serão observadas as seguintes regras: 

........................................................................................................................................... 

IV - o período de validade da parcela do auxílio emergencial será de duzentos e setenta dias, contado da 
data da disponibilidade da parcela do auxílio, de acordo com o calendário de pagamentos; 

........................................................................................................................................... 

§ 1° Para fins de pagamento do auxílio emergencial de que trata o caput, será utilizada a base de dados 
do Cadastro Único: 

I - em 2 de abril de 2020, como referência para o processamento da primeira folha de pagamento do 
auxílio emergencial devida às famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família; e 

II - em 11 de abril de 2020, para verificação do responsável familiar das famílias que tiveram membros 
elegíveis como referência para as demais folhas de pagamento do auxílio emergencial. 

§ 2° O prazo de que trata o inciso IV do caput poderá ser alterado em ato do Ministro de Estado da 
Cidadania." (NR) 
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"Contestação da inelegibilidade ao recebimento do auxílio emergencial 

Art. 11-A. Eventuais contestações decorrentes de inelegibilidade ao auxílio emergencial poderão ser 
efetuadas na forma a ser estabelecida em ato do Ministro de Estado da Cidadania." (NR) 

Art. 2° Fica revogado o parágrafo único do art. 9° do Decreto n° 10.316, de 2020. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de junho de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

ONYX LORENZONI 

 

ATO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N° 067, DE 2020 - (DOU de 
18.06.2020) 

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, cumprindo o que dispõe o § 1° do art. 
10 da Resolução n° 001, de 2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7° do art. 62 da Constituição 
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 32, de 2001, a Medida Provisória n° 955, 
de 20 de abril de 2020, publicada, em Edição Extra, no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, 
que "Revoga a Medida Provisória n° 905, de 11 de novembro de 2019, que institui o Contrato de 
Trabalho Verde e Amarelo e altera a legislação trabalhista", tem sua vigência prorrogada pelo período de 
sessenta dias. 

Congresso Nacional, em 17 de junho de 2020 

SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 14.088, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 15.06.2020) 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria GME n° 
117, de 26 de março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de 2019, seção 1, página 9 - (Processo 
n° 10132.100295/2020-23), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de junho de 2020, os fatores de atualização: 

I - das contribuições vertidas de janeiro de 1967 a junho de 1975, para fins de cálculo do pecúlio (dupla 
cota) correspondente, serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - 
utilizando-se a Taxa Referencial-TR do mês de maio de 2020; 
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II - das contribuições vertidas de julho de 1975 a julho de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (simples), 
serão apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,003300 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2020 mais juros; 

III - das contribuições vertidas a partir de agosto de 1991, para fins de cálculo de pecúlio (novo), serão 
apurados mediante a aplicação do índice de reajustamento de 1,000000 - utilizando-se a Taxa 
Referencial-TR do mês de maio de 2020; e 

IV - dos salários-de-contribuição, para fins de concessão de benefícios no âmbito de Acordos 
Internacionais, serão apurados mediante a aplicação do índice de 0,997500. 

Art. 2° A atualização monetária dos salários-de-contribuição para a apuração do salário-de-benefício, de 
que trata o art. 33 do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 6 
de maio de 1999, e a atualização monetária das parcelas relativas aos benefícios pagos com atraso, de 
que trata o art. 175 do referido Regulamento, no mês de junho de 2020, será efetuada mediante a 
aplicação do índice de 0,997500. 

Art. 3° A atualização de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 do RPS, será efetuada com base no mesmo 
índice a que se refere o art. 2°. 

Art. 4° Se após a atualização monetária dos valores de que tratam os §§ 2° a 5° do art. 154 e o art. 
175 do RPS, os valores devidos forem inferiores ao valor original da dívida, deverão ser mantidos os 
valores originais. 

Art. 5° As respectivas tabelas com os fatores de atualização, mês a mês, encontram-se na rede mundial 
de computadores, no sítio http://www.previdencia.gov.br, página "Legislação". 

Art. 6° O Ministério da Economia, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Empresa de 
Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as providências necessárias ao 
cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

BRUNO BIANCO LEAL 

 

PORTARIA SPREV/ME N° 14.090, DE 10 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 15.06.2020) 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no 
uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência de que trata a Portaria GME n° 
117, de 26 de março de 2019, publicada no DOU de 27 de março de março de 2019, seção 1, página 9 - 
(Processo n° 10132.100293/2020-34), 

RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que, para o mês de maio de 2020, o valor médio da renda mensal do total de 
benefícios pagos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é de R$ 1.350,16 (um mil, trezentos e 
cinquenta reais e dezesseis centavos). 

Art. 2° O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência - DATAPREV adotarão as 
providências necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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BRUNO BIANCO LEAL 

 
PORTARIA MC N° 413, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 15.06.2020 - Edição Extra) 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto n° 9.674, de 2 de janeiro de 2019, e 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela 
Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a disseminação do novo coronavírus (Covid-19) e sua classificação mundial como 
pandemia, e as medidas adotadas no âmbito de estados, municípios e do Distrito Federal para prevenir a 
disseminação do vírus; 

CONSIDERANDO as recomendações de distanciamento entre as pessoas e de evitar aglomerações 
para evitar a disseminação do novo coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a instituição do auxílio emergencial pela Lei n° 13.982, de 2 de abril de 2020, 
regulamentada pelo Decreto n° 10.316, de 7 de abril de 2020; 

CONSIDERANDO os procedimentos de pagamento do auxílio emergencial definidos na Portaria n° 351, 
de 7 de abril de 2020, do Ministério da Cidadania; 

CONSIDERANDO que, no âmbito do Programa Bolsa Família, existem 14,29 milhões de famílias, com 
mais de 40 milhões de beneficiados e o calendário de pagamento do Programa Bolsa Família será entre 
17 de junho de 2020 e 30 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização do pagamento das novas parcelas do auxílio 
emergencial de modo a contribuir para a observância às medidas de proteção à saúde da população e 
de segurança no sentido de evitar a propagação do novo coronavírus (Covid-19); 

CONSIDERANDO a necessidade de evitar aglomerações, seguir as melhores práticas para evitar a 
propagação, proteger a saúde da população e assim minimizar o risco de propagação do coronavírus 
(Covid-19); e 

Considerando que o auxílio emergencial visa permitir que as pessoas adquiram bens necessários para 
sua sobrevivência, 

RESOLVE: 

Art. 1° Dispor sobre o calendário de pagamentos e saques do auxílio emergencial instituído pela Lei n° 
13.982, de 2 de abril de 2020. 

Art. 2° O público beneficiário do auxílio emergencial que tenha se cadastrado por meio da plataforma 
digital entre os dias 01 e 26 de maio de 2020, atendidas as condições legais, receberá o crédito da 
primeira parcela em poupança social digital aberta em seu nome, conforme calendário constante do 
Anexo I. 

Parágrafo único. Nas datas indicadas no Anexo I, os recursos estarão disponíveis apenas para o 
pagamento de contas, de boletos e para realização de compras por meio de cartão de débito virtual ou 
QR Code. 
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Art. 3° Para fins de organização do fluxo de pessoas em agências bancárias e evitar aglomeração, os 
recursos disponibilizados na forma do art. 2° estarão disponíveis para saques e transferências bancárias, 
conforme calendário constante do Anexo II. 

Parágrafo único. Nas datas indicadas no calendário constante do Anexo II, eventual saldo existente nas 
poupanças sociais digitais será transferido automaticamente para a conta em que o beneficiário houver 
indicado por meio da plataforma digital. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 

ANEXO I 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 
Lote 3 - Parcela 1 - Crédito em Poupança Social Digital 

16/JUN (TER) 17/JUN (QUA) 
2,4 MM 2,4 MM 

LT 3 - PARC 1 
(JAN À JUN) 

LT 3 - PARC 1 
(JUL À DEZ) 

ANEXO II 

CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 
Lote 3 - Parcela 1 - Saque em Dinheiro 

06/JUL (SEG) 07/JUL (TER) 08/JUL (QUA) 09/JUL (QUI) 10/JUL (SEX) 11/JUL (SÁB) 
0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 

LT 3 - PARC 1 
(JAN) 

LT 3 - PARC 1 
(FEV) 

LT 3 - PARC 1 
(MAR) 

LT 3 - PARC 1 
(ABR) 

LT 3 - PARC 1 
(MAI) 

LT 3 - PARC 1 
(JUN) 

  
CALENDÁRIO DE PAGAMENTOS 

Lote 3 - Parcela 1 - Saque em Dinheiro 
13/JUL (SEG) 14/JUL (TER) 15/JUL (QUA) 16/JUL (QUI) 17/JUL (SEX) 18/JUL (SÁB) 

0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 0,4 MM 
LT 3 - PARC 1 

(JUL) 
LT 3 - PARC 1 

(AGO) 
LT 3 - PARC 1 

(SET) 
LT 3 - PARC 1 

(OUT) 
LT 3 - PARC 1 

(NOV) 
LT 3 - PARC 1 

(DEZ) 

 

PORTARIA INSS N° 680, DE 17 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 18.06.2020) 
Estabelece orientações quanto às medidas protetivas para enfrentamento da emergência de 
saúde pública decorrente da pandemia do coronavírus (COVID 19). 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que 
lhe confere o Decreto n° 9.746, de 8 de abril de 2019, e 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020; na Portaria n° 356, de 11 de 
março de 2020, do Ministério da Saúde; na Instrução Normativa n° 19, de 12 de março de 2020, do 
Ministério da Economia; que tratam das medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente da pandemia do coronavírus (COVID 19), bem como o que consta 
do Processo Administrativo n° 35014.066900/2020-05, resolve: 

Art. 1° Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, as interrupções das rotinas de atualização e manutenção 
de benefícios administrados por este Instituto, de que trata o caput do art. 1° da Portaria n° 
373/PRES/INSS, de 16 de março de 2020, em decorrência da permanência do estado de emergência 
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pública, resultante da pandemia do coronavírus (COVID 19), podendo ocorrer nova prorrogação 
enquanto perdurar a situação. 

Parágrafo único. A prorrogação de trata o caput não se aplica ao inciso VI do art. 1° da Portaria n° 
373/PRES/INSS, de 16 de março de 2020. 

Art. 2° Para os beneficiários com dados cadastrais inconsistentes ou faltantes, identificados pelo 
Sistema de Verificação de Conformidade da Folha de Pagamento de Benefícios - SVCBEN, e 
disponibilizados no Painel de Qualidade de Dados do Pagamento de Benefícios - QDBEN, será enviada 
carta de convocação, conforme Anexo, para apresentação dos documentos de identificação. 

§ 1° No período de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação desta Portaria, os beneficiários 
convocados poderão apresentar os documentos de identificação por intermédio do canal remoto "Meu 
INSS", ocasião em que ficará dispensada a apresentação de documentos originais para autenticação de 
suas cópias, nos termos dos arts. 8° e 9° do Decreto n° 9.094, de 17 de julho de 2017. 

§ 2° Nas situações em que houver dúvida fundada quanto à documentação apresentada nos termos do § 
1°, caberá solicitação de exigência, que terá este prazo suspenso até o retorno do atendimento 
presencial. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

ANEXO I 
COMUNICADO DE EXIGÊNCIA 

Ao (a) Sr. (a): Nome completo CPF n°: 

Assunto: Revisão das informações do benefício n° xx/xxxxxxxxxx. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Após a revisão administrativa processada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com base 
no art. 69, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, ficou constatada a necessidade de reavaliar a 
documentação que embasou a concessão de seu benefício n° xx/xxxxxxxxxx, para tanto foi criado o 
Protocolo de n° xxxxx. 

Em decorrência deste procedimento, solicitamos que no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do 
recebimento desta comunicação, solicite no "Meu INSS" o serviço ATUALIZAÇÃO DE DADOS 
CADASTRAIS, anexando cópia digitalizada dos seguintes documentos: Cadastro de Pessoa Física - 
CPF, Registro Geral - RG, certidão de nascimento ou casamento, Carteira de Trabalho e Previdência 
Social - CTPS do titular do benefício, do procurador ou representante legal, se houver, objetivando 
demonstrar a regularidade da manutenção do benefício. 

Além dos documentos citados no item 2, em caso de pensão por morte deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: certidão de óbito, documentos de identificação da pessoa falecida e dos 
dependentes que recebem o benefício. 

Na impossibilidade da solicitação do serviço pelo "Meu INSS", poderá ser agendado o comparecimento 
na Agência do INSS mais próxima de sua residência. Para efetuar o agendamento basta ligar para a 
Central de Teleatendimento do INSS, através do número telefônico 135 e solicitar o serviço "ENTREGA 
DE DOCUMENTOS POR CONVOCAÇÃO", e informar o Número do Benefício xxxxxxxxxx, o Protocolo 
de n° xxxxxx e o n° do CPF do beneficiário. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_373_2020.php#art1_vi
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_373_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_373_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/port/p20/portaria_inss_373_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php#art8
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php#art9
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/17/decreto_9094_2017.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art69
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
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Comunicamos que não havendo a solicitação do serviço pelo "Meu INSS" ou agendamento pela Central 
de Teleatendimento do INSS - Central 135 no prazo acima citado (60 dias), seu benefício será suspenso 
até o comparecimento para apresentação da documentação, e transcorridos 30 (trinta) dias a contar da 
suspensão, o benefício será cessado nos termos dos §§ 4° a 6° do art. 69 da Lei n° 8.212, de 1991. 

Atenciosamente, 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS 

 

PORTARIA CONJUNTA SPREV/ME/MS N° 020, DE 18 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
19.06.2020) 
Estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos 
riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais). (Processo 
n° 19966.100581/2020-51). 

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA E O 
MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71 do 
Decreto n° 9.745, de 08 de abril de 2020, e os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, 
respectivamente, e tendo em vista o disposto na da Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe 
sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019, 

RESOLVEM: 

Art. 1° Aprovar, na forma prevista no Anexo I desta Portaria, as medidas necessárias a serem 
observadas pelas organizações visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da 
COVID-19 em ambientes de trabalho, de forma a preservar a segurança e a saúde dos trabalhadores, os 
empregos e a atividade econômica. 

§ 1° As medidas previstas nesta portaria não se aplicam aos serviços de saúde, para os quais devem ser 
observadas as orientações e regulamentações específicas, e poderão ser revistas ou atualizadas por 
meio de portaria conjunta, a qualquer momento em razão dos avanços no conhecimento e controle da 
pandemia. 

§ 2° O disposto nessa Portaria não determina ou autoriza a abertura de estabelecimentos, apenas 
apresenta conjunto de disposições a serem observadas por aqueles que se encontrarem em 
funcionamento. 

Art. 2° O disposto nesta Portaria não autoriza o descumprimento, pelas organizações: 

I - das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho; 

II - das demais regulamentações sanitárias aplicáveis; 

III - de outras disposições que, no âmbito de suas competências, sejam incluídas em regulamentos 
sanitários dos Estados, Distrito Federal ou Municípios; e 

IV - de medidas de saúde, higiene e segurança do trabalho oriundas de convenções e acordos coletivos 
de trabalho. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art69_p4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art69_p6
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp#art69
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8212_1991.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87_pu
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art87
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
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Art. 3° Orientações setoriais complementares poderão ser emitidas pela Secretaria de Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia ou pelo Ministério da Saúde, 
no âmbito de suas competências. 

Art. 4° As disposições contidas nesta Portaria são de observância obrigatória pelos órgãos integrantes 
da estrutura organizacional da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 
e do Ministério da Saúde, pelas entidades da administração pública federal indireta a este vinculadas, 
nos termos do Decreto n° 9.960, de 1° de janeiro de 2019, e por seus respectivos agentes públicos, 
durante o enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, de 
20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos 
termos do disposto na Lei n° 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a finalidade de prevenção contra a 
COVID-19. 

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor: 

I - quanto ao item 7.2 do Anexo I, em quinze dias; 

II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação e produzirá efeitos até o término da 
declaração de emergência em saúde pública, previsto na Portaria n° 188/GM/MS, de 2020. 

BRUNO BIANCO LEAL 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 

EDUARDO PAZUELLO 
Ministro de Estado da Saúde Interino 

ANEXO I 

Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes de 
trabalho 

1. Medidas gerais 

1.1 A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas 
necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos 
ambientes de trabalho. 

1.1.1 As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas 
representações, quando solicitados. 

1.2 As orientações ou protocolos devem incluir: 

a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, a exemplo de 
refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando fornecido 
pela organização; 

b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis 
com a COVID-19; 

c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, 
sinais ou sintomas compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e 

d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
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1.2.1 As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, buscando evitar outras 
síndromes gripais que possam ser confundidas com a COVID-19. 

1.3 A organização deve informar os trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, 
sinais e sintomas e cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na 
comunidade. 

1.3.1 A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras 
organizações que adentrem o estabelecimento. 

1.4 As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de 
diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), 
evitando o uso de panfletos. 

2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes 

2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador com: 

a) resultado de exame laboratorial, confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do 
Ministério da Saúde; ou 

b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a 
investigação laboratorial específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado 
laboratorialmente para a COVID-19 nos últimos sete dias antes do aparecimento dos sintomas no 
trabalhador. 

2.2 Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais 
dos sinais ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas 
também podem estar presentes, tais como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda 
do olfato ou paladar e diarreia. 

2.3 Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com o caso confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos 
sinais ou sintomas ou da confirmação laboratorial, em uma das situações abaixo: 

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 

b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 

c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 

d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção 
recomendada. 

2.4 Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com caso suspeito da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos 
sintomas do caso, em uma das situações abaixo: 

a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 

b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 

c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 
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d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção 
recomendada. 

2.5 A organização deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais presenciais, por 
quatorze dias, nas seguintes situações: 

a) casos confirmados da COVID-19; 

b) casos suspeitos da COVID-19; ou 

c) contatantes de casos confirmados da COVID-19. 

2.5.1 O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a 
partir do último dia de contato entre os contatantes e o caso confirmado. 

2.5.2 Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas atividades 
laborais presenciais antes do período determinado de afastamento quando: 

a) exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; e 

b) estiverem assintomáticos por mais de 72 horas. 

2.5.3 Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de suas 
atividades presenciais por quatorze dias, devendo ser apresentado documento comprobatório. 

2.6 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos do item 2.5 a 
permanecer em sua residência, assegurando-se a manutenção da remuneração durante o afastamento. 

2.7 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo: 

a) canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas 
compatíveis com a COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, 
podendo ser realizadas enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de 
atendimento eletrônico; e 

b) triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utilizar medição de 
temperatura corporal por infravermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas 
atividades, inclusive terceirizados. 

2.8 A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e 
as áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19. 

2.9 Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a 
relatar imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, 
descritos no item 2.2. 

2.10 A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a 
implementação das medidas de prevenção indicadas. 

2.11 A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com 
informações sobre: 

a) trabalhadores por faixa etária; 
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b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem 
estar relacionadas a quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, não devendo 
ser especificada a doença, preservando-se o sigilo; 

c) casos suspeitos; 

d) casos confirmados; 

e) trabalhadores contatantes afastados; e 

f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19. 

2.11.1 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-
19: cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); pneumopatias graves ou 
descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma moderada/grave, Doença Pulmonar 
Obstrutiva Crônica - DPOC); imunodeprimidos; doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 
e 5); diabéticos, conforme juízo clínico, e gestantes de alto risco. 

2.12 A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os 
casos suspeitos para avaliação e acompanhamento adequado. 

2.12.1 O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais trabalhadores, 
fornecendo-se máscara cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório; 

2.12.2 Os profissionais do serviço médico devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou 
outros equipamentos de proteção de acordo com os riscos, em conformidade com as orientações e 
regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde. 

3. Higiene das mãos e etiqueta respiratória 

3.1 Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com 
utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante 
adequado para as mãos, como álcool a 70%. 

3.2 Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar 
superfícies com alta frequência de contato, como botões de elevador, maçanetas, corrimãos etc. 

3.3 Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, 
incluindo água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande 
contato manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 

3.4 Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal. 

3.5 Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e 
sobre praticar etiqueta respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e 
boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos após espirrar ou tossir. 

3.6 Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, 
formulários e controles, tais como listas de presença em reunião e diálogos de segurança. 

4. Distanciamento social 
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4.1 A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal 
entre trabalhadores e entre esses e o público externo, orientando para que se evitem abraços, beijos, 
apertos de mão e conversações desnecessárias. 

4.2 Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o 
público. 

4.2.1 Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o risco 
de transmissão entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais 
medidas previstas neste Anexo, deve-se: 

a) para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou 
de tecido, observado o item 7 e seus subitens deste Anexo, e adotar divisórias impermeáveis ou fornecer 
proteção facial do tipo viseira plástica (face shield) ou fornecer óculos de proteção. 

b) para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 7 e seus 
subitens deste Anexo. 

4.2.2 Medidas alternativas podem ser adotadas com base em análise de risco, realizada pela 
organização. 

4.3 Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes 
restritos, incluindo instalações sanitárias e vestiários. 

4.4 A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no 
mínimo, um metro de distância entre as pessoas. 

4.5 A organização deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações e 
para distribuir o fluxo de pessoas. 

4.6 A organização deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando 
concentrações nos ambientes de trabalho. 

4.7 A organização deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível. 

4.8 Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento 
previsto neste Anexo. 

5. Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes 

5.1 A organização deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no 
intervalo entre turnos ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de 
trabalho de outro. 

5.2 Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações 
sanitárias e vestiários, além de pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, 
terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas, cadeiras etc. 

5.3 Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao 
máximo o número de trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior. 

5.3.1 Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a recirculação de ar e verificar a 
adequação das manutenções preventivas e corretivas. 
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5.4 Os bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que 
somente seja possível o consumo de água com o uso de copo descartável. 

6. Trabalhadores do grupo de risco 

6.1 Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 
desenvolvimento de complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, devem receber 
atenção especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, 
ainda, em atividade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público, quando 
possível. 

6.1.1 Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possível a permanência na residência ou 
trabalho remoto, deve ser priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de 
trabalho, observadas as demais medidas previstas neste Anexo. 

7. Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção 

7.1 Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e 
descarte dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção utilizados 
na organização tendo em vista os riscos gerados pela COVID-19. 

7.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição 
das máscaras, higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção 
contra a COVID-19, seguindo as orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações 
pertinentes dos Ministérios da Economia e da Saúde. 

7.1.2 As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma 
Regulamentadora n° 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção 
respiratória, quando indicado seu uso. 

7.2 Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso 
exigido em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou 
público. 

7.2.1 As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso 
ou quando estiverem sujas ou úmidas. 

7.2.2 As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde. 

7.2.3 As máscaras de tecido devem ser higienizadas pela organização, após cada jornada de trabalho, 
ou pelo trabalhador sob orientação da organização. 

7.3 Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores 
durante as atividades. 

7.3.1 Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização somente poderão ser 
reutilizados após a higienização. 

7.4 Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara 
de proteção. 

7.5 Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da 
lavanderia (área suja) e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem 
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receber EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e 
regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde. 

8. Refeitórios 

8.1 É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização. 

8.2 Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas 
medidas de controle, tais como: 

a) higienização das mãos antes e depois de se servir; 

b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 
pegadores e colheres; 

c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e 

d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço. 

8.3 A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas 
e cadeiras. 

8.4 A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas na 
fila e nas mesas, orientando para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que 
sejam evitadas conversas. 

8.4.1 Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira física 
sobre as mesas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centrímetros em relação ao 
solo. 

8.5 A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição. 

8.6 Devem ser retirados os recipientes de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem 
como os porta-guardanapos, de uso compartilhado, entre outros 

8.7 Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados 
individualmente). 

9. Vestiários 

9.1 Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do 
vestiário. 

9.1.1 A organização deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e 
orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização. 

9.2 A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e 
equipamentos, de modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara. 

9.3 Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores 
de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários. 

10. Transporte de trabalhadores fornecido pela organização 
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10.1 Implantar procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com 
sintomas da COVID-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo 
empregador, de maneira a impedir o embarque de pessoas sintomáticas, incluindo eventuais 
terceirizados da organização de fretamento. 

10.2 O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção. 

10.3 Os trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no 
desembarque do veículo de transporte, devendo ser implantadas medidas que garantam distanciamento 
mínimo de um metro entre trabalhadores. 

10.4 A organização deve priorizar medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores, 
realizando o espaçamento dos trabalhadores dentro do veículo de transporte. 

10.5 Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for 
necessária a utilização do sistema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar. 

10.6 Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores 
devem ser higienizados regularmente. 

10.7 Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o 
volante e superfícies mais frequentemente tocadas. 

10.8 A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por veículo 
e viagem. 

11. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 

11.1 SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela 
organização. 

11.2 Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, 
devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI de acordo com os riscos a que estejam 
expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da 
Saúde. 

12. Medidas para retomada das atividades 

12.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, 
decorrente da COVID-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das 
atividades: 

a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo; 

b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados; 

c) reforçar a comunicação aos trabalhadores; e 

d) implementar triagem dos trabalhadores, garantindo o afastamento dos casos confirmados, casos 
suspeitos e contatantes de casos confirmados da COVID-19. 
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12.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como 
condição para retomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento da 
edição deste Anexo, recomendação técnica para esse procedimento. 

12.1.1.1 Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos 
resultados. 

 

2.02 FGTS e GEFIP 
CIRCULAR CAIXA N° 913, DE 18 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 19.06.2020) 
Publica a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS. 

A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7°, inciso II, da Lei 
8.036/90, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto n° 99.684/1990, de 08.11.1990, 

RESOLVE: 

1 - Publicar a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, que disciplina a 
movimentação das contas vinculadas do FGTS pelos trabalhadores, diretores não empregados, 
respectivos dependentes, e empregadores, e que passa a contemplar: 

2 - A regulamentação para a movimentação da conta vinculada para o Saque Emergencial FGTS, 
estabelecido pela Medida Provisória 946/2020, até o limite de R$1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) 
por trabalhador, em razão da decretação do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19), de que trata a Lei n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 

2.1 - O processo operacional e calendário de crédito e pagamento do Saque Emergencial FGTS, que 
inclui a abertura automática de conta poupança social digital CAIXA, nos termos estabelecidos no inciso 
II do art. 3° da Medida Provisória n° 982 de 13/06/2020, para crédito dos valores do Saque Emergencial 
FGTS de todos os trabalhadores contemplados pela Medida Provisória 946/2020. 

3 - O Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, versão 13, está disponível no endereço 
eletrônico: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS - Manuais e Cartilhas 
Operacionais. 

4 - Fica revogada a Circular CAIXA n° 910, de 08 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
em 10 de junho de 2020, Edição 110, Seção 1, Página 63. 

5 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 

EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
Vice-Presidente Em exercício 

 

2.03 OUTROS ASSUNTOS FEDERAIS 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 983, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) 
Dispõe sobre as assinaturas eletrônicas em comunicações com entes públicos e em questões 
de saúde e sobre as licenças de softwares desenvolvidos por entes públicos. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp#art7_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei8036_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/ant/decreto99684_1990.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/d/20/decreto_legislativo_006_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_982.php#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_982.php#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_982.php#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_982.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/20/medida_provisoria_946.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/b20/Circular/circular_caixa_910_2020.php
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota 
a seguinte Medida Provisória, com força de 

LEI: 

CAPÍTULO I 
DA ASSINATURA ELETRÔNICA EM COMUNICAÇÕES COM ENTES PÚBLICOS 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1° Este Capítulo estabelece regras e procedimentos sobre assinatura eletrônica no âmbito: 

I - da comunicação interna dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional dos 
Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos dos entes federativos; 

II - da comunicação entre pessoas naturais ou pessoas jurídicas de direito privado e os entes públicos de 
que trata o inciso I; e 

III - da comunicação entre os entes públicos de que trata o inciso I. 

Parágrafo único. O disposto neste Capítulo não se aplica: 

I - aos processos judiciais; 

II - à comunicação: 

a) entre pessoas naturais ou entre pessoas jurídicas de direito privado; 

b) na qual seja permitido o anonimato; e 

c) na qual seja dispensada a identificação do particular; 

III - aos sistemas de ouvidoria de entes públicos; 

IV - aos programas de assistência a vítimas e a testemunhas ameaçadas; e 

V - às hipóteses outras nas quais deva se dar garantia de preservação de sigilo da identidade do 
particular na atuação perante o ente público. 

Classificação das assinaturas eletrônicas 

Art. 2° As assinaturas eletrônicas são classificadas em: 

I - assinatura eletrônica simples - aquela que: 

a) permite identificar o seu signatário; e 

b) anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário; 

II - assinatura eletrônica avançada - aquela que: 

a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp#art62
http://www.econeteditora.com.br/bdi/bc/ant/constituicao_federal_1988.asp
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b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível de 
confiança, operar sob o seu controle exclusivo; e 

c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior é 
detectável; e 

III - assinatura eletrônica qualificada - aquela que utiliza certificado digital, nos termos do disposto 
na Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. 

Aceitação de assinaturas eletrônicas pelos entes públicos 

Art. 3° Ato do titular do Poder ou do órgão constitucionalmente autônomo de cada ente federativo 
estabelecerá o nível mínimo exigido para a assinatura eletrônica em documentos e transações em 
interação com o ente público. 

§ 1° O ato de que trata o caput observará o seguinte: 

I - a assinatura eletrônica simples poderá ser admitida nas interações com ente público que não 
envolvam informações protegidas por grau de sigilo; 

II - a assinatura eletrônica avançada poderá ser admitida: 

a) nas hipóteses de que trata o inciso I; 

b) nas interações com ente público que envolvam informações classificadas ou protegidas por grau de 
sigilo; e 

c) no registro de atos perante juntas comerciais; e 

III - a assinatura eletrônica qualificada será admitida em qualquer comunicação eletrônica com ente 
público. 

§ 2° É obrigatório o uso de assinatura eletrônica qualificada: 

I - nos atos de transferência e de registro de bens imóveis, ressalvado o disposto na alínea "c" do inciso 
II do § 1°; 

II - nos atos normativos assinados por chefes de Poder, por Ministros de Estado ou por titulares de Poder 
ou de órgão constitucionalmente autônomo de ente federativo; e 

III - nas demais hipóteses previstas em lei. 

§ 3° O ente público informará em seu sítio eletrônico os requisitos e os mecanismos estabelecidos 
internamente para reconhecimento de assinatura eletrônica avançada. 

§ 4° Ato do Poder Executivo federal disporá sobre o nível mínimo de assinatura eletrônica a ser 
observado na hipótese de ausência no ente federativo, no Poder ou no órgão constitucionalmente 
autônomo de norma específica. 

§ 5° Os entes federativos, os demais Poderes e os órgãos constitucionalmente autônomos 
encaminharão ao Ministério da Economia cópia das normas editadas sobre o nível mínimo exigido de 
assinatura eletrônica. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/m-o/ant/mp2200_2_2001.asp
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§ 6° Presumem-se juridicamente válidas as assinaturas eletrônicas efetuadas nos termos do disposto 
nos atos de que tratam o caput e o § 4°. 

Atos realizados durante a pandemia 

Art. 4° O ato de que trata o caput do art. 3° poderá prever nível de assinatura eletrônica incompatível 
com o previsto no § 1° do art. 3° para os atos realizados durante o período da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente da pandemia da covid-19,de que trata a Lei n° 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020, com vistas a reduzir contatos presenciais ou para a realização de atos que 
ficariam impossibilitados por outro modo. 

CAPITULO II 
DA ATUAÇÃO DO INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - ITI 

Atuação do ITI junto a entes públicos 

Art. 5° Sem prejuízos das demais competências previstas em lei, o Instituto Nacional de Tecnologia da 
Informação - ITI poderá atuar em atividades dos órgãos e entidades da administração direta, autárquica 
e fundacional dos Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos dos entes federativos relacionadas 
à criptografia, às assinaturas e identificações eletrônicas e às tecnologias correlatas, inclusive àquelas 
relativas às assinaturas eletrônicas simples e avançadas. 

Parágrafo único. A atuação do ITI abrangerá: 

I - a realização de pesquisas; 

II - a execução de atividades operacionais; 

III - a prestação de serviços no âmbito dos entes públicos de que trata o caput , ressalvadas as 
competências específicas de outros órgãos e entidades; 

IV - o fornecimento de assinaturas eletrônicas avançadas a pessoas naturais e a pessoas jurídicas para 
uso nos sistemas de entes públicos de que trata o caput ; e 

V - a edição de normas em seu âmbito de atuação. 

CAPÍTULO III 
DA ASSINATURA ELETRÔNICA EM QUESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

Documentos subscritos por profissionais de saúde 

Art. 6° Os documentos subscritos por profissionais de saúde e relacionados a sua área de atuação são 
válidos para todos os fins quando assinados com: 

I - assinatura eletrônica avançada; ou 

II - assinatura eletrônica qualificada. 

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Saúde ou da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - Anvisa, no âmbito de suas competências, especificará as hipóteses e os critérios 
para a validação dos documentos de que trata o caput . 

Receitas médicas 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13979_2020.php
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Art. 7° A Lei n° 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 35. .................................................................................................................. 

I - que seja escrita no vernáculo, redigida sem abreviações e de forma legível, e que observe a 
nomenclatura e o sistema de pesos e medidas oficiais; 

II - que contenha o nome e o endereço residencial do paciente e, expressamente, o modo de usar a 
medicação; e 

III - que contenha a data e a assinatura do profissional de saúde, o endereço do seu consultório ou da 
sua residência e o seu número de inscrição no conselho profissional. 

§ 1° O receituário de medicamentos terá validade em todo o território nacional, independentemente do 
ente federativo em que tenha sido emitido, inclusive o de medicamentos sujeitos ao controle sanitário 
especial, nos termos da regulação. 

§ 2° As receitas em meio eletrônico somente serão válidas se contiverem a assinatura eletrônica do 
profissional e se atenderem aos requisitos de ato da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária ou do Ministro de Estado da Saúde, conforme as respectivas competências." (NR) 

CAPÍTULO IV 
DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO E DE COMUNICAÇÃO DOS ENTES PÚBLICOS 

Licenciamento dos sistemas de informação e de comunicação 

Art. 8° Os sistemas de informação e de comunicação desenvolvidos ou cujo desenvolvimento seja 
contratado por órgãos e entidades da administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes e 
órgãos constitucionalmente autônomos dos entes federativos são regidos por licença de código-aberto, 
permitida a sua utilização, cópia, alteração e distribuição sem restrições por todos os órgãos e entidades 
abrangidos por este artigo. 

§ 1° O disposto no caput aplica-se, inclusive, aos sistemas de informação e de comunicação em 
operação na data de entrada em vigor desta Medida Provisória. 

§ 2° Não estão sujeitos ao disposto neste artigo: 

I - os sistemas de informação e de comunicação cujo código fonte possua restrição de acesso à 
informação, nos termos do disposto no Capítulo IV da Lei n° 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

II - os dados armazenados pelos sistemas de informação e de comunicação; 

III - os componentes de propriedade de terceiros; e 

IV - os contratos de desenvolvimento de sistemas de informação e de comunicação que tenham sido 
firmados com terceiros antes da data de entrada em vigor desta Medida Provisória e que contenham 
cláusula de propriedade intelectual divergente do disposto no caput . 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Não obrigatoriedade de uso de sistema eletrônico 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35_p1
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35_p2
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php#cap4
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/11/lei12527_2011.php
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Art. 9° O disposto nesta Medida Provisória não estabelece obrigação aos órgãos e entidades da 
administração direta, autárquica e fundacional dos Poderes e órgãos constitucionalmente autônomos dos 
entes federativos de disponibilizarem mecanismos de comunicação eletrônica em todas as hipóteses de 
interação com pessoas naturais ou jurídicas. 

Adaptação de sistemas em uso pelo ente público 

Art. 10. Os sistemas em uso na data de entrada em vigor desta Medida Provisória que utilizem 
assinaturas eletrônicas que não atendam o disposto no § 1° do art. 3° serão adaptados até 1° de 
dezembro de 2020. 

Revogações 

Art. 11. Ficam revogados os seguintes dispositivos do art. 35 da Lei n° 5.991, de 1973: 

I - as alíneas "a", "b" e "c" do caput ; e 

II - o parágrafo único. 

Vigência 

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 16 de junho de 2020; 199° da Independência e 132° da República. 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

PAULO GUEDES 

EDUARDO PAZUELLO 

WALTER SOUZA BRAGA NETTO 

 

ATO COTEPE/ICMS N° 039, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 16.06.2020) 
Altera o Ato COTEPE/ICMS 67/19, que divulga relação das empresas nacionais que produzem, 
comercializam e importam materiais aeronáuticos, beneficiárias de redução de base de 
cálculo do ICMS. 

O DIRETOR DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA FAZENDÁRIA - CONFAZ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o inciso XIII do art. 12 do Regimento da Comissão Técnica Permanente do 
ICMS - COTEPE/ICMS, de 12 de dezembro de 1997, por este ato, com base no § 1° da cláusula 
primeira-B do Convênio ICMS 75/91, de 5 de dezembro de 1991, 

CONSIDERANDO a solicitação encaminhada pela Secretaria de Fazenda do Estado de São Paulo, do 
dia 10 de junho de 2020, registrada no processo SEI n° 12004.100942/2019-54, torna público: 

Art. 1° Fica incluído no Anexo Único do Ato COTEPE/ICMS 67/19, de 3 de dezembro de 2019, o item 
537 no campo referente ao Estado de São Paulo, com a seguinte redação: 

SÃO PAULO 

537. ROLLS ROYCE BRASIL LTDA 
CNPJ: 59.106.955/0001-70 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35_a
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei5991_1973.asp#art35_b
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I.E: 635.014.003.116 

Art. 2° Este ato entra em vigor na data da sua publicação no Diário Oficial da União. 

BRUNO PESSANHA NEGRIS 

 

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO CODAC N° 021, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
17.06.2020) 
Altera os Atos Declaratórios Executivos Codac n° 60, de 10 de dezembro de 2013, n° 38, de 10 
de novembro de 2014, e n° 24, de 13 de setembro de 2016, que instituem códigos de receita. 

O COORDENADOR-GERAL DE ARRECADAÇÃO E COBRANÇA, no exercício da atribuição prevista 
no inciso II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, 
aprovado pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 8° da Lei 
n° 8.029, de 12 de abril de 1990, 

DECLARA: 

Art. 1° O item 16 do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Codac n° 60, de 10 de dezembro de 
2013, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Anexo Único 

Item Código de Receita (Darf) Especificação da Receita 
16 4338 R D Ativa - Cide - Sebrae/Apex/ABDI 

Art. 2° O item 16 do Anexo Único do Ato Declaratório Executivo Codac n° 38, de 10 de novembro de 
2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Anexo Único 

Item Código deReceita (Darf) Especificação da Receita 
16 2369 Cide - Sebrae/Apex/ABDI - Lançamento de Ofício 

Art. 3° Os itens 25 e 90 do Anexo I do Ato Declaratório Executivo Codac n° 24, de 13 de setembro de 
2016, passam a vigorar com a seguinte redação: 

Anexo I 

Item Código de Receita (DJE) Especificação da Receita 
25 2592 Cide - Sebrae/Apex/ABDI - Depósito Judicial 
90 2842 Cide - Sebrae/Apex/ABDI - Depósito Administrativo 

Art. 4° Fica revogado o Ato Declaratório Executivo Codac n° 2, de 9 de janeiro de 2020. 

Art. 5° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

MARCOS HUBNER FLORES 
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ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 029, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 
17.06.2020) 

Autoriza os serviços solicitados com autenticação por código de acesso ou pelo Login Único 

Gov.br, por meio de Dossiê Digital de Atendimento. 

O COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o inciso 
II do art. 334 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita  Federal do Brasil, aprovado 
pela Portaria MF n° 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto no art. 17 da Instrução 
Normativa RFB n° 1077, de 29 de outubro de 2010, 

DECLARA: 

Art. 1° Fica autorizada a solicitação com autenticação por código de acesso ou pelo Login Único Gov.br, 
por meio de Dossiê Digital de Atendimento, do serviço de entrega de documentos para Malha Fiscal 
IRPF. 

Parágrafo Único. O acesso mediante Login Único Gov.br, quando disponibilizado, será permitido para 
os usuários com "Selo Cadastro Básico com Validação de Dados Previdenciários" ou superiores. 

Art. 2° Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da 
União. 

ALTEMIR LINHARES DE MELO 

 

PORTARIA ME N° 245, DE 15 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) 

Prorroga o prazo para o recolhimento de tributos federais, na situação que especifica em 

decorrência da pandemia relacionada ao Coronavírus. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do parágrafo 
único do art. 87 da Constituição, e tendo em vista o disposto na Emenda Constitucional n° 106, de 7 de 
maio de 2020, no art. 66 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, na Lei n° 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, no Decreto Legislativo n° 6, de 20 de março de 2020, e na Portaria MS n° 188, de 3 
de fevereiro de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° As contribuições previdenciárias de que tratam os arts. 22, 22-A e 25 da Lei n° 8.212, de 24 de 
julho de 1991, o art. 25 da Lei n° 8.870, de 15 de abril de 1994, e os arts. 7° e 8° da Lei n° 12.546, de 14 
de dezembro de 2011, devidas pelas empresas a que se referem o inciso I do caput e o parágrafo 
único do art. 15 da Lei n° 8.212, de 1991, e a contribuição de que trata o art. 24 da Lei n° 8.212, de 1991, 
devida pelo empregador doméstico, relativas à competência maio de 2020, deverão ser pagas no prazo 
de vencimento das contribuições devidas na competência outubro de 2020. 

Art. 2° Os prazos de recolhimento da Contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público - Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - COFINS de que tratam o art. 18 da Medida Provisória n° 2.158-
35, de 24 de agosto de 2001, o art. 10 da Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o art. 11 da Lei 
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n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, relativas à competência maio de 2020, ficam postergados para o 
prazo de vencimento dessas contribuições devidas na competência outubro de 2020. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

PAULO GUEDES 

 

PORTARIA ME N° 247, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) 

Disciplina os critérios e procedimentos para a elaboração de proposta e de celebração de 

transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia 

jurídica e no de pequeno valor. 

O MINISTRO DE ESTADO DA ECONOMIA, no uso da atribuição que lhe foi conferidas pelo inciso 
II, parágrafo único do art. 87, da Constituição, e 

CONSIDERANDO o disposto nos arts. 21 e 23 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria disciplina os critérios e procedimentos para a elaboração de proposta e de 
celebração de transação por adesão no contencioso tributário: 

I - de relevante e disseminada controvérsia jurídica; ou, 

II - de pequeno valor. 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS E COMUNS À TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO 

TRIBUTÁRIO 

Seção I 
Dos princípios e objetivos da transação no contencioso 

Art. 2° São princípios aplicáveis à transação de que trata o art. 1°: 

I - presunção de boa-fé do contribuinte; 

II - concorrência leal entre os contribuintes; 

III - economicidade e eficiência; 

IV - isonomia e capacidade contributiva; 

V - supremacia do interesse público; 

VI - moralidade administrativa; 

VII - isonomia tributária; e 
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VIII - publicidade e transparência ativa, ressalvada a divulgação de informações protegidas por sigilo, 
nos termos da lei. 

Parágrafo único. A disposto no inc. VIII será efetivado, entre outras ações, pela divulgação em meio 
eletrônico de todos os termos de transação celebrados, com informações que viabilizem o atendimento 
do princípio da isonomia, legalidade e participação da sociedade na fiscalização da correta aplicação da 
lei, regulamento e edital aplicável. 

Art. 3° São objetivos da transação de que trata o art. 1°: 

I - promover a solução consensual de litígios administrativos ou judiciais mediante concessões 
recíprocas; 

II - extinguir litígios administrativos ou judiciais já instaurados sobre determinada controvérsia jurídica, 
relevante e disseminada; 

III - reduzir o número de litígios administrativos ou judiciais e os custos que lhes são inerentes; 

IV - estabelecer novo paradigma de relação entre administração tributária e contribuintes, primando pelo 
diálogo e adoção de meios adequados de solução de litígio; e 

V - estimular a autorregularização e a conformidade fiscal. 

Seção II 
Das Obrigações 

Art. 4° Sem prejuízo dos demais compromissos exigidos em edital, são obrigações do aderente à 
transação: 

I - não utilizar a transação de forma abusiva, com a finalidade de limitar, de falsear ou de prejudicar, de 
qualquer forma, a livre concorrência ou a livre iniciativa econômica; 

II - não utilizar pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a destinação 
de bens, de direitos e de valores, os seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de seus 
atos, em prejuízo da Fazenda Pública federal; 

III - não alienar nem onerar bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da Fazenda Pública 
competente, quando exigido em lei; 

IV - desistir das impugnações ou dos recursos administrativos que tenham por objeto os créditos 
incluídos na transação e renunciar a quaisquer alegações de direito sobre as quais se fundem as 
referidas impugnações ou recursos; 

V - renunciar a quaisquer alegações de direito, atuais ou futuras, sobre as quais se fundem ações 
judiciais, inclusive as coletivas, ou recursos que tenham por objeto os créditos incluídos na transação, 
por meio de requerimento de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos termos 
da alínea c do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015; e, 

VI - sujeitar-se, na transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada 
controvérsia jurídica, em relação aos fatos geradores futuros ou não consumados, ao entendimento dado 
pela administração tributária à questão em litígio, ressalvada: 
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a) cessação de eficácia prospectiva da transação decorrente do advento de precedente persuasivo nos 
termos dos incisos I a IV do art. 927 da Lei n° 13.105, de 2015 ou nas demais hipóteses previstas no art. 
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002; e 

b) alteração da legislação em discussão. 

§ 1° A proposta de transação deferida importa: 

I - aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Portaria, de modo a constituir 
confissão irrevogável e irretratável dos créditos abrangidos pela transação, nos termos dos arts. 
389 a 395 da Lei n° 13.105, de 2015; e 

II - consentimento do aderente quanto à divulgação em meio eletrônico de todas as informações 
constantes do termo de transação. 

§ 2° Quando a transação envolver moratória ou parcelamento, aplica-se, para todos os fins, o disposto 
nos incisos I e VI do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

§ 3° Os créditos abrangidos pela transação somente serão extintos quando integralmente cumpridas as 
condições previstas no respectivo termo. 

§ 4° A renúncia de que trata o inciso V do caput, nas hipóteses de crédito não inscrito ou não 
judicializado, observado o disposto no art. 35, será formalizada pelo aderente em processo de jurisdição 
voluntária para homologação em juízo, sendo concedido prazo para comprovação. 

Art. 5° São obrigações da Administração Tributária: 

I - prestar todos os esclarecimentos acerca da proposta, inclusive das situações impeditivas à transação 
e demais circunstâncias relativas de interesse do contribuinte; 

II - notificar o aderente sempre que verificada hipótese de indeferimento ou rescisão da transação, com 
concessão de prazo para regularização do vício, se sanável, ou apresentação de impugnação, no prazo 
previsto no art. 19; 

III - tornar públicas todas as transações firmadas, bem como as respectivas obrigações, exigências e 
concessões, ressalvadas as informações protegidas por sigilo; e 

IV - apreciar a oportunidade e conveniência, a seu critério, das propostas de controvérsias indicadas 
pelos legitimados nos incisos IV a VII do art. 28. 

Seção III 
Do Edital 

Art. 6° A proposta de transação por adesão será realizada mediante publicação de edital pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia, conforme o caso, e: 

I - definirá: 

a) de forma clara e objetiva as hipóteses fáticas e jurídicas que englobam a proposta; 

b) as exigências a serem cumpridas, as reduções ou concessões oferecidas, os prazos e as formas de 
pagamento admitidas, inclusive se é necessária a apresentação de garantias ou manutenção das já 
existentes; 
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c) o prazo para adesão; 

d) os critérios impeditivos à transação por adesão, quando for o caso; 

e) os compromissos e obrigações adicionais a serem exigidos dos contribuintes; 

f) o procedimento para adesão; 

g) as hipóteses de rescisão do acordo e a descrição do procedimento para apresentação de 
impugnação; e 

h) o tratamento a ser conferido aos depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou 
parcelados; 

II - poderá limitar os créditos contemplados pela transação, considerados: 

a) a etapa em que se encontre o respectivo processo tributário, administrativo ou judicial; ou 

b) os períodos de competência a que se refiram; e 

III - estabelecerá a necessidade de conformação do contribuinte ou do responsável ao entendimento da 
administração tributária acerca de fatos geradores futuros ou não consumados, na transação por adesão 
no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica. 

§ 1° O edital de transação por adesão no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia 
jurídica será publicado por ato da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Economia em conjunto com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

§ 2° No âmbito do contencioso tributário de pequeno valor, os editais serão publicados, isolada ou 
conjuntamente, independente de nova autorização. 

§ 3° Os Editais serão publicados nos sítios da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(www.pgfn.gov.br) e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia 
(www.receita.economia.gov.br, respectivamente, além do sítio do Ministério da Economia disponível na 
internet (www.gov.br/economia/pt-br), para fins de ampla divulgação. 

§ 4° Os procedimentos para adesão devem ser realizados exclusivamente por meio eletrônico, conforme 
definido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia ou pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme o caso. 

Art. 7° O edital, para fins do disposto na alínea "b" do inciso I do art. 6°, poderá prever a concessão de 
descontos, inclusive sobre o montante principal, de até 50% (cinquenta por cento) do valor total do 
crédito, e de prazo para pagamento de, no máximo: 

I - oitenta e quatro meses, no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica; e 

II - sessenta meses, no contencioso tributário de pequeno valor. 

Parágrafo único. No contencioso tributário de pequeno valor, o desconto máximo somente poderá ser 
atribuído nas hipóteses em que o prazo de quitação seja igual ou inferior a doze meses. 

Art. 8° A celebração da transação, nos termos definidos no edital, será formalizada: 
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I - na Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, no âmbito do 
contencioso administrativo não judicializado; ou 

II - na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses legais. 

Seção IV 
Dos Efeitos da Transação 

Art. 9° A apresentação da solicitação de adesão suspende a tramitação dos processos administrativos 
fiscais referentes aos créditos tributários envolvidos, enquanto perdurar sua apreciação, e não suspende 
a exigibilidade dos referidos créditos tributários, sem prejuízo da possibilidade, no prazo previsto para 
adesão ao edital, da suspensão de atos de cobrança, a critério da Secretaria Especial da Receita 
Federal do Brasil do Ministério da Economia ou da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme o 
caso. 

Art. 10. A adesão não autoriza a restituição ou a compensação de importância paga, compensada ou 
incluída em parcelamento pelo qual tenha o aderente optado antes da celebração da transação. 

Art. 11. As modalidades de transação que envolvam o diferimento do pagamento dos débitos nela 
abrangidos, inclusive mediante parcelas periódicas, ou a concessão de moratória, suspendem a 
exigibilidade dos créditos transacionados enquanto perdurar o acordo. 

Art. 12. Os débitos transacionados somente serão extintos quando cumpridos todas as condições e 
requisitos exigidos no momento da aceitação do acordo, inclusive seu pagamento integral. 

Art. 13. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá requerer, observados critérios de 
conveniência e oportunidade e desde que haja renúncia aos ônus sucumbenciais pelas partes, a 
desistência da execução fiscal de débito transacionado, no contencioso tributário de pequeno valor. 

Seção V 
Das Vedações 

Art. 14. É vedada a transação que envolva: 

I - nova transação relativa ao mesmo crédito tributário; 

II - redução de multas de natureza penal; 

III - concessão de descontos a créditos relativos ao: 

a) Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), enquanto não editada lei complementar autorizativa; 
e 

b) Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), enquanto não autorizado pelo seu Conselho 
Curador; 

IV - devedor contumaz, conforme definido em lei específica; 

V - controvérsia definida por coisa julgada material; 

VI - efeito prospectivo que resulte, direta ou indiretamente, em regime especial, diferenciado ou individual 
de tributação; e 
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VII - acumulação das reduções oferecidas pelo edital com quaisquer outras asseguradas na legislação 
em relação aos créditos abrangidos pela proposta de transação. 

Art. 15. Aos contribuintes com transação rescindida é vedada, pelo prazo de dois anos, contado da data 
de rescisão, a formalização de nova transação, ainda que relativa a débitos distintos. 

Art. 16. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo superior a sessenta meses das 
contribuições sociais de que tratam a alínea "a" do inciso I e o inciso II do caput do art. 195 da 
Constituição Federal. 

Art. 17. A transação será indeferida nas hipóteses em que vedada ou não observada condição prevista 
no edital, aplicando-se, no que couber, as disposições relativas à impugnação da rescisão. 

Parágrafo único. A impugnação ou recurso do indeferimento da transação não terão efeito suspensivo. 

Seção VI 
Da Rescisão da Transação 

Art. 18. Implicará a rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações ou dos compromissos assumidos; 

II - a constatação, pelo credor, de ato tendente ao esvaziamento patrimonial do aderente como forma de 
fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado anteriormente à sua celebração; 

III - a comprovação de que o aderente se utiliza de pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou 
dissimular a origem ou a destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a 
identidade dos beneficiários de seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 

IV - a verificação da alienação ou oneração de bens ou direitos sem a devida comunicação ao órgão da 
Fazenda Pública competente, quando exigido em lei; 

V - a existência de decisão judicial definitiva prolatada antes da celebração; 

VI - a comprovação da existência de prevaricação, concussão ou corrupção passiva na sua formação; 

VII - a constatação do dolo, fraude, simulação, erro essencial quanto à pessoa ou quanto ao objeto do 
conflito; 

VIII - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

IX - a ocorrência de alguma das hipóteses rescisórias adicionalmente previstas no respectivo termo; 

X - a não comprovação do requerimento de homologação judicial do acordo para fins do disposto 
nos incisos II e III do art. 515 da Lei n° 13.105, de 2015, observado o disposto no art. 35; ou 

XI - a inobservância de quaisquer disposições desta Portaria ou do edital. 

Parágrafo único. O edital preverá o prazo para comprovação do pedido de homologação de que trata o 
inciso X, sendo devidas toda as obrigações assumidas pelo aderente até a sua efetiva homologação ou 
rescisão da transação por descumprimento dessa obrigação. 

Art. 19. O contribuinte será notificado sobre a ocorrência de alguma das hipóteses de rescisão da 
transação. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art515_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art515_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art515
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
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§ 1° A notificação será realizada exclusivamente em meio eletrônico, por meio do endereço eletrônico 
indicado na adesão, conforme definido pela autoridade competente para a celebração da transação. 

§ 2° O contribuinte terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício, 
se sanável, ou apresentar impugnação, no prazo de trinta dias, contado da data da notificação, 
preservada em todos os seus termos a transação durante esse período. 

Art. 20. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente por meio eletrônico e será regida pela Lei 
n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999, conforme previsto no edital. 

Parágrafo único. Apresentada a impugnação, todas as comunicações serão realizadas por meio 
eletrônico, cabendo ao interessado acompanhar a respectiva tramitação. 

Art. 21. A impugnação será apreciada nos moldes previstos no edital ou em ato da Secretária Especial 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia ou Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
conforme o caso. 

Art. 22. O interessado será notificado da decisão por meio eletrônico, sendo-lhe facultado interpor 
recurso administrativo no prazo de trinta dias, com efeito suspensivo. 

Art. 23. Importará renúncia à instância administrativa e o não conhecimento da impugnação ou recurso 
eventualmente interposto, a propositura, pelo interessado, de qualquer ação judicial cujo objeto coincida 
total ou parcialmente com a irresignação. 

Art. 24. O contribuinte deverá cumprir todas as exigências previstas no acordo enquanto não for 
definitivamente julgada a impugnação à rescisão da transação. 

Art. 25. Acolhida a impugnação ou procedente o recurso, tornar-se-á sem efeito a circunstância 
determinante da rescisão da transação. 

Art. 26. A transação, julgado improcedente o recurso, será definitivamente rescindida. 

Parágrafo único. A rescisão da transação: 

I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores já pagos; 

II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais; e, 

III - constituirá óbice à celebração de nova transação pelo prazo de dois anos, contado da data da 
rescisão. 

CAPITULO II 
TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE RELEVANTE E DISSEMINADA 

CONTROVÉRSIA JURÍDICA 

Art. 27. O Ministro de Estado da Economia poderá propor a transação resolutiva de litígios tributários ou 
aduaneiros que versem sobre relevante e disseminada controvérsia jurídica, observado o disposto na Lei 
n° 13.988, de 14 de abril de 2020, e demais parâmetros gerais estabelecidos nesta Portaria. 

Art. 28. Poderão sugerir ao Ministro de Estado da Economia temas passíveis de serem objeto da 
transação por adesão o: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/ant/lei9784_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
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I - Secretário Executivo do Ministério da Economia; 

II - Procurador-Geral da Fazenda Nacional; 

III - Secretário Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia; 

IV - presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF; 

V - presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; 

VI - presidente do Conselho Nacional de Justiça; e 

VII - presidente de confederação representativa de categoria econômica ou de centrais sindicais, 
habilitadas à indicação de conselheiros na forma prevista no art. 28 do anexo II da Portaria n° 343, de 9 
de junho de 2015, do Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 29. A proposta de transação por adesão por iniciativa dos legitimados pelos incisos I a IV do art. 28, 
será objeto manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia. 

§ 1° Compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional: 

I - avaliar a adequação do objeto da proposta: 

a) aos critérios que identificam a controvérsia jurídica como relevante e disseminada; e 

b) às vedações de que tratam os incisos II e III do caput art. 20 da Lei n° 13.988, de 2020; 

II - analisar se a medida é vantajosa diante das concessões recíprocas da transação, sem prejuízo de 
outros critérios inerentes à legalidade ou constitucionalidade da controvérsia, cotejando o objeto da 
discussão, quando houver, com: 

a) discussões correlatas ou similares já decidias em sede de precedente qualificado de que trata o art. 
927 da Lei n° 13.105, de 2015; ou 

b) a jurisprudência atual sobre o tema no âmbito do contencioso judicial e administrativo; e 

III - apresentar estimativa de arrecadação e reduções concedidas, relativamente aos créditos sob sua 
administração, bem como o universo de processos judiciais conhecidos. 

§ 2° Compete à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia: 

I - avaliar eventuais impactos da proposta na arrecadação, fiscalização ou administração do tributo 
objeto da transação ou em relação aos demais potencialmente afetados; 

II - apresentar o panorama de resultado da discussão no âmbito administrativo em relação à controvérsia 
objeto da proposta, cotejando, quando possível, com discussões correlatas ou similares já decididas no 
CARF; 

III - verificar se proposta versa sobre controvérsia restrita a segmento econômico ou produtivo, a grupo 
ou universo de contribuintes ou a responsáveis delimitados; e 

IV - apresentar estimativa de arrecadação e reduções concedidas, relativamente aos créditos sob sua 
administração. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art20_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art20_iii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php#art20
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/20/lei_13988_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art927
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art927
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
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§ 3° Os órgãos a que se refere o caput deverão verificar e zelar: 

I - para que a proposta não contemple efeito prospectivo que resulte, direta ou indiretamente, em regime 
especial, diferenciado ou individual de tributação; e 

II - para que sejam privilegiadas controvérsias cuja transação resulte na extinção do litígio administrativo 
ou judicial, sem prejuízo de no caso em concreto admitir-se a adesão quando demonstrada a inequívoca 
cindibilidade do objeto. 

§ 4° A proposta de transação por adesão, devidamente instruída e com as manifestações da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 
Ministério da Economia, será submetida ao Ministro de Estado da Economia, para autorização da 
publicação dos editais. 

Art. 30. Considera-se controvérsia jurídica relevante e disseminada aquela que trate de questões 
tributárias que ultrapassem os interesses subjetivos da causa e, preferencialmente, ainda não afetadas a 
julgamento pelo rito dos recursos repetitivos, nos moldes dos arts. 1.036 e seguintes da Lei n° 13.105, de 
2015. 

§ 1° A controvérsia será considerada disseminada quando se constate a existência de: 

I - demandas judiciais envolvendo partes e advogados distintos, em tramitação no âmbito de, pelo 
menos, três Tribunais Regionais Federais; 

II - mais de cinquenta processos, judiciais ou administrativos, referentes a sujeitos passivos distintos; 

III - incidente de resolução de demandas repetitivas cuja admissibilidade tenha sido reconhecida pelo 
Tribunal processante; ou 

IV - demandas judiciais ou administrativas que envolvam parcela significativa dos contribuintes 
integrantes de determinado setor econômico ou produtivo. 

§ 2° A relevância de uma controvérsia estará suficientemente demonstrada quando houver: 

I - impacto econômico igual ou superior a um bilhão de reais, considerando a totalidade dos processos 
judiciais e administrativos pendentes conhecidos; 

II - decisões divergentes entre as turmas ordinárias e a Câmara Superior do CARF; ou 

III - sentenças ou acórdãos divergentes no âmbito do contencioso judicial. 

Art. 31. A adesão à transação no contencioso tributário de relevante e disseminada controvérsia jurídica 
deverá abranger todos os litígios relacionados à tese objeto da transação existentes na data do pedido, 
ressalvados aqueles acobertados por coisa julgada material. 

Parágrafo único. Será indeferida a adesão que não importar na extinção do litígio administrativo ou 
judicial, ressalvadas as hipóteses em que ficar demonstrada a inequívoca cindibilidade do objeto. 

CAPÍTULO III 
TRANSAÇÃO POR ADESÃO NO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO DE PEQUENO VALOR 

Art. 32. Considera-se contencioso tributário de pequeno valor, para fins de transação por adesão, 
aquele: 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php#art1036
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/15/lei_13105_2015.php
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I - cuja inscrição em dívida ativa ou lançamento fiscal em discussão, compreendido principal e multa, não 
supere, por processo administrativo ou judicial individualmente considerados, sessenta salários mínimos; 
e 

II - que tenha como sujeito passivo pessoa natural, microempresa ou empresa de pequeno porte. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Portaria, considera-se microempresa ou empresa de 
pequeno porte a pessoa jurídica cuja receita bruta esteja nos limites fixados nos incisos I e II do caput 
do art. 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, não aplicados os demais critérios 
para opção pelo regime especial por ela estabelecido. 

Art. 33. A transação relativa a crédito tributário de pequeno valor será realizada na pendência de 
impugnação, de recurso ou de reclamação administrativa ou no processo de cobrança da dívida ativa da 
União. 

Parágrafo único. A oferta por edital e a celebração da transação competirá: 

I - à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia, no âmbito do 
contencioso administrativo de pequeno valor, não judicializado; ou 

II - à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nas demais hipóteses. 

Art. 34. A transação no contencioso tributário de pequeno valor poderá contemplar os seguintes 
benefícios: 

I - concessão de descontos, observado o limite máximo de cinquenta por cento do valor total do crédito; 

II - oferecimento de prazos e formas de pagamento especiais, incluídos o diferimento e a moratória, 
obedecido o prazo máximo de quitação de sessenta meses; e 

III - oferecimento, substituição ou alienação de garantias e de constrições. 

§ 1° É permitida a cumulação dos benefícios previstos nos incisos do caput. 

§ 2° A concessão de descontos deverá ser proporcionalmente inversa ao prazo concedido para 
cumprimento da transação. 

§ 3° O contribuinte, havendo mais de um processo elegível para a transação, poderá optar, global ou 
individualmente, às condições e formas de pagamento previstas no edital. 

Art. 35. O edital somente exigirá compromisso do aderente de requerer a homologação judicial do 
acordo, para fins do disposto nos incisos II e III do art. 515 da Lei n° 13.105, de 2015, nas hipóteses em 
que o valor do crédito superar trinta salários mínimos. 

Parágrafo único. Em em sendo exigida a homologação pelo edital, deverá ser observado o disposto no 
parágrafo único do art. 18. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 36. Os agentes públicos que participarem do processo de composição do conflito, judicial ou 
extrajudicialmente, com o objetivo de celebração de transação nos termos desta Portaria somente 
poderão ser responsabilizados, inclusive perante os órgãos públicos de controle interno e externo, 
quando agirem com dolo ou fraude para obter vantagem indevida para si ou para outrem. 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3_i
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art3
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art515_ii
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei123_complementar_2006.asp#art515_iii
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Art. 37. Caberá à Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas competências, expedir os editais e os 
demais os atos necessários e complementares para a execução desta Portaria, podendo dispor, 
inclusive, sobre forma de extinção do crédito tributário diversa do pagamento em dinheiro. 

Art. 38. A transação, sob pena de nulidade, dependerá de prévia e expressa autorização do Secretário 
Especial da Receita Federal do Brasil do Ministério da Economia e do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, na hipótese de a proposta envolver valores superiores a R$ 500.000.000,00 (quinhentos 
milhões de reais). 

Parágrafo único. A competência para autorizar a transação de que trata o caput poderá ser delegada a 
ocupante de cargo em comissão do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS igual ou 
superior ao nível 5, ou de Função Comissionada do Poder Executivo - FCPE, de mesmo nível. 

Art. 39. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAULO GUEDES 

 

PORTARIA PGFN N° 14.402, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOU de 17.06.2020) 

Estabelece as condições para transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União, 

em função dos efeitos da pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19) na perspectiva 

de recebimento de créditos inscritos. 

O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 
14 da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020, o art. 10, I, do Decreto-Lei n° 147, de 3 de fevereiro de 
1967, e o art. 82, incisos XIII e XVIII, do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
aprovado pela Portaria do Ministro de Estado da Fazenda n° 36, de 24 de janeiro de 2014, 

RESOLVE: 

Art. 1° Esta Portaria disciplina os procedimentos, os requisitos e as condições necessárias à realização 
da transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União, cuja inscrição e administração 
incumbam à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, em razão dos efeitos da pandemia causada pelo 
coronavírus (COVID-19) na perspectiva de recebimento de créditos inscritos. 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS DA TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL NA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Art. 2° São objetivos da transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União: 

I - viabilizar a superação da situação transitória de crise econômico-financeira dos devedores inscritos 
em dívida ativa da União, em função os efeitos do coronavírus (COVID-19) em sua capacidade de 
geração de resultados e na perspectiva de recebimento dos créditos inscritos; 

II - permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego e da renda dos trabalhadores; 

III - assegurar que a cobrança dos créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma a ajustar a 
expectativa de recebimento à capacidade de geração de resultados dos devedores pessoa jurídica; e 
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IV - assegurar que a cobrança de créditos inscritos em dívida ativa seja realizada de forma menos 
gravosa para os devedores pessoa física. 

CAPÍTULO II 
DA MENSURAÇÃO DO GRAU DE RECUPERABILIDADE DAS DÍVIDAS SUJEITAS À TRANSAÇÃO 

EXCEPCIONAL NA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Art. 3° Para os fins do disposto nesta Portaria, o grau de recuperabilidade dos créditos inscritos em 
dívida ativa da União será mensurado a partir da verificação da situação econômica e da capacidade de 
pagamento dos devedores inscritos. 

§ 1° A situação econômica dos devedores inscritos em dívida ativa da União decorre da verificação das 
informações cadastrais, patrimoniais ou econômico-fiscais prestadas pelo devedor ou por terceiros à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou aos demais órgãos da Administração Pública. 

§ 2° A capacidade de pagamento decorre da situação econômica e será calculada de forma a estimar se 
o sujeito passivo possui condições de efetuar o pagamento integral dos débitos inscritos em dívida ativa 
da União, no prazo de 5 (cinco) anos, sem descontos, considerando o impacto da pandemia causada 
pelo coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica ou no 
comprometimento da renda das pessoas físicas. 

§ 3° Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica a redução, em 
qualquer percentual, da soma da receita bruta mensal de 2020, com início no mês de março e fim no 
mês imediatamente anterior ao mês de adesão, em relação à soma da receita bruta mensal do mesmo 
período de 2019, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977. 

§ 4° Considera-se impacto no comprometimento da renda das pessoas físicas a redução, em qualquer 
percentual, da soma do rendimento bruto mensal de 2020, com início no mês de março e fim no mês 
imediatamente anterior ao mês de adesão, em relação à soma do rendimento bruto mensal do mesmo 
período de 2019. 

§ 5° Considera-se rendimento bruto da pessoa física qualquer rendimento, tributável ou não, recebido de 
pessoa jurídica, de pessoa física, de representações diplomáticas ou de organismos internacionais 
localizados no Brasil, com ou sem vínculo empregatício, sujeito à Declaração de Ajuste Anual do Imposto 
sobre a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF), a exemplo de salários e ordenados (inclusive férias), 
proventos de aposentadoria, de reserva ou de reforma, pensões, gratificações, participações no lucro, 
verbas de representação, benefícios recebidos de entidades de previdência complementar, pro labore ou 
qualquer outra remuneração recebida por titulares/sócios de pessoa jurídica, rendimento de alugueis, 
rendimentos de profissões (inclusive de representante comercial autônomo), honorários de autônomos, 
emolumentos e custas de serventuários da Justiça, resultado da atividade rural, rendimentos isentos ou 
sujeitos à tributação exclusiva definitiva. 

§ 6° Considera-se impacto na capacidade de geração de resultados das pessoas jurídicas de direito 
público, a redução, em qualquer percentual, da soma da receita corrente líquida mensal de 2020, com 
início no mês de março e fim no mês imediatamente anterior ao mês de adesão, em relação à soma da 
receita corrente líquida mensal do mesmo período de 2019. 

Art. 4° Para mensuração da capacidade de pagamento dos sujeitos passivos, poderão ser consideradas, 
sem prejuízo das informações prestadas no momento da adesão e durante a vigência do acordo, as 
seguintes fontes de informação: 

I - para os devedores pessoa jurídica, quando for o caso: 

a) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Contábil Fiscal (ECF); 
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b) receita bruta e demais informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital da contribuição para o 
PIS/PASEP, COFINS e Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (EFD-Contribuições); 

c) informações declaradas na Escrituração Fiscal Digital de Retenções e Outras Informações Fiscais 
(EFD-Reinf); 

d) valores registrados em Notas Fiscais Eletrônicas (NF-e) de entrada e de saída; 

e) informações declaradas ao Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias e 
Trabalhistas (eSocial); 

f) informações declaradas no Programa Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional 
(PGDAS) e na Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS); 

g) massa salarial declarada nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP); 

h) débitos declarados nas Declarações de Débitos e Créditos Tributários Federais (DCTF); 

i) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF); 

j) receita corrente líquida informada à Secretaria do Tesouro Nacional por Estados, Municípios e pelo 
Distrito Federal. 

II - para os devedores pessoa física: 

a) valores dos rendimentos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 

b) valores de bens e direitos declarados na Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas (DIRPF); 

c) valores de rendimentos pagos ao devedor e declarados por terceiros em Declarações de Imposto 
sobre a Renda Retido na Fonte (DIRF). 

§ 1° Tratando-se de Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas 
(DIRPF) apresentada em conjunto, serão consideradas, para aferição da capacidade de pagamento do 
devedor pessoal física, as informações do titular e dos dependentes incluídos na declaração. 

§ 2° Havendo mais de uma pessoa física ou jurídica responsável pelo mesmo débito ou conjunto de 
débitos inscritos, a capacidade de pagamento do grupo poderá ser calculada mediante soma da 
capacidade de pagamento individual do devedor principal e de seus corresponsáveis. 

Art. 5° Observada a capacidade de pagamento dos devedores inscritos e para os fins da transação 
excepcional prevista nesta Portaria, os créditos inscritos em dívida ativa da União serão classificados em 
ordem decrescente de recuperabilidade, sendo: 

I - créditos tipo A: créditos com alta perspectiva de recuperação; 

II - créditos tipo B: créditos com média perspectiva de recuperação; 

III - créditos tipo C: créditos considerados de difícil recuperação; 



 

  134 

 

IV - créditos tipo D: créditos considerados irrecuperáveis. 

§ 1° São considerados irrecuperáveis os créditos inscritos em dívida ativa da União de titularidade de 
pessoas jurídicas com falência decretada, em recuperação judicial ou extrajudicial, em liquidação judicial 
ou em intervenção ou liquidação extrajudicial, independentemente da data de sua ocorrência. 

§ 2° As situações descritas no parágrafo anterior em relação às pessoas jurídicas devem constar na 
base do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica perante a Secretaria Especial da Receita Federal do 
Brasil do Ministério da Economia até a data da proposta de transação, cabendo ao devedor as medidas 
necessárias à efetivação dos registros. 

Art. 6° Para os fins da transação excepcional prevista nesta portaria, o impacto da pandemia causada 
pelo coronavírus (COVID-19) na capacidade de geração de resultados da pessoa jurídica ou no 
comprometimento da renda das pessoas físicas será representado como fator redutor na capacidade de 
pagamento de que trata o § 2° do art. 3°, em percentual equivalente à redução de que tratam os §§ 3° e 
4° do mesmo dispositivo. 

Art. 7° Quando a capacidade de pagamento do contribuinte não for suficiente para liquidação integral de 
todo o passivo fiscal inscrito em dívida ativa da União, os prazos e os descontos ofertados serão 
graduados de acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos 
na legislação de regência da transação. 

CAPÍTULO III 
DAS MODALIDADES DE TRANSAÇÃO EXCEPCIONAL NA COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DA 

UNIÃO 

Art. 8° São passíveis de transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União os créditos 
administrados pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, mesmo em fase de execução ajuizada ou 
objeto de parcelamento anterior rescindido, com exigibilidade suspensa ou não, cujo valor atualizado a 
ser objeto da negociação for igual ou inferior a R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais). 

§ 1° A transação excepcional de que trata esta Portaria envolverá: 

I - possibilidade de parcelamento, com ou sem alongamento em relação ao prazo ordinário de 60 
(sessenta) meses previsto na Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, observados os prazos máximos 
previstos na lei de regência da transação; 

II - oferecimento de descontos aos créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observados os limites máximos previstos na lei de regência da 
transação e o previsto nesta Portaria. 

§ 2° A transação de créditos cujo valor atualizado a ser objeto da negociação for superior ao limite de 
que trata o caput deverá ser objeto de proposta individual, nos termos da Portaria PGFN n° 9.917, de 14 
de abril de 2020, respeitados os limites e as condições previstos nesta Portaria. 

Art. 9° São modalidades de transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União: 

I - para os empresários individuais, microempresas, empresas de pequeno porte, instituições de ensino, 
Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil de 
que trata a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, cujos créditos são considerados irrecuperáveis ou de 
difícil recuperação: 

a) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
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legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada 
pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na 
forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela 
quantidade de prestações solicitadas; 

b) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 60% (sessenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo 
maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma 
do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela 
quantidade de prestações solicitadas; 

c) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 84 (oitenta e quatro) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela 
determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, 
apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; 

d) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 40% (quarenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 108 (cento e oito) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada 
pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na 
forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela 
quantidade de prestações solicitadas; 

e) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 133 (cento e trinta e três) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela 
determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, 
apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; 

II - para as demais pessoas jurídicas cujos créditos são considerados irrecuperáveis ou de difícil 
recuperação: 

a) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada 
pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na 
forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela 
quantidade de prestações solicitadas; 

b) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
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restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 45% (quarenta e cinco por cento) sobre o valor total de cada crédito 
objeto da negociação, em até 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela 
determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, 
apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; 

c) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 40% (quarenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 60 (sessenta) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo 
maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma 
do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor consolidado pela 
quantidade de prestações solicitadas; 

d) pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 35% (trinta e cinco por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto 
da negociação, em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela 
determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta do mês imediatamente anterior, 
apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor correspondente à divisão do valor 
consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; 

III - para as pessoas físicas cujos créditos são considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação, 
pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro 
centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o 
restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-
legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da 
negociação, em até 133 (cento e trinta e três) parcelas mensais e sucessivas, sendo cada parcela 
determinada pelo maior valor entre 5% (cinco por cento) do rendimento bruto do mês imediatamente 
anterior e o valor correspondente à divisão do valor correspondente à divisão do valor consolidado pela 
quantidade de prestações solicitadas; 

IV - para os empresários individuais, microempresas, empresas de pequeno porte, instituições de ensino, 
Santas Casas de Misericórdia, sociedades cooperativas e demais organizações da sociedade civil de 
que trata a Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, em processo de recuperação judicial, liquidação 
judicial, liquidação extrajudicial ou falência, pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente 
a 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos 
transacionados, durante 12 (doze) meses, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) 
do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado o limite de até 70% (setenta por cento) 
sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 133 (cento e trinta e três) parcelas 
mensais e sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da 
receita bruta do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o 
valor correspondente à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; 

V - para as demais pessoas jurídicas em processo de recuperação judicial, liquidação judicial, liquidação 
extrajudicial ou falência, pagamento, a título de entrada, de valor mensal equivalente a 0,334% 
(trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do valor consolidado dos créditos transacionados, 
durante 12 (doze) meses, e o restante pago com redução de até 100% (cem por cento) do valor dos 
juros, das multas e dos encargos-legais, observado o limite de até 50% (cinquenta por cento sobre o 
valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 72 (setenta e duas) parcelas mensais e 
sucessivas, sendo cada parcela determinada pelo maior valor entre 1% (um por cento) da receita bruta 
do mês imediatamente anterior, apurada na forma do art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598/77, e o valor 
correspondente à divisão do valor consolidado pela quantidade de prestações solicitadas; 
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VI - para os devedores com personalidade jurídica de direito público, pagamento, a título de entrada, de 
valor mensal equivalente a 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do valor 
consolidado dos créditos transacionados, durante 12 (doze) meses, e o restante pago com redução de 
até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observado o limite de 
até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total de cada crédito objeto da negociação, em até 72 
(setenta e duas) parcelas mensais e sucessivas. 

§ 1° Em se tratando das contribuições sociais previstas na alínea "a" do inciso I e no inciso II do caput do 
art. 195 da Constituição, o prazo de parcelamento de que trata o caput, após a quitação da entrada, será 
de até 48 (quarenta e oito) meses. 

§ 2° O valor das parcelas previstas nos no caput não será inferior a: 

I - R$ 100,00 (cem reais), na hipótese de contribuinte pessoa natural, empresário individual, 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 

II - R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. 

§ 3° Os valores correspondentes à entrada das modalidades de transação previstas nos incisos I a VI do 
caput serão calculados sobre o valor total da dívida incluída na negociação, sem descontos. 

§ 4° Os descontos ofertados nas modalidades de transação previstas nos incisos I a VI do caput serão 
definidos a partir da capacidade de pagamento do optante e do prazo de negociação escolhido, 
observados os limites legais, e incidirão sobre o valor consolidado individual de cada inscrição em dívida 
ativa na data da adesão. 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO PARA ADESÃO E CONSOLIDAÇÃO DA NEGOCIAÇÃO 

Seção I 
Do procedimento para adesão à proposta de transação excepcional 

Art. 10. A transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União será realizada exclusivamente 
por adesão à proposta da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através do acesso ao portal 
REGULARIZE disponível na rede mundial de computadores (www.regularize.pgfn.gov.br), mediante 
prévia prestação de informações pelo interessado. 

Art. 11. O contribuinte deverá prestar as informações necessárias e aderir à proposta de transação 
excepcional formulada pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no período de 1° de julho a 29 de 
dezembro de 2020. 

Parágrafo único. No ato de adesão, o contribuinte terá conhecimento de todas as inscrições passíveis 
de transação e deverá indicar aquelas que deseja incluir no acordo. 

Art. 12. Tratando-se de inscrições parceladas, a adesão fica condicionada à desistência do 
parcelamento em curso. 

Art. 13. A adesão relativa a débitos objeto de discussão judicial fica sujeita à apresentação, pelo 
devedor, de cópia do requerimento de desistência das ações, impugnações ou recursos relativos aos 
créditos transacionados, com pedido de extinção do respectivo processo com resolução de mérito, nos 
termos da alínea "c" do inciso III do caput do art. 487 da Lei n° 13.105, de 16 de março de 2015 (Código 
de Processo Civil). 

Parágrafo único. A cópia do requerimento de que trata o caput, protocolado perante o juízo, deverá ser 
apresentada exclusivamente pela portal REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional no 
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prazo máximo de 90 (noventa) dias contados da data de adesão, sob pena de cancelamento da 
negociação. 

Art. 14. Finalizada a indicação das inscrições que o contribuinte deseja incluir no acordo, a primeira 
parcela mensal da entrada corresponderá a 0,334% (trezentos e trinta e quatro centésimos por cento) do 
valor consolidado das inscrições indicadas e deverá ser paga até o último dia útil do mês em que 
realizada a adesão. 

§ 1° Não havendo o pagamento da primeira parcela da entrada, nos termos do caput, a adesão será 
indeferida, facultado ao contribuinte fazer nova adesão enquanto não encerrado o prazo de que trata o 
art. 11 desta Portaria. 

§ 2° O valor de cada parcela da entrada e das parcelas subsequentes será acrescido de juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (SELIC) para títulos 
federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da adesão até o mês 
anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que o pagamento estiver 
sendo efetuado. 

Art. 15. O contribuinte deverá recolher mensalmente as demais parcelas da entrada, calculadas nos 
termos do art. 14, até a realização do pagamento correspondente à última parcela da entrada, passando 
a realizar o pagamento das parcelas subsequentes, corrigidas na forma do § 2°, do art. 14, nos demais 
termos e condições pactuados. 

Parágrafo único. O pagamento das parcelas deverá ser efetuado exclusivamente mediante Darf emitido 
pelo sistema de parcelamento da PGFN, através de acesso ao portal REGULARIZE, sendo considerado 
sem efeito, para qualquer fim, eventual pagamento realizado de forma diversa da prevista nesta Portaria. 

Seção II 
Do procedimento para prestação das informações necessárias à consolidação da negociação 

proposta pela PGFN 

Art. 16. No período de 1° de julho a 29 de dezembro de 2020, o optante deverá prestar as informações 
necessárias à consolidação da proposta de transação por adesão formulada pela PGFN, exclusivamente 
pelo portal REGULARIZE. 

§ 1° A formalização da transação excepcional fica condicionada ao pagamento de todas as parcelas da 
entrada e, cumulativamente, à prestação das seguintes informações: 

I - no caso de devedor pessoa jurídica: 

a) endereço completo; 

b) nome, CPF e endereço completo dos atuais sócios, diretores, gerentes e administradores; 

c) receita bruta mensal (janeiro a dezembro) relativa aos exercícios de 2019 e 2020, sendo, neste último 
caso, até o mês imediatamente anterior ao mês de prestação das informações necessárias à formulação 
pela PGFN da proposta de transação por adesão; 

d) quantidade de empregados (com vínculo formal) na data de prestação das informações necessárias à 
formulação pela PGFN da proposta de transação por adesão e nos meses imediatamente anteriores, a 
partir de janeiro de 2020; 

e) quantidade de admissões e desligamentos mensais no exercício de 2020; 
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f) quantidade de contratos de trabalhos suspensos no exercício de 2020, com fundamento no art. 
8° da Medida Provisória n° 936, de 1° de abril de 2020; 

g) valor total dos bens, direitos e obrigações da pessoa jurídica existentes no mês anterior à adesão. 

II - no caso de devedor pessoa física: 

a) endereço completo; 

b) número do PIS/PASEP/NIT/NIS; 

c) nome empresarial e CNPJ do(s) empregador(es) atual(ais); 

d) nome empresarial e CNPJ do(s) último(s) empregador(es), caso a rescisão do contrato de trabalho 
tenha ocorrido no exercício de 2020 

e) nome e CPF dos dependentes declarados na última Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas (DIRPF); 

f) rendimento bruto mensal nos exercícios de 2019 e 2020, sendo, neste último caso, até o mês 
imediatamente anterior ao mês de adesão; 

g) valor total dos bens e direitos declarados na última Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre a 
Renda das Pessoas Físicas (DIRPF); 

h) valor total das dívidas e ônus reais declarados na última Declaração de Ajuste Anual do Imposto sobre 
a Renda das Pessoas Físicas (DIRPF). 

§ 2° Para os fins do disposto na alínea g do inciso I do § 1° deste artigo, considera-se: 

I - bens: bens móveis, imóveis, tangíveis ou intangíveis de propriedade do contribuinte, em seu poder ou 
em poder de terceiros, que possuem valor econômico e que podem ser convertidos em dinheiro, 
utilizados ou não na realização do objetivo principal da pessoa jurídica; 

II - direitos: são os recursos que a pessoa jurídica tem a receber de terceiros e que gerarão benefícios 
econômicos presentes ou futuros; 

III - obrigações: são as dívidas que devem ser pagas a terceiros. 

§ 3° O não pagamento da integralidade dos valores das parcelas relativas à entrada de que trata o art. 
9°, desta Portaria, acarretará o cancelamento da transação. 

§ 4° Durante a vigência do acordo, o devedor se obriga a prestar e atualizar mensalmente e/ou sempre 
que solicitado pela PGFN as informações referidas neste artigo, relacionadas aos eventos ocorridos 
após a formalização da transação. 

Art. 17. A formalização da transação fica igualmente condicionada à assunção dos seguintes 
compromissos pelo devedor: 

I - declarar que não utiliza pessoa natural ou jurídica interposta para ocultar ou dissimular a origem ou a 
destinação de bens, de direitos e de valores, seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários de 
seus atos, em prejuízo da Fazenda Pública Federal; 
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II - declarar que não alienou ou onerou bens ou direitos com o propósito de frustrar a recuperação dos 
créditos inscritos; 

III - declarar que as informações cadastrais, patrimoniais e econômico-fiscais prestadas à administração 
tributária são verdadeiras e que não omitiu ou simulou informações quanto à propriedade de bens, 
direitos e valores; 

IV - declarar que as informações prestadas nos termos do art. 16 desta Portaria são verdadeiras e que 
não simulou ou omitiu informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo 
coronavírus (COVID-19); 

V - manter regularidade perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço; 

VI - regularizar, no prazo de 90 (noventa) dias, os débitos que vierem a ser inscritos em dívida ativa ou 
que se tornarem exigíveis após a formalização do acordo de transação. 

Art. 18. No ato de conclusão da adesão e após a prestação das informações de que trata o art. 16, o 
devedor terá conhecimento de sua capacidade de pagamento estimada pela PGFN e do grau de 
recuperabilidade de seus débitos, bem como das modalidades de propostas para adesão disponíveis 
para transação excepcional, com indicação dos prazos e/ou descontos ofertados. 

§ 1° O sujeito passivo deverá efetuar a conclusão da adesão mediante aceitação a uma das 
modalidades de transação por adesão propostas. 

§ 2° Não concluído o procedimento no prazo e forma previstos no art. 16 desta portaria, o pedido de 
adesão à proposta de transação será considerado sem efeito. 

CAPÍTULO V 
DA RESCISÃO DA TRANSAÇÃO E DA IMPUGNAÇÃO À RESCISÃO 

Art. 19. Implica rescisão da transação: 

I - o descumprimento das condições, das cláusulas, das obrigações previstas nesta portaria ou dos 
compromissos assumidos nos termos do art. 17; 

II - o não pagamento de três parcelas consecutivas ou alternadas do saldo devedor negociado nos 
termos da proposta de transação aceita; 

III - a constatação, pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, de ato tendente ao esvaziamento 
patrimonial do devedor como forma de fraudar o cumprimento da transação, ainda que realizado 
anteriormente a sua celebração; 

IV - a decretação de falência ou de extinção, pela liquidação, da pessoa jurídica transigente; 

V - a inobservância de quaisquer disposições previstas na Lei de regência da transação. 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso IV, é facultado ao devedor aderir à modalidade de 
transação proposta pela PGFN, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de transação 
individual. 

Art. 20. O devedor será notificado sobre a incidência de alguma das hipóteses de rescisão da transação. 

§ 1° A notificação será realizada exclusivamente por meio eletrônico, através do endereço eletrônico 
cadastrado na plataforma REGULARIZE da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 
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§ 2° O devedor terá conhecimento das razões determinantes da rescisão e poderá regularizar o vício ou 
apresentar impugnação, ambos no prazo de 30 (trinta) dias, preservada em todos os seus termos a 
transação durante esse período. 

Art. 21. A impugnação deverá ser apresentada exclusivamente pela plataforma REGULARIZE da 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e observará o disposto nos arts. 50 e seguintes da Portaria 
PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020. 

Art. 22. A rescisão da transação: 

I - implicará o afastamento dos benefícios concedidos e a cobrança integral das dívidas, deduzidos os 
valores pagos; 

II - autorizará a retomada do curso da cobrança dos créditos, com execução das garantias prestadas e 
prática dos demais atos executórios do crédito, judiciais ou extrajudiciais. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 23. A adesão à transação excepcional proposta pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
implica manutenção automática dos gravames decorrentes de arrolamento de bens, de medida cautelar 
fiscal e das garantias prestadas administrativamente ou nas ações de execução fiscal ou em qualquer 
outra ação judicial. 

Parágrafo único. Em caso de bens penhorados ou oferecidos em garantia de execução fiscal, é 
facultado ao sujeito passivo requerer a alienação por iniciativa particular, nos termos do art. 880 da Lei n° 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de Processo Civil), para fins de amortização ou liquidação de 
saldo devedor transacionado. 

Art. 24. Os optantes pela modalidade de transação extraordinária de que tratam as Portarias PGFN n° 
7.820, de 18 de março de 2020, e n° 9.924, de 14 de abril de 2020, poderão, até 29 de dezembro de 
2020, efetuar a desistência da modalidade vigente e efetuar o requerimento para adesão às modalidades 
de transação excepcional de que trata esta Portaria, observados os requisitos e condições exigidos. 

Art. 25. Os contribuintes com parcelamentos em atraso e cujos procedimentos de exclusão foram 
suspensos em razão do art. 3° da Portaria PGFN n° 7.821, de 18 de março de 2020, poderão renegociar 
os débitos parcelados mediante desistência dos parcelamentos em curso e adesão à transação de que 
trata esta Portaria ou, conforme o caso, a Portaria PGFN n° 9.924, de 14 de abril de 2020, observado o 
disposto no art. 5°, § 1°, da Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020 e os requisitos exigidos nesta Portaria. 

Art. 26. Havendo comprovação de que o contribuinte prestou informações inverídicas, simulou ou omitiu 
informações em relação aos impactos sofridos pela pandemia causada pelo coronavírus (COVID-19), 
com o objetivo de se beneficiar indevidamente das condições diferenciadas de pagamento previstas 
nesta Portaria, deverá o Procurador da Fazenda Nacional encaminhar Representação para Fins Penais 
(RFP) ao representante do Ministério Público Federal do foro do domicílio do devedor, para apuração 
dos crimes tipificados na Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990 e no art. 299 do Decreto-Lei n° 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Art. 27. Os créditos considerados irrecuperáveis ou de difícil recuperação que forem inscritos em dívida 
ativa da União dentro do prazo previsto no art. 11 desta Portaria poderão ser transacionados com 
redução de até 100% (cem por cento) do valor dos juros, das multas e dos encargos-legais, observados 
os termos desta Portaria e os limites máximos previstos na Lei n° 13.988, de 14 de abril de 2020 e, 
quando for o caso, os limites da respectiva modalidade. 
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Art. 28. À transação excepcional na cobrança da dívida ativa da União aplicam-se as vedações previstas 
nos arts. 14 a 17 da Portaria PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020, e, no que couber, os demais 
dispositivos da referida Portaria de regulamentação. 

Art. 29. A transação excepcional prevista nesta Portaria não exclui a possibilidade de adesão às demais 
modalidades de transação previstas na Portaria PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020. 

Art. 30. A Portaria PGFN n° 9.917, de 14 de abril de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 20. ...................................................................................... 

Parágrafo único. Quando a capacidade de pagamento não for suficiente para liquidação integral de todo 
o passivo fiscal inscrito em dívida ativa da União, nos termos do caput, os prazos ou os descontos serão 
graduados de acordo com a possibilidade de adimplemento dos débitos, observados os limites previstos 
na legislação de regência da transação." (NR) 

"Art. 36. ...................................................................................... 

§ 2° Os documentos relacionados nos incisos III a XII do caput deste artigo poderão ser dispensados 
quando a proposta envolver apenas concessões indicadas nos incisos IV, V e VI do artigo 8° ou quando 
envolver devedores falidos e pessoas jurídicas de direito público." (NR) 

"Art. 48. ...................................................................................... 

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o inciso III, é facultado ao devedor aderir à modalidade de 
transação proposta pela PGFN, desde que disponível, ou apresentar nova proposta de transação 
individual, não se aplicando o disposto no art. 17 desta Portaria." 

"Art. 58. ...................................................................................... 

§ 1° ............................................................................................ 

e) cláusula de reversão da cessão quando remanescer saldo a ser devolvido ao devedor-cedente, nos 
termos do art. 61." 

"Art. 59. A cessão fiduciária de créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão judicial transitada em julgado, ou de precatório próprios ou de terceiros, poderá ocorrer total ou 
parcialmente, ainda que em valor superior aos débitos inscritos em dívida ativa da União. 

Parágrafo único. Consideram-se créditos líquidos e certos em desfavor da União, reconhecidos em 
decisão judicial transitada em julgado, o valor líquido devido ao beneficiário, descontados eventuais 
tributos incidentes na fonte." (NR) 

Art. 31. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO SORIANO DE ALENCAR 
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CIRCULAR N° 4.027, DE 12 DE JUNHO DE 2020 de 12.06.2020 - DOU de 

16.06.2020 

Institui o Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI) e a Conta Pagamentos Instantâneos 
(Conta PI) e aprova seu regulamento. 

A Diretoria Colegiada do Banco Central do Brasil, em sessão extraordinária realizada em 12 de 

junho de 2020, com base no art. 10, inciso IV, da Lei nº 4.595, de 31 de dezembro de 1964, no 

art. 10 da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001, nos arts. 7º, 9º, 10, 14 e 15 da Lei nº 12.865, de 

9 de outubro de 2013, nos arts. 9º e 11 da Resolução nº 2.882, de 30 de agosto de 2001, na 

Resolução nº 4.282, de 4 de novembro de 2013, no Comunicado nº 32.927, de 21 de dezembro 

de 2018, no Comunicado nº 34.085, de 28 de agosto de 2019, e na Circular nº 3.985, de 18 de 

fevereiro de 2020, 

R E S O L V E : 

Art. 1º  Ficam instituídos no Banco Central do Brasil o Sistema de Pagamentos Instantâneos 

(SPI) e a Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI). 

Parágrafo único.  O SPI é a infraestrutura centralizada de liquidação bruta em tempo real de 

pagamentos instantâneos que resultam em transferências de fundos entre seus participantes 

titulares de Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI) no Banco Central do Brasil. 

Art. 2º  Fica aprovado o Regulamento Anexo, que disciplina o funcionamento do SPI e da Conta 

PI. 

Art. 3º  O SPI entrará em funcionamento em 3 de novembro de 2020, com a possibilidade de 

disponibilização gradual das funcionalidades do sistema, inclusive quanto aos horários de 

operação, e estará em pleno funcionamento a partir de 16 de novembro de 2020. 

Art. 4º  Ficam o Departamento de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban) e o 

Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf), no âmbito de suas áreas de atuação, 

autorizados a adotar as medidas necessárias à execução do disposto nesta Circular, inclusive 

definindo os procedimentos que serão observados até o atingimento do pleno funcionamento de 

que trata o art. 3º. 

Art. 5º  Ficam revogados os arts. 6º e 7º da Circular nº 3.985, de 18 de fevereiro de 2020. 

Art. 6º  Esta Circular entra em vigor em 1º de julho de 2020. 

 

                               Bruno Serra Fernandes 

                           Diretor de Política Monetária 

REGULAMENTO ANEXO À CIRCULAR Nº 4.027, DE 12 DE JUNHO DE 2020 

 

                                              Regulamenta  o funcionamento do Sistema 

                                              de  Pagamentos Instantâneos (SPI) e  da 
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                                              Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI) 

                                              no Banco Central do Brasil. 

CAPÍTULO I 

DO ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1º  Sujeitam-se às disposições deste Regulamento os participantes diretos e os participantes 

indiretos do Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI). 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES 

Art. 2º  Para os efeitos deste Regulamento, as expressões e os termos relacionados são definidos 

como segue: 

I - Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI):  infraestrutura centralizada de liquidação bruta em 

tempo real das transações realizadas no âmbito de arranjo de pagamentos instantâneos que 

resultam em transferências de fundos entre seus participantes titulares de Conta Pagamentos 

Instantâneos (Conta PI) no Banco Central do Brasil. 

II - pagamento instantâneo: transferência eletrônica de fundos, na qual a transmissão e a 

disponibilidade de fundos para o usuário recebedor ocorrem em tempo real e cujo serviço está 

disponível durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e em todos os dias do ano; 

III - ordem de crédito: ordem de transferência de fundos cujo emissor é a instituição titular da 

conta mantida no Banco Central do Brasil da qual saem os recursos objeto da transferência; 

IV - ordem de pagamento instantâneo: ordem de crédito emitida por participante do SPI no 

âmbito do arranjo de pagamentos instantâneos instituído pelo Banco Central do Brasil (arranjo 

PIX); 

V - devolução de pagamento instantâneo: ordem de crédito emitida por participante do SPI, a 

partir de comando do usuário final recebedor do pagamento instantâneo original, e utilizada 

exclusivamente para devolver um pagamento instantâneo liquidado anteriormente; 

VI - Conta Pagamentos Instantâneos (Conta PI): conta de titularidade de um participante direto 

do SPI, mantida no Banco Central do Brasil para fins de transferências de fundos no âmbito do 

SPI; 

VII - participante direto do SPI: instituição autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 

a Secretaria do Tesouro Nacional (STN) ou as câmaras e os prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação, autorizados a participar do SPI, titulares de Conta PI e com 

conexão direta ao sistema; 

VIII - participante indireto do SPI: instituição que oferece serviço de pagamento instantâneo sem 

possuir conexão direta ao SPI nem uma Conta PI e cuja participação ocorre por intermédio de 
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um participante direto, responsável por registrar o participante indireto no SPI e por atuar como 

seu liquidante no SPI para pagamentos instantâneos; 

IX - liquidante no SPI: participante direto do SPI que presta serviço de liquidação de pagamentos 

instantâneos, em sua Conta PI, a participante indireto do SPI, podendo atuar como liquidante 

emissor ou como liquidante recebedor de pagamentos instantâneos; 

X - participante emissor: participante direto que submete a ordem de crédito ao SPI para 

liquidação; 

XI - participante recebedor: participante direto para cuja Conta PI é comandada a ordem de 

crédito; 

XII - aceitação: processo de verificação do enquadramento da ordem de crédito, para fins de 

liquidação, aos requisitos previamente estabelecidos no regulamento do SPI; 

XIII - conexão direta ao SPI: capacidade de enviar mensagens para o sistema e dele as receber, 

conectando-se à Rede do Sistema Financeiro Nacional (RSFN) diretamente ou por intermédio de 

um Provedor de Serviços de Tecnologia da Informação (PSTI); 

XIV - Rede do Sistema Financeiro Nacional (RSFN): estrutura de comunicação de dados, que 

tem por finalidade amparar o tráfego de informações no âmbito do Sistema Financeiro Nacional 

(SFN) para serviços autorizados, nos termos da regulamentação em vigor; 

XV - Provedor de Serviços de Tecnologia da Informação (PSTI): entidade autorizada a prestar 

serviços de processamento de dados, para fins de acesso à RSFN, a instituições autorizadas a 

funcionar pelo Banco Central do Brasil, nos termos da regulamentação em vigor; 

XVI - índice de disponibilidade: índice que expressa percentualmente o grau de disponibilidade 

do SPI para os participantes, calculado por meio da seguinte fórmula: 

id = (hf / hp) x 100, onde: 

id = índice de disponibilidade; 

hf = número de horas de efetivo funcionamento do SPI, ao longo dos últimos três meses; 

hp = número de horas em que o SPI deveria estar aberto para uso pelos participantes, ao longo 

dos últimos três meses; 

XVII - idempotência: princípio segundo o qual as operações podem ser repetidas inúmeras vezes 

obtendo-se sempre o mesmo resultado; 

XVIII - Horário Universal Coordenado (Coordinated Universal Time – UTC): padrão horário 

internacional definido pela União Internacional de Telecomunicações. 

CAPÍTULO III 
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DO SISTEMA 

Seção I 

Da Finalidade 

Art. 3º  A finalidade do SPI é possibilitar transferências de fundos dos participantes diretos do 

SPI, por meio das Contas PI. 

Parágrafo único.  As obrigações atinentes às ordens de crédito, no âmbito do SPI, são liquidadas 

em tempo real, operação por operação, e registradas por meio de lançamentos nas Contas PI, nos 

termos dos Capítulos V e VI. 

Seção II 

Da Gestão e Operação 

Art. 4º  O SPI é gerido e operado pelo Banco Central do Brasil, por intermédio do Departamento 

de Operações Bancárias e de Sistema de Pagamentos (Deban). 

Art. 5º  O Banco Central do Brasil, na qualidade de gestor e operador do SPI: 

I - executa as ordens de crédito recebidas nos termos em que formuladas pelos participantes 

diretos do sistema, desde que observados os requisitos e os procedimentos previstos neste 

Regulamento e nos manuais técnicos nele relacionados; 

II - observa os requisitos, inclusive os de segurança, aplicáveis às situações de recebimento e de 

emissão de mensagens; 

III - assegura o contínuo funcionamento do SPI, observando o que dispõe o art.  8º e o índice de 

disponibilidade mínimo de 99,90% (noventa e nove inteiros e noventa centésimos por cento), 

apurado conforme metodologia de cálculo estabelecida no art. 2º, inciso XVI; e 

IV - presta aos participantes, nas formas definidas neste Regulamento, conforme o caso, 

informações sobre: 

a) o funcionamento do SPI, no que diz respeito à inclusão, alteração e exclusão de participantes e 

a eventuais avisos operacionais de interesse dos participantes; e 

b) as ordens de crédito por eles emitidas e os demais lançamentos registrados em suas Contas PI. 

Seção III 

Da Estrutura e da Conexão 

Art. 6º  O SPI é um sistema tecnológico conectado à RSFN, com redundância de instalações 

físicas, de estruturas de processamento e de comunicação. 
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Art. 7º  A conexão dos participantes diretos ao SPI é feita por intermédio da RSFN. 

§ 1º  Os participantes diretos do SPI conectam-se à RSFN por meio da contratação de circuitos 

das operadoras de telecomunicação independentes que proveem a rede ou, alternativamente, por 

intermédio dos PSTI autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

§ 2º  A conexão entre um participante indireto e o seu liquidante no SPI, para fins de liquidação 

de ordens de pagamento instantâneo, é contratualmente definida entre eles, observando-se as 

normas legais e regulamentares aplicáveis. 

Seção IV 

Dos Dias e Horários de Funcionamento 

Art. 8º  O SPI está disponível aos participantes, para liquidação de ordens de crédito, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia e em todos os dias do ano. 

Parágrafo único.  O Banco Central do Brasil pode determinar horário diferente daquele previsto 

no caput para as demais funcionalidades do sistema que não envolvam transferências de fundos. 

Art. 9º  Quando fatos extraordinários assim o justificarem, o Banco Central do Brasil pode, com 

efeito para um período específico, determinar a suspensão temporária de serviços prestados pelo 

SPI, comunicando a decisão aos participantes tempestivamente. 

Art. 10.  O horário observado pelos equipamentos do Banco Central do Brasil prevalece, no 

âmbito do SPI, sobre qualquer outro porventura registrado pelos participantes diretos e indiretos 

para todos os fins. 

Parágrafo único.  Os horários informados pelo SPI e pelos seus participantes obedecem ao 

formato UTC, salvo disposição em contrário do Banco Central do Brasil. 

Seção V 

Do Monitoramento do SPI 

Art. 11.  O monitoramento do SPI é realizado pelo Banco Central do Brasil, por intermédio do 

Deban e do Departamento de Tecnologia da Informação (Deinf). 

Parágrafo único.  O Banco Central do Brasil monitora o SPI, em turnos ininterruptos, 24 (vinte e 

quatro) horas por dia e em todos os dias do ano. 

Art. 12.  As determinações e as instruções do Banco Central do Brasil aos participantes diretos, 

em razão do monitoramento de que trata o art. 11, são consideradas válidas e eficazes para todos 

os efeitos independentemente dos meios pelos quais são transmitidas, que podem ser os 

seguintes: 

I - comunicação telefônica gravada; 
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II - mensagem constante do Catálogo de Serviços do SFN; 

III - e-mail institucional do Banco Central do Brasil; ou 

IV - Sistema de Correio Eletrônico do Banco Central (BC Correio). 

CAPÍTULO IV 

DOS PARTICIPANTES 

Seção I 

Da Participação 

Art. 13.  A participação no SPI é: 

I - obrigatória, para os participantes do arranjo PIX, nos termos da regulamentação do arranjo, 

para fins de liquidação de pagamento instantâneo; e 

II - facultativa: 

a) para as câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação, com o único 

objetivo de liquidar operações privadas de fornecimento de liquidez no âmbito do SPI realizadas 

entre os seus participantes; e 

b) para a Secretaria do Tesouro Nacional (STN), com a finalidade exclusiva de realizar 

recolhimentos e pagamentos relativos às suas atividades típicas. 

Art. 14.  O SPI admite duas modalidades de participação: 

I - direta, caracterizada pela titularidade de Conta PI e conexão direta da instituição participante 

ao SPI; e 

II - indireta, na qual a instituição participante não possui Conta PI e a sua participação ocorre por 

intermédio de um participante direto do SPI, responsável por registrar o participante indireto no 

SPI e por atuar como seu liquidante no SPI para pagamentos instantâneos. 

§ 1º  É vedada a participação na modalidade indireta aos bancos comerciais, aos bancos 

múltiplos com carteira comercial, às caixas econômicas, às câmaras e prestadores de serviços de 

compensação e de liquidação e à STN. 

§ 2º  É vedada a participação na modalidade direta às instituições de pagamento que não 

possuem autorização para funcionamento concedida pelo Banco Central do Brasil. 

§ 3º  É vedada à STN e às câmaras e os prestadores de serviços de compensação e de liquidação 

a atuação como liquidante no SPI para participantes indiretos. 
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§ 4º  Cada participante indireto deve estar associado a um único participante direto liquidante no 

SPI, podendo a associação ser alterada nos termos do art. 16, §§ 5º, 6º, 7º, 8º, 9º e 10. 

Seção II 

Da Representação 

Art. 15.  Cada participante direto do SPI deve registrar e manter atualizadas as seguintes 

informações: 

I - um diretor estatutário ou ocupante de cargo de administração equivalente, que, de acordo com 

o estatuto ou o contrato social, seja responsável pelo cumprimento das normas relativas ao SPI e 

à Conta PI ou, no caso da STN, um agente público competente; 

II - de um a três números de telefone para contato com os responsáveis pela gestão da Conta PI 

de titularidade da instituição, para comunicações bilaterais relacionadas a irregularidades ou 

emergências operacionais; 

III - um endereço de e-mail institucional para recebimento de informativos do SPI; e 

IV - uma palavra-chave a ser utilizada para verificar a autenticidade dos contatos de que trata o 

inciso II. 

§ 1º  O registro de que trata o caput deve ser realizado pelo participante direto por meio de 

mensagem específica do Catálogo de Serviços do SFN, preenchendo-se as informações 

requisitadas na mensagem de acordo com os formatos nela definidos. 

§ 2º  O envio de nova mensagem de registro, na forma descrita no § 1º, pode ser feito a qualquer 

momento e substitui integralmente as informações anteriormente cadastradas. 

§ 3º  O diretor ou ocupante de cargo de administração equivalente a que se refere o inciso I 

do caput deve estar registrado no Sistema de Informações sobre Entidades de Interesse do Banco 

Central (Unicad). 

§ 4º  Os telefones para contato de que trata o inciso II devem estar disponíveis para comunicação 

durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e em todos os dias do ano. 

§ 5º  É de inteira responsabilidade do participante direto a exatidão das informações prestadas, 

bem como a manutenção e a atualização tempestiva do cadastro de seus responsáveis. 

Seção III 

Dos Direitos dos Participantes 

Art. 16.  Observados os procedimentos previstos neste Regulamento e nas normas que regem a 

RSFN, são direitos do participante direto do SPI: 



 

  150 

 

I - emitir e receber pagamentos instantâneos, em benefício de seus clientes ou de clientes de 

participantes indiretos para os quais atua como liquidante no SPI ou, no caso da STN, emitir e 

receber pagamentos instantâneos relativos às suas atividades típicas; 

II - receber informações tempestivas sobre: 

a) o processamento das ordens de crédito por ele emitidas; 

b) as ordens de crédito a ele direcionadas; 

c) os eventos relevantes relacionados à gestão da Conta PI de sua titularidade ou à operação do 

SPI pelo Banco Central do Brasil; e 

d) a inclusão, alteração ou exclusão de participantes diretos e indiretos. 

III - receber, mediante prévia solicitação, informações sobre: 

a) o saldo da Conta PI de sua titularidade, que poderá se referir ao momento da última 

atualização dessa informação pelo SPI ou, alternativamente, ao momento da última atualização 

do saldo em data anterior, conforme especificado na solicitação; 

b) os detalhes de um lançamento específico em sua Conta PI; e 

c) a relação de lançamentos em sua Conta PI no intervalo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

IV - registrar participantes indiretos para os quais atue como liquidante no SPI; 

V - encerrar a prestação do serviço de liquidação a participantes indiretos por ele registrados, 

situação na qual o participante indireto deixa de participar do SPI até que seja registrado por 

novo participante direto que atue como seu liquidante no SPI. 

§ 1º  As ordens, as informações e os registros submetidos ao SPI, ou providos por ele, trafegarão 

na RSFN, por meio de mensagens específicas definidas no Catálogo de Serviços do SFN. 

§ 2º  O saldo de que trata a alínea “a” do inciso III do caput discriminará as seguintes 

informações: 

I - parcela bloqueada: soma dos montantes das ordens de crédito em processamento pelo SPI, 

para as quais ocorreu o bloqueio de que trata o art. 34, mas que ainda não foram liquidadas ou 

rejeitadas nos termos dos arts. 35, 36 e 40; e 

II - parcela disponível: saldo total mantido na Conta PI diminuído da parcela bloqueada de que 

trata o inciso I. 

§ 3º  Os lançamentos de que tratam as  alíneas “b” e “c” do inciso III do caput englobam os 

pagamentos instantâneos nos quais o participante figurou como emissor, incluindo aqueles 

liquidados e os rejeitados por regras de negócio, assim como aqueles nos quais o participante 



 

  151 

 

figurou como recebedor, além dos lançamentos registrados em sua Conta PI decorrentes das 

operações de provimento de liquidez de que trata o Capítulo VII. 

§ 4º  As informações de que trata o inciso III do caput estarão disponíveis para consulta por um 

prazo máximo de 5 (cinco) anos. 

§ 5º  Ao efetivar a solicitação de registro enviada pelo participante direto, de que trata o inciso 

IV do caput, o SPI cadastra o participante indireto no sistema e vincula o seu código 

Identificador no Sistema de Pagamento Brasileiro (ISPB) ao ISPB do liquidante no SPI. 

§ 6º  Na situação descrita no § 5º, se outro participante direto tentar registrar um participante 

indireto que já se encontra vinculado a um liquidante no SPI, o sistema identificará a duplicidade 

e suspenderá o novo pedido de registro até que o liquidante anterior no SPI encerre o 

relacionamento. 

§ 7º  Enquanto o novo pedido de registro permanecer suspenso, o participante indireto continuará 

vinculado ao liquidante anterior no SPI. 

§ 8º  O registro em suspenso expirará dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, se não houver 

o encerramento do relacionamento pelo liquidante anterior no SPI, situação na qual o 

participante indireto continuará vinculado a esse liquidante. 

§ 9º  Na hipótese do § 8º, o liquidante no SPI deverá informar prontamente os motivos que o 

levaram a não encerrar o seu relacionamento com o participante indireto ao Banco Central do 

Brasil. 

§ 10.  O disposto no § 6º não se aplica aos casos em que o atual participante direto esteja com 

acesso à Conta PI suspensa, nos termos da Seção V do Capítulo V, ou tenha a Conta PI 

encerrada, nos termos da Seção VI do Capítulo V, situações em que o novo pedido de registro 

será imediatamente efetivado. 

Seção IV 

Dos Deveres dos Participantes 

Art. 17.  Os participantes diretos e indiretos do SPI têm o dever de: 

I - observar as disposições deste Regulamento, no que lhes couber; 

II - zelar pela segurança e pelo sigilo das ordens de crédito emitidas e recebidas, cuidando para 

que apenas pessoas por eles autorizadas tenham acesso aos equipamentos e sistemas 

encarregados da emissão, do recebimento e do armazenamento de informações relacionadas, 

adotando, para isso, os necessários procedimentos de controle e de segurança; 

III - recusar o recebimento de ordem de pagamento instantâneo, antes da sua liquidação, nos 

casos em que o beneficiário não seja seu cliente, possua restrições ao recebimento ou, no caso de 

devolução de pagamento instantâneo, as informações sejam incompatíveis com o pagamento 

instantâneo original objeto da devolução; 
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IV - preparar os seus sistemas para observar o princípio da idempotência, definido no art.  2º, 

inciso XVII, em relação às mensagens e operações submetidas ao SPI, ou providas por ele, para 

que tratem eventuais solicitações em duplicidade por meio da repetição da resposta anterior; e 

V - observar as demais regulamentações e padrões técnicos emanados pelo Banco Central do 

Brasil, no que lhes couber. 

Art. 18.  O participante direto do SPI deve ainda: 

I - informar ao Banco Central do Brasil, imediatamente, qualquer irregularidade por ele 

observada no funcionamento do SPI; 

II - manter-se conectado ao SPI, em condições de emitir e receber ordens de pagamento 

instantâneo, 24 (vinte e quatro) horas por dia e em todos os dias do ano; 

III - promover o adequado gerenciamento da sua Conta PI, mantendo recursos financeiros 

necessários para suportar as liquidações das ordens de crédito, inclusive dos participantes 

indiretos para os quais atue como liquidante, 24 (vinte e quatro) horas por dia e em todos os dias 

do ano; 

IV - pagar tempestivamente as tarifas por ele devidas na forma do Capítulo VIII; 

V - manter, por intermédio dos responsáveis pela gestão da Conta PI, de que trata o art. 15, a 

equipe de monitoramento do SPI no Banco Central do Brasil constantemente informada sobre: 

a) ocorrências que, direta ou indiretamente, afetem sua capacidade financeira ou operacional 

para liquidar operações no SPI; 

b) qualquer fato relevante de que tenha conhecimento com potencial de afetar o normal 

funcionamento do SPI; e 

c) sempre que solicitado, para fins de gerenciamento dos riscos ao regular funcionamento do 

SPI, suas atividades operacionais ou relacionadas ao seu fluxo de caixa, inclusive aquelas 

relacionadas ao provimento de liquidez para a Conta PI. 

VI - se liquidante no SPI: 

a) ser o responsável por atestar a capacidade tecnológica e operacional dos participantes indiretos 

para o quais presta serviços de liquidação de pagamentos instantâneos; 

b) adotar medidas necessárias para garantir que os participantes indiretos para o quais presta 

serviços de liquidação de pagamentos instantâneos atuem em observância aos dispositivos deste 

Regulamento; 

c) confirmar o encerramento do relacionamento com o participante indireto ou informar, ao 

Banco Central do Brasil, os motivos que levaram à não confirmação no prazo e nas condições 

previstas no art. 16, §§ 6º, 7º, 8º e 9º; e 
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d) encerrar o relacionamento com o participante indireto no caso de sua suspensão ou exclusão 

do arranjo PIX. 

§ 1º  O envio pelo liquidante no SPI de mensagem de registro do participante indireto, de que 

trata o art. 16, inciso IV, constitui o atestado de capacidade tecnológica e operacional do 

participante indireto, de que trata o inciso VI, alínea “a”, do caput. 

§ 2º  Os participantes do SPI respondem pela exatidão dos dados informados nos comandos e 

ordens por eles emitidos ao sistema. 

§ 3º  As informações fornecidas pelos participantes diretos do SPI no âmbito do monitoramento 

realizado pelo Banco Central do Brasil, por quaisquer dos meios de comunicação de que trata o 

art. 12, serão consideradas válidas e eficazes para todos os efeitos. 

CAPÍTULO V 

DA CONTA PAGAMENTOS INSTANTÂNEOS 

Seção I 

Da Finalidade 

Art. 19.  A Conta PI destina-se ao registro, em moeda nacional: 

I - do saldo mantido no Banco Central do Brasil para fins de liquidação de operações no âmbito 

no SPI; 

II - das transferências de fundos correspondentes à liquidação das ordens de pagamentos 

instantâneos submetidas para processamento pelo SPI, nos termos do art. 3º; e 

III - das transferências de fundos correspondentes à liquidação dos mecanismos de provimento 

de liquidez para a Conta PI de que tratam os arts. 42 e 43. 

Seção II 

Da Titularidade 

Art. 20.  Podem ser titulares de Conta PI: 

I - as instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil que participem do SPI na 

modalidade direta, nos termos dos arts. 13 e 14; 

II - as câmaras e dos prestadores de serviços de compensação e de liquidação autorizados pelo 

Banco Central do Brasil a prestar serviço privado de intermediação de liquidez, nos termos dos 

arts. 13 e 14; e 

III - a STN, no caso em que opte por participar do SPI, nos termos dos arts. 13 e 14. 
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Parágrafo único.  Admite-se apenas uma Conta PI por participante do SPI. 

Seção III 

Da Abertura 

Art. 21.  A abertura da Conta PI é autorizada pelo Banco Central do Brasil, observados os 

procedimentos estabelecidos pelo Deban, e está sujeita à comprovação, inclusive por meio de 

testes realizados na forma da regulamentação em vigor, da capacidade tecnológica e operacional 

do solicitante para acesso ao SPI. 

§ 1º  A solicitação deve ser firmada por diretor estatutário ou por ocupante de cargo de 

administração equivalente da instituição requerente. 

§ 2º  A solicitação de abertura da Conta PI pela STN deve ser firmada pelo agente público 

competente. 

§ 3º  A Conta PI será aberta na data e no horário ajustados com o Banco Central do Brasil, por 

intermédio do Deban. 

Seção IV 

Das Movimentações 

Art. 22.  As movimentações na Conta PI promovem a alteração nos saldos das contas envolvidas, 

para todos os fins, exclusivamente no momento em que a liquidação é realizada. 

§ 1º  A Conta PI deve sempre apresentar saldo maior ou igual a zero. 

§ 2º  A movimentação a débito da Conta PI é comandada exclusivamente pelo titular da conta. 

Seção V 

Da Suspensão 

Art. 23. O Banco Central do Brasil poderá suspender cautelarmente, a qualquer tempo, o acesso 

à Conta PI cujo titular esteja, ainda que por meio de participante indireto: 

I - operando em desacordo com as normas que regulam o SPI; ou 

II - colocando em risco a confiabilidade e o regular funcionamento do SPI, do Sistema de 

Pagamentos Brasileiro (SPB), ou os seus participantes. 

§ 1º  A suspensão do acesso à Conta PI implica o imediato bloqueio do acesso do seu titular ao 

SPI, independentemente da sua intimação ou manifestação prévias, inclusive para fins de 

emissão e recebimento de ordens de crédito. 
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§ 2º  Os participantes indiretos que utilizem a Conta PI suspensa ficarão impossibilitados de 

enviar e receber ordens de pagamentos instantâneos enquanto durar a suspensão do acesso à 

Conta PI ou até que sejam registrados por um novo participante direto que atue como seu 

liquidante no SPI. 

§ 3º  Em avaliação discricionária das circunstâncias que ensejaram a suspensão do acesso à 

Conta PI, o Banco Central do Brasil poderá liberar o recebimento de ordens de crédito 

endereçadas ao titular da Conta PI suspensa. 

§ 4º  Após efetivada a suspensão de que trata o caput, o Banco Central do Brasil instaurará 

processo administrativo, em que serão garantidos contraditório e ampla defesa, visando à 

reativação do acesso à Conta PI, caso seja possível regularizar a situação que ensejou a 

suspensão, ou ao encerramento da Conta PI, na forma do inciso II do art. 26. 

§ 5º  A suspensão do acesso à Conta PI conservará a sua eficácia até que seja proferida, pelo 

Banco Central do Brasil, a decisão final no processo administrativo correspondente. 

Art. 24.  O Banco Central do Brasil suspenderá o acesso do participante direto do SPI para fins 

de liquidação de ordens de pagamentos instantâneos no caso de sua suspensão no âmbito do 

arranjo PIX. 

Art. 25.  A decretação da intervenção ou do regime de administração especial temporária, de que 

tratam, respectivamente, a Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, e o Decreto-Lei nº 2.321, de 25 

de fevereiro de 1987, suspende o acesso à Conta PI de titularidade da instituição alcançada pelo 

correspondente ato. 

Parágrafo único.  A suspensão indicada no caput conservará a sua eficácia até que o interventor 

ou o conselho diretor, conforme o caso, informe ao Banco Central do Brasil, na condição de 

gestor do SPI, que a instituição está apta a utilizar, com segurança, o sistema tecnológico para 

acesso à Conta PI. 

  

Seção VI 

Do Encerramento 

Art. 26.  As Contas PI serão encerradas: 

I -  na ocorrência de liquidação ordinária, liquidação extrajudicial, insolvência civil, falência, 

cancelamento da autorização para funcionamento do titular ou, sempre que for o caso, mudança 

de objeto social de seu titular para atividade incompatível com a sua participação no SPI; 

II -  na hipótese em que o titular esteja colocando em risco a confiabilidade e o regular 

funcionamento do SPI, do SPB, ou dos seus participantes; 



 

  156 

 

III -  a pedido do titular da Conta PI, por meio de correspondência assinada por representante 

estatutariamente autorizado, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis da data para 

encerramento; e 

IV - na hipótese de encerramento da participação no arranjo PIX, na forma da regulamentação 

em vigor. 

§ 1º  O Banco Central do Brasil, previamente ao encerramento de que trata o inciso II do caput, 

deverá instaurar processo administrativo, em que serão garantidos contraditório e ampla defesa. 

§ 2º  Nas situações de que tratam os incisos II e III, caso seja mantida a participação no arranjo 

PIX, a instituição deverá estar apta para participar do SPI na modalidade indireta. 

Art. 27.  A efetivação do encerramento da Conta PI ocorre: 

I - na data da divulgação do ato de autorização para o encerramento pelo Banco Central do 

Brasil, nos casos de liquidação ordinária, cancelamento de autorização de funcionamento e de 

mudança de objeto social para atividade incompatível com a sua participação no SPI, em horário 

estabelecido pelo Banco Central do Brasil; 

II - na data do encerramento da participação no arranjo PIX, em horário estabelecido pelo Banco 

Central do Brasil, na situação de que trata o art. 26, inciso IV; 

III - na data da divulgação do correspondente ato de decretação pelo Banco Central do Brasil, no 

caso de liquidação extrajudicial; 

IV - na data da notificação ao Banco Central do Brasil da decretação da insolvência civil ou 

falência pela autoridade judicial competente; ou 

V - na data da publicação da decisão de encerramento da Conta PI de que trata o art. 26, inciso 

II; ou 

VI - na data e no horário ajustados com o Banco Central do Brasil, na situação de que trata o art. 

26, inciso III; 

Parágrafo único.  Encerrada a conta, eventuais recursos remanescentes serão transferidos para a 

conta corrente bancária indicada para esse fim pela instituição participante. 

Art. 28.  O encerramento da Conta PI titulada pelo participante direto implica sua imediata 

exclusão do SPI, ressalvada a possiblidade de participação indireta, nos termos do §2º do art. 26. 

Parágrafo único.  Os participantes indiretos que utilizavam a Conta PI encerrada deixam de 

participar do SPI até que sejam registrados por novo participante direto que atue como seu 

liquidante no SPI. 

CAPÍTULO VI 

DAS ORDENS DE CRÉDITO 
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Seção I 

Do Tipo e Valor 

Art. 29.  São liquidadas pelo SPI, exclusivamente, ordens de crédito. 

Art. 30.  No SPI, podem ser cursadas ordens de crédito de qualquer valor. 

Seção II 

Da Emissão 

Art. 31.  A ordem de crédito deve ser sempre emitida: 

I - em moeda nacional; 

II - para liquidação imediata; e 

III - envolvendo transferência entre Contas PI de diferentes participantes diretos no caso de 

ordem de pagamento instantâneo. 

Art. 32.  Na emissão das ordens de crédito, os participantes diretos do SPI devem sempre 

observar: 

I - os procedimentos previstos no Manual de Redes do SFN, no Manual de Segurança do SFN e 

no Manual das Interfaces de Comunicação; 

II - os formatos, padrões e especificações constantes do Catálogo de Serviços do SFN; e 

III - o limite máximo de tempo para validação, reportado pelo emissor da ordem de pagamento 

instantâneo, referente à diferença entre o horário de envio da ordem ao SPI e o horário do 

recebimento da solicitação do usuário pagador, para as ordens definidas como prioritárias, nos 

termos do Catálogo de Serviços do SFN. 

Parágrafo único.  As ordens de crédito emitidas em desacordo com o disposto neste artigo serão 

rejeitadas pelo SPI. 

Art. 33.  O código de envio bem-sucedido informado pela interface de comunicação do SPI 

confirma o recebimento pelo sistema da mensagem que contém a ordem e indica que a 

mensagem foi gravada no SPI e que será processada. 

§ 1º  Além do código de que trata o caput, a interface de comunicação informa um protocolo de 

armazenamento de mensagem no SPI, que identifica de forma única a mensagem recebida pelo 

sistema. 

§ 2º  O processamento da mensagem de que trata o caput está condicionado à observância das 

demais disposições regulamentares. 
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Seção III 

Do Bloqueio Prévio de Fundos 

Art. 34.  Ao processar a ordem de pagamento instantâneo recebida, o SPI efetuará o bloqueio do 

montante correspondente na Conta PI do participante emissor. 

§ 1º  O bloqueio a que se refere o caput é condicionado à existência de saldo disponível de 

recursos na Conta PI do participante emissor e visa a assegurar a existência de fundos 

necessários para liquidar a ordem de pagamento instantâneo. 

§ 2º  A aceitação da ordem de pagamento instantâneo pelo SPI ocorre no momento em que os 

recursos são bloqueados na Conta PI do participante emissor. 

§ 3º  A verificação da suficiência de saldo disponível na Conta PI do participante emissor poderá 

não observar a cronologia do recebimento das ordens de pagamento instantâneo. 

§ 4º  A insuficiência de saldo disponível na Conta PI do participante emissor no momento do 

bloqueio a que se refere o caput implica imediata e definitiva rejeição da ordem. 

Seção IV 

Da Confirmação da Capacidade de Recebimento 

Art. 35.  Anteriormente à liquidação da ordem de pagamento instantâneo, o SPI encaminha a 

ordem ao participante recebedor para que o participante direto ou indireto que detém a conta do 

usuário final recebedor da ordem de pagamento instantâneo, verifique os dados do usuário e da 

conta e confirme ao SPI a capacidade de recebimento da ordem. 

Parágrafo único.  O tempo necessário para a confirmação de que trata o caput inclui-se no limite 

de tempo máximo de que trata o art. 40. 

Seção V 

Da Liquidação 

Art. 36.  Serão submetidas à liquidação imediata as ordens de pagamento instantâneo não 

expiradas e com confirmação de capacidade de recebimento nos termos do art. 35. 

Parágrafo único.  A efetivação da liquidação na Conta PI do participante emissor poderá não 

observar a cronologia do recebimento das ordens. 

Art. 37.  A liquidação de ordem de pagamento instantâneo sensibiliza o montante previamente 

bloqueado na Conta PI do participante emissor, de que trata o art. 34. 

Art. 38.  Uma vez realizada, a liquidação da ordem de crédito é irrevogável e incondicional. 



 

  159 

 

§ 1º  A ordem de crédito é considerada liquidada no momento em que são alterados, nos registros 

no Banco Central do Brasil, os saldos das Contas PI envolvidas. 

§ 2º  O momento a que se refere o § 1º é registrado pelo SPI em observância ao fuso-

horário UTC. 

Art. 39.  A ordem de crédito emitida com observância da regulamentação e remetida ao SPI 

presume-se sempre legítima e é submetida à liquidação na forma deste Regulamento. 

Art. 40.  O limite máximo de tempo para liquidação de uma ordem de pagamento instantâneo  no 

SPI, contado a partir do recebimento da ordem de pagamento instantâneo pelo SPI, nos termos 

do art. 33, e até o momento da sua efetiva liquidação pelo sistema, de que trata o art. 38, § 1º, 

condiciona a sua liquidação e o seu atingimento implica imediata rejeição dessa ordem pelo SPI. 

§ 1º  Do tempo de que trata o caput, deduz-se o tempo para validação efetivamente utilizado pelo 

emissor da ordem de pagamento instantâneo, de que trata o art.32, inciso III, para as ordens de 

pagamento instantâneo definidas como prioritárias, nos termos do Catálogo de Serviços do SFN. 

§ 2º  A partir da definição dos limites máximos de tempo referente às transações PIX, conforme 

disposto no regulamento do arranjo PIX, os seguintes limites máximos de tempo, referente às 

ordens que cursam no SPI, serão definidos por Carta Circular pelo Deban: 

I - o limite máximo de tempo para validação, de que trata o art. 32, inciso III, com vistas a evitar 

o recebimento de ordens no SPI com tempo insuficiente para a realização do processo de 

liquidação; 

II - o limite máximo de tempo para liquidação, de que trata o caput, com vistas a garantir que os 

limites de tempos para as transações PIX sejam garantidos e que as condições de prestação de 

serviços de infraestrutura sejam plenamente atendidas. 

Art. 41.  A data que o SPI considera para fins de sua contabilização corresponde: 

I - à data-calendário corrente, caso a liquidação tenha sido efetivada em dia considerado útil para 

fins de operações praticadas no mercado financeiro; ou 

II - à data-calendário do dia útil subsequente, caso a liquidação tenha sido efetivada em dia 

considerado não-útil para fins de operações praticadas no mercado financeiro. 

Parágrafo único.  A data a que se refere o caput tem como referência o calendário do fuso-

horário de Brasília, sendo registrada pelo SPI no momento da efetiva liquidação da ordem, nos 

termos do art. 38, § 1º, e informada ao participante emissor e ao participante recebedor a cada 

liquidação. 

CAPÍTULO VII 

DO PROVIMENTO DE LIQUIDEZ 

Art. 42.  Constituem mecanismos para provimento de liquidez em Conta PI: 
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I - movimentações solicitadas ao Sistema de Transferência de Reservas (STR), instituído pela 

Circular nº 3.100, de 28 de março de 2002, envolvendo aportes e retiradas entre uma Conta PI e 

uma conta Reservas Bancárias, uma Conta de Liquidação ou uma Conta Correspondente a 

Moeda Eletrônica, mantidas no Banco Central do Brasil, definidas em regulamentação própria; 

II - movimentações solicitadas ao STR pela STN, envolvendo aportes e retiradas entre a Conta 

PI de sua titularidade e as demais subcontas que compõem a Conta Única do Tesouro Nacional; 

III - linha de redesconto, instituída e disciplinada em regulamentação própria, ao amparo da 

Resolução nº 4.781, de 20 de fevereiro de 2020, exclusivamente concedida às instituições 

financeiras participantes diretas do SPI, solicitada por meio do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia (Selic); e 

IV - operações relativas aos mecanismos de provimento de liquidez privados liquidados por meio 

das câmaras ou dos prestadores de serviços de compensação e de liquidação autorizados pelo 

Banco Central do Brasil a prestar o respectivo serviço aos participantes do SPI. 

§ 1º  As movimentações relativas aos mecanismos para provimento de liquidez de que tratam os 

incisos I, II e III subordinam-se aos horários, às regras e aos procedimentos operacionais 

previstos nos regulamentos do STR e do Selic. 

§ 2º  A contratação das operações de que trata o inciso IV deve prever modelo centralizado de 

transferência de recursos na Conta PI de titularidade da câmara ou do prestador de serviços de 

compensação e de liquidação. 

§ 3º  Os lançamentos decorrentes da contratação das operações dos mecanismos de liquidez são 

registrados nas Contas PI dos participantes diretos do SPI. 

§ 4º  As movimentações financeiras relativas aos mecanismos para provimento de liquidez de 

que trata o inciso IV devem observar as regras, os procedimentos e as condições dispostas nos 

regulamentos dos respectivos sistemas envolvidos. 

Art. 43.  As movimentações de que trata o art. 42, inciso I, devem ser realizadas: 

I - entre Conta PI de titularidade própria e Conta Correspondente a Moeda Eletrônica de 

titularidade própria da mesma instituição que é participante do SPI; 

II - entre Conta PI de titularidade própria e conta Reservas Bancárias ou Conta de Liquidação de 

titularidade própria da mesma instituição que é participante do SPI e do STR; ou 

III - entre Conta PI de titularidade de instituição participante do SPI, mas não participante do 

STR, e conta Reservas Bancárias ou Conta de Liquidação de titularidade de participante do STR 

que presta serviço de liquidação, naquele sistema, a participante do SPI. 

§ 1º  A movimentação a débito da conta originadora dos recursos, em todos os casos, é 

comandada exclusivamente pela instituição titular dessa conta. 



 

  161 

 

§ 2º  Admite-se, exclusivamente para fins de devolução de recursos recebidos indevidamente em 

Conta PI, o débito em Conta PI para crédito em conta Reservas Bancárias ou Conta de 

Liquidação de titularidade diversa daquela indicada no inciso III do caput. 

§ 3º  A instituição não participante do STR, para fins das movimentações a débito em conta de 

sua titularidade de que tratam os incisos I e III, do caput, deve solicitar ao Banco Central do 

Brasil, por intermédio do Deban, a liberação de acesso ao aplicativo STR-Web, regulamentado 

pela Circular nº 3.489, de 18 de março de 2010. 

§ 4º  A instituição de que trata o § 3º não está sujeita às tarifas do STR-Web. 

CAPÍTULO VIII 

DAS TARIFAS 

Art. 44.  A utilização do SPI sujeita o participante direto do SPI ao pagamento de tarifas, 

definidas pelo Banco Central do Brasil, por intermédio do Deban e do Deinf, observada a 

política estabelecida neste Regulamento e a política para o ressarcimento de custos no Sistema 

de Informações Banco Central (Sisbacen). 

Parágrafo único.  As tarifas são estabelecidas com vistas ao ressarcimento dos custos do conjunto 

de sistemas e recursos de tecnologia da informação do Banco Central do Brasil necessários para 

a operação do SPI. 

Art. 45.  As tarifas são cobradas: 

I - do participante recebedor, em função da liquidação de ordens de pagamento instantâneo, nos 

termos do art. 38, § 1º; e 

II - do participante solicitante, em função do tamanho dos resultados das consultas a relação de 

lançamentos em Conta PI, de que trata o art. 16, inciso III, alínea “c”. 

Art. 46.  A apuração, a cobrança e o pagamento dos valores devidos ocorrem no âmbito do 

ressarcimento de custos do Sisbacen, na forma da regulamentação em vigor. 

 

2.04 SOLUÇÃO CONSULTA 
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 45, DE 28 DE MAIO DE 2020 - DOU de 16/06/2020 (nº 113, 
Seção 1, pág. 15) 
Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. GASTOS COM TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS. 
GASTOS COM ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS. 

O direito da pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, 
conservação e manutenção, ao crédito da Contribuição para o PIS/Pasep de que trata o art. 3º, "X", 
da Lei nº 10.637, de 2002, apenas se concretiza se os gastos com transporte e alimentação dos 
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empregados que atuem diretamente nessas atividades forem realizados através do fornecimento de 
vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, conforme expressa previsão legal. No caso do 
vale-transporte, apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder 6% do salário do 
empregado) pode ser objeto do referido creditamento. 

Os gastos com contratação de pessoa jurídica para transporte do trajeto de ida e volta do 
trabalho da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de 
serviços podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade 
da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do art. 3º, "II", da Lei nº 10.637, de 2002. 

Os gastos com transporte próprio da pessoa jurídica (inclusive combustíveis e lubrificantes) 
para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mão de obra empregada em seu processo 
de produção de bens ou de prestação de serviços não podem ser considerados insumos para fins 
de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do 
art. 3º, "II", da Lei nº 10.637, de 2002. 

Os gastos da pessoa jurídica com alimentação da mão de obra empregada em seu processo 
de produção de bens ou de prestação de serviços não são considerados insumos para fins de 
apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, nos termos do art. 
3º, "II", da Lei nº 10.637, de 2002. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, incisos II e X; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 95.247, de 1987; Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943. 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. GASTOS COM TRANSPORTE DE FUNCIONÁRIOS. 
GASTOS COM ALIMENTAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS. 

O direito da pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de limpeza, 
conservação e manutenção, ao crédito da Cofins de que trata o art. 3º, "X", da Lei nº 10.833, de 
2003, apenas se concretiza se os gastos com transporte e alimentação dos empregados que atuem 
diretamente nessas atividades forem realizados através do fornecimento de vale-transporte, vale-
refeição ou vale-alimentação, conforme expressa previsão legal. No caso do vale-transporte, 
apenas a parcela custeada pelo empregador (o que exceder 6% do salário do empregado) pode ser 
objeto do referido creditamento. 

Os gastos com contratação de pessoa jurídica para transporte do trajeto de ida e volta do 
trabalho da mão de obra empregada em seu processo de produção de bens ou de prestação de 
serviços podem ser considerados insumos para fins de apuração de créditos da não cumulatividade 
da Cofins, nos termos do art. 3º, "II", da Lei nº 10.833, de 2003. 

Os gastos com transporte próprio da pessoa jurídica (inclusive combustíveis e lubrificantes) 
para transporte do trajeto de ida e volta do trabalho da mão de obra empregada em seu processo 
de produção de bens ou de prestação de serviços não podem ser considerados insumos para fins 
de apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins, nos termos do art. 3º, "II", da Lei nº 
10.833, de 2003. 

Os gastos da pessoa jurídica com alimentação da mão de obra empregada em seu processo 
de produção de bens ou de prestação de serviços não são considerados insumos para fins de 
apuração de créditos da não cumulatividade da Cofins, nos termos do art. 3º, "II", da Lei nº 10.833, 
de 2003. 
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Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, incisos II e X; Parecer Normativo 
Cosit/RFB nº 5, de 2018; Lei nº 7.418, de 1985; Decreto nº 95.247, de 1987; Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1943. 

FERNANDO MOMBELLI Coordenador-Geral 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 4.015, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - DOU de 17/06/2020 (nº 
114, Seção 1, pág. 52) 
Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 

Ementa: INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA. REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA. 

Os valores auferidos, na espécie, a título de indenização, destinada a compensar prejuízos 
financeiros, compõem a base de cálculo da Cofins não cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 
22 DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.833, de 2003; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019. 

Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 

Ementa: INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA. REGIME DE APURAÇÃO NÃO CUMULATIVA . 

Os valores auferidos, na espécie, a título de indenização, destinada a compensar prejuízos 
financeiros, compõem a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep não cumulativa. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 21, DE 22 
DE MARÇO DE 2018. 

Dispositivos Legais: Lei nº 10.637, de 2002; Instrução Normativa RFB nº 1.911, de 2019. 

FLÁVIO OSÓRIO DE BARROS Chefe 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.003, DE 4 DE MAIO DE 2020 -DOU de 16/06/2020 (nº 
113, Seção 1, pág. 14) 
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF 

AQUISIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA SOB A ÉGIDE DO DECRETO-LEI Nº 1.510, 
DE 1976. ALIENAÇÃO NA VIGÊNCIA DE NOVA LEI REVOGADORA DO BENEFÍCIO. 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

A hipótese desonerativa prevista na alínea "d" do art. 4º do Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de 
dezembro de 1976, aplica-se às alienações de participações societárias efetuadas após 1º de 
janeiro de 1989, desde que tais participações já constassem do patrimônio do adquirente em prazo 
superior a cinco anos, contado da referida data. 
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A isenção é condicionada à aquisição comprovada das ações até o dia 31 de dezembro de 
1983 e ao alcance do prazo de 5 (cinco) anos na titularidade das ações ainda na vigência do 
Decreto-lei nº 1.510, de 1976, revogado pelo art. 58 da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 505, de 

16 de novembro de 2017. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 1.510, de 27 de dezembro de 1976, art. 4º; Lei nº 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, art. 178. 

PAULO JOSÉ FERREIRA MACHADO E SILVA Chefe Substituto 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 7.004, DE 27 DE MAIO DE 2020 - DOU de 16/06/2020 (nº 
113, Seção 1, pág. 14) 
Assunto: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. PAGAMENTO. IRRF INFERIOR A DEZ 
REAIS. RETENÇÃO. DISPENSA. 

Não haverá acumulação, de um período de apuração para outro subsequente, de imposto 
sobre a renda retido na fonte sobre serviços profissionais prestados por pessoa jurídica a outra 
pessoa jurídica, quando resultar em valor inferior a R$ 10,00 (dez reais). 

O valor pago ou creditado que daria causa à retenção do IRRF integra a base de cálculo do 
imposto sobre a renda da pessoa jurídica prestadora, quando do encerramento do período de 
apuração, quer seja adotado o regime de tributação do lucro real, quer seja adotado o regime do 
lucro presumido ou arbitrado. 

Cada pagamento ou crédito tipifica fato gerador autônomo no momento de sua verificação. 

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 467 - 
de 20 de setembro de 2017. 

Dispositivos Legais: Decreto-Lei nº 2.030, de 9 de junho de 1983, art. 2º; Decreto-Lei nº 
2.065, de 26 de outubro de 1983, art. 1º; Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 52; Lei nº 
9.064, de 20 de junho de 1995, art. 6º; Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, arts. 67 e 68; 
Decreto nº 9.580, de 22 de novembro de 2018, arts. 714 e 785. 

JOSÉ CARLOS SABINO ALVES Chefe 

 

3.00 ASSUNTOS ESTADUAIS 
3.01 IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
PORTARIA CAT N° 054, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 17.06.2020) 
Altera a Portaria CAT 147/09, de 27-07-2009, que disciplina os procedimentos a serem 
adotados para fins da Escrituração Fiscal Digital - EFD pelos contribuintes do ICMS 
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O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Ajuste SINIEF 
2, de 3 de abril de 2009, e no item 1 do § 1° do artigo 250-A do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30-11-2000, 
expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passam a vigorar, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados da Portaria 
CAT 147/09, de 27-07-2009: 

I - das orientações do Anexo VI: 

a) o item 6: 

“6. O código de ajuste SP020719 deverá ser utilizado apenas pelos contribuintes que calcularem o ICMS 
ST a ressarcir de acordo com a sistemática estabelecida pela Portaria CAT 17/99, de 5 de março de 
1999. O código de ajuste SP020749 deverá ser utilizado apenas pelos contribuintes que calcularem o 
ICMS ST a ressarcir de acordo com a sistemática estabelecida pela Portaria CAT 42/18, de 21-05-2018. 
O código de ajuste SP020721 deverá ser utilizado pelos contribuintes que apropriarem crédito nos 
termos do artigo 271 do RICMS/00 desde que não exista disposição em contrário.” (NR); 

b) o item 8: 

“8. Os códigos SP019319, SP029719 e SP099719 serão utilizados apenas para controle do saldo credor 
decorrente do ressarcimento de imposto retido por substituição tributária de acordo com a sistemática 
estabelecida pela Portaria CAT 158/2015, de 28-12-2015.” (NR); 

II - do Anexo VIII: 

a) os códigos SP10090749, SP10090750, SP11090705, SP11090706 e SP50000321 da Tabela 5.3: 

Códigos da tabela 5.3 para São Paulo 
Períodos de apuração em 

que poderão ser utilizados 

os códigos 
Código Descrição Início Fim 

SP10090749 

Recolhimento Antecipado do imposto retido incidente sobre as operações 

próprias - Art. 426-A do RICMS, com IVA-ST. Art. 277, § 3°, 1 do 

RICMS/00 
jan/16 jun/20 

SP10090750 

Recolhimento Antecipado do imposto retido incidente sobre as operações 

próprias - Art. 426-A do RICMS, com Preço Sugerido/Pesquisado. Art. 

277, § 3°, 1 do RICMS/00 
jan/16 jun/20 

SP11090705 

Recolhimento Antecipado do imposto retido incidente sobre as operações 

subsequentes - Art. 426-A do RICMS, com IVA-ST. Art. 277, § 3°, 2 do 

RICMS/00 
jan/16 jun/20 

SP11090706 

Recolhimento Antecipado do imposto retido incidente sobre as operações 

subsequentes - Art. 426-A do RICMS, com IVA-ST. Art. 277, § 3°, 2 do 

RICMS/00 
jan/16 jun/20 

SP50000321 

Estorno do crédito de ICMS relativo à operação própria do remetente, 

anteriormente apropriado conforme artigo 271 do RICMS/00, na entrada por 

devolução ou retorno da mercadoria 
jan/17 dez/18 

“ 

” (NR); 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/bdi/ats/ajustes/2009/aj002_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art250a_p1_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art250a_p1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro1-art1a259.asp#art250a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg00/dec_00/decreto45490_2000.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anexo6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria17_cat_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg99/port_99/portaria17_cat_1999.asp
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg18/portaria/port_cat_042.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art271
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg15/portaria/port_cat_158.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP10090749
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP10090750
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP11090705
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP11090706
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP50000321
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP10090749
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP10090750
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP11090705
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP11090706
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP50000321
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art271
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b) os itens 1 e 2 das orientações: 

“1. No caso do artigo 426-A do RICMS, com IVA-ST, o contribuinte deverá sempre escriturar registros 
C197 com os códigos SP40090227 e SP90090104 para escriturar o ICMS antecipado retido sobre a 
operação própria; e SP41090203 para escriturar o ICMS antecipado retido sobre as operações 
subsequentes. 

1.1. Para o código de ajuste SP40090227, preencher os campos abaixo, referentes ao registro C197, 
com as seguintes informações: 

COD_ITEM Código do item utilizado para identificar o produto 

VL_BC_ICMS 
Valor constante no documento fiscal relativo à entrada, acrescido dos valores correspondentes a frete, 

carreto, seguro, impostos e outros encargos suportados pelo contribuinte. Parcela correspondente a 

VA, art. 426-A, § 2°, alínea 1, RICMS/00 
ALIQ_ICMS Alíquota interestadual aplicável, nos termos do art. 426-A, § 5°, alínea 1, RICMS/00. 

VL_ICMS Imposto próprio a ser recolhido por antecipação, nos termos do art. 426-A, § 5°, alínea 1, RICMS/00 
VL_OUTROS Imposto cobrado na operação anterior. Valor correspondente a IC, art. 426-A, § 2°, alínea 1, RICMS/00 

1.2. Para o código de ajuste SP41090203 preencher os campos abaixo, referentes ao registro C197, 
com as seguintes informações: 

COD_ITEM Código do item utilizado para identificar o produto 

VL_ICMS Imposto sobre as operações subsequentes a ser recolhido por antecipação, nos termos do art. 426-A, § 

5°, alínea 2, RICMS/00 

1.3. Para o código de ajuste SP90090104 preencher o campo abaixo, referente ao registro C197, com as 
seguintes informações: 

COD_ITEM Código do item utilizado para identificar o produto na escrituração 

VL_BC_ICMS Valor da Base de Cálculo de Retenção de ST. Parcela correspondente a VA x (1 + IVA-ST), art. 426-A, § 

2°, alínea 1, RICMS/00 
ALIQ_ICMS Alíquota interna aplicável. Valor correspondente a ALQ, art. 426-A, § 2°, alínea 1, RICMS/00. 

VL_ICMS Total do Imposto antecipado (operações próprias + subsequentes). Valor correspondente a IA, art. 426-

A, § 2°, alínea 1, RICMS/00. 
VL_OUTROS Percentual de IVA-ST. Valor correspondente a IVA-ST, art. 426-A, § 2°, alínea 1, RICMS/00. 

2. No caso do artigo 426-A do RICMS, com Preço Sugerido/Pesquisado, o contribuinte deverá sempre 
escriturar registros C197 com os códigos SP40090228 e SP90090105 para escriturar o ICMS antecipado 
retido sobre a operação própria; e SP41090204 para escriturar o ICMS antecipado retido sobre as 
operações subsequentes. 

2.1. Para o código de ajuste SP40090228, preencher os campos abaixo, referentes ao registro C197, 
com as seguintes informações: 

COD_ITEM Código do item utilizado para identificar o produto 
ALIQ_ICMS Alíquota interestadual aplicável, nos termos do art. 426-A, § 5°, alínea 1, RICMS/00. 

VL_ICMS Imposto próprio a ser recolhido por antecipação, nos termos do art. 426-A, § 5°, alínea 1, RICMS/00 
VL_OUTROS Imposto cobrado na operação anterior, nos termos do art. 426-A, § 2°, alínea 2, RICMS/00. 

2.2. Para o código de ajuste SP41090204 preencher os campos abaixo, referentes ao registro C197, 
com as seguintes informações: 

COD_ITEM Código do item utilizado para identificar o produto 

VL_ICMS Imposto sobre as operações subsequentes a ser recolhido por antecipação, nos termos do art. 426-A, § 

5°, alínea 2, RICMS/00 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_1.1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426A_p5_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426A_p5_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_1.2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426A_p5_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_1.3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_2.1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426A_p5_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426A_p5_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_2.2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426A_p5_2
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2.3. Para o código de ajuste SP90090105 preencher o campo abaixo, referente ao registro C197, com as 
seguintes informações: 

COD_ITEM Código do item utilizado para identificar o produto 

VL_BC_ICMS Valor da Base de Cálculo de Retenção de ST aplicando-se redução, se houver, nos termos do art. 426-

A, § 2°, alínea 2, RICMS/00 
ALIQ_ICMS Alíquota interna aplicável, nos termos do art. 426-A, § 2°, alínea 2, RICMS/00 

VL_ICMS Total do Imposto antecipado (operações próprias + subsequentes) obtido pela soma dos valores 

calculados nos termos do art. 426-A, § 2°, alíneas 1 e 2, RICMS/00. 
VL_OUTROS Valor do preço final a consumidor, nos termos do art. 426-A, § 2°, alínea 2, RICMS/00 

”(NR). 

Artigo 2° Ficam acrescentados, com a redação que se segue, os dispositivos adiante indicados 
à Portaria CAT 147/09, de 27-07-2009: 

I - do Anexo VI: 

a) os códigos SP090001, SP019001, SP029001, SP129001, SP029002 e SP129002 à Tabela 5.1.1: 

Códigos da tabela 5.1.1 para São Paulo 
Períodos de apuração em 

que poderão ser utilizados 

os códigos 
Código Descrição Início Fim 

SP090001 

Uso determinado por regime especial - Controle de créditos de ressarcimento de 

ST ou antecipação por determinação de regime especial jul/20   

SP019001 

Uso determinado por regime especial - Transferência do valor creditado a título 

de ressarcimento de ST ou antecipação, da apuração de operações próprias do 

ICMS para o controle de créditos fiscais do ICMS (registro 1200) 
jul/20   

SP029001 

Uso determinado por regime especial - Utilização de créditos de ressarcimento do 

imposto retido por substituição tributária, ou antecipado, na apuração do ICMS 

de operações próprias 
jul/20   

SP129001 

Uso determinado por regime especial - Utilização de créditos de ressarcimento do 

imposto retido por substituição tributária, ou antecipado, na apuração do ICMS 

ST 
jul/20   

SP029002 

Imposto recolhido por guia de recolhimentos especiais para entradas 

interestaduais (art. 426A) - parcela correspondente a ICMS sobre operação 

própria 
jul/20   

SP129002 

Imposto recolhido por guia de recolhimentos especiais para entradas 

interestaduais (art. 426A) - parcela correspondente a ICMS sobre operações 

subsequentes 
jul/20   

“ 

” (NR); 

b) os itens 10, 11 e 12 às orientações: 

“10. Os códigos SP090001, SP019001, SP029001 e SP129001 serão utilizados apenas para controle do 
saldo credor decorrente do ressarcimento de imposto retido por substituição tributária de acordo com a 
sistemática estabelecida por regime especial. 

11. Para o código de ajuste SP029002, preencher o campo abaixo, referente ao registro E111, com as 
seguintes informações: 

VL_AJ_APUR Valor Recolhido - Operação própria 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_2.3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p2_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP090001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP019001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP029001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP129001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP029002
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP129002
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_tab5.1.1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP090001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP019001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP029001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP129001
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP029002
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_SP129002
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_11
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_12
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_11
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12. Para o código de ajuste SP129002, preencher o campo abaixo, referente ao registro E220, com as 
seguintes informações: 

VL_AJ_APUR Valor Recolhido - Operação subsequente.” (NR); 

II - os códigos SP90090104 e SP90090105 à Tabela 5.3 do Anexo VIII: 

“ 

Códigos da tabela 5.3 para São Paulo 
Períodos de apuração em 

que poderão ser 

utilizados os códigos 
Código Descrição Início Fim 

SP90090104 

Informações sobre o cálculo do recolhimento antecipado do imposto retido 

incidente sobre entradas interestaduais - Art. 426-A do RICMS, com IVA-

ST. Art. 277, § 3°, 1 do RICMS/00 
jul/20   

SP90090105 

Informações sobre o cálculo do recolhimento antecipado do imposto retido 

incidente sobre entradas interestaduais - Art. 426-A do RICMS, com Preço 

Sugerido/Pesquisado. Art. 277, § 3°, 1 do RICMS/00 
jul/20   

” (NR); 

III - os códigos SP05 e SP06 à Tabela 5.5 do Anexo X: 

“ 

Códigos da tabela 5.5 para São Paulo Períodos de apuração em que poderão 

ser utilizados os códigos 
Código Descrição Início Fim 

SP05 

Compensação de ICMS antecipado, devido pela própria operação de 

saída, nos termos do § 5°, alínea 1, do art. 426-A. jul/20   

SP06 

Compensação de ICMS antecipado, devido pelas operações 

subsequentes, nos termos do § 5°, alínea 2, do art. 426-A. jul/20   

” (NR). 

Artigo 3° Ficam revogados os itens 1.4 e 2.4 das orientações do Anexo VIII. 

Artigo 4° Esta portaria entra em vigor em 01-07-2020. 

 

3.02 OUTROS ASSUNTOS ESTADUAIS 
RESOLUÇÃO N° SFP 052, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 17.06.2020) 
Altera a Resolução SFP 29/20, de 7 de abril de 2020, que dispõe sobre a adoção de medidas, 
de caráter temporário e emergencial, no âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal 
do Estado de São Paulo - Nota Fiscal Paulista, em decorrência da pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA E PLANEJAMENTO, tendo em vista o disposto no Decreto 64.879, de 
20-03-2020, no Decreto 65.014, de 10-06-2020, no artigo 2° do Decreto 64.864, de 16-03-2020, no 
parágrafo único do artigo 2° da Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, e na Portaria CAT 34/20, de 25-
03-2020, 

RESOLVE: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx6_orientacoes_12
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP90090104
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP90090105
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP90090104
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_SP90090105
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art277_p3_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx10_SP05
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx10_SP06
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx10_tab5.5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx10
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx10_SP05
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5_1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx10_SP06
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a_p5_2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/livro2-art260a432.asp#art426a
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_1.4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8_tab5.3_orientacoes_2.4
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg09/port/portaria147_cat_2009.php#anx8
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65014_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/resolucao/resolucao_sfp_026.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/resolucao/resolucao_sfp_026.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php
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Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 7° da Resolução SFP 29/20, de 7 de 
abril de 2020: 

“Artigo 7° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 28-06-2020, podendo 
ser prorrogada se perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19).” (NR). 

Artigo 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 16-06-
2020. 

 
PORTARIA CAT N° 053, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOE de 17.06.2020) 
Altera a Portaria CAT 34/20, de 25-03-2020, que dispõe sobre o atendimento não presencial, 
por meios remotos de prestação de serviços, no âmbito da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, em decorrência da pandemia do novo coronavírus (COVID-19) 

O COORDENADOR DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, tendo em vista o disposto no Decreto 64.879, 
de 20-03-2020, no Decreto 65.014, de 10-06-2020, no artigo 2° do Decreto 64.864, de 16-03-2020, nas 
alíneas "m" e "n" do inciso VI.I do artigo 1° da Resolução SFP 25/20, de 20-03-2020, e no parágrafo 
único do artigo 2° da Resolução SFP 26/20, de 23-03-2020, expede a seguinte 

PORTARIA: 

Artigo 1° Passa a vigorar, com a redação que se segue, o artigo 5° da Portaria CAT 34/20, de 25-03-
2020: 

“Artigo 5° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigorará até 28-06-2020, podendo ser 
prorrogada se perdurar a situação de emergência de saúde pública decorrente da pandemia do novo 
coronavírus (Covid-19).” (NR). 

Artigo 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos desde 16-06-2020. 

 

4.00 ASSUNTOS MUNICIPAIS 
4.01 OUTROS ASSUNTOS MUNICIPAIS 
DECRETO N° 59.534, DE 12 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 13.06.2020) 
Prorroga o prazo previsto no artigo 1° do Decreto n° 59.298, de 23 de março de 2020, que 
suspende o atendimento presencial ao público em estabelecimentos comerciais e de 
prestação de serviço, observados os termos e condições estabelecidos no Decreto Estadual n° 
64.994, de 28 de maio de 2020, e no Decreto Municipal n° 59.473, de 29 de maio de 2020. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei n° 13.725, de 9 de janeiro de 2004, na Lei Federal n° 13.979, de 6 
de fevereiro 2020, na Portaria MS n° 356, de 11 de março de 2020, e no Decreto Federal n° 10.282, de 
20 de março de 2020, bem como no Decreto Estadual n° 65.014, de 10 de junho de 2020, 

DECRETA: 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/resolucao/res_sfp_029_2020.php#art7
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64879_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_65014_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/decreto/decreto_64864_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/resolucao/resolucao_sfp_025.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/resolucao/resolucao_sfp_025.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/resolucao/resolucao_sfp_026.php#art2
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg19/resolucao/resolucao_sfp_026.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php#art5
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-sp/leg20/portaria/portaria_cat_034_2020.php#art5
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Art. 1° Observados os termos e condições estabelecidos nos Decretos Estaduais n° 64.994, de 28 de 
maio de 2020, e n° 65.014, de 10 de junho de 2020, bem como no Decreto Municipal n° 59.473, de 29 de 
maio de 2020, fica prorrogado até o dia 28 de junho o termo final da suspensão do atendimento 
presencial ao público a que se refere o artigo 1° do Decreto n° 59.298, de 23 de março de 2020. 

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de junho de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ 
Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 12 de junho de 2020. 

 

DECRETO N° 59.537, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 17.06.2020) 
Regulamenta o inciso III do artigo 13 da Lei n° 17.340, de 30 de abril de 2020, que dispõe 
sobre medidas de proteção da saúde pública e de assistência, para o enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública em decorrência da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-
19) no âmbito do Município de São Paulo, bem como o artigo 2° da Lei n° 17.341, de 18 de 
maio de 2020, que dispõe sobre o estímulo à contratação de mulheres integrantes do Projeto 
Tem Saída. 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

DECRETA: 

CAPÍTULO I 
DA DISPONIBILIZAÇÃO DE VAGAS DE HOSPEDAGEM PARA MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA 

Art. 1° O inciso III do artigo 13 da Lei n° 17.340, de 30 de abril de 2020, que prevê a disponibilização de 
vagas de hospedagem em hotéis, pousadas, hospedarias e assemelhados para mulheres vítimas de 
violência doméstica, no Município de São Paulo, durante a vigência da situação de emergência e do 
estado de calamidade pública decorrentes do coronavírus, fica regulamentado nos termos deste 
Capítulo. 

Art. 2° Serão disponibilizadas pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania vagas de 
hospedagem em hotéis, pousadas, hospedarias e assemelhados às mulheres vítimas de violência 
doméstica, no Município de São Paulo, em situação de extrema vulnerabilidade. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/lei/lei_17340_2020.php#art13_iii
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/lei/lei_17340_2020.php#art13
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/lei/lei_17340_2020.php
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§ 1° Considera-se em situação de extrema vulnerabilidade, para os fins deste decreto, a mulher 
enquadrada no limite de renda previsto em portaria da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania e que não possa arcar com as despesas de moradia sem que ocorra prejuízo da manutenção 
das condições básicas de sustento próprio e dos integrantes de sua família. 

§ 2° Considera-se violência doméstica contra a mulher, para os fins deste decreto, qualquer ação ou 
omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano 
moral ou patrimonial, nos termos do artigo 5° da Lei Federal n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 - Lei 
Maria da Penha, ou outra legislação que venha a substituí-la. 

§ 3° Na impossibilidade de imediata oferta de vagas de hospedagem em hotéis, pousadas, hospedarias 
e assemelhados ou, mediante justificativa técnica emitida pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania, será concedido benefício financeiro, consistente em auxílio hospedagem, às mulheres 
vítimas de violência doméstica em situação de extrema vulnerabilidade, destinado à complementação 
das despesas da família para fins de hospedagem. 

Art. 3° As vagas de hospedagem ou o auxílio hospedagem de que trata este decreto serão concedidos 
às mulheres que se enquadrem cumulativamente nos seguintes critérios: 

I - estejam atendidas por medida protetiva prevista na Lei Federal n° 11.340, de 2006 - Lei Maria da 
Penha; 

II - atendam aos limites de renda estabelecidos por portaria da Secretaria Municipal de Direitos Humanos 
e Cidadania; 

III - residam no Município de São Paulo; 

Parágrafo único. Terão prioridade na disponibilização de vagas de hospedagem ou na concessão do 
auxílio hospedagem as mulheres vítimas de violência que: 

I - possuam filhos com idade entre 0 (zero) e 5 (cinco) anos ou que sejam gestantes; 

II - estejam atendidas pelos equipamentos da rede de enfrentamento à violência na Cidade de São 
Paulo. 

Art. 4° O valor do auxílio hospedagem, os procedimentos e as demais condições para a disponibilização 
de vagas de hospedagem serão definidos por portaria da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Cidadania. 

Art. 5° A disponibilidade da vaga de hospedagem ou do auxílio hospedagem se dará pelo período de 
vigência da situação de emergência e do estado de calamidade pública decorrentes do coronavírus. 

Parágrafo único. Se, no decorrer do período de disponibilização da vaga ou de concessão do auxílio 
hospedagem for constatado que a beneficiária voltou a conviver com o agressor, ou for constatada a 
desnecessidade de sua manutenção, bem como a inexistência ou descumprimento de qualquer das 
condições estabelecidas, ocorrerá a sua cessação imediata. 

Art. 6° As inclusões ou prorrogações das vagas de hospedagem ou do auxílio hospedagem às mulheres 
vítimas de violência estarão condicionadas à existência de recursos orçamentários específicos e 
suficientes para suportar a despesa pública. 

Art. 7° As inclusões de mulheres vítimas de violência doméstica nas vagas de hospedagem ou no auxílio 
hospedagem deverão ser registradas em cadastro próprio da Coordenação de Políticas para Mulheres, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, mediante prévia instauração de procedimento 
administrativo instruído, dentre outros elementos, com a devida descrição da situação que enseja o 

http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11340_2006.asp#art5
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11340_2006.asp
http://www.econeteditora.com.br/bdi/lei/06/lei11340_2006.asp
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atendimento, os documentos comprobatórios do cumprimento às disposições deste decreto, a análise e 
o parecer técnico, bem como a autorização da Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania. 

Art. 8° Compete à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, por meio da Coordenação de 
Políticas para Mulheres, autuar processo administrativo e elaborar a análise e o parecer técnico-social. 

§ 1° Caberá à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, por meio da Coordenação de 
Políticas para Mulheres, durante todo o período de hospedagem ou de concessão do auxílio 
hospedagem, realizar acompanhamento da beneficiária. 

§ 2° Em caso de descumprimento dos requisitos estabelecidos para a manutenção da vaga ou do auxílio 
hospedagem, caberá à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania proceder ao seu 
cancelamento imediato. 

§ 3° O cancelamento de que trata o § 2° deste artigo deverá ser devidamente motivado e registrado nos 
autos do processo administrativo, bem como devidamente comunicado à beneficiária, mediante os meios 
de comunicação disponíveis, conforme o caso. 

CAPÍTULO II 
DO ESTÍMULO À CONTRATAÇÃO DE MULHERES INTEGRANTES DO PROJETO TEM SAÍDA 

Art. 9° Nas contratações firmadas pelo Município de São Paulo, que tenham por objeto a prestação de 
serviços públicos, será exigido que 5% (cinco por cento) das vagas de trabalho relacionadas com a 
prestação da atividade-fim sejam destinadas a mulheres integrantes do Projeto Tem Saída. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no “caput” deste artigo, os órgãos e entidades da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta, nos editais de licitação de prestação de serviços e de chamamento, 
deverão estabelecer a exigência de que o proponente vencedor disponibilize, para a execução do 
contrato, 5% (cinco por cento) das vagas de trabalho para destinação às beneficiárias. 

Art. 10. As empresas e organizações responsáveis pela execução dos serviços, logo após serem 
contratadas, deverão informar à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, por 
meio do Centro de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo, a exata quantidade e o perfil dos postos de 
trabalho que serão gerados em cada contrato firmado, de forma a alimentar banco de vagas específico 
para mulheres integrantes do Projeto Tem Saída. 

§ 1° O Centro de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo deverá encaminhar à empresa ou organização 
contratada, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de solicitação referida no “caput” deste artigo, 
a relação de pessoas que atendam aos perfis dos postos de trabalho indicados. 

§ 2° Findo o prazo de que trata o § 1° deste artigo, sem que haja a referida indicação, fica a empresa ou 
organização dispensada do cumprimento do disposto no “caput” do artigo 9° deste decreto, relativamente 
às respectivas vagas. 

§ 3° Fica assegurada ao contratado, mediante justificativa, a não aceitação da seleção de mão de obra 
realizada, caso verificada a inexistência de integrantes do Projeto com qualificação necessária para a 
ocupação das vagas de trabalho. 

§ 4° A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho, por meio do Centro de Apoio ao 
Trabalho e Empreendedorismo, deverá ser informada caso a empresa ou organização precise desligar a 
colaboradora contratada nos termos deste Capítulo, devendo ser solicitada a substituição da profissional. 

Art. 11. Para fins de atendimento ao disposto no § 1° do artigo 10 deste decreto, a Secretaria Municipal 
de Direitos Humanos e Cidadania deverá indicar as mulheres integrantes do Projeto Tem Saída, com 
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dados e qualificação profissional, aos Centros de Apoio ao Trabalho e Empreendedorismo, para 
preenchimento das vagas disponibilizadas pelas empresas e organizações. 

Art. 12. Caberá à Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Cidadania o acompanhamento das 
mulheres contratadas na forma estabelecida neste Capítulo. 

Art. 13. As Secretarias Municipais de Direitos Humanos e Cidadania e de Desenvolvimento Econômico e 
Trabalho, em ato conjunto, poderão editar normas complementares para a execução do disposto neste 
Capítulo. 

Art. 14. Para os contratos em vigor, os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal Direta e 
Indireta deverão negociar com as empresas contratadas a possibilidade de alocação de vagas para 
atendimento do disposto no “caput” do artigo 9° deste decreto. 

Art. 15. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

ANA CLAUDIA CARLETTO 
Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania 

ALINE PEREIRA CARDOSO DE SÁ BARABINOT 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Trabalho 

ORLANDO LINDÓRIO DE FARIA 
Secretário Municipal da Casa Civil 

MARINA MAGRO BERINGHS MARTINEZ 
Respondendo pelo cargo de Secretária Municipal de Justiça 

RUBENS NAMAN RIZEK JUNIOR 
Secretário de Governo Municipal 

Publicado na Casa Civil, em 16 de junho de 2020. 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM N° 008, DE 12 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 
13.06.2020) 
Disciplina a inscrição, a alteração e o cancelamento no Cadastro de Contribuintes Mobiliários 
- CCM por meio do Sistema Integrador. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
considerando a implementação do programa Empreenda Fácil do Município de São Paulo, integrado à 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM, 

RESOLVE: 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A inscrição, a alteração e o cancelamento no Cadastro de Contribuintes Mobiliários - CCM por 
meio do procedimento eletrônico e simplificado de empresas de que trata o Decreto n° 57.299, de 8 de 
setembro de 2016, ficam disciplinadas nos termos desta instrução normativa. 

CAPÍTULO II 
INSCRIÇÃO NO CCM 

Art. 2° Quando o contribuinte efetuar o procedimento eletrônico e simplificado para abertura de 
empresas no Município de São Paulo pelo portal do Sistema Integrador, a inscrição no CCM ocorrerá 
desde que cumpridas as seguintes etapas: 

I - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - inscrição no órgão de registro competente. 

Art. 3° A inscrição no CCM a que se refere o artigo 2° será realizada automaticamente mediante o 
intercâmbio de dados entre o portal do Sistema Integrador e o sistema do CCM, contendo, no mínimo, a 
seguintes informações: 

I - número da inscrição no CNPJ; 

II - nome empresarial; 

III - data de início de funcionamento; 

IV - órgão e número de registro do ato constitutivo da empresa; 

V - endereço do estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, caso não houver estabelecimento; 

VI - número do Cadastro Imobiliário Fiscal, quando houver; 

VII - tipo de unidade (produtiva, auxiliar ou produtiva e auxiliar); 

VIII - atividades econômicas e auxiliares, segundo a classificação da Comissão Nacional de 
Classificação - CONCLA, de acordo com o tipo do estabelecimento; 

IX - nome, número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou CNPJ dos sócios da empresa; 

X - nome e número de inscrição no CPF do responsável pelos dados declarados. 

§ 1° Após o intercâmbio de dados de que trata o caput deste artigo, será fornecido ao contribuinte, 
através do portal do Sistema Integrador, o número de inscrição no CCM, que constará como bloqueado 
até que o contribuinte proceda ao seu desbloqueio na forma do Capítulo III desta instrução normativa. 

§ 2° Enquanto bloqueada, a inscrição no CCM não confere regularidade fiscal nem permite a emissão de 
documento fiscal. 

CAPÍTULO III 
DESBLOQUEIO E EFETIVAÇÃO DO CADASTRO 
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Art. 4° Para efetuar o procedimento de desbloqueio, o contribuinte deverá, no prazo de 60 (sessenta) 
dias do fornecimento do número de inscrição no CCM a que se refere o § 1° do artigo 3° desta Instrução 
Normativa, acessar o portal do CCM no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/ccm/, informar o número de inscrição 
no CNPJ, o número do CCM a ser desbloqueado, o número de protocolo obtido no Sistema Integrador e: 

I - indicar os códigos de serviço referentes ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, 
quando houver; 

II - indicar o código de tributação referente à Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS, 
quando houver; 

III - indicar os códigos de tipo de anúncio referentes à Taxa de Fiscalização de Anúncios - TFA, quando 
houver; 

IV - cadastrar uma Senha Web. 

§ 1° A Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos - TFE será identificada automaticamente de acordo 
com os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, nos termos da legislação 
vigente, considerando as atividades da unidade, sejam elas produtivas, auxiliares ou ambas. 

§ 2° Quando a inscrição ocorrer em órgão de registro diverso da Junta Comercial do Estado de São 
Paulo - JUCESP, o contribuinte deverá realizar o upload de arquivo digitalizado contendo o ato 
constitutivo. 

§ 3° A Administração Tributária poderá solicitar documentos ou esclarecimentos adicionais necessários à 
análise dos pedidos de desbloqueio do CCM e efetivação do cadastro. 

Art. 5° Após a verificação das informações e dos documentos apresentados, o protocolo será validado 
em até 01 (um) dia útil, com o desbloqueio do número e validação da inscrição no CCM. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas serão credenciadas automaticamente no Domicílio Eletrônico do 
Cidadão Paulistano - DEC, para fins de comunicação com a Secretaria Municipal da Fazenda. 

Art. 6° A inscrição no CCM não será desbloqueada quando ocorrer duplicidade do CNPJ, hipótese em 
que o protocolo de desbloqueio da inscrição será analisado pela unidade competente da Secretaria 
Municipal da Fazenda no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua entrega. 

Art. 7° Nos casos de indeferimento do desbloqueio da inscrição no CCM, o contribuinte será informado 
por meio do endereço eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda, por ocasião 
da solicitação da Ficha de Dados Cadastrais - FDC. 

CAPÍTULO IV 
ALTERAÇÃO NO CCM 

Art. 8° Quando o contribuinte efetuar o procedimento eletrônico e simplificado para atualização cadastral 
de empresas no Município de São Paulo pelo portal do Sistema Integrador, a atualização no CCM 
ocorrerá desde que cumpridas as etapas referidas no artigo 2° desta instrução normativa. 

CAPÍTULO V 
CANCELAMENTO NO CCM 

Art. 9. Quando o contribuinte efetuar o procedimento eletrônico e simplificado para cancelamento de 
empresas no Município de São Paulo pelo portal do Sistema Integrador, a solicitação para cancelamento 
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no CCM ocorrerá desde que cumpridas as exigências fiscais definidas em legislação própria da 
prefeitura. 

Parágrafo único. Caso verificada alguma pendência no Sistema Integrador, novo pedido de 
cancelamento deverá ser solicitado em ambiente exclusivo próprio da Secretaria Municipal da Fazenda 
Paulo, no endereço eletrônico 
https://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/ccm/index.php?p=2370. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 10. O exercício de atividades antes do desbloqueio de que trata o artigo 4° desta instrução 
normativa sujeita o contribuinte às penalidades relativas à ausência de inscrição cadastral, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 

Parágrafo único. Caso a Administração Tributária identifique o exercício de atividades, o desbloqueio e 
efetivação do CCM serão feitos de ofício. 

Art. 11. Uma vez desbloqueada a inscrição no CCM, a Secretaria Municipal da Fazenda poderá, a 
qualquer tempo, promover de ofício sua alteração ou cancelamento, na forma regulamentar, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

Art. 12. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário na Instrução Normativa SF/SUREM n° 08, de 8 de maio de 2017, e na Instrução Normativa 
SF/SUREM n° 15, de 17 de outubro de 2018. 

 

PORTARIA PREF 632, DE 12 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 13.06.2020) 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° O atendimento ao público nas galerias comerciais ou centros de compras com área total de até 
1.000 m2 (um mil metros quadrados) deverá seguir o protocolo estabelecido para o setor do comércio de 
rua, estabelecido pela Portaria PREF n° 625, de 9 de junho de 2020. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 12 de junho de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

 

PORTARIA PREF N° 634, DE 16 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 17.06.2020) 

BRUNO COVAS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 
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RESOLVE: 

Art. 1° O art. 1° da Portaria PREF n° 632, de 12 de junho de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° O atendimento ao público nas galerias comerciais ou centros de compras com área total de até 
15.000m2 (quinze mil metros quadrados) deverá seguir o horário estabelecido para o setor do comércio 
de rua, conforme Portaria PREF n° 625, de 9 de junho de 2020". 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 16 de junho de 2020, 467° da fundação de São 
Paulo. 

BRUNO COVAS 
Prefeito 

 

PORTARIA CONJUNTA SF SMIT N° 028, DE 09 DE JUNHO DE 2020 - (DOM de 
13.06.2020) 
Suspende o uso Sistema Integrador Registro e Licenciamento de Empresas (RLE) e impõe o 
uso do Sistema Integrador Estadual Via Rápida Empresa REDESIM (VRE), para os 
procedimentos eletrônicos e simplificados de abertura, registro e alteração de empresas, no 
Munícipio de São Paulo. 

PHILIPPE DUCHATEAU, SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, E JUAN QUIRÓS, SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, no exercício de suas atribuições legais e 
regulamentares, 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 57.299, de 08 de setembro de 2016, que regulamenta 
os procedimentos eletrônicos e simplificados de abertura, registro e alteração de empresas no Munícipio 
de São Paulo; 

CONSIDERANDO as disposições do Decreto n° 57.736, de 14 de junho de 2017, que atribui às 
Secretarias Municipais da Fazenda e de Inovação e Tecnologia o gerenciamento da integração dos 
sistemas municipais com outros sistemas públicos no âmbito da Rede Nacional para a Simplificação do 
Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - REDESIM; 

CONSIDERANDO a parceria celebrada entre o Município de São Paulo e a Junta Comercial do Estado 
de São Paulo - JUCESP, que visa à adesão ao Sistema Integrador Estadual Via Rápida Empresa 
REDESIM. 

RESOLVEM: 

Art. 1° A partir de 11 de junho de 2020, fica suspenso o uso do Sistema Integrador Registro e 
Licenciamento de Empresas (RLE), para os procedimentos eletrônicos e simplificados de abertura, 
registro e alteração de empresas no Munícipio de São Paulo. 

Art. 2° A partir de 15 de junho de 2020, é obrigatório o uso, com exclusividade, do Sistema Integrador 
Via Rápida Empresa REDESIM (VRE), da Junta Comercial do Estado de São Paulo, para os 
procedimentos eletrônicos e simplificados de abertura, registro e alteração de empresas, no munícipio de 
São Paulo. 

http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pref_632_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pref_632_2020.php
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pref_632_2020.php#art1
http://www.econeteditora.com.br/icms_sao_paulo/leg-municipal-sp/20/portaria/port_pref_625_2020.php
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§ 1° Os pedidos de análise de viabilidade e de licenciamento iniciados por meio do Sistema Integrador 
Registro e Licenciamento de Empresas (RLE), não concluídos até 11 de junho de 2020, ficarão 
prejudicados, devendo ser renovados por meio do Sistema Integrador Via Rápida Empresa REDESIM 
(VRE). 

§ 2° Em caso de substiuição do Sistema Integrador Via Rápida Empresa REDESIM (VRE), deverá ser 
usado o sistema que vier a substituí-lo. 

Art. 3° Os Autos de Licença de Funcionamento (ALF) emitidos pelo Sistema Integrador Registro e 
Licenciamento de Empresas (RLE) permanecerão válidos, ressalvadas disposições em sentido contrário. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

5.00 ASSUNTOS DIVERSOS 
5.01 CEDFC--ARTIGOS / COMENTÁRIOS 

Edital de Audiência Pública n.º 02/2020 - Revisão de Pronunciamentos Técnicos 
CPC Nº 16 – Benefícios relacionados à Covid-19 concedidos para arrendatários 
em contratos de arrendamento. 
 
O Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), o Conselho Federal de Contabilidade (CFC) e a Comissão 
de Valores Mobiliários (CVM) oferecem à Audiência Pública Conjunta a presente Minuta de Revisão de 
Pronunciamentos Técnicos nº 16. 
 
Esta revisão estabelece alterações no Pronunciamento Técnico CPC 06 (R2) – Arrendamentos, em 
decorrência de benefícios relacionados à Covid-19 concedidos a arrendatários em contratos de 
arrendamento. 
 
Destacamos que a minuta prevê um expediente prático não mandatório às entidades que disponibiliza 
uma resposta rápida às entidades no enfrentamento de um dos vários desafios impostos pela pandemia 
da Covid 19 e está plenamente alinhado à alteração da IFRS 16 – Leases, aprovada pelo IASB ao final de 
maio último. 
 
Pedimos atenção especial para a vigência da alteração que deverá ser fixada pelos reguladores que a 
aprovarem. Todavia, o objetivo é que o expediente prático proposto possa ser aplicado rapidamente e, 
se possível, já para as próximas demonstrações contábeis intermediárias ou anuais que se encerram em 
ou a partir de 30 de junho de 2020, ou ainda de períodos anteriores, já sob o impacto da pandemia, e 
cuja divulgação ainda não tenha sido autorizada pelos órgãos de governança, na data da aprovação da 
Revisão de Pronunciamentos Técnicos CPC n.º 16. 
 
O CPC e os órgãos reguladores que subscrevem este edital de audiência gostariam de receber 
comentários especialmente quanto à vigência da alteração proposta.   
 
Devido à urgência do assunto, excepcionalmente, o prazo da presente audiência é de duas semanas. 
 
Feitas essas considerações, estamos divulgando a minuta de Revisão de Pronunciamentos Técnicos CPC 
nº 16 – Benefícios relacionados à Covid-19 concedidos para arrendatários em contratos de 
arrendamento, solicitando que as sugestões e comentários relativos a essa minuta sejam enviados até o 
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dia 26 de junho de 2020, ao Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC), por meio do endereço 
eletrônico [cpc@cpc.org.br], à Superintendência de Normas Contábeis e de Auditoria, 
preferencialmente pelo endereço eletrônico: AudPublicaSNC0220@cvm.gov.br ou para a Rua Sete de 
Setembro, 111/27º andar – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20050-901 e ao Conselho Federal de 
Contabilidade (CFC), por meio do endereço eletrônico [tecnicacfc@gmail.com] ou para SAS, Quadra 5, 
Bloco J, edifício CFC, 10º andar - Brasília-DF - CEP 70070-920. 
 
As sugestões e comentários serão considerados públicos e disponibilizados na íntegra, após o término 
do prazo da audiência pública, na página da CVM na rede mundial de computadores. 
 
A minuta está disponível para os interessados na página do CPC (http://www.cpc.org.br), na do CFC 
(http://www.cfc.org.br) e na da CVM (http://www.cvm.gov.br) na rede mundial de computadores. 
 
Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) 
 

Plataformas de investimentos: o que são e como escolher a sua! 
Neste guia que preparamos, falaremos especificamente sobre as plataformas de 
investimentos, seus benefícios, os principais tipos de investimento e muito mais. 
 
A B3, Bolsa de Valores brasileira, atingiu em maio, a marca histórica de mais de 2,5 milhões de 
investidores, sendo que grande parte é pessoa física, o que representa uma alta de 41,8% em relação ao 
mesmo período do ano passado. 
 
A que se deve esse crescimento tão grande? Nos últimos anos, a Bolsa de Valores tem trabalhado não só 
na educação dos investidores, mas, também, numa quebra de barreiras no que diz respeito ao acesso 
aos investimentos. 
 
Além disso, vemos uma redução constante da rentabilidade da poupança, o que leva muitos 
investidores a buscarem outras opções de investimento, que inclusive vão além dos que são negociados 
em Bolsa de Valores. 
 
Com todos esses incentivos, e a acessibilidade a plataformas de investimentos, veremos esses números 
subirem ainda mais. Neste guia que preparamos, falaremos especificamente sobre as plataformas de 
investimentos, seus benefícios, os principais tipos de investimento e muito mais. 
 
Continue conosco nessa leitura! 
 
O que é uma plataforma de investimentos? 
A plataforma de investimentos é um ambiente online, geralmente disponibilizado aos clientes de 
corretoras de valores, ou banco digital. Tal recurso visa permitir que os investidores tenham acesso a 
diversos tipos de produtos, que vão da renda fixa à variável. 
 
Quando falamos dessa ferramenta, é importante ressaltar que ela foca em oferecer não apenas 
investimentos, mas toda a sorte de informações e serviços úteis aos investidores, para que, assim, 
possam tomar decisões mais eficazes. Nesse grupo, temos análises de mercado, plataformas de 
negociação em Bolsa de Valores, notícias, entre outros recursos. 
 
Para que serve uma plataforma de investimentos? 
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Basicamente, uma plataforma de investimentos serve para que os investidores possam fazer aplicações 
por conta própria em diversos ativos. Além disso, o recurso atende a diversos tipos de perfis de 
investidores, dando liberdade a eles para que façam as suas próprias escolhas de investimentos. 
 
Por qual razão falamos disso? Simples: os bancos convencionais costumam priorizar a oferta de seus 
próprios produtos, a fim de maximizar os seus ganhos. No entanto, dessa forma, o cliente pode deixar 
de ter acesso a produtos que de fato seriam as melhores opções do mercado e coerentes com seus 
objetivos. 
 
A plataforma de investimentos tem por objetivo diversificar mais as ofertas aos investidores, que 
poderão optar por produtos mais acessíveis, que exijam baixo valor de aplicação mínima, ou produtos 
mais robustos, que exijam aplicações mínimas mais altas, por exemplo. Ou seja, o investidor tem uma 
visão macro de suas opções. 
 
“Na plataforma, há uma democratização maior, pois mostra desde os valores de aplicação inicial mais 
acessíveis até os mais robustos, ou seja, o investidor tem uma visão macro de suas opções.” 
  
 
Como ela funciona e quais os tipos existentes? 
Hoje, há diversas formas de ter acesso às plataformas de investimento. Por exemplo: grande parte delas 
permite ao investidor operar por diferentes canais, entre os quais temos: 
 
• Site – funciona como um Internet Banking, mas como citamos, disponibiliza mais opções de 
investimentos, serviços e produtos, como ferramentas que auxiliam na declaração de Imposto de Renda, 
ou ainda plataformas de negociação em Bolsa de Valores, entre outros; 
 
• Aplicativo – na versão móvel, as plataformas de investimentos também oferecem os mesmos 
produtos, mas com uma vantagem que só os dispositivos móveis permitem: acesso na palma da mão. 
No aplicativo do banco digital modalmais, por exemplo, você pode acompanhar seus investimentos, 
fazer novas aplicações, resgatar seu dinheiro, atualizar seu cadastro, acessar o home broker, entre 
outros recursos; 
  
 
Quais são as vantagens dessa ferramenta? 
Uma plataforma de investimentos de qualidade oferece uma oportunidade real de o investidor gerir seu 
patrimônio com mais segurança e precisão. 
A seguir, conheça algumas vantagens que fazem da ferramenta uma importante aliada do investidor! 
 
  
Diversidade de produtos disponíveis 
As plataformas costumam oferecer uma série de ativos para que os investidores possam escolher 
aquelas opções que mais se encaixam em seus anseios. LCI, LCA, ações, debêntures e fundos de 
investimentos são apenas alguns dos exemplos que podem ser encontrados nesses sistemas. 
 
Se comparadas a bancos tradicionais, as plataformas são mais completas e devido à diversidade de 
produtos que oferecem, as chances de o cliente encontrar produtos mais rentáveis são ainda maiores. 
 
  
Menos custos 
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Em plataformas de investimento, os custos e taxas costumam ser reduzidos e por vezes, o cliente é 
isento de muitas delas. Veja abaixo alguns desses custos: 
 
 Taxa de corretagem – é o valor para realizar operações de compra e venda na Bolsa de Valores, o que 
varia de uma instituição para outra (para aqueles que realizam mais operações mensais, às vezes, é 
vantajoso contratar algum plano de conta); 
Taxa de custódia – valor correspondente à guarda dos títulos; 
Taxas de TED – retirada/transferência de recursos da instituição que disponibiliza a plataforma de 
investimentos para outra conta. 
  
Home broker estruturado 
 
Plataformas de investimentos costumam disponibilizar plataformas de negociação (Home Broker) mais 
completos, ágeis e estruturados, o que favorece a experiência do usuário, que pode, dependendo da 
ferramenta, contar com gráficos para a análise, simuladores, entre outros. 
 
“A estrutura de uma plataforma de investimentos home broker de uma corretora de valores de ponta é 
totalmente estruturada e favorece a experiência do usuário. Algumas oferecem, inclusive, a opção com 
simuladores, que permite operar sem aplicar dinheiro, a fim de se familiarizar com compra e venda de 
ativos, operações estratégicas, entre outras questões. 
 
Sem contar que oferecem gráficos para a análise e outras aplicações. O layout preza pela usabilidade e 
responsividade. Ou seja, o investidor pode acessar o sistema não só de computadores, mas também de 
tablets e outros dispositivos móveis.” 
 
  
Serviço especializado 
 
Geralmente, as plataformas de investimentos oferecem muitas opções e muitos recursos para uma 
tomada de decisão mais certeira. São ferramentas de análises, profissionais especialistas, produtos 
financeiros variados de diferentes instituições, entre outros. 
 
A ferramenta tem diversas possibilidades, e ter esse apoio de profissionais especialistas é importante 
para esse suporte na hora de decidir sobre o caminho mais acertado sobre as suas aplicações. 
 
  
Comodidade 
 
A facilidade de acessar a plataforma de investimentos de qualquer lugar e de várias maneiras é o que 
contribui para a comodidade do investidor. 
 
Do site ao aplicativo, o usuário pode escolher o formato que mais lhe favorece: acompanhamento e 
monitoramento da performance de seus investimentos, bem como a realização de novos aportes e 
resgates. No mercado financeiro, é de conhecimento que, quanto melhor for o timing para fazer 
negócios, mais eficácia haverá na hora de comandar a sua carteira, o que fará toda a diferença na 
rentabilidade 
 
Como escolher uma plataforma para investir? 
O primeiro aspecto a ser destacado é desmistificar o fato de que nem todas as plataformas de 
investimentos são iguais. Por mais que elas ofereçam produtos parecidos, é preciso estar atento para 
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fazer uma escolha certeira e que tenha ligação com o seu momento de vida. Confira, a seguir, algumas 
dicas que o ajudarão na hora de optar pela ferramenta! 
 
  
Segurança da plataforma  
 
Ao entrar no site da instituição, verifique os termos de segurança. Por se tratar de uma plataforma 
online, o cuidado deve ser redobrado. Logo, o interessado deve ver se a corretora tem certificados de 
segurança que garantem a proteção dos dados – o sigilo deve ser máximo, especialmente porque há 
troca de dados financeiros. Para isso, basta ver se, no lado esquerdo da URL, existe o símbolo de um 
cadeado. 
 
O elemento é reconhecido mundialmente como certificado de segurança do site, fazendo com que a 
plataforma receba uma proteção especial. 
 
Os sites que utilizam esse protocolo (com cadeado), para definir a comunicação entre o usuário e o 
servidor, têm uma criptografia que “embaralha” dados de maneira que eles possam ser compreendidos 
apenas pelo receptor. Consequentemente, as suas informações pessoais estarão mais seguras. 
 
  
Regulamentação 
 
Todas as instituições que atuam no mercado de valores mobiliários precisam estar pautadas em 
regulamentações do órgão que as fiscaliza, que é a Comissão de Valores Mobiliário (CVM). Portanto, 
para saber se a ferramenta é confiável, vale a pena consultar o site da instituição. 
 
  
Disponibilidade de ativos 
 
Outro aspecto a ser considerado na escolha da melhor plataforma de investimentos, é a carteira de 
produtos disponibilizada. Considere um investidor que queira focar na renda fixa. Para ele, não será tão 
interessante ter conta em uma instituição que foque apenas em Bolsa de Valores, mas, sim, em uma 
que ofereça mais títulos de renda fixa que atendam ao seu perfil.  
 
No entanto, de maneira geral, o mais adequado é uma plataforma que ofereça melhores condições para 
investir tanto em renda fixa quanto em renda variável, o que permitirá ao investidor fazer uma 
diversificação dos investimentos. 
 
  
Suporte ao cliente 
 
Antes de abrir a sua conta na plataforma, verifique, também, a questão do suporte aos investidores. A 
instituição deve disponibilizar canais de contato com assessores de investimentos ou outros 
profissionais habilitados. 
 
Essa é uma grande vantagem para o investidor, principalmente para os que estão começando a investir 
agora e familiarizando-se com as funcionalidades da plataforma e o mundo dos investimentos. Portanto, 
cheque os canais de atendimento, bem como a qualidade e a eficácia com as quais a empresa responde 
às suas questões. 
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Quais são os tipos de investimentos disponíveis nas plataformas? 
Existem vários tipos de investimentos disponíveis nas plataformas de investimento online, cada qual 
com as suas especificidades, o que inclui desde o prazo da aplicação até a rentabilidade propriamente 
dita. Veja quais são eles! 
 
  
Renda fixa 
 
A renda fixa é um tipo de investimento que tem a sua rentabilidade previsível para aqueles que aplicam 
recursos nela. Para investidores iniciantes, ter títulos de renda fixa em carteira, é o mais recomendado, 
visto que investimentos desse segmento oferecem menos riscos do que em ativos de renda variável, por 
exemplo. 
 
Essa é uma categoria de investimentos que se subdivide em diversas aplicações, como mostramos a 
seguir. 
 
  
Tesouro Direto 
 
O tesouro direto é um programa do Tesouro Nacional, criado para disponibilizar às pessoas físicas a 
compra de títulos da dívida nacional, os títulos públicos. A compra de títulos públicos é um investimento 
em renda fixa. 
 
A rentabilidade atrelada ao título poderá ser prefixada, pós-fixada ou híbrida. No caso do pós-fixado, a 
rentabilidade é atrelada à taxa Selic, que é a taxa básica de juros brasileira, os híbridos são atrelados ao 
IPCA – que é o índice que mede a inflação do país – mais uma taxa fixa. Caso seja prefixado, o 
percentual de rendimento que incide sobre o título é determinado no momento da compra do título, e 
não sofre com oscilações de nenhum indicador. 
 
Vale lembrar que as taxas de rentabilidades pactuadas no momento da compra são garantidas se o 
título for mantido em sua carteira até o vencimento também informado no momento da compra. 
 
  
LCI e LCA 
 
Letra de Crédito Imobiliário (LCI) e Letra de Crédito do Agronegócio (LCA) são outras duas opções de 
investimento em renda fixa. A primeira capta recursos para o financiamento de atividades dentro do 
setor imobiliário. Em troca, oferece uma taxa de rentabilidade anual – que são os “juros” pagos ao 
investidor sobre o valor “emprestado” ao emissor do título. A rentabilidade será proporcional ao prazo 
da aplicação informada pelo emissor. 
 
A diferença da LCA para a LCI é o foco no investimento. No caso da LCA, a captação serve para financiar 
atividades ligadas ao setor de agronegócio, sendo que a rentabilidade e o vencimento também são 
definidos no momento da compra. 
 
  
LC 
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A Letra de Câmbio é um título de renda fixa, semelhante ao CDB (Certificado de Depósito Bancário), 
porém, é emitido por financeiras. O rendimento pode estar atrelado ao CDI ou ser estabelecido por uma 
taxa fixa mais o IPCA, como por exemplo, respectivamente, 110% do CDI ou 3,5% a.a. + IPCA. 
 
  
CRI e CRA 
 
Os Certificados de Recebíveis Imobiliários (CRI) e o Certificado de Recebíveis do Agronegócio (CRA) são 
títulos de crédito privado com emissão feita por securitizadoras. Eles geram um direito de crédito ao 
investidor, que tem direito a uma remuneração periódica ou quando ocorrer o vencimento do título. 
 
A rentabilidade desses títulos é similar a de outros produtos de renda fixa, tendo títulos prefixados, pós-
fixados e híbridos. Um dos seus diferenciais é que são investimentos isentos de imposto de renda para 
pessoas físicas, porém, diferentemente dos outros títulos de renda fixa, não têm a garantia ordinária do 
Fundo Garantidor de Crédito (FGC). 
 
  
Renda variável 
 
Ao contrário da renda fixa, na renda variável, a rentabilidade dos ativos não é previsível. Ou seja, você 
não tem certeza do quanto o seu dinheiro renderá, mas, em contrapartida, as possibilidades de ganhos 
– assim como os riscos – são maiores. A volatilidade dos ativos está atrelada a três fatores: o ativo em si, 
o cenário econômico e político e o setor de atuação. Diante disso, confira alguns dos principais ativos 
negociados nesse segmento! 
 
  
Ações 
 
O principal ativo de renda variável e um dos mais populares é a ação. Ela pode ser identificada como 
uma fração do capital social de uma organização. O investidor que compra uma ação, se tornará sócio 
de determinada companhia. 
 
Basicamente, as ações são divididas em três classes: 
 
Ações ordinárias (ON) – negociadas com código final 3, garantem o direito de voto ao investidor sobre 
as decisões da empresa; 
Ações preferenciais (PN) – essas são negociadas com código final 4 e garantem ao investidor preferência 
no recebimento de dividendos; 
Units – esse tipo de ação mescla ações preferenciais e ordinárias em uma única. É negociada sob código 
final 11. 
  
Opções 
 
O mercado de opções é mais indicado para investidores que já têm experiência no mercado. É um 
ambiente onde são negociados direitos de compra e venda de ações por um preço prefixado. 
 
Aquele que compra uma opção é tido como titular. Por sua vez, quem vende é o lançador. A princípio, 
não é negociado o ativo, mas, sim, o direito sobre a compra ou venda do ativo-objeto (ação). Por ele, é 
pago um valor conhecido como prêmio. 
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ETF 
 
O Exchange Traded Fund (ETF) é um fundo de índices, negociado em Bolsa de Valores, e é composto por 
cotas que replicam o comportamento das ações pertencentes a um índice, rentabilizando conforme a 
sua variação, como se fosse uma ação. 
 
O ETF é uma alternativa para investidores que desejam investir no mercado de ações, mas não têm 
tempo para escolher ações individualmente. Ao atrelar o investimento ao índice, você investirá de 
maneira diversificada. 
  
Commodities 
As commodities são matérias-primas, tendo uma produção de larga escala. Sendo assim, há todo um 
mercado para elas, o que faz com que possam ser negociadas em contratos padronizados no segmento 
BM&F, na B3. 
 
O valor desse ativo é definido pela oferta e demanda de tais materiais. Entre as principais commodities, 
temos materiais agrícolas e minerais, como soja, milho, petróleo, ouro e outros. Eles têm grande peso 
na economia de um país, sendo negociados no que chamamos de mercado futuro. 
 
Como visto neste guia completo, a plataforma de investimentos está atrelada a uma série de detalhes. 
Portanto, se você pretende alocar recursos em uma instituição que ofereça uma plataforma de 
investimentos completa, segura e com as melhores opções do mercado, convidamos você a abrir uma 
conta no modalmais. 
 
Comece hoje mesmo a pensar no seu futuro e investir de maneira inteligente! 
Fonte: Modalmais 
 

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 18 DE JUNHO DE 2020. 
 

Estabelece as medidas a serem observadas visando à prevenção, controle e mitigação dos 
riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho (orientações gerais). (Processo 
nº 19966.100581/2020-51). 

 
O SECRETÁRIO ESPECIAL DE PREVIDÊNCIA E TRABALHO DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA e o MINISTRO DE 
ESTADO DA SAÚDE INTERINO, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71 do Decreto nº 9.745, 
de 8 de abril de 2020, e os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, respectivamente, e 
tendo em vista o disposto na da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19) responsável pelo surto de 2019, resolvem: 
 
Art. 1° Aprovar, na forma prevista no Anexo I desta Portaria, as medidas necessárias a serem observadas 
pelas organizações visando à prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 
em ambientes de trabalho, de forma a preservar a segurança e a saúde dos trabalhadores, os empregos 
e a atividade econômica. 
 
§ 1º As medidas previstas nesta portaria não se aplicam aos serviços de saúde, para os quais devem ser 
observadas as orientações e regulamentações específicas, e poderão ser revistas ou atualizadas por 
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meio de portaria conjunta, a qualquer momento em razão dos avanços no conhecimento e controle da 
pandemia. 
 
§ 2º O disposto nessa Portaria não determina ou autoriza a abertura de estabelecimentos, apenas 
apresenta conjunto de disposições a serem observadas por aqueles que se encontrarem em 
funcionamento. 
 
Art. 2° O disposto nesta Portaria não autoriza o descumprimento, pelas organizações: 
 
I - das normas regulamentadoras de segurança e saúde no trabalho; 
 
II - das demais regulamentações sanitárias aplicáveis; 
 
III - de outras disposições que, no âmbito de suas competências, sejam incluídas em regulamentos 
sanitários dos Estados, Distrito Federal ou Municípios; e 
 
IV - de medidas de saúde, higiene e segurança do trabalho oriundas de convenções e acordos coletivos 
de trabalho. 
 
Art. 3° Orientações setoriais complementares poderão ser emitidas pela Secretaria de Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia ou pelo Ministério da Saúde, 
no âmbito de suas competências. 
 
Art. 4º As disposições contidas nesta Portaria são de observância obrigatória pelos órgãos integrantes da 
estrutura organizacional da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia e 
do Ministério da Saúde, pelas entidades da administração pública federal indireta a este vinculadas, nos 
termos do Decreto n° 9.960, de 1° de janeiro de 2019, e por seus respectivos agentes públicos, durante 
o enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 
março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos 
termos do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com a finalidade de prevenção contra a 
COVID-19. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor: 
 
I - quanto ao item 7.2 do Anexo I, em quinze dias; 
 
II - quanto aos demais dispositivos, na data de sua publicação e produzirá efeitos até o término da 
declaração de emergência em saúde pública, previsto na Portaria n° 188/GM/MS, de 2020. 
 
BRUNO BIANCO LEAL 
 
Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia 
 
EDUARDO PAZUELLO 
 
Ministro de Estado da Saúde Interino 
 
ANEXO I 
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Medidas para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 em ambientes de 
trabalho 
 
1. Medidas gerais 
 
1.1 A organização deve estabelecer e divulgar orientações ou protocolos com a indicação das medidas 
necessárias para prevenção, controle e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes 
de trabalho. 
 
1.1.1 As orientações ou protocolos devem estar disponíveis para os trabalhadores e suas 
representações, quando solicitados. 
 
1.2 As orientações ou protocolos devem incluir: 
 
a) medidas de prevenção nos ambientes de trabalho, nas áreas comuns da organização, a exemplo de 
refeitórios, banheiros, vestiários, áreas de descanso, e no transporte de trabalhadores, quando 
fornecido pela organização; 
 
b) ações para identificação precoce e afastamento dos trabalhadores com sinais e sintomas compatíveis 
com a COVID-19; 
 
c) procedimentos para que os trabalhadores possam reportar à organização, inclusive de forma remota, 
sinais ou sintomas compatíveis com a COVID-19 ou contato com caso confirmado da COVID-19; e 
 
d) instruções sobre higiene das mãos e etiqueta respiratória. 
 
1.2.1 As orientações ou protocolos podem incluir a promoção de vacinação, buscando evitar outras 
síndromes gripais que possam ser confundidas com a COVID-19. 
 
1.3 A organização deve informar os trabalhadores sobre a COVID-19, incluindo formas de contágio, 
sinais e sintomas e cuidados necessários para redução da transmissão no ambiente de trabalho e na 
comunidade. 
 
1.3.1 A organização deve estender essas informações aos trabalhadores terceirizados e de outras 
organizações que adentrem o estabelecimento. 
 
1.4 As instruções aos trabalhadores podem ser transmitidas durante treinamentos ou por meio de 
diálogos de segurança, documento físico ou eletrônico (cartazes, normativos internos, entre outros), 
evitando o uso de panfletos. 
 
2. Conduta em relação aos casos suspeitos e confirmados da COVID-19 e seus contatantes 
 
2.1 Considera-se caso confirmado o trabalhador com: 
 
a) resultado de exame laboratorial, confirmando a COVID-19, de acordo com as orientações do 
Ministério da Saúde; ou 
 
b) síndrome gripal ou Síndrome Respiratória Aguda Grave - SRAG, para o qual não foi possível a 
investigação laboratorial específica, e que tenha histórico de contato com caso confirmado 
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laboratorialmente para a COVID-19 nos últimos sete dias antes do aparecimento dos sintomas no 
trabalhador. 
 
2.2 Considera-se caso suspeito o trabalhador que apresente quadro respiratório agudo com um ou mais 
dos sinais ou sintomas: febre, tosse, dor de garganta, coriza e falta de ar, sendo que outros sintomas 
também podem estar presentes, tais como dores musculares, cansaço ou fadiga, congestão nasal, perda 
do olfato ou paladar e diarreia. 
 
2.3 Considera-se contatante de caso confirmado da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com o caso confirmado da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos 
sinais ou sintomas ou da confirmação laboratorial, em uma das situações abaixo: 
 
a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 
 
b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 
 
c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 
 
d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção 
recomendada. 
 
2.4 Considera-se contatante de caso suspeito da COVID-19 o trabalhador assintomático que teve 
contato com caso suspeito da COVID-19, entre dois dias antes e quatorze dias após o início dos sintomas 
do caso, em uma das situações abaixo: 
 
a) ter contato durante mais de quinze minutos a menos de um metro de distância; 
 
b) permanecer a menos de um metro de distância durante transporte; 
 
c) compartilhar o mesmo ambiente domiciliar; ou 
 
d) ser profissional de saúde ou outra pessoa que cuide diretamente de um caso da COVID-19, ou 
trabalhador de laboratório que manipule amostras de um caso da COVID-19 sem a proteção 
recomendada. 
 
2.5 A organização deve afastar imediatamente os trabalhadores das atividades laborais presenciais, por 
quatorze dias, nas seguintes situações: 
 
a) casos confirmados da COVID-19; 
 
b) casos suspeitos da COVID-19; ou 
 
c) contatantes de casos confirmados da COVID-19. 
 
2.5.1 O período de afastamento dos contatantes de caso confirmado da COVID-19 deve ser contado a 
partir do último dia de contato entre os contatantes e o caso confirmado. 
 
2.5.2 Os trabalhadores afastados considerados casos suspeitos poderão retornar às suas atividades 
laborais presenciais antes do período determinado de afastamento quando: 
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a) exame laboratorial descartar a COVID-19, de acordo com as orientações do Ministério da Saúde; e 
 
b) estiverem assintomáticos por mais de 72 horas. 
 
2.5.3 Os contatantes que residem com caso confirmado da COVID-19 devem ser afastados de suas 
atividades presenciais por quatorze dias, devendo ser apresentado documento comprobatório. 
 
2.6 A organização deve orientar seus empregados afastados do trabalho nos termos do item 2.5 a 
permanecer em sua residência, assegurando-se a manutenção da remuneração durante o afastamento. 
 
2.7 A organização deve estabelecer procedimentos para identificação de casos suspeitos, incluindo: 
 
a) canais para comunicação com os trabalhadores referente ao aparecimento de sinais ou sintomas 
compatíveis com a COVID-19, bem como sobre contato com caso confirmado ou suspeito da COVID-19, 
podendo ser realizadas enquetes, por meio físico ou eletrônico, contato telefônico ou canais de 
atendimento eletrônico; e 
 
b) triagem na entrada do estabelecimento em todos os turnos de trabalho, podendo utilizar medição de 
temperatura corporal por infravermelho ou equivalente, antes que os trabalhadores iniciem suas 
atividades, inclusive terceirizados. 
 
2.8 A organização deve levantar informações sobre os contatantes, as atividades, o local de trabalho e 
as áreas comuns frequentadas pelo trabalhador suspeito ou confirmado da COVID-19. 
 
2.9 Os contatantes de caso suspeito da COVID-19 devem ser informados sobre o caso e orientados a 
relatar imediatamente à organização o surgimento de qualquer sinal ou sintoma relacionado à doença, 
descritos no item 2.2. 
 
2.10 A organização deve, na ocorrência de casos suspeitos ou confirmados da COVID-19, reavaliar a 
implementação das medidas de prevenção indicadas. 
 
2.11 A organização deve manter registro atualizado, à disposição dos órgãos de fiscalização, com 
informações sobre: 
 
a) trabalhadores por faixa etária; 
 
b) trabalhadores com condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações que podem 
estar relacionadas a quadros mais graves da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, não devendo 
ser especificada a doença, preservando-se o sigilo; 
 
c) casos suspeitos; 
 
d) casos confirmados; 
 
e) trabalhadores contatantes afastados; e 
 
f) medidas tomadas para a adequação dos ambientes de trabalho para a prevenção da COVID-19. 
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2.11.1 São consideradas condições clínicas de risco para desenvolvimento de complicações da COVID-
19: 
 
- cardiopatias graves ou descompensadas (insuficiência cardíaca, infartados, revascularizados, 
portadores de arritmias, hipertensão arterial sistêmica descompensada); 
 
- pneumopatias graves ou descompensadas (dependentes de oxigênio, portadores de asma 
moderada/grave, Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica - DPOC); 
 
- imunodeprimidos; 
 
- doentes renais crônicos em estágio avançado (graus 3, 4 e 5); 
 
- diabéticos, conforme juízo clínico, e 
 
- gestantes de alto risco. 
 
2.12 A organização deve encaminhar para o ambulatório médico da organização, quando existente, os 
casos suspeitos para avaliação e acompanhamento adequado. 
 
2.12.1 O atendimento de trabalhadores sintomáticos deve ser separado dos demais trabalhadores, 
fornecendo-se máscara cirúrgica a todos os trabalhadores a partir da chegada no ambulatório; 
 
2.12.2 Os profissionais do serviço médico devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI ou 
outros equipamentos de proteção de acordo com os riscos, em conformidade com as orientações e 
regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde. 
 
3. Higiene das mãos e etiqueta respiratória 
 
3.1 Todos trabalhadores devem ser orientados sobre a higienização correta e frequente das mãos com 
utilização de água e sabonete ou, caso não seja possível a lavagem das mãos, com sanitizante adequado 
para as mãos, como álcool a 70%. 
 
3.2 Devem ser adotados procedimentos para que, na medida do possível, os trabalhadores evitem tocar 
superfícies com alta frequência de contato, como botões de elevador, maçanetas, corrimãos etc. 
 
3.3 Devem ser disponibilizados recursos para a higienização das mãos próximos aos locais de trabalho, 
incluindo água, sabonete líquido, toalha de papel descartável e lixeira, cuja abertura não demande 
contato manual, ou sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%. 
 
3.4 Deve haver orientação sobre o não compartilhamento de toalhas e produtos de uso pessoal. 
 
3.5 Os trabalhadores devem ser orientados sobre evitar tocar boca, nariz, olhos e rosto com as mãos e 
sobre praticar etiqueta respiratória, incluindo utilizar lenço descartável para higiene nasal, cobrir nariz e 
boca ao espirrar ou tossir e higienizar as mãos após espirrar ou tossir. 
 
3.6 Deve ser dispensada a obrigatoriedade de assinatura individual dos trabalhadores em planilhas, 
formulários e controles, tais como listas de presença em reunião e diálogos de segurança. 
 
4. Distanciamento social 
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4.1 A organização deve adotar medidas para aumentar o distanciamento e diminuir o contato pessoal 
entre trabalhadores e entre esses e o público externo, orientando para que se evitem abraços, beijos, 
apertos de mão e conversações desnecessárias. 
 
4.2 Deve ser mantida distância mínima de um metro entre os trabalhadores e entre os trabalhadores e o 
público. 
 
4.2.1 Se o distanciamento físico de ao menos um metro não puder ser implementado para reduzir o 
risco de transmissão entre trabalhadores, clientes, usuários, contratados e visitantes, além das demais 
medidas previstas neste Anexo, deve-se: 
 
a) para as atividades desenvolvidas em postos fixos de trabalho, manter o uso de máscara cirúrgica ou 
de tecido, observado o item 7 e seus subitens deste Anexo, e adotar divisórias impermeáveis ou 
fornecer proteção facial do tipo viseira plástica (face shield) ou fornecer óculos de proteção. 
 
b) para as demais atividades, manter o uso de máscara cirúrgica ou de tecido, observado o item 7 e seus 
subitens deste Anexo. 
 
4.2.2 Medidas alternativas podem ser adotadas com base em análise de risco, realizada pela 
organização. 
 
4.3 Devem ser adotadas medidas para limitação de ocupação de elevadores, escadas e ambientes 
restritos, incluindo instalações sanitárias e vestiários. 
 
4.4 A organização deve demarcar e reorganizar os locais e espaços para filas e esperas com, no mínimo, 
um metro de distância entre as pessoas. 
 
4.5 A organização deve priorizar agendamentos de horários de atendimento para evitar aglomerações e 
para distribuir o fluxo de pessoas. 
 
4.6 A organização deve priorizar medidas para distribuir a força de trabalho ao longo do dia, evitando 
concentrações nos ambientes de trabalho. 
 
4.7 A organização deve promover teletrabalho ou trabalho remoto, quando possível. 
 
4.8 Devem ser evitadas reuniões presenciais e, quando indispensáveis, manter o distanciamento 
previsto neste Anexo. 
 
5. Higiene, ventilação, limpeza e desinfecção dos ambientes 
 
5.1 A organização deve promover a limpeza e desinfecção dos locais de trabalho e áreas comuns no 
intervalo entre turnos ou sempre que houver a designação de um trabalhador para ocupar o posto de 
trabalho de outro. 
 
5.2 Deve-se aumentar a frequência dos procedimentos de limpeza e desinfecção de instalações 
sanitárias e vestiários, além de pontos de grande contato como teclados, corrimãos, maçanetas, 
terminais de pagamento, botoeiras de elevadores, mesas, cadeiras etc. 
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5.3 Deve-se privilegiar a ventilação natural nos locais de trabalho ou adotar medidas para aumentar ao 
máximo o número de trocas de ar dos recintos, trazendo ar limpo do exterior. 
 
5.3.1 Quando em ambiente climatizado, a organização deve evitar a recirculação de ar e verificar a 
adequação das manutenções preventivas e corretivas. 
 
5.4 Os bebedouros do tipo jato inclinado, quando existentes, devem ser adaptados de modo que 
somente seja possível o consumo de água com o uso de copo descartável. 
 
6. Trabalhadores do grupo de risco 
 
6.1 Os trabalhadores com 60 anos ou mais ou que apresentem condições clínicas de risco para 
desenvolvimento de complicações da COVID-19, de acordo com o subitem 2.11.1, devem receber 
atenção especial, priorizando-se sua permanência na residência em teletrabalho ou trabalho remoto ou, 
ainda, em atividade ou local que reduza o contato com outros trabalhadores e o público, quando 
possível. 
 
6.1.1 Para os trabalhadores do grupo de risco, não sendo possível a permanência na residência ou 
trabalho remoto, deve ser priorizado trabalho em local arejado e higienizado ao fim de cada turno de 
trabalho, observadas as demais medidas previstas neste Anexo. 
 
7. Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção 
 
7.1 Devem ser criados ou revisados os procedimentos de uso, higienização, acondicionamento e 
descarte dos Equipamentos de Proteção Individual - EPI e outros equipamentos de proteção utilizados 
na organização tendo em vista os riscos gerados pela COVID-19. 
 
7.1.1 A organização deve orientar os trabalhadores sobre o uso, higienização, descarte e substituição 
das máscaras, higienização das mãos antes e após o seu uso, e, inclusive, limitações de sua proteção 
contra a COVID-19, seguindo as orientações do fabricante, quando houver, e as recomendações 
pertinentes dos Ministérios da Economia e da Saúde. 
 
7.1.2 As máscaras cirúrgicas e de tecido não são consideradas EPI nos termos definidos na Norma 
Regulamentadora nº 6 - Equipamentos de Proteção Individual e não substituem os EPI para proteção 
respiratória, quando indicado seu uso. 
 
7.2 Máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser fornecidas para todos os trabalhadores e seu uso exigido 
em ambientes compartilhados ou naqueles em que haja contato com outros trabalhadores ou público. 
 
7.2.1 As máscaras cirúrgicas ou de tecido devem ser substituídas, no mínimo, a cada três horas de uso 
ou quando estiverem sujas ou úmidas. 
 
7.2.2 As máscaras de tecido devem ser confeccionadas e higienizadas de acordo com as recomendações 
do Ministério da Saúde. 
 
7.2.3 As máscaras de tecido devem ser higienizadas pela organização, após cada jornada de trabalho, ou 
pelo trabalhador sob orientação da organização. 
 
7.3 Os EPI e outros equipamentos de proteção não podem ser compartilhados entre trabalhadores 
durante as atividades. 
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7.3.1 Os EPI e outros equipamentos de proteção que permitam higienização somente poderão ser 
reutilizados após a higienização. 
 
7.4 Somente deve ser permitida a entrada de pessoas no estabelecimento com a utilização de máscara 
de proteção. 
 
7.5 Os profissionais responsáveis pela triagem ou pré-triagem dos trabalhadores, os trabalhadores da 
lavanderia (área suja) e que realizam atividades de limpeza em sanitários e áreas de vivências devem 
receber EPI de acordo com os riscos a que estejam expostos, em conformidade com as orientações e 
regulamentações dos Ministérios da Economia e da Saúde. 
 
8. Refeitórios 
 
8.1 É vedado o compartilhamento de copos, pratos e talheres, sem higienização. 
 
8.2 Deve ser evitado o autosserviço ou, quando este não puder ser evitado, devem ser implementadas 
medidas de controle, tais como: 
 
a) higienização das mãos antes e depois de se servir; 
 
b) higienização ou troca frequentes de utensílios de cozinha de uso compartilhado, como conchas, 
pegadores e colheres; 
 
c) instalação de protetor salivar sobre as estruturas de autosserviço; e 
 
d) utilização de máscaras e orientações para evitar conversas durante o serviço. 
 
8.3 A organização deve realizar limpeza e desinfecção frequentes das superfícies das mesas, bancadas e 
cadeiras. 
 
8.4 A organização deve promover nos refeitórios espaçamento mínimo de um metro entre as pessoas 
na fila e nas mesas, orientando para o cumprimento das recomendações de etiqueta respiratória e que 
sejam evitadas conversas. 
 
8.4.1 Quando o distanciamento frontal ou transversal não for observado, deve ser utilizada barreira 
física sobre as mesas que possuam altura de, no mínimo, um metro e cinquenta centrímetros em 
relação ao solo. 
 
8.5 A organização deve distribuir os trabalhadores em diferentes horários nos locais de refeição. 
 
8.6 Devem ser retirados os recipientes de temperos (azeite, vinagre, molhos), saleiros e farinheiras, bem 
como os porta-guardanapos, de uso compartilhado, entre outros 
 
8.7 Deve ser entregue jogo de utensílios higienizados (talheres e guardanapo de papel, embalados 
individualmente). 
 
9. Vestiários 
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9.1 Deve-se evitar aglomeração de trabalhadores na entrada, na saída e durante a utilização do 
vestiário. 
 
9.1.1 A organização deve adotar procedimento de monitoramento do fluxo de ingresso nos vestiários e 
orientar os trabalhadores para manter a distância de um metro entre si durante a sua utilização. 
 
9.2 A organização deve orientar os trabalhadores sobre a ordem de desparamentação de vestimentas e 
equipamentos, de modo que o último equipamento de proteção a ser retirado seja a máscara. 
 
9.3 Devem ser disponibilizados pia com água e sabonete líquido e toalha descartável ou dispensadores 
de sanitizante adequado para as mãos, como álcool a 70%, na entrada e na saída dos vestiários. 
 
10. Transporte de trabalhadores fornecido pela organização 
 
10.1 Implantar procedimentos para comunicação, identificação e afastamento de trabalhadores com 
sintomas da COVID-19 antes do embarque no transporte para o trabalho, quando fornecido pelo 
empregador, de maneira a impedir o embarque de pessoas sintomáticas, incluindo eventuais 
terceirizados da organização de fretamento. 
 
10.2 O embarque de trabalhadores no veículo deve ser condicionado ao uso de máscara de proteção. 
 
10.3 Os trabalhadores devem ser orientados no sentido de evitar aglomeração no embarque e no 
desembarque do veículo de transporte, devendo ser implantadas medidas que garantam 
distanciamento mínimo de um metro entre trabalhadores. 
 
10.4 A organização deve priorizar medidas para manter uma distância segura entre trabalhadores, 
realizando o espaçamento dos trabalhadores dentro do veículo de transporte. 
 
10.5 Deve-se manter preferencialmente a ventilação natural dentro dos veículos e, quando for 
necessária a utilização do sistema de ar condicionado, deve-se evitar a recirculação do ar. 
 
10.6 Os assentos e demais superfícies do veículo mais frequentemente tocadas pelos trabalhadores 
devem ser higienizados regularmente. 
 
10.7 Os motoristas devem higienizar frequentemente as mãos e o seu posto de trabalho, inclusive o 
volante e superfícies mais frequentemente tocadas. 
 
10.8 A organização deve manter registro dos trabalhadores que utilizam o transporte, listados por 
veículo e viagem. 
 
11. Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT e 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPA 
 
11.1 SESMT e CIPA, quando existentes, devem participar das ações de prevenção implementadas pela 
organização. 
 
11.2 Os trabalhadores de atendimento de saúde do SESMT, como enfermeiros, auxiliares e médicos, 
devem receber Equipamentos de Proteção Individual - EPI de acordo com os riscos a que estejam 
expostos, em conformidade com as orientações e regulamentações dos Ministérios da Economia e da 
Saúde. 
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12. Medidas para retomada das atividades 
 
12.1 Quando houver a paralisação das atividades de determinado setor ou do próprio estabelecimento, 
decorrente da COVID-19 devem ser adotados os seguintes procedimentos antes do retorno das 
atividades: 
 
a) assegurar a adoção das medidas de prevenção previstas neste Anexo; 
 
b) higienizar e desinfectar o local de trabalho, as áreas comuns e os veículos utilizados; 
 
c) reforçar a comunicação aos trabalhadores; e 
 
d) implementar triagem dos trabalhadores, garantindo o afastamento dos casos confirmados, casos 
suspeitos e contatantes de casos confirmados da COVID-19. 
 
12.1.1 Não deve ser exigida testagem laboratorial para a COVID-19 de todos os trabalhadores como 
condição para retomada das atividades do setor ou do estabelecimento por não haver, até o momento 
da edição deste Anexo, recomendação técnica para esse procedimento. 
 
12.1.1.1 Quando adotada a testagem de trabalhadores, esta deve ser realizada de acordo com as 
recomendações do Ministério da Saúde em relação à indicação, metodologia e interpretação dos 
resultados. 
 

Câmara aprova a MPv 927/2020, sobre medidas trabalhistas durante o estado de 
calamidade pública decorrente da COVID-19. 
A Câmara dos Deputados aprovou ontem, dia 17/06/2020, o projeto de lei de conversão da 
Medida Provisória (MPv) nº 927/2020, que dispõe sobre as medidas trabalhistas para 
enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 
6/2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
pandemia da COVID-19. 
 
Confira os principais pontos do texto aprovado neste RT Informa. 
 
Fonte: Conexão Trabalho, por Confederação Nacional da Indústria – CNI 
 
O principal objetivo da MPv é conferir aos empregadores a possibilidade, em virtude da pandemia do 
Coronavírus, de adotarem medidas trabalhistas que preservem o emprego e a renda enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública. 
 
A MPv se aplica, além dos trabalhadores regidos pela CLT, aos trabalhadores temporários, aos 
trabalhadores rurais e, no que couber, aos trabalhadores domésticos (a exemplo das disposições sobre 
jornada, banco de horas e férias). 
 
O texto segue para apreciação do Senado Federal. 
Confira a seguir os principais pontos do texto aprovado da MPv nº 927/2020. 
 
Força maior 
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O estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6/2020 constitui, para 
finstrabalhistas, hipótese de força maior, nos termos do art. 501 da CLT. 
 
Acordo individual 
Enquanto durar o estado de calamidade, o empregado e o empregador poderão firmar acordo individual 
escrito para a manutenção do vínculo de emprego. Esse acordo prevalecerá sobre os demais 
instrumentos normativos, legais e negociais, respeitado os limites previstos na Constituição Federal. O 
texto aprovado também prevê a opção do empregador de celebrar instrumento coletivo com o sindicato 
para dispor sobre as medidas tratadas na MPv. 
 
Teletrabalho 
O empregador poderá alterar o regime de trabalho presencial para teletrabalho, trabalho remoto ou 
outro tipo de trabalho a distância – inclusive para estagiários e aprendizes -, bem como determinar o 
retorno ao trabalho presencial, sem a necessidade de acordos individuais ou coletivos, ou de que conste 
previamente no contrato de trabalho. A empresa deverá notificar o empregado, por escrito ou por meio 
eletrônico, acerca da alteração, com a antecedência mínima de 48 horas. 
Teletrabalho, trabalho remoto ou trabalho a distância: prestação de serviços preponderante ou 
totalmente fora das dependências do empregador, com a utilização de tecnologias da informação e 
comunicação que, por sua natureza, não configurem trabalho externo. 
Deverão constar em contrato escrito firmado previamente ou no prazo de 30 dias, da data da mudança 
de regime de trabalho, as informações sobre a responsabilidade pelo fornecimento de equipamentos 
tecnológicos e infraestrutura para a realização do trabalho, e reembolso das despesas arcadas pelo 
empregado. 
Caso o empregado não disponha de meios para realizar o trabalho, o empregador poderá fornecê-los 
em regime de comodato (empréstimo gratuito) e pagar por serviços de infraestrutura – que não 
configurarão verba salarial. Se não puder fornecê-los, o tempo da jornada será computada como tempo 
à disposição do empregador. 
O tempo que o empregado utilizar equipamentos tecnológicos e de infraestrutura necessária, softwares, 
ferramentas digitais ou aplicações de internet fora da jornada normal de trabalho não será considerado 
tempo à disposição do empregador, nem regime de sobreaviso, exceto se previsto em acordo individual 
ou instrumento coletivo. 
Não se aplicam àqueles em regime de teletrabalho as disposições sobre trabalho em teleatendimento e 
telemarketing. 
É permitida a adoção do regime de teletrabalho, trabalho remoto ou à distância para estagiários e 
aprendizes nos termos descritos anteriormente. 
 
Antecipação das férias individuais 
O empregador poderá antecipar férias – ainda que não transcorrido o período aquisitivo - , desde que o 
informe ao empregado, por escrito ou meio eletrônico, com antecedência mínima de 48 horas. O 
período de férias não poderá ser inferior a 5 dias corridos. Períodos futuros de férias também poderão 
ser negociados entre as partes mediante acordo individual escrito. Terão prioridade de gozo os 
trabalhadores pertencentes ao grupo de risco do Coronavírus. 
O terço de férias poderá ser pago posteriormente, até 20 de dezembro, data de pagamento do 13º 
salário. 
Tal prazo também se aplica à possibilidade de conversão do terço de férias em abono pecuniário, que 
somente ocorrerá com a concordância do empregador. Já o pagamento da remuneração das férias 
poderá ser feito até o 5º dia útil do mês subsequente ao início de seu gozo. 
Na hipótese de rescisão do contrato de trabalho, as férias não pagas (individuais ou coletivas) serão 
quitadas junto com as demais verbas rescisórias. As férias gozadas antecipadamente, cujo período não 
tenha sido adquirido, serão descontadas das verbas rescisórias no caso de pedido de demissão. 
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O empregador poderá suspender as férias ou a licença não remunerada de profissionais da área da 
saúde ou dos que exerçam funções essenciais, que deverão ser comunicados, por escrito ou meio 
eletrônico, com antecedência de 48 horas. 
 
Férias coletivas 
O empregador poderá conceder férias coletivas a todos os empregados ou a setores da empresa, 
devendo notificar os empregados por escrito ou meio eletrônico com antecedência mínima de 48 horas. 
Nessa hipótese, não se aplicam o limite máximo de 2 períodos anuais e o limite mínimo de 10 dias 
corridos previstos no art. 139 da CLT e podem ser concedidas por mais de 30 trinta dias. O empregador 
está dispensado da comunicação prévia ao Ministério da Economia e aos sindicatos. 
Assim como no caso das férias individuais, as férias coletivas não poderão ter período inferior a 5 dias 
corridos e poderão ser concedidas ainda que não transcorrido o período aquisitivo. O empregador 
também poderá fazer a opção de pagar o terço de férias até 20 de dezembro, aplicando-se o mesmo 
prazo para a possibilidade de sua conversão em abono pecuniário, que somente se dará se o 
empregador concordar. Além disso, a remuneração das férias concedidas coletivamente igualmente 
poderão ser pagas até o 5º dia útil do mês subsequente ao seu gozo. 
 
Feriados 
O empregador poderá antecipar feriados federais, estaduais, distritais e municipais, religiosos ou não – 
ou usá-los para fins de compensação de banco de horas -, devendo notificar os empregados, por escrito 
ou meio eletrônico, com antecedência mínima de 48 horas. 
 
Banco de horas 
O empregador poderá interromper as atividades e constituir regime especial de compensação de 
jornada por meio de banco de horas, por acordo coletivo ou individual formal, para compensação em 
até 18 meses após o fim do estado de calamidade pública. 
A compensação do período pode ser feita por prorrogação de jornada, de até 2 horas (não podendo 
exceder 10 horas diárias) - inclusive nos finais de semana, observado o art. 68 da CLT -, e será 
determinada pelo empregador, independentemente de acordo individual ou instrumento coletivo. 
 
Empresas que desempenham atividades essenciais poderão constituir regime especial de compensação 
de jornada por meio de banco de horas mesmo sem interrupção de suas atividades. 
 
Exigências administrativas em SST 
Fica suspensa a exigência de realização de exames médicos ocupacionais, clínicos e complementares, 
exceto: 
(i) na hipótese de o médico coordenador de programa de controle médico e saúde ocupacional 

considerar que a prorrogação representa risco para a saúde do empregado; e 
(ii)  (ii) os exames demissionais, a não ser que o exame médico ocupacional mais recente tenha sido 

realizado há menos de 180 dias. 
Com o fim do estado de calamidade pública, tais exames deverão ser realizados em 60 dias. 
Em contratos de trabalho de curta duração e de safra estão dispensados tais exames, até os 
demissionais. 
Contudo, seguem sendo obrigatórios os exames ocupacionais e treinamentos periódicos a profissionais 
de saúde e áreas auxiliares em exercício em hospitais, com prioridade para submissão a teste de 
identificação da COVID-19 com previsão em normas de SST ou regulamentação internacional. 
Suspende-se, ainda, a obrigatoriedade de realização de treinamentos periódicos e eventuais dos atuais, 
empregados, previstos em normas regulamentadoras de SST, que deverão ser realizados em 180 dias do 
fim do estado de calamidade. Não obstante, poderão ser realizados na modalidade de ensino à 
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distância, enquanto perdurar a pandemia. O empregador deverá observar os conteúdos prático de 
modo a garantir que as atividades sejam executadas com segurança. 
As CIPAS poderão ser mantidas até findar o estado de calamidade pública e os processos eleitorais em 
curso poderão ser suspensos e retomados após o fim da calamidade. 
 
FGTS 
A exigibilidade do depósito do FGTS fica suspensa quanto às competências de março, abril e maio de 
2020. 
A partir de julho do mesmo ano, o FGTS referente essas competências poderá ser recolhido em até 6 
parcelas, sem incidência de atualização, multa e encargos, exceto no caso de inadimplemento, em que 
também se ensejará o bloqueio do certificado de regularidade do FGTS. 
Tal prerrogativa independe de número de empregados, de regime de tributação, de natureza jurídica, 
de ramo de atividade ou de adesão prévia. Para dela usufruir, o empregador deverá declarar 
informações referentes a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição 
previdenciária até 20 de junho de 2020. Tais informações constituirão declaração e reconhecimento dos 
créditos delas decorrentes, caracterizarão confissão de débito e constituirão instrumento hábil e 
suficiente para a cobrança do crédito de FGTS. 
Caso haja rescisão do contrato de trabalho, o empregador deverá recolher os valores correspondentes, 
sem incidência de multa e encargos, caso realizado dentro do prazo, bem como os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, não recolhido. Eventuais parcelas 
vincendas terão sua data de vencimento antecipada. 
 
Outras disposições 
• Suspensão dos prazos processuais para apresentação de defesa e recurso em processos 
administrativos de autos de infração trabalhistas e notificações de débito de FGTS por 180 dias contados 
de 22/03/2020 (data de entrada em vigor da MPv). 
• As convenções e acordos coletivos que vencerem no prazo de 180 dias, contado de 22/03/2020 (data 
de entrada em vigor da MPv), poderão ser prorrogados, a critério do empregador, pelo prazo de 90 dias, 
a partir do dia seguinte ao do vencimento. 
• No caso de paralisação total ou parcial das atividades da empresa por determinação do Poder Público, 
suspende-se, a partir de 22/03/2020, durante o estado de calamidade, o cumprimento dos acordos 
trabalhistas em andamento e o protesto de títulos executivos (i) celebrados na rescisão do contrato de 
trabalho ou nos acordos judiciais nas reclamações trabalhistas; (ii) que disponham sobre planos de 
demissão voluntária conforme o art. 477-B da CLT. 
• Convalidação de medidas adotadas por empregadores no período de 30 dias anteriores à data de 
entrada em vigor da MPv, desde que não a contrariem. 
Fonte CNI 
 
TST divulga levantamento oficial com número de ações relacionadas ao coronavírus na Justiça do 
Trabalho 
No período de janeiro a maio de 2020, foram mais de 7,7 mil novas ações sobre o tema. 
 
18/6/2020 – O Tribunal Superior do Trabalho (TST) divulgou, nesta quinta-feira (18), levantamento com 
o número de casos novos de ações originárias nas Varas do Trabalho e nos Tribunais Regionais do 
Trabalho com o assunto “Covid-19”. No período de janeiro a maio de 2020, foram mais de 7,7 mil novas 
ações classificadas com o tema. 
 
No levantamento relativo ao período de janeiro a abril, divulgado em 26/5, havia 1.444 novas ações nas 
Varas do Trabalho e 295 casos novos nos TRTs, um total de 1.739 ações. O relatório anterior, no 
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entanto, contemplava números de apenas 15 dos 24 TRTs. No Tribunal Superior do Trabalho, até o 
momento, 31 ações tratam do assunto.  
 
O novo levantamento, apurado pela Coordenadoria de Estatística e Pesquisa do TST, com dados de 21 
TRTs, registrou 6.689 novas ações com a temática no primeiro grau e 1.033 no segundo grau de 
jurisdição, totalizando 7.722 novas ações.  
 
Os dados foram extraídos do Sistema de Gerenciamento de Informações Administrativas e Judiciárias da 
Justiça do Trabalho (E-Gestão).  De acordo o relatório, apenas três Regionais não haviam inserido os 
dados no Sistema até o fechamento do relatório: TRT da 10ª (DF/TO), da 17ª (ES) e da 20ª (SE) Regiões.  
 
No primeiro grau, os assuntos principais das demandas ajuizadas são relacionados às verbas rescisórias 
e ao pagamento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. Mais de 1,5 mil processos (22,9%) 
buscaram o levantamento ou a liberação do FGTS. Já no segundo grau, o levantamento/liberação do 
FGTS aparece como assunto mais frequente (12,58% das ações), seguido de ações sobre tutelas 
cautelares e mandados de segurança. 
 
Confira aqui o novo levantamento parcial.   
 
Julgamentos telepresenciais 
 
Para continuar atendendo a sociedade com o julgamento de processos, a Justiça do Trabalho tem 
realizado julgamentos por meio de videoconferência, com a participação, em tempo real, dos advogados 
e dos membros do Ministério Público do Trabalho, que podem fazer sustentações orais. Com valor 
jurídico equivalente ao das sessões presenciais, os julgamentos a distância asseguram a publicidade dos 
atos praticados e todas as prerrogativas processuais dos advogados e das partes.  
 
“Mesmo com a necessidade de isolamento social e a suspensão das atividades presenciais, a Justiça do 
Trabalho tem mantido a rotina e buscado atender às demandas da sociedade por meio das ferramentas 
tecnológicas, como as audiências e sessões virtuais e telepresenciais”, destaca a presidente do TST e do 
CSJT, ministra Maria Cristina Peduzzi. A ministra ressalta que a tecnologia também é um meio de evitar 
a judicialização da pandemia, mediante procedimentos de mediação pré-processual, que pode ser 
buscada tanto nos conflitos individuais quanto nos coletivos.  
 
Antes de ajuizar a ação, a empresa ou o empregado podem buscar uma solução consensual para o 
conflito com a participação da Justiça do Trabalho, que atuará por meio de plataformas de 
videoconferência ou mesmo de aplicativos de mensagens. O objetivo é promover a superação rápida de 
impasses e evitar o ajuizamento de uma ação, sem comprometer a saúde das partes envolvidas, dos 
magistrados e dos servidores. 
 
Monitoramento das atividades 
 
As páginas iniciais dos portais dos Tribunais Regionais de todo o País já contam com um ícone de acesso 
rápido para demonstrar a produtividade e a atividade judiciária dos respectivos órgãos. A medida busca 
dar maior transparência às atividades desenvolvidas de forma remota durante o período de quarentena 
e atende recomendação da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ). 
 
Nas páginas, os Tribunais Regionais informam, semanalmente, os números de sentenças, de decisões, 
de despachos, de atos cumpridos e dos valores destinados para combater a pandemia. A ideia é garantir 
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o fácil acesso às informações, prestando contas à sociedade de que a Justiça do Trabalho continua 
atuante e atendendo aos princípios da eficiência e da efetividade. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 

Os direitos instituídos na nova lei trabalhista e o PLC 15/2020. 
O presente artigo tem por escopo rápida e objetiva abordagem dos principais trechos do 
Projeto de Lei de Conversão 15 de 2020 (fruto da MP 936), após a aprovação pelo Congresso, 
a fim de oferecer visão trabalhista panorâmica e estratégica aos gestores de empresas e 
operadores do direito, assim como dar conhecimento aos trabalhadores de direitos 
instituídos. 
 
A Medida Provisória 936, do último dia 1º de abril, teve por objeto a instituição do Programa 
Emergencial do Emprego e da Renda e dispôs acerca de medidas complementares para enfrentamento 
do estado de calamidade pública, nomeadamente instituição do Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda, combinada com a redução proporcional de jornada e de salários e/ou a 
suspensão temporária do contrato de trabalho.  
 
Durante o trâmite legislativo, já convertida no Projeto de Lei de Conversão 15 de 2020, passou a tratar 
em seu art. 32, de matérias abarcadas pela MP 905[3]. Tais temas, no entanto, foram impugnados ao 
argumento de tratar-se de assuntos estranhos ao escopo da MP 936, ficando rejeitados por maioria. 
 
Acabou por abarcar, no entanto, a Lei 10.101 de 2000, que cuida da participação nos lucros e resultados, 
especialmente para autorizar a instituição de programa de resultados para entidades do terceiro setor, 
tal como já defendíamos dado o direito constitucional do empregado de tais entidades.[4] 
 
O principal ponto do PLC 15, contudo, diz respeito à possibilidade de ampliação do prazo das medidas 
emergenciais previstas na MP 936, consoante se passa a abordar. 
 
Possível ampliação do período das medidas 
A MP 936, consoante redação dos arts. 7º e 8º, prevê a redução de jornada e salário proporcionais por 
até 90 (noventa) dias e a suspensão dos contratos de trabalho por até 60 (sessenta) dias, 
respectivamente. Tais medidas podem ser combinadas, desde que respeitado o prazo máximo de 90 
(noventa) dias. 
 
A novidade do aprovado PLC 15 está nos artigos 7º, §3º; 8º, §6º; 16; 16, parágrafo único; e 18, parágrafo 
único, que outorgam ao Executivo a faculdade de prorrogar o prazo máximo de redução proporcional de 
jornada de trabalho e de salário e/ou suspensão de contratos inicialmente previstos, o que espera-se 
seja levado a efeito já nos próximos dias[5], após a sanção da lei pelo Presidente da República. 
 
Aplicação setorial das medidas 
O texto final aprovado pelo Congresso espanca qualquer dúvida quanto à possibilidade de uso das 
medidas de redução proporcional de jornada de trabalho e de salário e/ou suspensão de contratos, de 
forma setorial, departamental, parcial ou na totalidade dos postos de trabalho, tal como previsto em 
seus arts. 7º e 8º, o que confere ao empregador a possibilidade de gerir o negócio por área ou setor, de 
acordo com as necessidades do mercado, tomando-se o cuidado com práticas que possam ter 
conotação discriminatória ou não isonômica.   
 
Contribuição do segurado 
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O art. 7º, § 2º do PLC 15 permite a complementação dos valores de recolhimento pelo segurado do INSS 
durante a redução da jornada de trabalho e de salário, ou mesmo o recolhimento como segurado 
facultativo nos casos de suspensão de contrato de trabalho. 
 
Dedução de IR no pagamento da ajuda compensatória 
A exemplo da previsão constante do texto original da MP 936, voltada à empresa que recolhe imposto 
de renda com base no lucro real, os valores da ajuda compensatória podem também ser deduzidos para 
efeito de apuração de IR quando se trata de rendimentos do trabalho não assalariado da pessoa 
física,[6] empregador doméstico e o resultado da atividade rural.[7] 
 
Gestante 
O art. 22, a exemplo do art. 10 do texto aprovado, deixa indene de dúvidas a possibilidade de a 
empregada gestante, inclusive a doméstica, participar do Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda, observadas as condições estabelecidas no PLC 15. 
 
Na forma dos §§ seguintes, e por evidente, se ocorrido o evento caracterizador do início do benefício de 
salário-maternidade, o empregador deverá comunicar ao Ministério da Economia, e a empregada 
ingressará em auxílio maternidade, pago com base no salário de contribuição, considerado para tanto o 
valor relativo ao período anterior à redução de jornada e salário e/ou suspensão de contrato, valendo a 
mesma regra, na forma do art. 22, para a adoção de criança. 
 
Garantia de emprego gestante 
A garantia de emprego prevista pela MP 936, relativa ao período de aplicação das medidas de redução 
de jornada e salário e/ou suspensão de contratos, deve ser computada para a gestante, na forma do art. 
10, inciso III, a partir do término da garantia legal de emprego já existente nesta condição, ou seja 5 
meses após o parto, consoante alínea b do inciso II do caput do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 
 
Impossibilidade de negociação individual 
Empresas com faturamento superior a R$ 4.800.000 
Em sua redação original, a MP 936 previa que o acordo poderia ser firmado com qualquer empregado, 
desde que limitada a 25% de redução de jornada e salário, ou sem essa limitação, desde que o 
empregado percebesse menos do que três salários mínimos (R$ 3.145) ou detivesse a condição de 
autossuficiente (salários superiores a dois valores do RGPS e portador de diploma de nível superior). 
 
Há importante modificação no texto final aprovado. Com efeito, consoante art. 12, fica vedado o acordo 
individual para empregado com salário igual ou inferior a R$ 2.090, na hipótese de o empregador ter 
auferido, no ano-calendário de 2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000, observada a ressalva do §1º 
do mesmo artigo. 
 
Com efeito, ainda que não enquadrado nas condições admissíveis para o acordo individual, este pode 
ser firmado quando do acordo não resultar diminuição do valor total recebido mensalmente pelo 
empregado, incluídos neste valor o Benefício Emergencial, a ajuda compensatória mensal e, em caso de 
redução da jornada, o salário pago pelo empregador. 
 
Aposentados 
Considerada a regra de vedação de percepção do BEm (Benefício Emergencial) pelos aposentados, e 
conforme art. 12, § 2º, a redução de jornada e salários e/ou suspensão de contratos só será admitida 
para empregados em gozo de aposentadoria quando, além do enquadramento em alguma das 
hipóteses de autorização do acordo individual de trabalho, o empregador pagar ajuda compensatória 
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mensal, equivalente no mínimo ao benefício que o empregado receberia se não houvesse a vedação ao 
percebimento, tomando o seguro desemprego como base de cálculo. 
 
Já se a empresa teve faturamento superior a R$ 4.800.000 em 2019, a ajuda compensatória mensal 
deverá ser no mínimo igual aos 30% que o empregador já deveria arcar, somado ao valor da ajuda 
compensatória equivalente ao seguro desemprego que caberia não fosse a vedação. 
 
Digitalização 
Observado o cenário de digitalização, inaugurado mais fortemente com a Lei da Liberdade Econômica, e 
na forma do Decreto 10.278, somado ao isolamento social, o art. 12, § 3º, expressamente prevê que os 
acordos individuais escritos poderão ser realizados por quaisquer meios físicos ou eletrônicos eficazes. 
 
Conflito de conteúdo entre normas coletivas e acordos individuais 
O art. 12, §5º, do PLC 15, expressamente prevê que o acordo individual produz seus efeitos até que 
sobrevenha norma coletiva, passando a partir de então a se observar o teor do acordo coletivo de 
trabalho ou convenção coletiva de trabalho, salvo se o acordo individual for mais benéfico, quando este 
prevalecerá. 
 
Ultratividade da norma coletiva 
Consoante art. 17 do texto aprovado, as cláusulas das convenções coletivas ou dos acordos coletivos de 
trabalho vencidos ou vincendos[8] no período do estado de calamidade pública, permanecerão sendo 
aplicados aos contratos individuais de trabalho, salvo se sobrevier novo instrumento coletivo. 
 
Vedação da dispensa de pessoa com deficiência 
Como norma de proteção, o art. 17, inciso V, expressamente veda a dispensa sem justa causa do 
empregado pessoa com deficiência. Antes da MP 936, a dispensa já poderia ser objeto de discussões 
judiciais, especialmente quando implicasse em descumprimento de cota. Com a medida, gera-se uma 
obrigação inescusável para o empregador em prol do social. 
 
Opção pelo melhor benefício 
 
Como se sabe, é vedada a cumulação do BEm (Benefício Emergencial para Manutenção do Emprego e 
da Renda) com auxílio emergencial. Disciplina, no entanto, o art. 18, § 5º, a garantia do direito ao 
melhor benefício. 
 
Cancelamento do aviso prévio 
Nem precisaria, pois já albergado pela autonomia da vontade,  mas o art. 23 do PLC 15 expressamente 
prevê que empregador e empregado podem, em comum acordo, optar pelo cancelamento de aviso 
prévio em curso. 
 
Repactuação de operações bancária 
Visando preservar a dignidade dos trabalhadores atingidos por medidas de redução de jornada e salário 
e/ou suspensão de contratos de trabalho, ou mesmo contaminado pela Covid-19,[9] o art. 25 do PLC 15 
prevê durante a vigência do estado de calamidade pública, a opção pela repactuação das operações de 
empréstimos, de financiamentos, de cartões de crédito e de arrendamento mercantil contraídas com o 
desconto em folha ou remuneração, de que trata a Lei nº 10.820. 
 
E ainda, se repactuado, garantido o direito à redução das prestações na mesma proporção da redução 
salarial, com carência de até 90 (noventa) dias, e mantidas as condições financeiras de juros e encargos, 
ou mesmo diminuídas se a instituição assim entender. 



 

  203 

 

 
Empregados dispensados até 31 de dezembro de 2020, a seu turno, terão direito à novação das 
operações para um contrato de empréstimo pessoal, com o mesmo saldo devedor anterior e as mesmas 
condições de taxa de juros, encargos e garantias originalmente pactuadas, acrescida de carência de até 
120 dias. 
 
Garantia de mínimo existencial 
Na forma do art. 28 do PLC 15, o empregado, inclusive o doméstico, dispensado sem justa causa durante 
o estado de calamidade pública, perceberá o valor de R$ 600 durante três meses, se não preencher os 
requisitos de habilitação ao seguro-desemprego.[10] 
 
Na mesma esteira de garantia de um mínimo existencial, o beneficiário que tenha direito à última 
parcela do seguro-desemprego, nas competências de março ou abril do ano de 2020, fará jus ao 
recebimento do benefício emergencial, no valor de R$ 600 mensais, pelo período de três meses a contar 
da competência de recebimento da última parcela. 
 
Fato do Príncipe — Inaplicabilidade 
Lembram da manifestação do Presidente da República de que “se o governador ou prefeito mandarem 
fechar o comércio … tem um artigo lá na CLT que diz que eles pagam a conta!” 
 
Referia-se o Presidente ao art. 486 da CLT, que cuida do fato do príncipe, utilizado por várias empresas 
que demitiram trabalhadores sequer observando o pagamento das verbas rescisórias previstas no 
diploma que trata da matéria. 
 
Pois bem, o art. 30 do texto aprovado deixa claro que o art. 486 da CLT não se aplica na hipótese de 
paralisação ou suspensão de atividades empresariais determinada por ato de autoridade municipal, 
estadual ou federal, para o enfrentamento do estado de calamidade pública. 
 
Benefícios fiscais 
O PLC 15 trata ainda da prorrogação dos benefícios fiscais de 17 setores, dentre os quais tecnologia e 
construção civil, o que servirá, espera-se para auxiliar as empresas na manutenção de empregos e da 
atividade econômica, e na retomada do crescimento. 
 
Considerações finais 
Em rápidas pinceladas, sem a menor ousadia de esgotar a matéria, julga-se cumprida a missão de 
oferecer um panorama geral sob o viés trabalhista quanto ao texto aprovado no Projeto de Lei de 
Conversão 15, de 2020. 
 
[3] Que foi retirada de pauta pelo Governo ante o anúncio do Senado de que não a votaria dentro do 
prazo legal. Dentre as medidas, alteração da jornada dos bancários, compensação dos valores pagos a 
título de gratificação de função para bancários, na hipótese de deferimento de horas extras, regras de 
negociação coletiva para os bancários; além de alteração do art. 457 e outros dispositivos da CLT a fim 
de deixar clara a natureza não salarial da alimentação; assim como fixação da correção monetária dos 
débitos trabalhistas para após a sentença; previsão expressa de uso do depósito recursal para 
diminuição de valores de condenação trabalhista e substituição do depósito recursal a qualquer tempo 
por fiança bancária ou seguro judicial, sem exigência de acréscimo no valor do depósito, dentre outros. 
 
[4] OLIVEIRA NETO, Célio Pereira. LTr, vol. 74, n. 11, novembro de 2010. Revista LTr. 74-11/1361 
 
[5] por meio de decreto também presidencial. 
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[6] Observado art. 6º da Lei nº 8.134 
 
[7] , consideradas as ajudas compensatórias mensais pagas a partir do mês de abril de 2020. 
 
[8] salvo as que dispuserem sobre reajuste salarial e sua repercussão nas demais cláusulas de natureza 
econômica, 
 
[9] Comprovado por laudo médico acompanhado de exame de testagem. 
 
[10] Já o intermitente, diante das regras próprias do art. 18, não perceberá o benefício emergencial na 
hipótese de extinção de contrato de trabalho. 
 
Fonte: Revista Consultor Jurídico, por Célio Pereira Oliveira Neto e Ricardo Calcini 
 

Doméstica é condenada após pedir "acerto" para ser demitida e sacar FGTS e seguro-
desemprego. 
Magistrado condenou trabalhadora por má-fé destacando que a prática merece "repreensão 
exemplar". 
 
Uma empregada doméstica foi condenada por litigância de má-fé ao mentir durante o processo que 
ajuizou pedindo o pagamento de verbas rescisórias. 
 
 
Ficou provado que ela rompeu o contrato depois de insistir em fazer um "acerto" com a empregadora a 
fim de sacar o FGTS e receber o seguro-desemprego. 
 
 
Decisão é do juiz do Trabalho Mauro Vaz Curvo, titular da vara do Trabalho de Primavera do Leste/MT. 
 
 
Ao procurar o Judiciário, a doméstica afirmou ter sido dispensada sem justa causa ao fim de um ano e 
dois meses de serviço. Relatou ter recebido valor menor do que tinha direito na rescisão e pediu, entre 
outros, o pagamento do aviso prévio e da multa de 40% do FGTS.  
 
  
No entanto, mensagens trocadas pelo aplicativo WhatsApp comprovaram que a trabalhadora pediu, 
pelo menos quatro vezes nos últimos três meses do contrato, que a empregadora simulasse uma 
dispensa, argumentando que a patroa não teria qualquer prejuízo e que ela poderia ser registrada 
novamente após quatro meses. 
  
 
Com a recusa da empregadora, a doméstica passou a dizer que iria se mudar da cidade e, por fim, a 
empregadora acatou o pedido de demissão da trabalhadora. Mas, precavida, a ex-patroa procurou a 
Justiça do Trabalho e depositou os valores devidos à ex-empregada por meio de uma ação de 
consignação em pagamento. 
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Ao julgar a reclamação da doméstica, o juiz avaliou que o motivo do término do contrato foi a intenção 
da trabalhadora de burlar o INSS e a legislação trabalhista para receber indevidamente os valores dos 
benefícios de quem é dispensado. Concluiu, assim, que a rescisão se deu a pedido da trabalhadora e, 
ainda, que os valores pagos pela empregadora foram corretamente calculados, não existindo diferenças 
a serem quitadas. 
 
  
Por fim, aplicou a pena por litigância de má-fé à doméstica, após a comprovação que mentiu à Justiça. O 
magistrado lembrou que o processo judicial não pode servir a fins torpes e, independentemente de se 
tratar de pessoas com mais ou menos posse, essa prática deve merecer uma "repreensão exemplar" por 
ser uma das causas principais do "inchaço do Poder Judiciário e da demora da entrega da prestação 
jurisdicional mais célere e eficaz aos jurisdicionados de nosso país". 
 
  
A empregada doméstica foi condenada a pagar multa de 5% do valor da causa a sua ex-empregadora, 
que receberá 484 reais. E, por ter ficado vencida em todos os seus pedidos, a trabalhadora também terá 
de arcar com o pagamento os honorários de sucumbência, também de 5%, em favor dos advogados da 
defesa. 
Processo: 0001162-68.2019.5.23.0041 
    
Informações: TRT-23. 
 

CIRCULAR Nº 913, DE 18 DE JUNHO DE 2020 -  Publica a versão 13 do Manual de 
Movimentação da Conta Vinculada FGTS. 
 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de Agente Operador do Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 7º, inciso 
II, da Lei 8.036/90, de 11/05/1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.684/1990, de 
08.11.1990, resolve: 

 
1 - Publicar a versão 13 do Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, que disciplina a 
movimentação das contas vinculadas do FGTS pelos trabalhadores, diretores não empregados, 
respectivos dependentes, e empregadores, e que passa a contemplar: 
 
2 - A regulamentação para a movimentação da conta vinculada para o Saque Emergencial FGTS, 
estabelecido pela Medida Provisória 946/2020, até o limite de R$1.045,00 (mil e quarenta e cinco reais) 
por trabalhador, em razão da decretação do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente da pandemia de coronavírus (covid-19), de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020. 
 
2.1 - O processo operacional e calendário de crédito e pagamento do Saque Emergencial FGTS, que 
inclui a abertura automática de conta poupança social digital CAIXA, nos termos estabelecidos no inciso 
II do Art. 3º da Medida Provisória n° 982 de 13/06/2020, para crédito dos valores do Saque Emergencial 
FGTS de todos os trabalhadores contemplados pela Medida Provisória 946/2020. 
 
3 - O Manual de Movimentação da Conta Vinculada FGTS, versão 13, está disponível no endereço 
eletrônico: http://www.caixa.gov.br/site/paginas/downloads.aspx, pasta FGTS - Manuais e Cartilhas 
Operacionais. 
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4 - Fica revogada a Circular CAIXA nº 910, de 08 de junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União 
em 10 de junho de 2020, Edição 110, Seção 1, Página 63. 
 
5 - Esta Circular CAIXA entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDILSON CARROGI RIBEIRO VIANNA 
Vice-Presidente Em exercício 
 

Medida provisória amplia o uso de assinatura eletrônica em documentos públicos. 
 
Texto permite assinatura eletrônica em documentos e transações como atestados médicos e 
registro de atos nas juntas comerciais. 
 
                                        Administração Pública - geral - serviço público burocracia atendimento ao cidadão 
contribuinte 
 
Com a MP o governo pretende, progressivamente, substituir os tradicionais balcões de atendimento 
 
A Medida Provisória 983/20 cria dois novos tipos de assinatura eletrônica de documentos, a simples e a 
avançada, que poderão ser usadas na comunicação digital entre órgãos da administração pública e entre 
o cidadão e o poder público. 
 
O governo federal avalia que, ao ampliar o uso de documentos assinados digitalmente, a proposta 
beneficia o poder público e a população em geral. A MP entrou em vigor nesta quarta-feira (17). 
 
Segundo o texto, a assinatura simples se destina a transações de baixo risco que não envolvam 
informações protegidas por sigilo, permitindo a conferência de dados pessoais básicos, como nome, 
endereço e filiação. 
 
O governo estima que 48% dos serviços públicos disponíveis poderão ser acessados por meio de uma 
assinatura eletrônica simples, a exemplo de requerimentos de informação, marcação de perícias, 
consultas médicas ou outros atendimentos. 
 
Dados sigilosos 
 
A assinatura avançada se aplica a processos e transações que envolvam informações sigilosas. Esse tipo 
assegura que o documento é de uso exclusivo do titular e permite o rastreamento de alterações feitas 
no documento assinado. 
 
A assinatura avançada poderá ser usada, por exemplo, no processo de abertura, alteração e fechamento 
de empresas, na transferência de veículos e na atualização de cadastros do cidadão junto ao governo. 
 
Os dois novos tipos de assinaturas eletrônica, no entanto, não se aplicam a processos judiciais, a 
interações que exijam anonimato, aos sistemas de ouvidoria de entes públicos, aos programas de 
assistência a vítimas e a testemunhas ameaçadas e outros casos em que a preservação do sigilo seja 
necessária. 
 
Assinatura qualificada 
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Até a edição da MP 983/20, na relação com órgãos públicos, somente eram aceitas legalmente as 
assinaturas eletrônicas emitidas com certificado digital no padrão Infraestrutura de Chaves Públicas 
Brasileiras (ICP-Brasil), que é validado pelo Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 
autarquia vinculada à Casa Civil. 
 
O texto da MP define essas assinaturas como qualificadas, sendo o único tipo autorizado em qualquer 
ato ou transação com o poder público, incluindo a aplicação no processo judicial eletrônico, em atos de 
transferência e de registro de bens imóveis e na assinatura de atos normativos de chefes de poder, 
ministros e governadores. "Trata-se um grande passo para facilitar as relações cidadão-Estado e 
progressivamente substituir os tradicionais balcões de atendimento”, afirma o diretor-presidente do ITI, 
Carlos Fortier. 
 
Prescrição médica 
 
No caso de documentos subscritos por profissionais de saúde, a MP prevê a possibilidade de uso de 
assinaturas eletrônicas avançadas ou qualificadas, desde que estejam relacionadas à área de atuação do 
profissional e atendam requisitos definidos por ato do ministro da Saúde ou da Diretoria Colegiada da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa). 
 
Pandemia 
 
De acordo com a medida provisória, caberá aos chefes dos poderes de cada ente federativo estabelecer 
o nível mínimo de segurança exigido para a assinatura eletrônica de documentos e transações, 
podendo, durante o período da pandemia de Covid-19, aceitar assinaturas com nível de segurança 
inferior a fim de reduzir contatos presenciais ou de permitir a prática de atos que ficariam 
impossibilitados por outro modo. 
 
O texto da MP 983/20, entretanto, deixa claro que órgãos e entidades da administração pública não são 
obrigados a disponibilizar mecanismos de comunicação eletrônica em todas as hipóteses de interação 
com pessoas naturais ou jurídicas. 
 
Tramitação 
 
A MP 983/20 será analisada diretamente no Plenário da Câmara, conforme o rito sumário de tramitação 
definido pelo Congresso Nacional durante o período de calamidade pública. 
 
Fonte: Agência Câmara de Notícias 
 
https://www.camara.leg.br/noticias/669448-medida-provisoria-amplia-o-uso-de-assinatura-eletronica-
em-documentos-publicos/ 
 
 
 
 
PRONAMPE - CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Porte Pequeno 
 

https://www.camara.leg.br/noticias/669448-medida-provisoria-amplia-o-uso-de-assinatura-eletronica-em-documentos-publicos/
https://www.camara.leg.br/noticias/669448-medida-provisoria-amplia-o-uso-de-assinatura-eletronica-em-documentos-publicos/
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O Pronampe foi instituído pela Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020. para investimentos e capital de 
giro isolado e associado, destinado aos microempreendedores individuais, microempresas e empresas 
de pequeno porte, considerada a receita bruta apurada no exercício de 2019. 
 
Prontamente, a Caixa Econômica Federal já iniciou as operações do Programa através da Linha GiroCaixa 
Pronampe. Serão disponibilizados R$ 3 bilhões, podendo, caso haja demanda, este valor ser ampliado. 
 
O calendário para tomada de empréstimo terá três fases de contratação: 
A partir de 16/06 serão para aquelas que optam pelo Simples Nacional. 
A partir do dia 23/06, para empresas não inscritas no Simples Nacional. 
Já no dia 30/06, os microempresários individuais poderão solicitar os recursos na Caixa. 
 
Confira as condições que a Caixa está atuando 
  
 
Taxa de Juros 
 
Taxa Selic + 1,25% ao ano 
 
A quem se destina? 
 
MEI faturamento até R$ 81 mil; 
 
Microempresas faturamento igual ou inferior a R$ 360 mil; 
 
Empresas de pequeno porte faturamento entre R$ 360 mil e R$ 4,8 milhões. 
 
Prazo / Carência 
 
Até 36 anos com carência de até 8 meses. Durante a carência, os juros serão capitalizados mensalmente 
e incorporados ao saldo devedor. 
 
Garantias 
 
As instituições financeiras participantes poderão requerer a garantia do Fundo Garantidor de Operação - 
FGO. 
 
Como contratar 
 
Acesse o endereço http://www.caixa.gov.br/pronampe e selecione a opção "Tenho interesse". 
 
A empresa preencherá algumas informações necessárias e esses dados colhidos serão analisados por 
um representante do Banco. 
 
Importante destacar que pela Portaria nº 978, a Receita Federal regulamentou a validação da concessão 
do crédito. É indispensável a leitura do Comunicado Eletrônico disponibilizadas pela RFB - Receita 
Federal do Brasil para realização do cálculo do limite de contratação para cada empresa. 
 
Ressaltamos que as demais Instituições Financeiras autorizadas a operar com o Pronampe estão 
realizando ajustes sistêmicos para iniciar o processo. 
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O Departamento de Financiamentos da ABIMAQ está à disposição para prestar os esclarecimentos 
necessários pelo telefone (11) 5582-6361 ou e-mail: defi@abimaq.org.br 
 
Atenciosamente, 
 
Giselle Rezende 
Departamento de Financiamentos da ABIMAQ 
 

Governo reforça biometria e revê uso do certificado digital. 
 

O governo federal baixou nesta quarta, 17/6, a Medida Provisória 983, que tem como escopo 
principal ampliar o sistema de assinaturas digitais na relação dos cidadãos com o Estado – 
mas que também atinge questões de saúde, ao validar receitas e atestados – com níveis de 
identificação que agora dispensam o uso de certificado digital.  
 
“Nos baseamos no modelo adotado na União Europeia, onde existe a assinatura qualificada, que é o 
certificado digital, para determinados atos. 
 
Mas o governo não pode atender apenas a parcela da população que tem certificado digital, portanto 
era preciso definir parâmetros de uma assinatura um pouco menos criteriosa para assuntos menos 
sensíveis”, diz o secretário de Governo Digital do Ministério da Economia, Luis Felipe Monteiro.  
 
Segundo a MP 983, as assinaturas eletrônicas são classificadas em: 
 
“I - assinatura eletrônica simples - aquela que: 
 
a) permite identificar o seu signatário; e 
 
b) anexa ou associa dados a outros dados em formato eletrônico do signatário; 
 
II - assinatura eletrônica avançada - aquela que: 
 
a) está associada ao signatário de maneira unívoca; 
 
b) utiliza dados para a criação de assinatura eletrônica cujo signatário pode, com elevado nível de 
confiança, operar sob o seu controle exclusivo; e 
 
c) está relacionada aos dados a ela associados de tal modo que qualquer modificação posterior é 
detectável; e 
 
III - assinatura eletrônica qualificada - aquela que utiliza certificado digital”.  
 
Nos próximos dias, um Decreto vai regulamentar especificidades. A ideia é que a assinatura simples seja 
próxima da identificação por auto cadastro e utilizada em serviços de risco menor, como marcar uma 
consulta no SUS, agendar atendimento no INSS ou consultar informações em sites governamentais.  
 
A principal novidade é chamada assinatura avançada. “Nesse caso a gente exige que a identidade 
daquele cidadão tenha sido confirmada em algum serviço de confiança. Por exemplo, por um pedido no 
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INSS, a emissão de documento no Detran, ou a autenticação em um banco regulado pelo BC”, diz o 
secretário de Governo Digital.  
 
Ou seja, será uma forma de autenticação sustentada em bases de dados existentes. Segundo Monteiro, 
a partir da edição da MP já será inserida uma nova funcionalidade, assinatura, no aplicativo MeuGov.br, 
que é a ferramenta de autenticação para serviços públicos. 
 
Com ela, o cidadão poderá fazer uma ‘selfie’ com o celular e a imagem será checada junto ao banco de 
dados da Carteira Nacional de Habilitação. “Vai fazer a biometria facial na base da CNH, mas também já 
estamos integrando com a base do Tribunal Superior Eleitoral”, adianta o secretário.  
 
Outro caminho é a identificação bancária. Ou seja, o os sistemas de identificação dos bancos para login 
em seus aplicativos. “Quando for assinar, informa que tem conta no banco, faz login e senha da conta 
bancária e o banco vai me devolver atestando que o cidadão é ele mesmo. Por enquanto já temos 
adesão do Banco do Brasil, os outros precisarão aderir”, revela Monteiro.  
 
A MP prevê que essa assinatura avançada seja exigida “nas interações com ente público que envolvam 
informações classificadas ou protegidas por grau de sigilo ou “no registro de atos perante juntas 
comerciais”. 
 
“São coisas como consultar o Imposto de Renda, ou abrir, alterar e fechar uma empresa. Pode vir a ser 
usada no caso da transferência de bem móvel, como um carro, por exemplo”, diz o secretário de 
Governo Digital.  
 
O mercado de certificação digital ainda assimila a mudança. De um lado, é favorável à formas de 
massificação das assinaturas digitais. De outro, receia pelo impacto na infraestrutura de chaves públicas 
brasileira. 
 
“A MP traz uma proposta boa de permitir mais assinaturas, mas a gente fica na dúvida se isso acabará 
esvaziando a ICP-Brasil”, resume o presidente executivo da Associação das Autoridades de Registro do 
Brasil (AARB), Edmar Araújo.  
 
O governo acha que não. “A assinatura qualificada continua presente, se mantém obrigatória para 
alguns casos e foi até reforçada. Por exemplo, passa a ser exigida para transferência e registro de bens 
imóveis, para vender um apartamento, e para atos de chefe de Poder, ministros, governadores e 
prefeitos. 
 
Até agora, a única forma de assinatura válida juridicamente era o certificado digital. 
 
Mas sabemos que ele tem desafios de escala em função do custo e da logística necessária para ter a 
segurança que ela propõe”, completa Luis Felipe Monteiro. 
 
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=
53954&sid=16 
 

 
 
 
 

https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=53954&sid=16
https://www.convergenciadigital.com.br/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?UserActiveTemplate=site&infoid=53954&sid=16
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Portaria disciplina procedimentos para a transação no contencioso tributário. 

 
Tributação 
Medida alcança temas com relevante e disseminada controvérsia jurídica e recursos que não superem 
60 (sessenta) salários mínimos 
 
Foi publicada no Diário Oficial da União de hoje (17/6), portaria que disciplina os critérios e 
procedimentos para a elaboração de proposta e de celebração de transação no contencioso tributário 
nos casos onde haja relevante e disseminada controvérsia jurídica ou de pequeno valor (até sessenta 
salários mínimos). 
 
A portaria traz entre os seus objetivos a promoção de solução consensual de litígios administrativos ou 
judiciais mediante concessões recíprocas, a extinção dos litígios administrativos ou judiciais já 
instaurados sobre determinada controvérsia jurídica, relevante e disseminada e o estímulo à 
autorregularização e a conformidade fiscal. 
 
A transação tributária é prevista no art. 171 do Código Tributário Nacional como forma de extinção do 
litígio tributário, mediante concessões mútuas. No âmbito federal, a transação resolutiva de litígios 
tributários é disciplina pela Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020. 
 
A Portaria ME nº 247, de 16 de junho de 2020 dispõe sobre regras gerais relativas aos editais a serem 
publicados, aos efeitos da transação celebrada, às vedações à transação, entre outros conceitos e 
procedimentos que deverão ser observados pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), e pelos contribuintes que tiverem interesse em 
aderir às propostas de transação. 
 
A transação por adesão no contencioso tributário de pequeno valor, considerado como aquele que não 
supere supere 60 (sessenta) salários mínimos, poderá ser proposta pela RFB e pela PGFN. 
 
http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2020/junho/portaria-disciplina-procedimentos-para-a-
transacao-no-contencioso-tributario 
 

INSS reduz espera por benefícios e quer ampliar força-tarefa. 
 
Aposentados e militares reservistas devem atuar no órgão até o fim de 2021 
 
BRASÍLIA 
Servidores aposentados e militares reservistas deverão atuar no órgão até o fim de 2021, quando o INSS 
espera atender as outras filas. 
 
Há um estoque de pedidos de manutenção do benefício (como atualização de dados), cumprimento de 
decisões judiciais (30% das aposentadorias rurais e do BPC são conquistados na Justiça), revisão de 
valores recebidos, recurso de pedidos negados e um acúmulo de 2,5 milhões com suspeita de 
irregularidade a serem investigados. 
 
Os militares vão atuar no atendimento à população nas agências do INSS, quando voltarem a funcionar 
normalmente, e na agência virtual, ajudando, por exemplo, no reagendamento de serviços. 
 

http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2020/junho/portaria-disciplina-procedimentos-para-a-transacao-no-contencioso-tributario
http://receita.economia.gov.br/noticias/ascom/2020/junho/portaria-disciplina-procedimentos-para-a-transacao-no-contencioso-tributario
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Além disso, eles deverão auxiliar no atendimento de manutenção de benefício, quando, por exemplo, 
houve mudança de endereço, análise de procurações judiciais e solucionar problemas quando O INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social) quer ampliar a força-tarefa criada para zerar a fila de pedidos de 
aposentadorias e benefícios como BPC (assistência a idosos e deficientes carentes) e auxílio-doença. 
 
o benefício é suspenso se o aposentado não comprovou estar vivo. 
 
O presidente do INSS, Leonardo Rolim, disse à Folha que militares reservistas podem exercer essa 
função para que servidores do órgão sejam deslocados às análises restritas à carreira, como 
cumprimento de ordens judiciais e pedidos de revisão de benefício. 
 
Desde 2018, por causa do aumento de requerimentos, o INSS começou a atrasar a avaliação de pedidos 
de aposentadorias e demais benefícios. 
 
A fila, que se forma após mais de 45 dias sem resposta, chegou a mais de 1,4 milhão de requerimentos 
no início de 2020. 
 
Por isso, o governo lançou uma estratégia para atender essa população, contando com o reforço de 
servidores aposentados, inclusive da própria carreira do INSS, e militares reservistas. Esses inativos 
ganharão um bônus enquanto atuarem na força-tarefa. 
 
Dados mais recentes do governo mostram que ainda restam 1 milhão de processos nessa fila, porém 
cerca de 80% desse estoque não dependem mais do órgão, e sim do envio de documentação adicional, 
por exemplo, de quem quer se aposentar. 
 
A previsão de Rolim é que esse volume seja zerado antes do fim de outubro, ou seja, mantendo o 
prognóstico do início do ano, quando a ideia da força-tarefa foi apresentada. 
 
Segundo ele, a pandemia do novo coronavírus inclusive acelerou as análises dos pedidos de benefícios. 
“Foi até mais rápido, porque estamos com mais gente”, disse, lembrando que servidores que trabalham 
em agências do INSS puderam ser deslocados para essa função. 
 
De novembro do ano passado a maio de 2020, o INSS recebeu 4,3 milhões desses requerimentos e 
respondeu 5,2 milhões, reduzindo o tempo de espera. 
 
A fila, contudo, continua acima de 1 milhão de pedidos de aposentadoria e benefícios principalmente 
por falta de documentação, o que impede a conclusão das análises. 
 
O órgão ampliou a lista de documentos que podem ser enviados pelo aplicativo e meios digitais, além de 
disponibilizar um serviço de ajuda a quem tem dificuldade com o instrumento. 
 
Em média, o INSS recebe cerca de 650 mil requerimentos de benefícios por mês —o que se mantém no 
período de pandemia. Portanto, quando essa fila se regularizar, Rolim pretende dar mais fôlego a outras 
demandas, como a de cumprimento de decisões judiciais. 
 
Mesmo com a redução do tempo de espera por resposta do INSS, o presidente do órgão defende a 
contratação temporária, inclusive de militares reservistas, cujo objetivo é liberar mais servidores a 
atuarem fora das agências e serviços de atendimento direto à população. 
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Apesar da reforma da Previdência ter entrado em vigor em novembro do ano passado, o sistema de 
análise de pedidos de aposentadoria ainda passa pelos últimos ajustes em junho. Falta adaptar as regras 
de aposentadorias especiais, como a de trabalhadores expostos a agentes nocivos. 
 
Após a estratégia de zerar as filas de espera no INSS, Rolim pretende dar início a uma fase de 
modernização no órgão, principalmente reforçando a aprovação automática de benefícios. 
 
Para isso, o sistema da Previdência Social precisa ser aprimorado. A ideia é que, quando o trabalhador 
completar os requisitos para se aposentar, poderá preencher os dados eletronicamente e, após a 
conferência das informações pelo sistema, a autorização seja dada automaticamente —sem depender 
da análise manual de um funcionário. 
 
Isso, no futuro, também deverá valer para pedidos do BPC, que dependem de cruzamento de dados do 
Cadastro Único dos programas sociais do governo. Ainda não há prazo previsto para essa fase de 
ampliação da concessão automática de benefícios. 
 
Fonte: Folha de São Paulo, por Thiago Resende e Bernardo Caram 
 

Governo lança parcelamento de dívida tributária com desconto de até 70%. 
  
 
A ação é uma resposta à crise financeira provocada pelo novo coronavírus. O objetivo é permitir a 
regularização de contribuintes afetados pela pandemia 
 
  
O governo anunciou nesta quarta-feira (17) um programa de renegociação de dívidas tributárias para 
pessoas físicas e empresas. Serão oferecidos descontos de até 70% do valor total dos débitos. 
 
  
A ação é uma resposta à crise financeira provocada pelo novo coronavírus. O objetivo é permitir a 
regularização de contribuintes afetados pela pandemia, ao mesmo tempo em que o governo recupera 
parte dos créditos que tem a receber em um momento de forte queda da arrecadação. 
 
A chamada transação excepcional terá benefícios maiores para pessoas físicas, micro e pequenas 
empresas, Santas Casas, instituições de ensino e outras organizações da sociedade civil. 
 
Nesses casos, haverá desconto até 100% sobre multas, juros e encargos, respeitando o limite de 70% do 
valor total da dívida. O cálculo da redução também levará em conta o impacto sofrido com a pandemia 
do novo coronavírus. 
 
Para empresas de médio e grande porte, o desconto será de até 100% sobre multas, juros e encargos, 
limitado a 50% do valor total da dívida. 
 
Técnicos do Ministério da Economia rejeitam classificar o programa como um novo Refis. O argumento é 
de que enquanto o Refis cria parcelamentos com desconto para qualquer contribuinte, a transação 
anunciada agora vai beneficiar apenas empresas e pessoas em situação financeira frágil. 
 
Para aderir à renegociação, será necessário comprovar capacidade insuficiente de pagamento dos 
débitos. Para isso, serão analisados indicadores financeiros do candidato ao parcelamento. 
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Dados da PGFN (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) apontam que mais de 80% dos contribuintes 
que se beneficiaram dos programas de Refis feitos até agora não estavam em situação de dificuldade e 
teriam condições de arcar com os tributos sem a concessão de descontos. 
 
“Transação tributária não é Refis. O Refis concede benefício linear. A transação tributária tem viés mais 
refinado, no sentido de avaliar a situação de cada contribuinte”, disse o procurador-geral da Fazenda 
Nacional, Ricardo Soriano de Alencar. 
 
A criação do programa pelo governo é uma forma de tentar evitar a aprovação de planos mais amplos 
pelo Congresso, que poderiam gerar perdas maiores aos cofres públicos. Na Câmara, ao menos dois 
projetos para refinanciamento de dívidas tributárias foram apresentados após o agravamento da 
pandemia. 
 
A dívida ativa da União reúne hoje débitos de aproximadamente R$ 2,4 trilhões. 
 
A PGFN estima que essa rodada de renegociações tem potencial para gerar R$ 56 bilhões aos cofres da 
União. Desse total, cerca de R$ 8,2 bilhões seriam arrecadados nos dois primeiros anos do programa, 
até 2022. 
 
Pelo novo programa, no primeiro ano após a assinatura da renegociação, chamado de período de 
estabilização, haverá cobrança de 4% do valor do débito. Em seguida, o parcelamento para quitar a 
dívida terá 133 meses para as categorias com benefício maior. No caso das empresas médias e grandes, 
o prazo será de 72 meses. 
 
Se as dívidas forem referentes a cobranças previdenciárias, o prazo máximo adicional será de 48 meses. 
 
O programa foi instituído por meio de uma portaria publicada nesta quarta-feira. 
 
Não será autorizado renegociar dívidas com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Servilo), o Simples 
Nacional e multas criminais inscritas na dívida ativa. 
 
https://jornaldebrasilia.com.br/economia/governo-lanca-parcelamento-de-divida-tributaria-com-
desconto-de-ate-70/ 
 

'Fim do TED e DOC': Banco Central institui oficialmente o Sistema de Pagamentos 

Instantâneos. 
Por meio da Circular 4.027 o Banco Central instituiu oficialmente o Sistema de Pagamentos 
Instantâneos que pode acabar com as operações de TED e DOC 
 
 
Em mais um movimento rumo a digitalização da economia nacional o Banco Central do Brasil publicou a 
Circular 4.027 que institui oficialmente o Sistema de Pagamentos Instantâneos (SPI). 
 
Além do SPI a circular também institui a Conta de Pagamentos Instantâneos (Conta PI).  
 
Presidente do Banco Central do Brasil fala sobre o 'fim do dinheiro' em apresentação para o Goldman 
Sachs 

https://jornaldebrasilia.com.br/economia/governo-lanca-parcelamento-de-divida-tributaria-com-desconto-de-ate-70/
https://jornaldebrasilia.com.br/economia/governo-lanca-parcelamento-de-divida-tributaria-com-desconto-de-ate-70/


 

  215 

 

Ambos os sistemas integram o PIX, sistema de pagamentos instantâneos do BC que pode "acabar" com 
as transações de TED e DOC. 
 
PIX 
O PIX, do qual trata a Circular 4.207 pretende atender a demanda por pagamentos rápidos, baratos e 
seguros, assim como o Bitcoin e as criptomoedas. 
 
"Eu acho que é um dos projetos mais importantes que nós temos esse ano. 
  
O PIX veio, na verdade, de uma necessidade, de uma demanda que as pessoas têm em geral, e tem sido 
bastante discutido entre os bancos centrais. 
 
Para o Presidente do Banco Central, Roberto Campos Neto, o mundo demanda um novo instrumento de 
pagamento. 
 
"(...) que seja ao mesmo tempo barato, rápido, transparente e seguro. 
 
Se nós pensarmos o que tem acontecido em termos de criação de moeda digital, criptomoedas, ativos 
criptografados, eles vêm da necessidade de ter esse instrumento, com essas características, barato, 
rápido, transparente e seguro" destacou Roberto Campos Neto, presidente do Banco Central. 
 
Circular 
No documento, além da instituição oficial do SPI, o Banco Central delimita as regras de funcionamento 
do novo sistema. 
 
No PIX, diferente do que ocorre hoje, será possível transferir dinheiro entre contas 24 horas por dia, 7 
dias por semana e com tempo máximo de 10s. 
 
"o SPI é a infraestrutura centralizada de liquidação bruta em tempo real de pagamentos instantâneos 
que resultam em transferências de fundos entre seus participantes titulares de Conta Pagamentos 
Instantâneos (Conta PI) no Banco Central do Brasil". disse o Banco Central. 
 
Nubank e PicPay 
Segundo a lista divulgada pelo Banco Central, sobre as instituições que pediram adesão ao PIX, ao lado 
de grandes instituições financeiras como Banco do Brasil, Itaú, Santander, Bradesco entre outros, estão 
as fintechs. 
 
'Banco Central perdeu o timing ao não adotar blockchain no sistema PIX', diz CEO da BitcoinToYou 
Assim, empresas como o PicPay,  PayPal, Nubank, Mercado Pago, Iugu, PagSeguro e muitas outras, já 
pediram adesão ao sistema. 
 
Segundo o Banco Central, as empresas que desejam aderir ao PIX tem até o dia 01 de junho. 
 
Após este prazo o BC começará o processo de testes e homologação do sistema. 
 
Ainda de acordo com o Banco Central, um aspecto central agora é a verificação de como as instituições 
vão apresentar o PIX aos seus clientes 
 
Além disso o BC quer analisar se as interfaces atendem os requisitos definidos pelo Banco Central. 
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“Precisamos garantir que a população tenha acesso ao PIX de forma simples e prática, para que dos 
entendam e possam usar esse novo meio de pagamento”, comenta Breno Lobo, chefe de divisão no BC. 
 
Exchanges de Bitcoin 
Exchanges de Bitcoin também podem participar do PIX. 
 
O Banco Central do Brasil declarou ao Cointelegraph que Bitcoin e criptomoedas são bem vindos ao 
Sistema. 
 
PicPay, PayPal, Nubank, Mercado Pago, confira todas as instituições que vão integrar o PIX do Banco 
Central 
Destacou também que não haverá qualquer restrição, por parte do Bacen da participação de empresas 
de criptoativos no novos sistema de pagamentos do Brasil. 
 
Em declaração para o Cointelegraph, Carlos Eduardo de Andrade Brandt Silva, chefe adjunto de unidade 
do BCB, destacou que "Interoperabilidade, ja acomoda todas os agentes, de transferências simples, no 
modelo conta a conta" que a forma como as exchanges operam no Brasil hoje. 
 
"Não haverá nenhuma restrição para a entidades não regulamentadas pelo Banco Central do Brasil, 
inclusive exchanges de Bitcoin e criptomoedas. 
 
  
Nossa iniciativa é para criar melhores condições de competição entre os serviços financeiros. Agora 
todas as instituições que são reguladas pelo Bacen devem seguir as regras que já estão estabelecidas", 
disse. 
 
Confira o documento completo 
 
https://cointelegraph.com.br/news/end-of-ted-and-doc-central-bank-officially-publishes-the-instant-
payment-system 
 

Nova Instrução Normativa sobre Cadastro de Contribuintes Mobiliários. 
Divulgamos a Instrução Normativa SF/SUREM Nº 8, de12 de junho de 2020, que informa 
sobre a inscrição, alteração e o cancelamento no Cadastro de Contribuintes Mobiliários (CCM) 
por meio do Sistema Integrador. 
 
Confira a íntegra: 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SF/SUREM Nº 8, DE 12 DE JUNHO DE 2020 
 
Disciplina a inscrição, a alteração e o cancelamento no Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM por 
meio do Sistema Integrador. 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
considerando a implementação do programa Empreenda Fácil do Município de São Paulo, integrado à 
Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios – REDESIM, 
 
RESOLVE: 
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CAPÍTULO I 
 
Disposições Preliminares 
 
Art. 1º A inscrição, a alteração e o cancelamento no Cadastro de Contribuintes Mobiliários – CCM por 
meio do procedimento eletrônico e simplificado de empresas de que trata o Decreto nº 57.299, de 8 de 
setembro de 2016, ficam disciplinadas nos termos desta instrução normativa. 
 
CAPÍTULO II 
 
Inscrição no CCM 
 
Art. 2º Quando o contribuinte efetuar o procedimento eletrônico e simplificado para abertura de 
empresas no Município de São Paulo pelo portal do Sistema Integrador, a inscrição no CCM ocorrerá 
desde que cumpridas as seguintes etapas: 
 
I - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
II - inscrição no órgão de registro competente. 
 
Art. 3º A inscrição no CCM a que se refere o artigo 2º será realizada automaticamente mediante o 
intercâmbio de dados entre o portal do Sistema Integrador e o sistema do CCM, contendo, no mínimo, 
as seguintes informações: 
 
I - número da inscrição no CNPJ; 
 
II - nome empresarial; 
 
III - data de início de funcionamento; 
 
IV - órgão e número de registro do ato constitutivo da empresa; 
 
V - endereço do estabelecimento ou do domicílio do contribuinte, caso não houver estabelecimento; 
 
VI - número do Cadastro Imobiliário Fiscal, quando houver; 
 
VII - tipo de unidade (produtiva, auxiliar ou produtiva e auxiliar); VIII - atividades econômicas e 
auxiliares, segundo a classificação da Comissão Nacional de Classificação – CONCLA, de acordo com o 
tipo do estabelecimento; IX - nome, número da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou CNPJ 
dos sócios da empresa; 
 
X - nome e número de inscrição no CPF do responsável pelos dados declarados. 
 
§ 1º Após o intercâmbio de dados de que trata o caput deste artigo, será fornecido ao contribuinte, 
através do portal do Sistema Integrador, o número de inscrição no CCM, que constará como bloqueado 
até que o contribuinte proceda ao seu desbloqueio na forma do Capítulo III desta instrução normativa. 
 
§ 2º Enquanto bloqueada, a inscrição no CCM não confere regularidade fiscal nem permite a emissão de 
documento fiscal. 
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CAPÍTULO III 
 
Desbloqueio e Efetivação do Cadastro 
 
Art. 4º Para efetuar o procedimento de desbloqueio, o contribuinte deverá, no prazo de 60 (sessenta) 
dias do fornecimento do número de inscrição no CCM a que se refere o § 1º do artigo 3º desta Instrução 
Normativa, acessar o portal do CCM no endereço http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/ 
fazenda/servicos/ccm/, informar o número de inscrição no CNPJ, o número do CCM a ser desbloqueado, 
o número de protocolo obtido no Sistema Integrador e: 
 
I - indicar os códigos de serviço referentes ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS, 
quando houver; 
 
II - indicar o código de tributação referente à Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde – TRSS, 
quando houver; 
 
III - indicar os códigos de tipo de anúncio referentes à Taxa de Fiscalização de Anúncios – TFA, quando 
houver; 
 
IV - cadastrar uma Senha Web. 
 
§ 1º A Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos – TFE será identificada automaticamente de acordo 
com os códigos da Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, nos termos da legislação 
vigente, considerando as atividades da unidade, sejam elas produtivas, auxiliares ou ambas. 
 
§ 2º Quando a inscrição ocorrer em órgão de registro diverso da Junta Comercial do Estado de São Paulo 
– JUCESP, o contribuinte deverá realizar o upload de arquivo digitalizado contendo o ato constitutivo. 
 
§ 3º A Administração Tributária poderá solicitar documentos ou esclarecimentos adicionais necessários 
à análise dos pedidos de desbloqueio do CCM e efetivação do cadastro. 
 
Art. 5º Após a verificação das informações e dos documentos apresentados, o protocolo será validado 
em até 01 (um) dia útil, com o desbloqueio do número e validação da inscrição no CCM. Parágrafo 
único. As pessoas jurídicas serão credenciadas automaticamente no Domicílio Eletrônico do Cidadão 
Paulistano – DEC, para fins de comunicação com a Secretaria Municipal da Fazenda. 
 
Art. 6º A inscrição no CCM não será desbloqueada quando ocorrer duplicidade do CNPJ, hipótese em 
que o protocolo de desbloqueio da inscrição será analisado pela unidade competente da Secretaria 
Municipal da Fazenda no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua entrega. 
 
Art. 7º Nos casos de indeferimento do desbloqueio da inscrição no CCM, o contribuinte será informado 
por meio do endereço eletrônico http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda, por 
ocasião da solicitação da Ficha de Dados Cadastrais – FDC. 
 
CAPÍTULO IV 
 
Alteração no CCM 
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Art. 8º Quando o contribuinte efetuar o procedimento eletrônico e simplificado para atualização 
cadastral de empresas no Município de São Paulo pelo portal do Sistema Integrador, a atualização no 
CCM ocorrerá desde que cumpridas as etapas referidas no artigo 2º desta instrução normativa. 
 
CAPÍTULO V 
 
Cancelamento no CCM 
 
Art. 9. Quando o contribuinte efetuar o procedimento eletrônico e simplificado para cancelamento de 
empresas no Município de São Paulo 
 
pelo portal do Sistema Integrador, a solicitação para cancelamento no CCM ocorrerá desde que 
cumpridas as exigências fiscais definidas em legislação própria da prefeitura. 
 
Parágrafo único. Caso verificada alguma pendência no Sistema Integrador, novo pedido de 
cancelamento deverá ser solicitado em ambiente exclusivo próprio da Secretaria Municipal da Fazenda 
Paulo, no endereço eletrônico https://www. 
prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/servicos/ccm/ index.php?p=2370. 
 
CAPÍTULO VI 
 
Disposições Finais 
 
Art. 10. O exercício de atividades antes do desbloqueio de que trata o artigo 4º desta instrução 
normativa sujeita o contribuinte às penalidades relativas à ausência de inscrição cadastral, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis. 
 
Parágrafo único. Caso a Administração Tributária identifique o exercício de atividades, o desbloqueio e 
efetivação do CCM serão feitos de ofício. 
 
Art. 11. Uma vez desbloqueada a inscrição no CCM, a Secretaria Municipal da Fazenda poderá, a 
qualquer tempo, promover de ofício sua alteração ou cancelamento, na forma regulamentar, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 
 
Art. 12. Esta instrução normativa entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário na Instrução Normativa SF/SUREM nº 08, de 8 de maio de 2017, e na Instrução Normativa 
SF/SUREM nº 15, de 17 de outubro de 2018. 
 
Fonte: Diário Oficial da Cidade de São Paulo 
 

STF declara constitucional lei que permite terceirização de atividades-fim. 

 
A flexibilização das normas trabalhistas trata de um fenômeno global, de forma que seria 
"temerário" isolar o Brasil deste movimento produtivo.  
 
Com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal julgou improcedentes as ações contra a chamada 
Lei das Terceirizações (Lei 13.429/2017), que permite a terceirização de atividades-fim de empresas. 
 
Por 7 votos a 4, ministros entenderam que a Lei das Terceirizações é constitucional  
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Em julgamento virtual que se encerrou nesta segunda-feira (15/6), sete ministros acompanharam o voto 
do relator, ministro Gilmar Mendes. 
 
Ao todo, foram ajuizadas cinco ações para questionar a constitucionalidade da lei. Todas elas alegam 
que a terceirização irrestrita de atividades é inconstitucional por precarizar as relações de trabalho. A 
primeira delas, de autoria da Procuradoria-Geral da República, diz que submeter o trabalhador ao 
regime do contrato por prestação de serviços reduz a abrangência de direitos trabalhistas. 
 
Ao analisar as ADIs, o relator afirmou que não se trata de ter que escolher entre o modelo de trabalho 
formal e o informal, mas sim "entre um modelo com trabalho e outro sem trabalho; entre um modelo 
social utópico, como tão frequentemente nos alertou Roberto Campos, e um modelo em que os ganhos 
sociais são contextualizados com a realidade". 
 
A avaliação feita pelo ministro é que a informalidade é um indicativo de que "os agentes de mercado, 
não apenas empresas, mas também os trabalhadores, estão migrando para a margem do sistema super-
regulado que construímos". 
 
"Se a Constituição Federal não impõe um modelo específico de produção, não faz qualquer sentido 
manter as amarras de um modelo verticalizado, fordista, na contramão de um movimento global de 
descentralização. Isolar o Brasil desse contexto global seria condená-lo à segregação econômica", 
afirmou Gilmar Mendes. 
 
Ainda segundo o ministro, é preciso que haja uma equalização entre o valor do trabalho e a sua 
contribuição no processo de desenvolvimento econômico e social. Defendeu ainda que seja superada a 
"orientação marxista que, reitere-se, demoniza o capital e insere o trabalho como uma mera relação de 
poder e submissão". 
 
A decisão deste julgamento reafirma a jurisprudência que vem sendo construída pela Corte. Em agosto 
de 2018, o STF já havia se debruçado sobre os temas da terceirização de atividades-fim e meio. Também 
por 7 votos a 4, foi declarada a constitucionalidade das normas. 
 
Relação desigual 
Foram abertas duas frentes de divergência. O ministro Marco Aurélio apontou que, embora com o 
passar dos anos tenha havido melhorias das condições gerais do trabalho e a fixação da remuneração 
mínima, “ainda é patente a desigualdade econômica em comparação com o empregador, agravada por 
excesso de mão de obra e escassez de emprego”.  
 
“O que se tem é nítida isenção no cumprimento das atribuições sociais das empresas, a implicar 
profundo desequilíbrio na relação entre empregador e trabalhador, em prejuízo do projeto 
constitucional de construir uma sociedade livre, justa e solidária — artigo 3º, inciso I”, criticou. Marco 
Aurélio foi seguido pelo ministro Ricardo Lewandowski para declarar a lei inconstitucional. 
 
A outra divergência foi apresentada pelo ministro Luiz Edson Fachin, que teve voto seguido pela ministra 
Rosa Weber. Ele fez destaque ao entendimento da ministra Rosa Weber em outro julgamento sobre o 
tema, no qual ambos ficaram vencidos.  
 
Na ocasião, a ministra afirmou que a redução do amparo ao trabalhador para permitir a terceirização 
das atividades-fim equivaleria “a viabilizar mera intermediação de mão de obra em prol do tomador dos 
serviços, significa chancelar, à margem da lei, a mercantilização do trabalho humano, configuradora de 
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repugnante exploração do homem pelo homem e desprestígio da lei pátria e da Constituição da 
República”. 
 
Clique aqui para ler o voto do relator 
Clique aqui para ler o voto de Marco Aurélio 
Clique aqui para ler o voto de Fachin 
ADIs 5.735, 5.695, 5.687, 5.686 e 5.685 
 
Fernanda Valente é correspondente da revista Consultor Jurídico em Brasília. 
 
Revista Consultor Jurídico 
 

Presidente do TST acredita que o teletrabalho "veio para ficar", 

 
Presidente do TST, Maria Peduzzi, foi a convidada da live “Papel da Justiça do Trabalho durante a 
pandemia da Covid-19”, promovida pela Fiergs | 
 
“O teletrabalho veio para ficar”. 
 
A presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Maria Cristina Peduzzi, foi a convidada da live 
“Papel da Justiça do Trabalho durante a pandemia da Covid-19”, promovida pela Federação das 
Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul (Fiergs). 
 
Segundo ela, a adaptação em relação à crise sanitária mostrou que é possível trabalhar remotamente 
com eficiência. 
 
Durante a transmissão ao vivo, abordou as medidas provisórias que tratam da relação trabalhista em 
meio à pandemia. 
 
“A MP 927 disciplinou o teletrabalho, que já existia na verdade, mas desde março afetou a todos ramos. 
Do Direito inclusive, e não só o do Trabalho. As sessões, hoje em dia, funcionam via videoconferência, 
todos os órgãos estão fazendo, todos os tribunais”, lembra. 
 
Para Maria Cristina, esta medida e a MP 936, que permite redução proporcional da jornada e estabelece 
possibilidade da suspensão do contrato de trabalho por parte das empresas, estão preservando os 
empregos neste momento de crise. “Os acordos individuais não invadiram o campo dos acordos 
coletivos”, garantiu. 
 
Para exemplificar, a presidente do TST relatou um acordo recentemente firmado entre um sindicato de 
aeronautas e uma empresa de aviação, até dezembro de 2021, que definiu manutenção de empregos e 
remuneração. “É possível manter a negociação coletiva por meio de videoconferências. 
 
Quando passar a pandemia, nada vai superar a negociação coletiva”, afirmou. 
 
Maria Cristina diz não ter como prever se vai aumentar o número de ações trabalhistas com pandemia. 
“Mas os números revelam que, no último mês, ações de 1º grau, sobre FGTS, férias vencidas e, 
principalmente, falta de equipamentos de proteção individual, tiveram elevação”. 
 



 

  222 

 

Ela ressalta que empregadores e empregados precisam ter mecanismos de controle para obter 
instrumentos que possam servir de prova mais adiante. 
 
“Eu, como funcionário, posso escolher por trabalhar à noite ou até trabalhar de forma remota em um 
emprego e trabalhar em seis horas de carteira assinada em outro. Mas não posso ter um expediente de 
quinze horas”. 
 
Por outro lado, outra alta identificada foi a de conciliações. “Muitas, por meio de audiências pré-
processuais, com resultados positivos, em número até maior do que antes da pandemia”, revela a 
presidente do TST. 
 
“São situações novas e a Justiça do Trabalho e o TST têm a preocupação de manter a estabilidade social 
para que se preserve o emprego e a renda”, sustentou Maria Cristina, que dá uma dica a empresários e 
empregados. 
 
As pessoas têm que ter a capacidade de se reinventarem, se adaptar a novas tecnologias, uma realidade 
precisa ser posta em prática”, orienta. 
 
https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/economia/presidente-do-tst-acredita-que-o-
teletrabalho-veio-para-ficar-1.436799 
 

Vale a pena sacar os R$ 1.045 do FGTS? Veja o que dizem especialistas. 
O governo liberou um saque emergencial de até R$ 1.045 do FGTS (Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço) por causa da pandemia do novo coronavírus. Vale a pena tirar o dinheiro 
ou é melhor deixar lá? 
 
O UOL conversou com o coordenador do MBA em Gestão Financeira da FGV, Ricardo Teixeira, e com o 
professor de Economia da Universidade Presbiteriana Mackenzie Agostinho Celso Pascalicchio para tirar 
essa dúvida. Veja o que dizem os especialistas: 
 
Tem dívidas? 
Segundo Pascalicchio, vale a pena retirar o dinheiro do FGTS se isso vai evitar que você tome um 
empréstimo. “Sem dúvida, vale a pena sacar. É muito melhor do que pegar empréstimo.” Teixeira 
também recomenda o saque para casos de dívidas ou urgências. “Se está no vermelho, vale a pena.” 
 
Não precisa agora? 
O professor do Mackenzie afirma que pode ser vantajoso sacar o dinheiro, mesmo que não precise. 
“Acho que vale sacar, mas mantendo a finalidade principal do FGTS, que é um recurso usado para fazer 
frente a um imprevisto. Saque e deixe o dinheiro aplicado para ser uma alternativa para um período que 
eventualmente você precise de um recurso adicional.” 
 
Teixeira diz que é preciso ter cuidado para não gastar o dinheiro agora e, depois, quando de fato 
precisar, ficar sem opção. 
 
“Se você, nesse momento, não está precisando, o melhor é deixar lá para evitar aglomeração. Também 
para não correr o risco de gastar agora e não ter mais essa opção daqui a algum tempo. Se não precisar, 
espere. O prazo de saque vai até 31 de dezembro.” 
 
Tem reserva? 

https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/economia/presidente-do-tst-acredita-que-o-teletrabalho-veio-para-ficar-1.436799
https://www.correiodopovo.com.br/not%C3%ADcias/economia/presidente-do-tst-acredita-que-o-teletrabalho-veio-para-ficar-1.436799
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Para quem já tem uma reserva e não precisa, Teixeira diz que deixar o dinheiro no fundo é uma opção. 
“Se não vai precisar e quiser deixar no fundo, terá remuneração parecida com o mercado.” 
 
Pascalicchio afirma que é melhor retirar o dinheiro mesmo assim. “Eu não vejo caso em que é melhor 
deixar. É um recurso administrado pelo governo. O rendimento sempre é muito baixo. Mesmo com a 
distribuição de lucro, não está semelhante ao que se consegue numa aplicação, até mesmo 
conservadora.” 
 
Calendários de depósito e saque são diferentes 
O trabalhador que está contando com o dinheiro do FGTS deve lembrar que o dinheiro não será liberado 
imediatamente. 
 
Primeiro será feito um depósito, entre junho e setembro, em uma conta poupança digital da Caixa, e o 
trabalhador poderá usar o dinheiro apenas para pagar contas, boletos e fazer compras online, por 
exemplo. 
 
Saques e transferências seguem outro calendário, que vai de julho a novembro, de acordo com o mês de 
aniversário. 
 
Fonte: UOL, por Thâmara Kaoru 
 

Hospital terá de reconhecer relação de emprego com médico cotista. 
Havia subordinação na prestação de serviços. 
 
16/6/2020 – O Hospital Santa Lúcia S.A., em Brasília (DF), terá de reconhecer relação de emprego com 
um médico que trabalhou como diretor técnico para a instituição. O vínculo era contestado sob a 
alegação de que inexistia subordinação e que diretor era sócio cotista do hospital. Todavia, a Terceira 
Turma do Tribunal Superior do Trabalho manteve o entendimento de que os requisitos que configuram 
a relação de trabalho ficaram comprovados. 
 
Contrato como pessoa jurídica 
 
O diretor esclareceu que firmou inicialmente contrato como pessoa física para o cargo de diretor 
técnico. Mas que, em março de 2010, o contrato foi renovado como pessoa jurídica. A participação 
como cotista se deu, segundo ele, como condição do hospital para atuar no SOS, uma vez que toda a 
grade de horários era distribuída somente para os sócios cotistas. O trabalho consistia em atender no 
pronto socorro, realizar consultas e exames. Contudo, segundo ele, passava a maior parte da jornada 
resolvendo problemas do hospital e com subordinação.   
 
Hospital 
 
Por sua vez, o Santa Lúcia sustentou que o profissional jamais foi seu empregado, que havia firmado 
com o profissional contrato de natureza civil, sem qualquer tipo de subordinação – “Ele foi eleito diretor 
técnico e admitido por meio de contrato de prestação de serviço”. O hospital lembrou ainda que o 
médico era sócio cotista minoritário do grupo e ressaltou o fato de o médico prestar serviços também a 
outro hospital.    
 
Vínculo de emprego 
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A Vara do Trabalho reconheceu o vínculo de emprego de 2006 a 2015 para o diretor, e a sentença foi 
mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região (TRT-DF/TO). Segundo a decisão, apesar de o 
médico ter sido eleito para o cargo de diretor técnico do hospital, prestou serviços como empregado, o 
que teria ficado claro pelos depoimentos; ao contrário das testemunhas do hospital, cujos depoimentos 
“não trouxeram convicção quanto à ausência de subordinação”. O Regional relevou ainda o fato de o 
hospital não ter comprovado que a prestação de serviços se realizava sem a natureza do vínculo. 
 
Relator 
 
Ao analisar o recurso do Santa Lúcia, o relator, ministro Alberto Bresciani, disse que não verificou 
qualquer ofensa à lei e decidiu manter o entendimento do Tribunal Regional quanto ao reconhecimento 
do vínculo de emprego, negando provimento ao recurso do hospital.  
 
A decisão foi unânime. 
 
Fonte: Tribunal Superior do Trabalho 
 

NJ – Justiça do Trabalho constata que serviços de pastor à igreja eram voluntários e 
nega vínculo de emprego. 

 
Julgadores da Sexta Turma do TRT mineiro confirmaram sentença que não reconheceu o vínculo de 
emprego pretendido por um pastor com a Igreja Pentecostal Deus é Amor. Acompanhando o voto do 
relator, desembargador Jorge Berg de Mendonça, os integrantes da Turma concluíram que os trabalhos 
do pastor à igreja eram voluntários, realizados por razões espirituais e em nome de sua fé, não se 
caracterizando a relação de emprego, especialmente em razão de ausência da onerosidade e 
subordinação. Diante disso, a Turma julgou desfavoravelmente o recurso do pastor, por unanimidade de 
seus membros. 
 
O pastor afirmou que prestou serviços à igreja por cerca de 15 anos, primeiro como diácono e depois 
como presbítero. Contou que, além das atividades eclesiásticas, também era responsável pela 
administração da igreja. Disse que tinha que cumprir metas de arrecadação e que os cultos tinham 
horários definidos, o que revelaria a natureza não eventual do trabalho. 
 
Mas, ao analisar a prova testemunhal, o relator se convenceu sobre a inexistência dos requisitos 
configuradores do vínculo de emprego, previstos nos artigos 2º e 3º da CLT. Relatos demonstraram que 
o pastor se dedicava à igreja por sua própria vontade, movido por sua fé, sem que houvesse fiscalização 
e recebimento de salários, mas apenas de ajuda de custo. Além disso, o próprio pastor admitiu que 
poderia se fazer substituir, sem necessidade de autorização da “diretoria”, o que indicou a ausência do 
requisito da pessoalidade. 
 
A motivação espiritual do autor para os trabalhos realizados na igreja foi reforçada pelo depoimento de 
testemunha, também pastor. Nas palavras da testemunha, “o serviço é voluntário, para servir à obra de 
Deus” e “não há nenhuma promessa de salário, quando a pessoa aceita essa missão, faz isso 
voluntariamente, pela fé”. Afirmou ainda que o autor não recebia ordens de ninguém, que não havia 
meta de arrecadação a cumprir e que, caso o pastor não pudesse ministrar o culto, outros voluntários 
poderiam fazer isso em seu lugar. 
 
Para o relator, ficou evidente a inexistência da onerosidade e subordinação, requisitos essenciais da 
relação de emprego. Segundo pontuou, o valor que a igreja pagava ao autor (cerca de R$ 435,00 
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mensais, além de arcar com despesas de aluguel, água e luz) se traduz, realmente, em simples ajuda de 
custo, e não em remuneração. “Até porque, o valor pago não estava relacionado ao número de cultos 
realizados ou qualquer outro tipo de ‘medição’ da produtividade”, destacou. 
 
Ao finalizar, o relator citou os ensinamentos da professora, jurista e desembargadora do TRT-MG, Alice 
Monteiro de Barros, em relação ao trabalho religioso: “O trabalho de cunho religioso não constitui 
objeto de um contrato de emprego, pois, sendo destinado à assistência espiritual e à divulgação da fé, 
ele não é avaliável economicamente. Eventual importância recebida pelo religioso visa não só a 
assegurar-lhe a subsistência, mas a propiciar-lhe maior disponibilidade para se dedicar à difusão e 
fortalecimento da crença. Ademais, nos serviços religiosos prestados ao ente eclesiástico, não há 
interesses distintos ou opostos, capazes de configurar o contrato; as pessoas que os executam o fazem 
como membros da mesma comunidade, dando um testemunho de generosidade, em nome de sua fé”. 
 
(0010140-87.2017.5.03.0067) 
 
Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região Minas Gerais 
 

Definido o prazo para entrega da Declaração Eletrônica das Sociedades 
Uniprofissionais - DSUP para o exercício de 2020. 
 

Considerando o disposto no artigo 5º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 13 , de 18 de 
setembro de 2015, com a redação dada pelo artigo 1º da Instrução Normativa SF/SUREM nº 8 
, de 11 de julho de 2019, 
 
O Subsecretário da Receita Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Para o exercício de 2020, o prazo para entrega da Declaração Eletrônica das Sociedades 
Uniprofissionais - D-SUP iniciar-se-á no dia 15 de junho, estendendo-se até o dia 30 de dezembro. 
 
Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Portaria SF/SUREM Nº 32 DE 10/06/2020 
 
Publicado no DOM - São Paulo em 11 jun 2020 
 
https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=396850 
 

Sírio Libanês e Mendelics lançam teste de covid-19 para empresas por R$ 95,00. 
Parceria da Mendelics com o Hospital Sírio-Libanês produz exame para que fique pronto em 1 
hora e não depende de matéria-prima que está em falta 
 
  
A ausência de uma estratégia de testagem em massa para o novo coronavírus é um dos maiores 
problemas para a reabertura econômica do Brasil, que já entra em seu quarto mês de avanço da covid-
19. 
  

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=396850
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Mesmo sem a perspectiva de rastrear o vírus, diversas cidades já estão autorizando a volta de serviços 
não essenciais, o que pode trazer mais descontrole para a doença que já fez 40.000 vítimas no país. 
  
 
Esse desafio ganha uma esperança com o anúncio de um novo teste para identificar a presença da SARS-
CoV-2, que pode ser feito em larga escala, desenvolvido pelo laboratório brasileiro Mendelics em 
parceria com o Hospital Sírio-Libanês. 
 
  
Nomeado de #PareCovid, o exame identifica a carga viral por meio de um teste molecular que 
reconhece o material genético do vírus. 
  
 
A inovação em relação aos testes mais comuns, que são o RT-PCR e os rápidos, é que esse novo exame 
utiliza reagentes e equipamentos amplamente disponíveis no mercado. Enquanto a maior parte dos 
testes faz a coleta das amostras por meio de um swab nasal longo (espécie de cotonete), esse novo 
método permite a coleta pelo próprio paciente de amostras de saliva em um tubo estéril. 
 
 
Além da agilidade, esse método também protege os profissionais de saúde, uma vez que não há 
necessidade de contato entre a pessoa suspeita de estar com o vírus e aquele que atualmente faz a 
coleta manual. Segundo o laboratório, os resultados ficam prontos em 1 hora, garantindo agilidade para 
processar os exames. 
  
 
“Esse modelo nos permite realizar os testes sem os insumos que estão em falta. Até agora, todos os 
exames eram feitos com a haste flexível nasal, colocado em um líquido conservante. Há uma falência 
completa da cadeia desses suprimentos, o que limita a realização de amostras em escala”, diz David 
Schlesinger, presidente e fundador da Mendelics. 
  
 
A empresa prevê que, com a ampliação dos protocolos para empresas parceiras, seja possível processar 
1 milhão de testes por dia. Atualmente o país realiza cerca de 25.000 diariamente. 
  
 
A princípio, o #PareCovid deve custar cerca de 95 reais. Um projeto piloto está sendo conduzido com 
50.000 pessoas, em parceria com outras empresas. Resultados preliminares não apontaram falso 
positivo para esse exame. 
 
 
“Assim, vamos avaliar a forma de atendimento em larga escala, incluindo a logística e o rastreamento de 
amostras”, afirma Laércio Cosentino, presidente do conselho da Totvs e um dos sócios da Mendelics. 
 
 
Protocolo liberado 
  
Assim que a fase piloto for concluída, a empresa diz que vai liberar os protocolos do testes para que 
qualquer laboratório possa replicar o método. Com isso, há a expectativa de que o país consiga reduzir a 
taxa de infecção da covid-19. 
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“O país vive um momento da pandemia em que ou conseguimos mapeá-la ou não conseguiremos ter 
um impacto na inclinação da curva. O momento é crítico. Precisamos saber onde o vírus está para 
proteger a população e isso só vai funcionar se fizermos milhões de testes e não milhares”, afirma Luiz 
Reis, diretor de ensino e pesquisa do Sírio-Libanês. 
 
 
Uma das preocupações dos envolvidos no projeto é garantir que as empresas possam testar seus 
funcionários e, assim, a retomada econômica seja menos problemática. 
  
 
“O estrago de uma empresa que planeja um retorno pode ser grande com apenas um caso de covid-19. 
Os testes são importantes para isolar as pessoas que podem contagiar colaboradores”, sinaliza Reis. 
 
https://exame.com/ciencia/laboratorio-brasileiro-desenvolve-teste-para-covid-19-em-grande-escala/ 

 
Governo publica MP que autoriza abertura automática de contas para saque do FGTS. 
 
  
O governo publicou hoje (13) uma medida provisória (MP) que autoriza a abertura automática de 
poupanças digitais da Caixa Econômica Federal para que todos os trabalhadores que possuem conta no 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) recebam até R$ 1.045,00 de seu saldo disponível. 
 
 
A Caixa divulgou neste sábado o calendário de pagamento do saque emergencial do FGTS. A estimativa 
do banco é que 60 milhões de pessoas tenham direito ao saque, sendo que muitas são 
“desbancarizadas”, ou seja, não possuem conta em nenhum banco. No total, cerca de R$ 37,8 bilhões 
serão transferidos. 
 
Pela nova MP, o dinheiro do FGTS ficará disponível na conta até 30 de novembro. Caso não haja 
movimentação até essa data, os recursos voltam para o saldo do trabalhador no fundo. Os depósitos 
começam em 29 de junho e seguem até 21 de setembro, de acordo com o mês de nascimento do 
beneficiário. 
 
 
Contas digitais do tipo já vinham sendo utilizadas para o pagamento do auxílio emergencial relacional à 
pandemia do novo coronavírus, de R$ 600,00. Com a MP 982/2020, publicada em edição extra do Diário 
Oficial da União (DOU), o uso desse tipo de conta fica ampliado também para o saque do FGTS e o 
depósito de diversos benefícios sociais e emergenciais, inclusive pelos governos estaduais e municipais. 
 
 
De acordo com a MP, nenhuma tarifa será cobrada pela poupança digital automática, e fica garantido ao 
menos uma transferência eletrônica mensal gratuita para contas em outros bancos. O limite de 
movimentação é de no máximo R$ 5 mil por mês, somando-se depósitos e retiradas. 
 
 
Segundo a Caixa, a abertura automática de contas contribui para evitar a aglomeração de pessoas para 
o saque do dinheiro nas agências. “O momento atual exige distanciamento social como medida de 
prevenção à covid-19”, disse o banco por meio de nota 

https://exame.com/ciencia/laboratorio-brasileiro-desenvolve-teste-para-covid-19-em-grande-escala/
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Agência Brasil 
 

Receita mira em compra de ações por funcionários e na ‘pejotização’ 
Uma novidade para as empresas no plano anual da Receita são as fiscalizações sobre 
operações de exportação por meio de triangulação 
 
A Receita Federal vai aperfeiçoar o cruzamento de dados de pessoas físicas para identificar omissão de 
rendimentos tributáveis recebidos de empresas, por meio de planos de venda de ações a funcionários 
(stock options) e a chamada “pejotização” — contratação de empregado como pessoa jurídica. Também 
estarão este ano na mira da fiscalização exportações por companhias com intermediários no exterior. As 
informações estão Plano Anual de Fiscalização do órgão. 
 
Os planos de stock options são usados pelas empresas para reter ou atrair funcionários. A prática 
consiste em oferecer ações aos empregados, muitas vezes por valores inferiores ao de mercado. Os 
papéis só podem ser adquiridos após um período de carência. Em alguns casos, após a compra, o 
funcionário deve ainda aguardar outro determinado período para vendê-los. 
 
A fiscalização da Receita Federal costuma autuar uma empresa quando considera que o plano oferecido 
a funcionários tem caráter remuneratório. Normalmente, o órgão cobra Imposto de Renda a partir do 
momento em que o beneficiado pode exercer o direito de venda das ações. Os contribuintes, porém, 
defendem que, se houvesse a tributação, só deveria ocorrer após a efetiva comercialização dos papéis. 
 
O tema não constava no Plano Anual de Fiscalização de 2019, assim como a chamada “pejotização”. 
Questões que são muito discutidas por causa das autuações de empresas, segundo Thais Veiga Shingai, 
do escritório Mannrich e Vasconcelos Advogados. “Os planos [de opções de compra de ações] são 
instituídos com o objetivo de alinhar interesses na diretoria, atrair talentos e uma autuação da Receita 
pode atrapalhar o vínculo que o plano tenta criar”, afirma. 
 
Nos casos de “pejotização”, a Receita geralmente identifica a pessoa física por meio da jurídica, diz a 
advogada. Ela cita como exemplo uma escola que contrata empresas para serviços organizacionais — 
sociedades formadas por professores. A fiscalização considera que a prestação de serviços ocorre sob 
todas as obrigações de um contrato de trabalho e autua a escola. Depois exige o Imposto de Renda dos 
professores. 
 
De acordo com o advogado Leandro Cabral, sócio do escritório Velloza Advogados Associados, no caso 
de stock options, as empresas são autuadas por causa da contribuição previdenciária e agora vemos as 
pessoas autuadas pelo Imposto de Renda. “São matérias conhecidas no âmbito tributário, mas não 
estavam na lupa da Receita Federal nos planos anteriores”, afirma. 
 
Geralmente, acrescenta o advogado, os planos de opção de compra de ações são destinadas a 
dirigentes, sócios, a remunerações maiores. Por isso, diz, a fiscalização acaba pegando o grande 
contribuinte, com alta capacidade contributiva. 
 
“Sabemos que a Receita não concorda com a isenção dos dividendos e acaba procurando identificar 
oportunidades de tributar”, afirma Cabral. As autuações indevidas acabam atingindo o patrimônio dos 
sócios, o que, segundo o advogado, passa a mensagem de que não vale a pena ser empreendedor. 
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A Receita já tem destacado há alguns anos a fiscalização de grandes contribuintes e a autuação de 
proprietários ou dirigentes de empresas. “Isso é mantido porque, para a Receita, é uma forma eficiente 
de arrecadar”, afirma Thais Veiga Shingai. Ela acrescenta que a fiscalização de aproveitamento de ágio 
também aparece sempre entre as prioridades. 
 
Os resultados a partir de 2010 mostram a evolução da atuação da fiscalização nos grandes contribuintes, 
que respondem por 60% da arrecadação total. No relatório, a Receita afirma que apesar das autuações 
bilionárias e da jurisprudência nos tribunais administrativos sobre a inadequação das operações de 
reorganização societária que geram ágio artificial, essa prática “continua a ser realizada com frequência 
pelos contribuintes”. 
 
Pelo fato de o foco da Receita Federal ter sido indústria, comércio e sobretudo os grandes contribuintes, 
de acordo com o advogado Fabio Calcini, sócio do Brasil Salomão e Matthes Advocacia, “em geral, são 
feitas autuações de valor elevado”. 
 
Além das novidades, a Receita Federal, por meio de cruzamentos de dados de pessoas físicas, seguirá 
buscando movimentação financeira incompatível, omissão de rendimentos tributáveis e o sinais 
exteriores de riqueza, como despesas com cartões de crédito, compra de carros, aeronaves e barcos. 
 
Uma novidade para as empresas no plano anual da Receita são as fiscalizações sobre operações de 
exportação por meio de triangulação. Elas consistem na venda de commodities por meio de um 
intermediário no exterior, em paraíso fiscal ou país com tributação favorecida, afastando a cobrança de 
Imposto de Renda no Brasil. 
 
A triangulação foi citada indiretamente no relatório de 2019. No trecho sobre reorganizações 
societárias, a Receita afirma que, como decorrência de acordos internacionais, o Brasil começou a 
receber informações de regimes de benefício fiscal concedidos a determinadas empresas por países 
estrangeiros. Agora, a operação é citada diretamente. 
 
No plano de fiscalização deste ano, a Receita afirma que informações declaradas revelam que os 
maiores adquirentes de commodities do Brasil se localizam em paraísos fiscais ou países de tributação 
favorecida, enquanto que os destinos dos produtos nos embarques são efetivamente os maiores 
consumidores. 
 
De acordo com o órgão, “foram identificados contribuintes que realizam 100% de suas exportações por 
meio de tais triangulações, simulando operações mercantis justamente para transferir ao exterior o 
lucro das verdadeiras operações de compra e venda”. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Beatriz Olivon 
 

Confira como destravar a sua aposentadoria na pandemia. 

 
Segurado pode organizar documentação para garantir o direito e cumprir as exigências do 
INSS 
 
A quarentena imposta para evitar a propagação da Covid-19 fechou as agências do INSS até, pelo 
menos, 19 de junho. Mas as análises dos técnicos não pararam. Quem está perto de se aposentar pode 
reunir e enviar para o órgão federal os documentos que comprovem o direito ao benefício. 
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Quem já pediu a aposentadoria e recebeu um comunicado de cumprimento de exigências pode 
aproveitar que as agências do INSS estão fechadas, e os prazos para o envio da documentação estão 
suspensos, para organizar a documentação extra. 
 
Pelo Meu INSS, site ou aplicativo, o segurado fica sabendo se entregou todos os documentos 
necessários para a aposentadoria que está solicitando. 
 
O pedido do benefício também pode ser feito pela plataforma, evitando a ida às agências. Basta ter a 
documentação salva no computador ou celular, tirando uma foto ou digitalizando em formato PDF, e 
seguir o que for solicitado na tela. 
Se o segurado discordar da resposta do processo, é possível contestar, mesmo na pandemia. 
É preciso entrar no site do INSS e escolher o serviço “RECURSO”, para que o processo seja reanalisado 
na Junta de Recursos. Não é preciso contratar advogado. 
 
Tempo especial 
É preciso se preparar para conseguir reconhecer a atividade especial administrativamente, sem ir à 
Justiça, facilitando a análise no futuro. 
 
O profissional que trabalhou com algum agente nocivo à saúde precisa solicitar para sua empresa o PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário), caso não tenha o documento em mãos. 
 
O caminho inicial é o RH. Se a empresa fechou, será preciso ir à Junta Comercial para localizar o 
responsável pelo acervo de bens. 
 
Confira como conseguir alguns dos documentos que o INSS pode exigir 
 
Carteira de Trabalho e Previdência Social 
 
É a prova do tempo de contribuição e deve conter as anotações originais do empregador, sem rasuras 
Caso o trabalhador não tenha a carteira, ele poderá precisar dos documentos abaixo: 
 
Ficha de registro em empresa fechada 
 
Se a empresa fechou, é preciso localizar a síndico da massa falida na Junta Comercial 
Em São Paulo, desde 12 de maio, a Junta está com atendimento restrito, em razão da pandemia 
É necessário agendamento prévio pelo site http://atendimento.jucesp.sp.gov.br/agendamento 
 
Extrato do FGTS 
 
A cópia do extrato analítico do FGTS deve ser solicitada à Caixa Econômica Federal 
É preciso que tenha data e seja assinada por funcionário do banco 
Se o documento não for encontrado, é possível pedir ajuda ao Banco Central, pelo telefone 145 
 
Tempo especial 
 
O formulário que comprova a exposição ao agente insalubre deve ser entregue no momento da 
demissão, mas o trabalhador pode pedi-lo a qualquer tempo 
O pedido pode ser feito ao RH da empresa, por telefone ou email 
Também é possível pedir ajuda a colegas que trabalharam na mesma empresa e na mesma função e 
verificar se eles têm o PPP ou laudo 

http://atendimento.jucesp.sp.gov.br/agendamento
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O documento pode ter diferentes nomes. Veja: 
PPP (Perfil Profissiográfico Previdenciário): desde 1º de janeiro de 2004 
LTCAT (Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho): de 14 de outubro de 1996 a 31 de 
dezembro de 2003 
Dirben-8030: de 26 de outubro de 2000 a 31 de dezembro de 2003 
DSS-8030: de 13 de outubro de 1995 a 25 de outubro de 2000 
Dises BE 5235: de 16 de setembro de 1991 a 12 de outubro de 1995 
SB-40: de 13 de agosto de 1979 a 11 de outubro de 1995 
 
Certidão de Aluno-Aprendiz 
 
A escola onde a atividade foi exercida é responsável por fornecer o documento 
Se a instituição estiver fechada por causa da quarentena, tente fazer o pedido por email 
A atividade é considerada quando o aluno recebia pagamento 
 
Saiba cumprir as exigências 
Mais de 500 mil pedidos estão travados no INSS, aguardando o segurado enviar documentos extras para 
a análise, segundo dados de março, os últimos fornecidos pelo órgão 
 
Como funciona 
 
O INSS manda uma carta para o endereço do segurado ou indica suas exigências por email e no Meu 
INSS, no processo da aposentadoria 
O comunicado diz qual exigência deve ser cumprida 
Fique atento ao prazo informado no comunicado 
O que fazer 
O segurado deve providenciar a documentação original solicitada 
 
Por telefone 
Ligue para o número 135, de segunda a sábado, das 7h às 22h, e peça pelo serviço “Cumprimento de 
exigência” 
 
Na internet 
Acesse o site meu.inss.gov.br ou baixe o aplicativo Meu INSS 
 
Na página ou no aplicativo, é preciso escolher o serviço “Cumprimento de exigência” 
Requerimento 
 
Com a documentação exigida, o segurado deve anexar uma carta, manifestando que está cumprindo a 
exigência e informando os documentos que está enviando 
Se não conseguir algum documento a tempo, o trabalhador deve informar nesta carta o motivo de não 
estar enviando o dado pedido 
Mesmo se discordar do pedido feito pelo INSS ou precisar de mais tempo, o segurado deve se 
manifestar para não ter o processo extinto 
O prazo para entregar os documentos solicitados pelo INSS é de 30 dias, mas ele está suspenso 
enquanto as agências estão fechadas 
Quando elas reabrirem, o prazo para a entrega da documentação volta a ser contado 
 
Na Justiça 
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Quem está esperando a análise do INSS pode entrar na Justiça com um advogado e solicitar um 
mandado de segurança 
A ação obriga o INSS a analisar o pedido administrativo e dar uma resposta ao segurado dentro do prazo 
estipulado pelo juiz 
Se o juiz julgar o pedido do segurado procedente, o benefício é concedido imediatamente 
Fonte: Folha de São Paulo, por Ana Paula Branco 
 

TST: Fundo imobiliário deve arcar com verbas não pagas por construtora. 
 
Para o colegiado, a condenação do fundo a arcar com a dívida está de acordo com a 
jurisprudência do TST. 
 
Um fundo de investimento imobiliário tem responsabilidade, como empresa incorporadora dona da 
obra, pelas obrigações trabalhistas não pagas por uma construtora a um servente. Conforme a 6ª turma 
do TST, a condenação do fundo a arcar com a dívida está de acordo com a jurisprudência do TST. 
 
O servente trabalhou na obra de construção e reforma de uma obra, no centro do Rio de Janeiro. Ao ser 
dispensado, em 2016, o empregado não recebeu as parcelas rescisórias, porque a construtora havia 
quebrado. 
 
O juízo de 1º grau excluiu o fundo da relação processual, por enquadrá-lo no conceito de dono da obra. 
Apenas a construtora foi condenada ao pagamento das parcelas devidas, por meio de certidão de 
crédito a ser habilitada no juízo responsável pelo processo de recuperação judicial. 
 
O TRT da 1ª região, no entanto, imputou ao fundo a responsabilidade subsidiária pelos créditos 
trabalhistas devidos. Segundo o TRT, não se tratava de obra para suprir necessidade esporádica da 
empresa, situação que se encaixaria na orientação Jurisprudencial 191 da SDI-1 do TST, mas de reforma 
destinada à construção de um grande empreendimento, com o objetivo de fomentar o patrimônio do 
fundo de investimento imobiliário. 
 
Sem transcendência 
 
O ministro Lelio Bentes Corrêa, relator, assinalou que a decisão do TRT está de acordo com a exceção 
prevista na parte final da OJ 191 e com a tese vinculante fixada no julgamento tema 006. 
 
De acordo com a OJ 191, o contrato de construção civil não justifica responsabilidade subsidiária do 
dono da obra pelas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, “salvo se o dono da obra for 
empresa construtora ou incorporadora”. Na decisão, o TST firmou a tese de que essa exceção alcança os 
casos em que o dono da obra é construtor ou incorporador e, portanto, desenvolve a mesma atividade 
econômica do empreiteiro. 
 
Por unanimidade, a 6ª turma negou provimento ao agravo. 
 
(100761-66.2017.5.01.0074) 
 
Fonte: Migalhas 
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Governo quer facilitar recontratação de demitido. 
Ideia discutida é permitir readmissão em menos de 90 dias 

 
O governo pretende mudar uma portaria do extinto Ministério do Trabalho para permitir que um 
funcionário demitido possa ser recontratado num prazo inferior a 90 dias enquanto durar a pandemia 
da covid-19. A vedação existe para evitar fraudes no Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 
no seguro-desemprego, mas há o entendimento de que agora, com as incertezas sobre a reabertura da 
atividade econômica, muitas empresas foram forçadas a demitir e ficariam impedidas de contar com 
seus antigos empregados por causa dessa norma. 
 
Essa proibição poderia atrapalhar até uma retomada mais rápida da economia, afirmam os defensores 
da mudança, porque o novo contratado não teria experiência na rotina da empresa e teria que passar 
por treinamento. “Ninguém sabe como ou quando será a retomada. Tem empresas que entraram na MP 
936 e seguraram [as demissões] e tem empresas que disseram: tinha uma grana e mandei todo mundo 
embora para ter certeza de que vou conseguir honrar com minhas obrigações. Mas, na hora que vier a 
retomada, é óbvio que esse empresário vai preferir o ex-funcionário de volta porque já conhece a índole 
dele, tem experiência e sabe a rotina da empresa, mas aí vem uma CLT da vida e diz que não pode”, diz 
o deputado Alexis Fonteyne (Novo-SP), que apresentou projeto de lei com o mesmo objetivo em estudo 
pela equipe econômica do governo. 
 
A vedação a recontratações num prazo inferior a três meses surgiu por uma portaria em 1992, para 
evitar que o empregador e trabalhador forjassem a demissão para que o funcionário sacasse os recursos 
depositados no fundo e voltasse à empresa em seguida. Nesses casos, a multa de 40% por dispensa sem 
justa causa costuma ser devolvida ao patrão. Outra fraude era que o funcionário ficasse recebendo o 
seguro-desemprego (de R$ 1,8 mil mensais) enquanto trabalhava “por fora” para a empresa – uma 
medida provisória (MP) mudou em 2015 as regras do benefício para dificultar essa irregularidade. 
 
Esse tipo de ardil já chegou até a gerar processos criminais contra trabalhadores, com o dono da 
empresa como coautor do crime, diz o advogado Antonio Carlos Matteis de Arruda Junior, professor da 
Pontifícia Universidade Católica de São Paulo. “Permitir a recontratação pode ter duas consequências: 
ser positivo para gerar emprego e renda, mas negativo se fomentar as dispensas fictícias e as fraudes”, 
opina. 
 
Outro tipo de irregularidade que pode ocorrer, segundo Arruda, é a dispensa e recontratação com 
salário menor, já que a Constituição proíbe reduzir o salário do funcionário sem acordo coletivo – casos 
como os cortes de até 50% permitidos pela MP 936 são extraordinários, em razão da covid-19, e exigem 
como contrapartida a diminuição da jornada de trabalho. 
 
Fonteyne admite que reduções podem ocorrer, “para adequar o salário à nova realidade do país”, mas 
diz que nenhum empresário pretende fazer isso porque “é a pior coisa do mundo ter um funcionário em 
situação quase que de humilhação, de rebaixamento”. “Esse funcionário trabalha mal, com raiva, com 
falta de vontade. Fica com o pensamento de que ‘abaixaram meu salário, então também vou produzir 
metade’”, afirma. 
 
Já Arruda discorda e cita casos de burla a norma que prevê irredutibilidade dos salários. “A criatividade 
empresarial é incrível. A pessoa é capaz de fazer cisão da empresa, criar outro CNPJ e contratar nele por 
um salário menor dizendo que agora ele é funcionário do CNPJ 2 e não do 1, mas ambos serem parte de 
um mesmo grupo econômico. Não dá para acreditar nessa ideia de que não vão querer recontratar por 
medo de litígio judicial”, afirma ele. 
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Na equipe econômica, o debate é justamente sobre como evitar fraudes com a mudança, que só valeria 
para a pandemia – após isso, voltaria o prazo normal de 90 dias. Segundo uma fonte, a vedação está no 
mapeamento de medidas necessárias para combater a crise, mas ainda está em estudo como flexibilizá-
la sem abrir espaço para irregularidades. O texto só não avançou mais, ressalta, porque publicar a 
portaria no começo da pandemia estimularia demissões, mas agora já há um arcabouço de medidas 
para evitá-las. Também não foi batido o martelo ainda sobre qual seria o prazo entre demissão e 
recontratação nem o período de validade da nova portaria. 
 
Pelo projeto dos deputados do Novo, o prazo seria suspenso enquanto durar o estado de calamidade 
pública (aprovado pelo Congresso para ir de março até 31 de dezembro, mas que pode ser prorrogado). 
 
A proposta foi apresentada no dia 8 e Fonteyne estará em Brasília esta semana para conversar com o 
presidente da Câmara dos Deputados, Rodrigo Maia (DEM-RJ), e os líderes partidários para tentar votar 
o projeto em plenário ou incluir como emenda na MP 927, que modifica a legislação trabalhista para 
enfrentar a crise causada pela covid-19. 
 
Fonte: Valor Econômico, por Raphael Di Cunto e Fabio Graner 
 
 

 

5.02 COMUNICADOS 
CONSULTORIA   JURIDICA 
Consultoria Contábil, Trabalhista e Tributária 
O Sindicato dos Contabilistas de São Paulo conta com profissionais especializados em diversas áreas 
jurídicas, com o intuito de oferecer consultoria e suporte à realização das atividades dos profissionais da 
Contabilidade, que vão desde direitos trabalhistas até a elaboração de estatutos sociais para entidades 
do terceiro setor. 
A consultoria jurídica é realizada de 2ª a 6ª feira, na sede social do Sindcont-SP, sendo considerada um 
dos mais importantes e significativos benefícios que a Entidade disponibiliza aos seus associados. 
O trabalho realizado pelos advogados especializados em diversas áreas jurídicas consiste em orientar os 
profissionais da Contabilidade quanto às soluções para os problemas que envolvam assuntos 
pertinentes à legislação, como: 
• Consultoria Jurídica Tributária Federal, Estadual e Municipal: IRPF, IRPJ, PIS, Cofins, CSLL, Simples, 
ISS, ICMS, e outros 
• Consultoria Trabalhista e Previdenciária: benefícios, fiscalização, parcelamento, fundo de garantia, 
direitos trabalhistas, entre outros 
• Consultoria do Terceiro Setor: assessoria sobre entidades sem fins lucrativos e beneficentes, análise 
de estatuto social, atas e outros 
• Consultoria Societária e Contratual: orientações técnicas, análises e vistos de contratos em geral 
• Consultoria Contábil: orientações e esclarecimentos sobre normas e procedimentos contábeis 
Confira os horários de atendimento dos profissionais, de acordo com a área de jurídica desejada: 

Tributarista   

Telefone: (11) 3224-5134 - 
E-mail: juridico@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Henri Romani Paganini - OAB nº SP 166.661 3ª e 6ª feira das 9h às 13h 

 2ª e 5ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Trabalhista   
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Telefone: (11) 3224-5133 - 
E-mail: juridico3@sindcontsp.org.br 

  

Dr. Benedito de Jesus Cavalheiro - OAB nº SP 134.366 
3ª e 5ª feira das 9h às 13h 

2ª e 6ª feira das 14h às 18h 

 4ª feira das 15h às 19h 

Terceiro setor   

Telefone: (11) 3224-5141 - 
E-mail: juridico4@sindcontsp.org.b 

  

Dr. Alberto Batista da Silva Júnior - OAB Nº SP 255.606 
2ª, 5ª e 6ª feira das 9h às 13h 

3ª feiras das 14h às 18h 

 4ª feiras das 15h às 19h 

 
 

5.03 ASSUNTOS SOCIAIS 
FUTEBOL  
(Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

6.00 ASSUNTOS DE APOIO 
6.01 CURSOS CEPAEC A DISTÂNCIA – SINDCONTSP 

Cursos a Distância - 100% online 

          
DESCRIÇÃO  SÓCIO   NÃO SÓCIO  C/H Observação 

Análise das Demonstrações 

Contábeis 
R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Business English R$ 490,00 R$ 980,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Comunicação Empresarial R$ 60,00 R$ 120,00 18   

Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público 
R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Contabilidade Gerencial R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Especialização em Contabilidade R$ 590,00 R$ 1.180,00 60 Pontua na Educação Continuada 

eSocial: Do Conceito à Implantação R$ 80,00 R$ 160,00 6   

Excel – Produtividade R$ 478,00 R$ 599,00 20   

Contabilidade Geral R$ 80,00 R$ 160,00 8   

Especialização em Contabilidade 
para PME 

R$ 745,00 R$ 1.490,00 60 Pontua na Educação Continuada 

Excel – Formação Inicial  R$ 398,00 R$ 497,00 20   

Formação de Consultor e 

Especialista em Contabilidade, 
Finanças e US Gaap 

R$ 1.200,00 R$ 2.400,00 180 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade no Terceiro Setor R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Gestão de Relacionamento com o 
Cliente 

R$ 60,00 R$ 120,00 8   

Inbound Marketing para Empresas 

Contábeis 
R$ 120,00 R$ 240,00 16   
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Gestão Financeira Passo a Passo: 

Como Organizar e Entender as 
Finanças da Sua Empresa 

R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Leasing e Reconhecimento de 

receitas 
R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital e Novas Mídias R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas – EXP 2 (E-

learning) 
R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

PIS e COFINS R$ 80,00 R$ 160,00 10   

Planejamento Financeiro R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Provisões para Peritos, Auditores e 

Contadores 
R$ 520,00 R$ 1.040,00 10 Pontua na Educação Continuada 

Marketing Digital R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Contabilidade  R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Normas Selecionadas R$ 590,00 R$ 1.180,00 40 Pontua na Educação Continuada 

Especialização em Instrumentos 

Financeiros 
R$ 745,00 R$ 1.490,00 20 Pontua na Educação Continuada 

Contabilidade para Iniciantes R$ 90,00 R$ 180,00 20   

        Mercado de Capitais R$ 60,00 R$ 120,00 30   

Curso Prático de Departamento Pessoal R$ 134,00 R$ 268,00 20   

                      EFD - REINF R$ 230,00 R$ 460,00 8   

              Fundamentos em Finanças R$ 60,00 R$ 120,00 4   

                    Empreendedorismo R$ 60,00 R$ 120,00 8   

    Inglês com cotidiano das empresas R$ 60,00 R$ 120,00 6   

                  Espanhol nas empresas R$ 60,00 R$ 120,00 6   

Contabilidade Socientária R$ 60,00 R$ 120,00 4   

   Normas Selecionas EXP 2 (E-learning) R$ 590,00 R$ 1.180,00   Pontua na Educação Continuada 

Gestão de Custos e Formação de Preços R$ 60,00 R$ 120,00 8   

Contabilidade de custos R$ 58,74 R$ 89,00 4   

          

 
6.02 CURSOS CEPAEC PRESENCIAIS– SINDCONTSP 
     (Suspensos temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.03 PALESTRAS – SINDCONTSP 
     (Suspensas temporariamente devido ao COVID-19) 

 
6.04 GRUPOS DE ESTUDOS PRESENCIAIS – SINDCONTSP  
Grupo de Estudos do Terceiro Setor e Contabilidade Pública  
Às Segundas Feiras: com encontro quinzenal 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  
Grupo  de Estudos de Tributos e Obrigações 
Às Terças Feiras: 
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    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
  

CEDFC - Centro de Estudos e Debates Fisco Contábeis 
Às Quartas Feiras: 
    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 

  

Grupo de Estudos  IFRS e Gestão Contábil 
Às Quintas Feiras: 

    (Suspenso temporariamente devido ao COVID-19) 
 

  

6.05 FACEBOOK 
Visite a página do Centro de Estudos e Debates Fisco-Contábeis Virtual no Facebook. 

 


